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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO

DECRETO Nº. 008, DE 16/052025 - OBRIGATORIEDADE
CUMPRIMENTO PRAZOS INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES NO DIÁRIO

ESCOLAR

DECRETO Nº. 008, DE 16 DE MAIO DE 2025
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DOS
PRAZOS PARA INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES NO DIÁRIO ESCOLAR
ONLINE  POR  PARTE  DOS  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO,  E
ESTABELECE  PENALIDADES  PELO  DESCUMPRIMENTO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
  A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO DO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Água Doce do Maranhão/MA.
 
DECRETA
 
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do cumprimento dos prazos
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação para a inserção de
informações no Diário Escolar Online, por parte dos professores da rede
municipal de ensino.
 
Art. 2º Consideram-se informações obrigatórias:

I – Frequência dos alunos;

II – Conteúdos ministrados;

III – Avaliações e notas;

IV  –  Outras  informações  pedagógicas  exigidas  por  regulamento
específico.
 
Art. 3º  O descumprimento injustificado dos prazos previstos no caput
do artigo 1º sujeitará o servidor às seguintes penalidades, de forma
progressiva:
I – Advertência por escrito, na primeira ocorrência;

II – Suspensão de até 3 (três) dias, na segunda ocorrência;

III – Desconto proporcional na remuneração mensal e suspensão de até
5 (cinco) dias, na terceira ocorrência;

IV  –  Instauração de processo administrativo  disciplinar  em caso de
reincidência ou descumprimento reiterado.
Art. 4º A apuração das infrações será de competência da direção da
unidade  escolar,  sob  acompanhamento  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
Art.  5º  Situações  excepcionais  devidamente  justificadas  e
comprovadas  poderão  ser  analisadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação, podendo afastar a aplicação das penalidades.
 
Art. 6° As informações citas acima estão resguardadas pelo Regimento
Interno dos Servidores Municipal. Com base na Seção I dos Direitos dos
Docentes, Art. 95 e Seção II dos Deveres dos Docentes Art. 95.
 
Art.  7º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
  Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
 
  GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ÁGUA  DOCE  DO
MARANHÃO, Estado do Maranhão, 16 de Maio de 2025.
 
ROSÁRIA DE MARIA E SILVA CARVALHO DIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 

MARIA ELIANE DA COSTA DIAS
PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO

Publicado por: EMIDIO AUGUSTO GOMES PINTO CALDAS
Código identificador: 395243b2bc55d222273ed1a5f73b6e05

DECRETO Nº. 009, DE 22/05/2025. HOMOLOGAÇÃO DOS NOVOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE

MA

DECRETO Nº. 009, DE 22 DE MAIO DE 2025.
DECRETA  A  HOMOLOGAÇÃO  DOS  NOVOS  MEMBROS  DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
DO MARANHÃO - MARANHÃO.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO - Estado
do Maranhão, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,
 
DECRETA,
 
Art.  1º  -  O  Conselho  de  Saúde  é  um órgão  colegiado  de  caráter
permanente e deliberativo, composto por representantes do governo,
prestadores  de  serviço,  profissionais  de  saúde e  usuários  que atua  na
formulação de estratégias e no controle da execução da política de
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos
e  financeiros,  cujas  decisões  serão  homologadas  pelo  chefe  do  poder
legalmente  constituído  conforme  dispõe  a  Lei  Federal  Orgânica  da
Saúde de nº 8.142/90.
 
Art. 2º - A representação do Conselho Municipal de Saúde é paritária
em relação ao conjunto dos demais segmentos, sendo: 50% de usuários
do  Sistema,  25%  prestadores  de  serviços  do  Sistema  e  25%  de
trabalhadores de saúde.
 
Art. 3º - Conforme Reunião Plenária Ordinária do Conselho Municipal
de Saúde ocorrida em 30 de abril de 2025, onde se consolidou seu
Processo  Eletivo,  Homologo  a  composição  da  nova  Diretoria  do
Conselho Municipal de Saúde do município de Água Doce do Maranhão
abaixo especificada:
I – Conselheiros Titulares/Suplentes

Gestãoa.

Titulares:1.

THALINE E SILVA CARVALHO DIAS – Secretaria da Saúde
SERJANE FIGUEREDO SANTOS – Secretária da Assistência Social

 

Suplentes:1.

ELANE CRISTINA GOMES LIRA – Secretaria da Saúde
CARLOS ANTÔNIO REIS DE OLIVEIRA – Secretaria de Educação

 

Trabalhadores em Saúdea.

Titulares:1.

CRYSLANE ARAÚJO DE SOUSA - Representante dos profissionais
da Equipe eMulti
LISAMARY  SILVA  VIEIRA  -  Representante  dos  profissionais  da
Estratégia de Saúde da Família

 

Suplentes:1.

ANA  LEYSE  BRANDÃO  –  Representante  dos  profissionais  da
Equipe eMulti
WILLIANNA ARAÚJO – Representante dos profissionais da Equipe
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eMulti

 

Usuáriosa.
Titulares:1.

MARIA  CREUZA  SILVA  FERNANDES  –  Representante  da
Associação dos Pais e Amigos do Excepcionais - APAE
FRANCISCO  DAS  CHAGAS  DA  COSTA  –  Representante  da
Associação de  Moradores  e  Agricultores  do  Povoado Poço  -
AMAPP
CLEMILDO PEREIRA  DOS SANTOS -  Representante  da  Igreja
Batista
COSMA  MARIA  PEREIRA  DA  SILVA  -  Representante  da
Associação de Moradores e Amigos de Frexeiras

 

Suplentes:1.

LAYRTON JOSÉ VIEIRA DA SILVA – Representante da Associação
dos Pais e Amigos do Excepcionais - APAE
PATRÍCIA  MARIA  COSTA  DE  CARVALHO  -  Representante  da
Associação de  Moradores  e  Agricultores  do  Povoado Poço  -
AMAPP

MARIA DO SOCORRO DA SILVA CARDOZO - Representante da
Igreja Batista
JOSELINA ROCHA - Representante da Associação de Moradores
e Amigos de Frexeiras.

 
Art. 4º - As normas de organização e funcionamento do Conselho já se
encontram  definidas  na  Lei  de  nº  119/97,  de  27  de  janeiro  de  1997,
alterada  pela  de  nº.  019,  de  01  de  fevereiro  de  2005  e  em seu
Regimento Interno publicados pela Secretaria Municipal da Saúde.
 
Art. 5º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
 
 
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ÁGUA  DOCE  DO
MARANHÃO, Estado do Maranhão, 22 de Maio de 2025.
 
MARIA ELIANE DA COSTA DIAS
PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO
 

Publicado por: EMIDIO AUGUSTO GOMES PINTO CALDAS
Código identificador: 696bec1451759eade01b92b01ce2f87b

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

DECRETO Nº 20, DE 12 DE MAIO DE 2025

DECRETO Nº 20, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO,
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARA, NIVALDO ARAÚJO DE
JESUS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente nos termos dos artigos 71,
inciso XII, e 92.
 
CONSIDERANDO o dever  da Administração Pública de promover  o
interesse coletivo, bem como a necessidade de implantação de obras
de infraestrutura  e  equipamentos  públicos  voltados  à  promoção do
esporte e lazer;
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  da  construção  de  um  Complexo
Poliesportivo Municipal, para atendimento à comunidade e incentivo à

prática esportiva.
 
CONSIDERANDO que a implantação do Espaço Esportivo Comunitário
de Alcântara representa uma ação legítima, planejada e alinhada ao
interesse coletivo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da
população e o fortalecimento do vínculo comunitário.
 
DECRETA:
 
Art.  1º  -  Fica  declarado  de  utilidade  pública,  para  fins  de
desapropriação,  nos  termos  da  legislação  vigente,  o  imóvel  abaixo
descrito,  de  propriedade  do  Sr.  Cláudio  do  Livramento  Campos
Guterres:
 
I  –  Lote  urbano  localizado  na  Rua  Laurino  Guterres,  s/n,  Bairro
Caravelas, Município de Alcântara-MA, com área total de 3.000 m² (três
mil  metros  quadrados),  sem  benfeitorias,  com  formato  geométrico
retangular,  medindo 50 metros  de  frente  por  60 metros  de  fundo,
confrontando-se com os seguintes pontos e coordenadas geográficas:

Do ponto P1 (LAT: 2º23’50.33”S – LONG: 44º24’51.97”O) ao
ponto P2 (LAT: 2º23’51.94”S – LONG: 44º24’51.53”O), medindo
50 metros;
Do  ponto  P2  ao  ponto  P3  (LAT:  2º23’51.20”S  –  LONG:
44º24’49.76”O), medindo 60 metros;
Do  ponto  P3  ao  ponto  P4  (LAT:  2º23’49.63”S  –  LONG:
44º24’50.15”O), medindo 50 metros;
Do ponto P4 ao ponto P1, medindo 60 metros.

 
Art. 2º - A presente declaração de utilidade pública tem por finalidade
a desapropriação do imóvel descrito no artigo anterior, com vistas à
construção e instalação de um Complexo Poliesportivo Municipal.
 
§1º A efetivação da desapropriação dependerá da aprovação prévia e
expressa, pelo órgão competente da Administração Pública, do projeto
de  implantação  do  referido  equipamento  público,  com  a  devida
autorização da Casa Legislativa.
 
Art. 3º - Fica declarada a urgência da presente desapropriação, para
os fins do disposto no art.  15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941, autorizando-se a imissão imediata na posse do imóvel pelo
Município de Alcântara.
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente.
 
Art. 5º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.
GABINETE  DO  PREFEITO  DE  ALCÂNTARA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE E CINCO.
 
NIVALDO ARAÚJO DE JESUS
Prefeito Municipal

Publicado por: CESAR FURTADO OLIVEIRA JÚNIOR
Código identificador: d351582266c9a31dac558ffecaefd56a

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 09/2025.

 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2025 -  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  06/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
09/2025.  
 
Na publicação do DIÁRIO DA FAMEM, publicado em 29 DE ABRIL DE
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2025 * VOL. 19, Nº 3588/2025 ISSN 2763- 860X. Pag. 3. Onde se lê: 02
– PODER EXECUTIVO.12 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E
SERVIÇOS  PUBLIC.18.541.0003.2167.0000  –  MANUTENÇÃO  DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVO GERAIS.3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA.FONTE DE RECURSO 1.500.0000: LEIA-
SE: 02 – PODER EXECUTIVO 12 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
OBRAS E SERVIÇOS PUBLIC. 15.542.0003.2147.0000 – MANUTENÇÃO
DE  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVO  GERAIS3.3.90.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIRO  PESSOA  JURIDICA  FONTE  DE  RECURSO
1.500.0000
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: a614107694a915f215a1106fdbf3540d

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 50/2025.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2025 - ADESÃO Nº
08/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025.  
 
Na publicação do DIÁRIO DA FAMEM, publicado em 29 DE ABRIL DE
2025 * VOL. 19, Nº 3588/2025 ISSN 2763- 860X. Pag. 3 . Onde se lê:
02 – PODER EXECUTIVO.12 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS
E  SERVIÇOS  PUBLIC.18.541.0003.2167.0000  –  MANUTENÇÃO  DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVO GERAIS.3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA.FONTE DE RECURSO 1.500.0000 : LEIA-
SE: 02 – PODER EXECUTIVO 12 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
OBRAS E SERVIÇOS PUBLIC. 15.542.0003.2147.0000 – MANUTENÇÃO
DE  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVO  GERAIS3.3.90.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIRO  PESSOA  JURIDICA  FONTE  DE  RECURSO
1.500.0000
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: 28604a8fbd7e3851bc139b6800b230c6

EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 53/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  138/2025.  CREDENCIAMENTO Nº
06/2025.-PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  53/2025.  PARTES:
MUNICÍPIO  DE  ALCÂNTARA/MA,  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, e a empresa
L  & L  PROMOÇÃO E  PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na
produção  e  organização  de  eventos,  atrações  culturais  e  serviços
correlatos, compreendendo o planejamento, a organização, a execução,
a operacionalização, a recepção, a produção e assessoria de eventos,
equipamentos, acessórios, insumos e todos os demais materiais para
atender as demandas da Secretaria de Cultura e Turismo do Município
de Alcântara – MA.. VALOR TOTAL: R$ 799.999,91 (setecentos e
noventa  e  nove  mil,  novecentos  e  noventa  e  nove  reais  e
noventa  e  um  centavos),  Dotação  Orçamentária:  02  –  PODER
EXECUTIVO.02 15 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.13 392 0011
2 1 9 2  0 0 0 0  –  D E S E N V O L V I M E N T O  D E  A T I V I D A D E S
CULTURAIS.3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURIDICA.FONTE DE RECURSO 1.500.0000.:BASE LEGAL: Lei Federal nº.
14.133/2021. VIGÊNCIA: 31/12/2025. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE:
Sra. Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos-Secretária Municipal
de Administração, Planejamento e Gestão. P/ CONTRATADO: Sr. Lauber
de Jesus Santos Lobato -L & L PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS
LTDA . Alcântara - MA, 22 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: 989883098f008f6f642b8bdb4c78d8e8

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 53/2025.

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  139/2025.  CREDENCIAMENTO Nº
06/2025.-PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  53/2025.  PARTES:
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA/MA, por intermédio do Fundo Municipal de
Assistencia Social e Desenvolvimento Humano, e a empresa F. R.
B.  DE  SOUSA  &  CIA  LTDA.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  aquisição  de  urnas  funerárias  e  adereços  para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Desenvolvimento Humano. VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 (cento e
setenta  mil  reais).  Dotação  Orçamentária:  5  FMAS  -  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.02 PODER EXECUTIVO.02 10 FMAS -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 10 00 FMAS - FUNDO
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.08  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.08  244
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA.08 244 0006 GESTÃO E EXECUÇÃO DAS
POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.08 244 0006 2116 0000 BENEFÍCIOS
EVENTUAIS.1298  3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA
DISTRIBUIÇÃO.GRA1T.5U0IT0A.  1.500.:BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº.
14.133/2021. VIGÊNCIA: 31/12/2025. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE:
Sra.  Maria  da  Conceição  Diniz  Alves  -  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social  e Desenvolvimento Humano. P/  CONTRATADO: Sr.
Francisco Raimundo Bezerra de Sousa-F. R. B. DE SOUSA & CIA
LTDA. Alcântara - MA, 22 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: 74498895bacac51743f843605e816b77

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

PORTARIA Nº 002, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - SEMAP

“Dispõe  sobre  a  designação  do  Fiscal  técnico  dos  Contratos  de
Fornecimento  de  Combustível  e  Óleos  Lubrificantes  de  interesse  da
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento  e  dá  outras
providências.”   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei
Orgânica do Município, e  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de
1° de abril  de 2021,  que regula todas as licitações e contratos da
administração pública direta e indireta, e suas autarquias federais;  
CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal nº 14.133, de 1° de
abril de 2021, determina a obrigatoriedade de designação de Agentes
Públicos,  dentro  de  um  perfil  de  segregação  de  funções,  aptos  a
conduzir  as várias etapas do procedimento licitatório bem como da
execução dos contratos;   CONSIDERANDO a delegação de ordenação
de despesas constante do Decreto Municipal nº 11/2025, que vincula
todos  os  órgãos  públicos,  com exceção  das  Secretarias  de  Saúde,
Educação  e  Desenvolvimento  Social,  a  uma  só  gestão  financeira,  
RESOLVE:    Art.  1º.  Designar  como fiscal  técnico,  nos  termos da Lei
Federal  nº  14.133/21,  LIVIO  BASTOS  SANTOS,  CPF/MF  nº
***.846.583-**, RG nº 1531805 SESP/MA, para acompanhar e fiscalizar o
pagamento  e  prestação  de  serviços  decorrentes  dos  Contratos  nº
109/2025 e nº 111/2025, oriundos do Pregão Eletrônico nº 001/2025,
que originou as Atas de Registro de Preços nº 010/2025 e nº 011/2025,
cujo objeto é Fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol e
Diesel)  e  óleos  lubrificantes  nos  municípios  de  Alto  Parnaíba,  Balsas  e
São Luís/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento,  conforme  processo  administrativo  nº  03/2025  PMAP.
 Art. 2º. Alem das atribuições previstas na clausula 16 do Termo de
Referência anexo ao edital  da licitação, as principais atribuições do
fiscal do contrato ora designado são:   Acompanhar, fiscalizar, atestar e
zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;  Verificar se
os  preços  estão  de  acordo  com  o  pactuado;   Receber  definitivo  e
provisoriamente  os  bens  no  termo  da  clausula  6.  Do  Termo  de
Referência;  Indicar eventuais glosas;  Dar ciência à gestora do contrato
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com 30 (trinta) dias de antecedência sobre o encerramento da vigência
deste bem como sobre qualquer irregularidade/ilegalidade detectada na
fiscalização  após  os  devidos  registros  das  solicitações  não  atendidas.  
 Art.  3º.  Esta Portaria  entra em vigor  na data da sua publicação,
revogando-se  as  disposições  em  contrario.    PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS QUINZE DE ABRIL DE DOIS MIL E  VINTE E
CINCO. UBIRAJARA LUSTOSA PIRES JUNIOR  - Secretário Municipal
de Administração e Planejamento de Alto Parnaíba/MA 

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: 81ed811d7cefda6c5466b6a7e9aad397

PORTARIA Nº 02, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - SEMED

 “Dispõe  sobre  a  designação  do  Fiscal  técnico  dos  Contratos  de
Fornecimento  de  Combustível  e  Óleos  Lubrificantes  de  interesse  da
Secretaria  Municipal  de  Educação  e  dá  outras  providências.”    A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e  CONSIDERANDO a Lei
Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que regula todas as licitações
e  contratos  da  administração  pública  direta  e  indireta,  e  suas
autarquias federais;  CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal nº
14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  determina  a  obrigatoriedade  de
designação de Agentes Públicos, dentro de um perfil de segregação de
funções, aptos a conduzir as várias etapas do procedimento licitatório
bem como da execução dos contratos;  CONSIDERANDO a delegação
de ordenação de despesas constante do Decreto Municipal nº 11/2025,
que vincula todos os órgãos públicos, com exceção das Secretarias de
Saúde,  Educação  e  Desenvolvimento  Social,  a  uma  só  gestão
financeira,   RESOLVE:    Art.  1º.  Designar  como  fiscal  técnico,  nos
termos da Lei Federal nº 14.133/21, LIVIO BASTOS SANTOS, CPF/MF
nº  412.846.583-68,  RG  nº  1531805  SESP/MA,  para  acompanhar  e
fiscalizar o pagamento e prestação de serviços decorrente do Contrato
nº 115/2025, oriundo do Pregão Eletrônico nº 001/2025, que originou as
Atas de Registro de Preços nº 010/2025 e nº 011/2025, cujo objeto é
Fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol  e Diesel)  e
óleos  lubrificantes  nos  municípios  de  Alto  Parnaíba,  Balsas  e  São
Luís/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme
processo  administrativo  nº  03/2025  PMAP.   Art.  2º.  Além  das
atribuições previstas na cláusula 16 do Termo de Referência anexo ao
edital  da  licitação,  as  principais  atribuições  do  fiscal  do  contrato  ora
designado  são:    Acompanhar,  fiscalizar,  atestar  e  zelar  pelo  efetivo
cumprimento das obrigações contratuais;   Verificar se os preços estão
de  acordo  com  o  pactuado;   Receber  definitivo  e  provisoriamente  os
bens  no  termo  da  cláusula  6.  Do  Termo  de  Referência;   Indicar
eventuais glosas;  Dar ciência à gestora do contrato com 30 (trinta) dias
de antecedência sobre o encerramento da vigência deste bem como
sobre  qualquer  irregularidade/ilegalidade  detectada  na  fiscalização
após os devidos registros das solicitações não atendidas.   Art. 3º. Esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrario.  PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.    SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ALTO
PARNAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUINZE DE ABRIL DE
DOIS MIL E VINTE E CINCO.   MARIA DA CRUZ R. LIMA ARAÚJO
NUNES  Secretária Municipal de Educação de Alto Parnaíba/MA 

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: c7719b36933c23eb997848b3226404b5

PORTARIA Nº 02, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - SEMUS

 “Dispõe  sobre  a  designação  do  Fiscal  técnico  dos  Contratos  de
Fornecimento  de  Combustível  e  Óleos  Lubrificantes  de  interesse  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  dá  outras  providências.”    A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, e  CONSIDERANDO a Lei Federal

nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que regula todas as licitações e
contratos da administração pública direta e indireta, e suas autarquias
federais;  CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal nº 14.133,
de 1° de abril de 2021, determina a obrigatoriedade de designação de
Agentes Públicos, dentro de um perfil de segregação de funções, aptos
a conduzir as várias etapas do procedimento licitatório bem como da
execução dos contratos;  CONSIDERANDO a delegação de ordenação
de despesas constante do Decreto Municipal nº 11/2025, que vincula
todos  os  órgãos  públicos,  com exceção  das  Secretarias  de  Saúde,
Educação  e  Desenvolvimento  Social,  a  uma  só  gestão  financeira,  
RESOLVE:    Art.  1º.  Designar  como fiscal  técnico,  nos  termos da Lei
Federal  nº  14.133/21,  LIVIO  BASTOS  SANTOS,  CPF/MF  nº
***.846.583-**, RG nº 1531805 SESP/MA, para acompanhar e fiscalizar o
pagamento  e  prestação  de  serviços  decorrentes  dos  Contratos  nº
110/2025 e nº 112/2025, oriundos do Pregão Eletrônico nº 001/2025,
que originou as Atas de Registro de Preços nº 010/2025 e nº 011/2025,
cujo objeto é Fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol e
Diesel)  e  óleos  lubrificantes  nos  municípios  de  Alto  Parnaíba,  Balsas  e
São Luís/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
processo  administrativo  nº  03/2025  PMAP.   Art.  2º.  Alem  das
atribuições previstas na clausula 16 do Termo de Referência anexo ao
edital  da  licitação,  as  principais  atribuições  do  fiscal  do  contrato  ora
designado  são:    Acompanhar,  fiscalizar,  atestar  e  zelar  pelo  efetivo
cumprimento das obrigações contratuais;   Verificar se os preços estão
de  acordo  com  o  pactuado;   Receber  definitivo  e  provisoriamente  os
bens  no  termo  da  clausula  6.  Do  Termo  de  Referência;   Indicar
eventuais glosas;  Dar ciência à gestora do contrato com 30 (trinta) dias
de antecedência sobre o encerramento da vigência deste bem como
sobre  qualquer  irregularidade/ilegalidade  detectada  na  fiscalização
após os devidos registros das solicitações não atendidas.   Art. 3º. Esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrario.  PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.   SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUINZE DE ABRIL DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO.   AILA MARIA DOS SANTOS FREITAS SILVA  
Secretária Municipal de Saúde de Alto Parnaíba/MA 

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: f7ee79060007b9e5d13e6a881e595d28

PORTARIA Nº 02, DE 15 DE ABRIL DE 2025 - SMDS

“Dispõe  sobre  a  designação  do  Fiscal  técnico  dos  Contratos  de
Fornecimento  de  Combustível  e  Óleos  Lubrificantes  de  interesse  da
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  dá  outras
providências.”   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei  Orgânica do
Município, e  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril
de 2021, que regula todas as licitações e contratos da administração
pública direta e indireta, e suas autarquias federais;  CONSIDERANDO
que o artigo 7° da Lei  Federal  nº 14.133, de 1° de abril  de 2021,
determina a obrigatoriedade de designação de Agentes Públicos, dentro
de  um  perfil  de  segregação  de  funções,  aptos  a  conduzir  as  várias
etapas  do  procedimento  licitatório  bem  como  da  execução  dos
contratos;  CONSIDERANDO a delegação de ordenação de despesas
constante  do  Decreto  Municipal  nº  11/2025,  que  vincula  todos  os
órgãos  públicos,  com exceção  das  Secretarias  de  Desenvolvimento
Social,  Educação  e  Desenvolvimento  Social,  a  uma  só  gestão
financeira,   RESOLVE:    Art.  1º.  Designar  como  fiscal  técnico,  nos
termos da Lei Federal nº 14.133/21, LIVIO BASTOS SANTOS, CPF/MF
nº  ***.846.583-**,  RG  nº  1531805  SESP/MA,  para  acompanhar  e
fiscalizar o pagamento e prestação de serviços decorrentes do Contrato
nº 114/2025, oriundo do Pregão Eletrônico nº 001/2025, que originou as
Atas de Registro de Preços nº 010/2025 e nº 011/2025, cujo objeto é
Fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol  e Diesel)  e
óleos  lubrificantes  nos  municípios  de  Alto  Parnaíba,  Balsas  e  São
Luís/MA,  de  interesse  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Social, conforme processo administrativo nº 03/2025 PMAP.  Art. 2º.
Alem das atribuições previstas na clausula 16 do Termo de Referência
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anexo  ao  edital  da  licitação,  as  principais  atribuições  do  fiscal  do
contrato  ora  designado  são:    Acompanhar,  fiscalizar,  atestar  e  zelar
pelo  efetivo  cumprimento  das  obrigações  contratuais;   Verificar  se  os
preços  estão  de  acordo  com  o  pactuado;   Receber  definitivo  e
provisoriamente  os  bens  no  termo  da  clausula  6.  Do  Termo  de
Referência;  Indicar eventuais glosas;  Dar ciência à gestora do contrato
com 30 (trinta) dias de antecedência sobre o encerramento da vigência
deste bem como sobre qualquer irregularidade/ilegalidade detectada na
fiscalização  após  os  devidos  registros  das  solicitações  não  atendidas.  
 Art.  3º.  Esta Portaria  entra em vigor  na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.  PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E CUMPRA-SE.   SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA,  ESTADO DO MARANHÃO,
AOS QUINZE DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.   TEREZA
CRISTINA ALVES ROCHA  Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social de Alto Parnaíba/MA 

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: 729214566754d99bc0a93cfe835a03f5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO
 
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 050/2025.
O  Pregoeiro  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Araioses,  Estado  do
Maranhão, torna público, que o Pregão Eletrônico SRP n.º 050/2025,
(Processo Administrativo n.º 202505085-CPLPMA), do tipo: Menor preço
por lote tendo por objeto o Registro de Preço para futura e eventual
contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  material  gráfico  para
atendimento da Prefeitura Municipal de Araioses para atendimento do
município de Araioses, publicados no DOU n.º 091, em 16/05/2025 na
página n.º 255, Jornal Extra e Debate no dia 16 de maio de 2025. ONDE
SE LÊ: o certame se realizará às 09:00 hs do dia 30 de maio de 2025.
LEIA-SE: o certame se realizará às 09:00 hs do dia 09 de junho de
2025.   TODAS  AS  OUTRAS  INFORMAÇÕES  PERMANECEM
INALTERADAS.  Será  realizado  através  do  uso  de  recursos  da
tecnologia da informação, no site https://comprasbr.com.br, O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  na  página  web do Portal  de
ComprasBR  no  endereço  https://comprasbr.com.br.  Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço eletrônico https://comprasbr.com.br, das
08:00 às 12:00hs.
 
Araioses/MA, 22 de maio de 2025.
Gilson Veras Nunes.
Pregoeiro Municipal.

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: 2de35cb4bd89c07bbc6f93e84586265c

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO
 
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 054/2025.
O  Pregoeiro  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Araioses,  Estado  do
Maranhão, torna público, que o Pregão Eletrônico SRP n.º 054/2025,
(Processo Administrativo nº. 202505092-CPLPMA), do tipo: Menor preço
por lote, tendo como objeto o Registro de Preço para futura e eventual
contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção de
veículos,  lavagem  e  borracharia  com  fornecimento  de  peças  para
atendimento  da  Prefeitura  Municipal  de  Araioses/MA.  Publicados  no
DOU n.º 092 em 19/05/2025, na página n.º 245, Jornal Extra e Debate
do dia 19 de maio de 2025. ONDE SE LÊ: o certame se realizará às
08:00 hs do dia  02 de junho de 2025.  LEIA-SE: o certame se
realizará às 11:00 hs do dia 06 de junho de 2025.  TODAS AS

OUTRAS  INFORMAÇÕES  PERMANECEM  INALTERADAS.  Será
realizado através do uso de recursos da tecnologia da informação, no
site  https://comprasbr.com.br,  O edital  e  seus anexos encontram-se
disponíveis  na  página  web  do  Portal  de  ComprasBR  no  endereço
https://comprasbr.com.br.  Esclarecimentos  adicionais  no  mesmo
endereço eletrônico https://comprasbr.com.br, das 08:00 às 12:00hs.
 
Araioses/MA, 22 de maio de 2025.
Gilson Veras Nunes.
Pregoeiro Municipal.

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: 93012e067b3ffcf6392b67d526219ee5

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2025.
 
O  Pregoeiro  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Araioses,  Estado  do
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico (Processo Administrativo n.º
202505096-CPLPMA), do tipo: Menor preço global para contratação de
empresa  para  execução  dos  serviços  de  elaboração  de  projeto
executivo  de  uma ponte  sobre  o  Rio  Santa  Rosa  no  Município  de
Araioses/MA. O certame se realizará às 09:00 hs do dia 06 de junho de
2025, (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da
informação, site https://comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Agente
de  Contratação  desta  Prefeitura  Municipal,  na  sala  da  Comissão
Permanente  de  Licitação,  situada na  Rua Sete  de  Setembro,  S/N.º,
Centro – Araioses/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
na  pág ina  web  do  Po r ta l  de  ComprasBR  no  ende reço
https://comprasbr.com.br/.  E  https://araioses.ma.gov.br/transparencia/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço, das 08:00 às 12:00hs.
 
Araioses/MA, 22 de maio de 2025.
Gilson Veras Nunes.
Pregoeiro Municipal.

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: 6bc10e214b6f64220f6fc1ac0e0f10b9

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025.
 
O  Pregoeiro  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Araioses,  Estado  do
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico (Processo Administrativo n.º
202505097-CPLPMA), do tipo: Menor preço global para contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em
gestão educacional para atendimento da Secretaria de Educação do
Município de Araioses/MA. O certame se realizará às 14:00 hs do dia 06
de junho de 2025, (horário de Brasília), através do uso de recursos da
tecnologia  da  informação,  site  https://comprasbr.com.br,  sendo
presidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal,  na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Sete de
Setembro,  S/N.º,  Centro  –  Araioses/MA.  O  edital  e  seus  anexos
encontram-se disponíveis na página web do Portal de ComprasBR no
e n d e r e ç o  h t t p s : / / c o m p r a s b r . c o m . b r / .  E
https://araioses.ma.gov.br/transparencia/.  Esclarecimentos  adicionais
no  mesmo  endereço,  das  08:00  às  12:00hs.
 
Araioses/MA, 22 de maio de 2025.
Gilson Veras Nunes.
Pregoeiro Municipal.
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Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: 3c401fa526eae16f27f469f4b5124963

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.
 
A  Prefeitura  Municipal  de  Araioses/MA,  através  do  seu  Agente  de
Contratação,  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  a
REVOGAÇÂO  do  Pregão  Eletrônico  n.º  053/2025,  Processo
Administrativo n.º 202505088-CPLPMA, tendo por objeto a contratação
de empresa para execução dos serviços de mídia e publicidade para
atendimento da Prefeitura Municipal de Araioses. Publicado no Diário
Oficial  dos  municípios  do  Estado  do  Maranhão  -  FAMEM,  VOL  19,  n.º
3601/2025, ISSN 2763-860X, na página 10, em 16 de maio de 2025 e
no Diário Oficial da União - DOU - Seção 3, N.º 91, ISSN 1677-7069, na
página  255,  em  16  de  maio  de  2025.  Foi  revogado  por  motivos
administrativos.
 
Araioses/MA, 21 de maio de 2025.
Gilson Veras Nunes.
Agente de Contratação.
 

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: 07cb2ee3ef267e9fd50bd318991cbcec

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

PORTARIA N° 003/2025 - SECMED

Dispõe  sobre  os  membros  da  Comissão  Coordenadora
doProcesso  Seletivo  Simplificado  -  edital  nº  0001/2025  e  dá  outras
providências.  A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA,ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica
deste  Município,  CONSIDERANDO a  necessidade  da  realização  de
Processo Seletivo para escolha dos Diretores escolares da rede pública
municipal. RESOLVE: Art. 1º - Fica constituído a Comissão Geral de
Organização, Avaliação e de Acompanhamento do Processo de Seleção
de Diretores Escolares, composta por04 (quatro) membros: I. Karyanne
Moreira  da  Silvia  Nogueira  Rosa  II.  Patrícia  Cristina  Peixoto  Coelho
Santos  III. Gleicy Fernanda Rocha Dutra IV. Jacqueline de Jesus Luz
Rodrigues  Art.  2º  -  A  Comissão  terá  atribuições  de  orientação  e
acompanhamento do processo de escolha, inclusive de publicação do
Edital e normas do procedimento, respeitados os princípios, requisitos e
demais  determinações  da  Lei  14.113  de  25  de  dezembro  de
2020. Art. 3º - A comissão elegerá seu presidente dentre os membros
que a compõe e contará com a assessoria da Procuradora Geral do
Município.  Art.  4º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
assinatura,  revogadas  as  disposições  em  contrário.  Publique-se,
registre-se  e  cumpra-se.  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
DEBACABEIRA,  EM  22  DE  MAIO  DE  2025.   LUCINEIRE  FERREIRA
RODRIGUES - Secretária Municipal de Educação de Bacabeir

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 0be32d1bdddf1e7069404652b35346d9

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/PE/020/2025-SRP.

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/PE/020/2025-SRP.
PROCESSO N°: 2003.02/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025
FORMA: ELETRÔNICA   LEI: 14.133/21.
 
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACURITUBA - MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA, situada à Rua Benjamin
Constant, n° S/N, Centro, BACURITUBA – MA. Inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ. 01.612.534/0001-31, neste ato representada pelo  Secretário Municipal
de Administração o Sr. Leônidas de Jesus Barros Costa, CPF nº. 022.267.343-50, residente neste município, a seguir denominado simplesmente
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2025-SRP, bem
como,  a  classificação  das  propostas  apresentadas  e  a  respectiva  homologação,  resolve  registrar  o(s)  valores  unitários  ofertado(s)  pela(s)
empresa(s)  abaixo  identificada(s),  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas:
 
Cláusula Primeira: Do objeto
 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo menor preço unitário, para futura e eventual
serviço de locação de caminhão trucado, tipo caçamba, para transporte de materiais diversos utilizados em obras e serviços de
infraestrutura urbana, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação Pregão Eletrônico nº 020/2025-
SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s)
classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões
 
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial
 
Este instrumento não obriga o Município de Bacurituba -  MA a firmar contratações nos valores estimados,  podendo ocorrer licitações específicas
para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em
igualdade de condições.
 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
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o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.
 
Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo  previsto  no  item acima,  respeitando  o  prazo  de
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.
 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do valor de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 
Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços
 
O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Bacurituba - MA, através do prefeito Municipal, no seu aspecto operacional, e
à Assessoria Jurídica, nas questões legais.
Parágrafo Único:
É facultado a Prefeita Municipal de Bacurituba - MA, delegar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir
a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).
 
Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos
 
O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28.726.074/0001-29

ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, N° 1707, BAIRRO: ALTO SANTO ANTÔNIO

CIDADE: COLINAS

ESTADO: MARANHÃO

TELEFONE: (98) 98518-0239

E-MAIL: primelocacaoeservicoss@gmail.com
 
 
 
 ITEM

 
 DESCRIÇÃO

 
 UND

 
 MARCA

  QUANT. PREÇOS (R$)

 VEÍCULOS  
MESES  UNITÁRIO VEÍCULO   UNITÁRIO

 MENSAL
 TOTAL
 ANUAL

 
 1

 
  Locação  de
caminhão trucado,  tipo
caçamba

 
 UND

 Volkswagen
Constellation
26.280

 
 6

 
 12

 
  R$ 12.600,00

 
 R$ 75.600,00

 
 R$ 907.200,00

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$  907.200,00
 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços
 
Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
 
A  revisão  dos  valores  unitários  só  será  admitida  no  caso  de  comprovação  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  ser  feita,  preferencialmente,
através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do
custo do objeto.
 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Bacurituba - MA a variação dos preços, por escrito e
imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração.
 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelos valores unitários registrado, mesmo que a revisão seja
posteriormente julgada procedente.
 
Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços
 
A empresa terá seu registro cancelado quando:
 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21;
Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
  I - Por razão de interesse público; ou
  II - A pedido da empresa.
 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de
Bacurituba - MA.
 
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais
 
As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  14.133/21,  serão  objeto  de  processo  judicial  na  forma  legalmente  prevista,  sem  prejuízo  das  demais
cominações  aplicáveis.
 
Cláusula Oitava: Do Contrato
 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação.
 
Parágrafo Único:
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito por esta Administração Pública.
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção
de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do
licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital.
 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/21, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas
justificativas.
 
Cláusula Nona: Disposições Gerais
 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos.
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de São Bento - MA.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.
BACURITUBA – MA, 22 de maio de 2025.
 
  ____________________
LEONIDAS DE JESUS BARROS COSTA
Secretário Municipal de Administração
Órgão Gerenciador
 
______________________
PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
 CNPJ: 28.726.074/0001-29
Licitante Vencedor

Publicado por: TALYTA GARRETO DOS SANTOS
Código identificador: bcdfda4a8940bf7e0e4b605b14ae9241

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N° 83/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(art. 72, VIII, Lei Federal 14.133/2021)
 
CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos
autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no
art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021;
 CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;
 CONSIDERANDO  ficou  demonstrado  que  os  preços  praticados  pelo
contratado são compatíveis com os preços de mercado;
 CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos
de  habilitação  exigidos  no  Termo  de  Referência,  bem  como  sua
Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;
 CONSIDERANDO  a  manifestação  favorável  do  órgão  de

assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos requisitos exigidos
para a presente contratação;
AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 83/2025 para Locação de
imóvel destinado a abrigar as instalações do Centro Especializado em
Reabilitação – CER, em conformidade com as disposições estabelecidas
pela  Lei  nº  14.133/2021,  nos  termos  do  art.  74,  inciso  V,  da  Lei
14.133/2021, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2304.02/2025,
cujo contratação deverá ser celebrada com o locador CLAUDIA LICIANE
SULZBACH, CPF nº 467.733.123-53. A contratação terá seu valor global
no importe de R$ 78.213,60 (setenta e oito mil, duzentos e treze reais e
sessenta centavos).
Ao Setor de Contratos da Secretaria de Licitações e Contratos para
confecção do Termo Contratual.
Balsas - MA, 12 de maio de 2025.
 
________________________________________
Dilmar Fortes Filho
Secretaria Municipal de Saúde
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Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 13d377e990eea8145d867da4f5f8ba37

ERRATA – ERRO MATERIAL NO CONTRATO N° 85/2025

ERRATA  Nº  1  AO  CONTRATO  Nº  85/2025  –  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE N° 21/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1202.01/2025
 
Por  este  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  BALSAS/MA,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  CNPJ nº 11.236.050/0001-99,
estabelecida na Rua Padre Franco, nº 405, Sala 202, Edif. Dom Franco,
Centro, na cidade de Balsas/MA, neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Saúde, Sr. DILMAR FORTES FILHO, celebra o presente
Termo de Errata ao Contrato nº 85/2025, celebrado em 20/03/2025,
mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DA ALTERAÇÃO NO PRAZO DE1.
VIGÊNCIA.

 

Fica  retificado  o  item 5.1,  da  cláusula  quinta,  de  forma  que  a1.
nova redação será a seguinte:

5.1.  O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses, nos
termos do art. 3º da Lei n. 8.245/91 a contar da data de sua assinatura.
 

CLÁUSULA  SEGUNDA –  DA  RATIFICAÇÃO DAS  DEMAIS1.
CLÁSUSULAS.

 

A  presente  retificação  visa  alterar  tão  somente  erro  material1.
quanto  à  vigência  do  contrato,  ficando  ratificadas  as  demais
cláusulas e condições.

 
BALSAS/MA, 21 de maio de 2025
 
___________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DILMAR FORTES FILHO

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: ef9c115448b041d4ac2969d2b6b1625e

PORTARIA N° 26/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025 - SAAE

 
PORTARIA N° 26/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025.
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BALSAS - MA, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  a  necessidade  de
designar  responsável  para  fiscalização  de  contratos  no  âmbito  desta
autarquia,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Designar  a  servidora Vanessa do Nascimento Dias  Porto,
Matrícula  nº  034,  para  exercer  a  função  de  Fiscal  de  Contrato  do
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  -  SAAE,  mediante  termo  de
contrato  nº  269/2025,  decorrente  do  Processo  Administrativo  nº
2201.01/2025.
Art.  2º  -  O  servidor  designado  será  responsável  por  acompanhar,
controlar  e  fiscalizar  a  execução  do  referido  contrato,  zelando  pelo
cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  dos  prazos  e  da  legislação
vigente.

Art.  3º  -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Balsas – MA, 20 de maio de 2025.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
_________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
JOÃO JOSÉ MIRANDA DOS SANTOS
DIRETOR DO SAAE
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 865a0f642b00a154c38e62483f445157

RESENHA DO CONTRATO N° 181/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 181/2025 - SEMED. Referente ao Pregão
Eletrônico n° 11/2024. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
e a empresa V R PEREIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.888.223/0001-41. OBJETO: O objeto do presente
Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação de
serviços  com  hospedagem  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de
Educação de Balsas/MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação
é  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  de  assinatura  deste
instrumento. PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$
15.125,00  (quinze  mil  cento  e  vinte  e  cinco  reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0081.2-058  3.3.90.39.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2025.
ASSINATURAS:  JOSÉ NILTON DOURADO DA SILVA (CONTRATANTE)  e
VALMIR RAMALHO PEREIRA (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 30b77ad3b938a77326e21d2977e38ec0

RESENHA DO CONTRATO N° 251/2025 - SEMUS

RESENHA  DO  CONTRATO  N°  251/2025  -  SEMUS.  Referente  à
Inexigibilidade  de  Licitação  N°  83/2025.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE e a Sra. CLAUDIA LICIANE SULZBACH. OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel situado à
Rua  do  Egito,  número  813,  Centro,  Balsas,  destinado  a  abrigar  as
instalações  do  Centro  Especializado  em  Reabilitação  –  CER,  em
conformidade  com  as  disposições  estabelecidas  pela  Lei  nº
14.133/2021.  VIGÊNCIA:  O  prazo  do  presente  Contrato  será  até
31/08/2025, a partir da data de sua assinatura. PREÇO: O MUNICÍPIO
pagará  ao  LOCADOR  o  aluguel  mensal  no  valor  de  R$  19.553,40
(dezenove  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  quarenta
centavos), perfazendo o valor global de R$ 78.213,60 (setenta e oito
mil,  duzentos  e  treze  reais  e  sessenta  centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  10.301.0072.2-046  3.3.90.36.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
ASSINATURAS: DILMAR FORTES FILHO (LOCATÁRIO) e CLAUDIA LICIANE
SULZBACH (LOCADOR).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: d6425162791b0b84deb92cd0e67a4b63

RESENHA DO CONTRATO N° 263/2025 - SEDES

RESENHA DO CONTRATO N° 263/2025 - SEDES. Referente ao Pregão
Eletrônico  N°  21/2025.  PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  TRABALHO  E  EMPREGO  e  a  empresa
ERMASTER  DISTRIBUIDORA  DE  FERRAGENS  E  FERRAMENTAS  LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 37.278.673/0001-18. OBJETO: O objeto do
presente  Termo  de  Contrato  é  a  contratação  de  empresa  para
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fornecimento  e  prestação  de  serviços  de  recarga,  manutenção  e
instalação  de  equipamentos  de  combate  a  incêndio,  conforme
especificações  e  quantitativos  estabelecidos  neste  Instrumento.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura deste instrumento.  PREÇO: O custo
estimado total  da contratação é de R$ 28.084,90 (vinte  e  oito  mil
oitenta e quatro reais e noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.244.0061.2.021 4.4.90.52.00.00 08.244.0061.2.021 3.3.90.39.00.00
08.243.0062.1-018 3.3.90.39.00.00 08.243.0062.1-018 4.4.90.52.00.00
08.244.0062.2-029 3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-029 3.3.90.39.00.00
08.244.0062.2-029 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-029 4.4.90.52.00.00
08.243.0062.2-020 3.3.90.39.00.00 08.243.0062.2-020 3.3.90.39.00.00
08.243.0062.2-020 4.4.90.52.00.00 08.243.0062.2-020 4.4.90.52.00.00
08.244.0062.2-033 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-033 3.3.90.39.00.00
08.244.0062.2-025 3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-025 3.3.90.39.00.00
08.244.0062.2-025 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-025 4.4.90.52.00.00
08.244.0062.2-026 3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-026 3.3.90.39.00.00
08.244.0062.2-026 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-026 4.4.90.52.00.00
08.244.0062.2-034 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-034 3.3.90.39.00.00.
DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 16 de maio
de 2025. ASSINATURAS: Sebastiana Leda de Arruda (CONTRATANTE) e
Eliane Jaguseski Arcego (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 5b1d640fb4ce53b393a18b92d1e2bf33

RESENHA DO CONTRATO N° 266/2025 - SEDES

RESENHA DO CONTRATO N° 266/2025 - SEDES. Referente ao Pregão
Eletrônico  N°  21/2025.  PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  TRABALHO  E  EMPREGO  e  a  empresa
APOLO  EXTINTORES  LIMITADA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
44.245.278/0001-02. OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato
é a contratação de empresa para fornecimento e prestação de serviços
de recarga, manutenção e instalação de equipamentos de combate a
incêndio,  conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  neste
Instrumento. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze)  meses ,  contados  da  data  de  ass ina tura  des te
instrumento. PREÇO: O custo estimado total da contratação é de R$
81.937,50  (oitenta  e  um  mil  novecentos  e  trinta  e  sete  reais  e
cinquenta  centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  08.244.0061.2.021
4.4.90.52.00.00 08.244.0061.2.021 3.3.90.39.00.00 08.243.0062.1-018
3.3.90.39.00.00 08.243.0062.1-018 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-029
3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-029 3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-029
4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-029 4.4.90.52.00.00 08.243.0062.2-020
3.3.90.39.00.00 08.243.0062.2-020 3.3.90.39.00.00 08.243.0062.2-020
4.4.90.52.00.00 08.243.0062.2-020 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-033
4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-033 3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-025
3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-025 3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-025
4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-025 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-026
3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-026 3.3.90.39.00.00 08.244.0062.2-026
4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-026 4.4.90.52.00.00 08.244.0062.2-034
4.4.90.52.00.00  08.244.0062.2-034  3.3.90.39.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025.
ASSINATURAS:  Sebastiana  Leda  de  Arruda  (CONTRATANTE)  e  Davi
Mendes Mota (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: e4ee369329a5efe1323d79366d872386

RESENHA DO CONTRATO N° 270/2025 - DMT

RESENHA DO CONTRATO N°  270/2025 -  DMT.  Referente  ao  Pregão
Eletrônico  N°  21/2025.  PARTES:  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE
TRÂNSITO e a empresa Apolo Extintores Limitada, inscrita no CNPJ sob o
nº  44.245.278/0001-02.  OBJETO:  O  objeto  do  presente  Termo  de
Contrato é a contratação de empresa para fornecimento e prestação de
serviços  de  recarga,  manutenção e  instalação de  equipamentos  de

combate  a  incêndio,  conforme  especificações  e  quantitativos
estabelecidos neste Instrumento.  VIGÊNCIA:  O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
deste instrumento. PREÇO: O custo estimado total da contratação é de
R$ 2.164,00  (dois  mil  cento  e  sessenta  e  quatro  reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  26 .782.0191.2-091  3 .3 .90.39.00.00
26.782.0191.2-091 4.4.90.52.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA:  19  de  maio  de  2025.  ASSINATURAS:  Edwin
Araújo Fonseca (CONTRATANTE) e Davi Mendes Mota (CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: ad93394ec4d0003010a1cdf0f3fe37b1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP Nº 052/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO -  PE SRP Nº 052/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025. (SãO LUíS, TERçA * 20 DE
MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3603/2025 ISSN 2763-860X  - pagina nº 13
(treze),  ONDE  SE  LÊ:  VIGENCIA  DO  CONTRATO:   05  de  abril  de
2025, LEIA - SE:  05 de maio de 2025. Brejo – MA, 22 de maio de
2025.  Maria  dos  Milagres  Lima  Martins  -  Secretária  Municipal  de
Educação
 

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: a85738a6c894c5dc01412e3c365729dd

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP Nº 053/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO -  PE SRP Nº 053/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025. SãO LUíS, TERçA * 20 DE
MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3603/2025 ISSN 2763-860X - pagina nº 13
(treze),  ONDE  SE  LÊ:  VIGENCIA  DO  CONTRATO:   05  de  abril  de
2025, LEIA - SE:  05 de maio de 2025. Brejo – MA, 22 de maio de
2025.  Maria  dos  Milagres  Lima  Martins  -  Secretária  Municipal  de
Educação

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: bc3ebe49ac0799a6ce351c7566c78874

EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP Nº 054/2025

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  -  P E  S R P  N º  0 5 4 / 2 0 2 5  -
PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  009/2025.  CONTRATANTE:  FUNDO
M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  D E  B R E J O / M A ,  C N P J  n º
12.512.462/0001-77.  CONTRATADA:  G  R  DE  ABREU  DISTRIBUIDORA
ATUAL, CNPJ nº 04.528.673/0001-70. OBJETO: Contratação de empresa
para Aquisição e Fornecimento de Medicamentos da Farmácia Básica,
Injetáveis, Material de Laboratório, e Próteses Dentarias de Interesse da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  de  Brejo/MA.  VALOR
CONTRATADO:  R$  948.778,82  (novecentos  e  quarenta  e  oito  mil,
setecentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos). VIGENCIA
DO CONTRATO: 16/05/2025 à 16/05/2026. DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO:  16  de  maio  de  2025.  FMS  -  3.3.90.30.00  Material  de
Consumo. BASE LEGAL: Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
Municipal nº63/2024 e suas alterações posteriores. Brejo - MA, 22 de
maio de 2025.  Josyfrank Silva dos Santos -  Secretário Municipal  de
Saúde.
 

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: ffee4ad78f820413b9635ac6e130c202
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025
 
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA, Fundo Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social

OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças, manutenção preventiva,
corretiva e assistência técnica dos veículos, para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Buriti-MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.579.670,00 (um milhão, quinhentos e setenta e nove mil e seiscentos e setenta reais)
VIGÊNCIA INICIAL: 22 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 21 de Maio de 2026
 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças CNPJ: 06.117.071/0001-55

LOGRADOURO: Rua Coronel Felinto Pessoa, S/N BAIRRO: Centro
CIDADE: Buriti ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Giovana Colicchio Introvini CPF: 899.777.341-00
 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: D D FERNANDES COMÉRCIO E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 51.522.562/0001-36
ENDEREÇO: Av. dos Franceses, 1145 BAIRRO: TIRIRICAL
CIDADE: São Luís ESTADO: Maranhão
CONTATO:  E-MAIL: diego_fernandes1990@hotmail.com
REPRESENTANTE: DIEGO DOMINGUES FERNANDES CPF: 048.639.693-25
 
DOS ITENS REGISTRADOS
 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Lote 018
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

173

FILTRO DE OLEO MOTOR WEGA UND 12 R$ 631,81 R$ 7.581,72
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 7.581,72

174

FILTRO DE COMBUSTIVEL WEGA UND 12 R$ 737,92 R$ 8.855,04
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.855,04

175

FILTRO DE AR DO MOTOR WEGA UND 12 R$ 631,81 R$ 7.581,72
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 7.581,72

176

OLEO DO MOTOR 5W30 PETROL UND 120 R$ 85,20 R$ 10.224,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 10.224,00

177

PASTILHA DE FREIO DIANT COBREQ UND 12 R$ 819,91 R$ 9.838,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 9.838,92

178

PASTILHA DE FREIO TRAZ COBREQ UND 12 R$ 819,91 R$ 9.838,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 9.838,92
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179

BICO INJETOR BOSCH UND 10 R$ 4.201,48 R$ 42.014,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 42.014,80

180

BATERIA DE 100 AP CRAL UND 6 R$ 1.033,73 R$ 6.202,38
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.202,38

181

SERVIÇOS SERVIÇOS HORA 250 R$ 387,45 R$ 96.862,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 96.862,50

Valor Total do Lote R$ 199.000,00
 
Lote 019
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

182

FILTRO DE OLEO MOTOR WEGA UNID 12 R$ 631,81 R$ 7.581,72
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 7.581,72

183

FILTRO DE COMBUSTIVEL WEGA UNID 12 R$ 737,92 R$ 8.855,04
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.855,04

184

FILTRO DE AR DO MOTOR WEGA UNID 12 R$ 631,81 R$ 7.581,72
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 7.581,72

185

OLEO DO MOTOR 5W30 PETROL UNID 120 R$ 85,20 R$ 10.224,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 10.224,00

186

PASTILHA DE FREIO DIANT COBREQ UNID 12 R$ 819,91 R$ 9.838,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 9.838,92

187

PASTILHA DE FREIO TRAZ COBREQ UNID 12 R$ 819,91 R$ 9.838,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 9.838,92

188

BICO INJETOR BOSCH UNID 10 R$ 4.201,48 R$ 42.014,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 42.014,80

189

BATERIA DE 100 AP CRAL UNID 6 R$ 1.033,73 R$ 6.202,38
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.202,38

190

SERVIÇOS SERVIÇOS HORA 250 R$ 387,45 R$ 96.862,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 96.862,50

Valor Total do Lote R$ 199.000,00
 
Lote 020
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

191

FILTRO DE OLEO MOTOR WEGA UNID 12 R$ 732,16 R$ 8.785,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.785,92

192

FILTRO DE COMBUSTIVEL WEGA UNID 12 R$ 725,83 R$ 8.709,96
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.709,96

193

FILTRO DE AR DO MOTOR WEGA UNID 12 R$ 621,46 R$ 7.457,52
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 7.457,52
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194

OLEO DO MOTOR 5W30 PETROL UNID 120 R$ 85,39 R$ 10.246,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 10.246,80

195

PASTILHA DE FREIO DIANT COBREQ UNID 12 R$ 725,83 R$ 8.709,96
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.709,96

196

PASTILHA DE FREIO TRAZ COBREQ UNID 20 R$ 849,18 R$ 16.983,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 16.983,60

197

BICO INJETOR BOSCH UNID 10 R$ 4.131,62 R$ 41.316,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 41.316,20

198

BATERIA DE 100 AP CRAL UNID 6 R$ 1.016,80 R$ 6.100,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.100,80

199

BOBA DE VACO DELPHI UNID 4 R$ 4.103,56 R$ 16.414,24
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 16.414,24

200

SERVIÇOS SERVIÇOS HORA 250 R$ 381,10 R$ 95.275,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 95.275,00

Valor Total do Lote R$ 220.000,00
 
Lote 021
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

201

BOBA DE VACO DELPHI UNID 4 R$ 4.231,15 R$ 16.924,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 16.924,60

202

BICO INJETOR BOSCH UNID 10 R$ 4.262,97 R$ 42.629,70
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 42.629,70

203

BATERIA DE 100 AP CRAL UNID 6 R$ 1.048,42 R$ 6.290,52
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.290,52

204

PASTILHA DE FREIO TRAZ COBREQ UNID 20 R$ 875,58 R$ 17.511,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 17.511,60

205

PASTILHA DE FREIO DIANT COBREQ UNID 12 R$ 748,41 R$ 8.980,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.980,92

206

FILTRO DE COMBUSTIVEL WEGA UNID 12 R$ 748,41 R$ 8.980,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.980,92

207

FILTRO DE OLEO MOTOR WEGA UNID 12 R$ 748,41 R$ 8.980,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.980,92

208

BOMBA DE CONBUSTIVEL EURO UNID 3 R$ 5.484,94 R$ 16.454,82
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 16.454,82

209

OLEO DO MOTOR 5W30 PETROL UNID 120 R$ 88,05 R$ 10.566,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 10.566,00

210

SERVIÇOS SERVIÇOS HORA 250 R$ 392,96 R$ 98.240,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 98.240,00
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Valor Total do Lote R$ 235.560,00
 
Lote 022
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

211

FILTRO DE OLEO MOTOR WEGA UNID 12 R$ 748,53 R$ 8.982,36
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.982,36

212

OLEO DO MOTOR 5W30 PETROL UNID 120 R$ 88,07 R$ 10.568,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 10.568,40

213

BICO INJETOR BOSCH UNID 10 R$ 4.260,96 R$ 42.609,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 42.609,60

214

BATERIA DE 100 AP CRAL UNID 6 R$ 1.048,63 R$ 6.291,78
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.291,78

215

BOBA DE VACO DELPHI UNID 4 R$ 4.232,00 R$ 16.928,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 16.928,00

216

DISCO DE FREIO DIANT HIPER UNID 16 R$ 846,40 R$ 13.542,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 16,00 | Valor Total: R$ 13.542,40

217

DISCO DE FREIO TRAZ HIPER UNID 16 R$ 846,40 R$ 13.542,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 16,00 | Valor Total: R$ 13.542,40

218

PASTILHA DE FREIO DIANT COBREQ UNID 12 R$ 748,53 R$ 8.982,36
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.982,36

219

PASTILHA DE FREIO TRAZ COBREQ UNID 20 R$ 875,76 R$ 17.515,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 17.515,20

220

SERVIÇOS SERVIÇOS HORA 250 R$ 393,03 R$ 98.257,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 98.257,50

Valor Total do Lote R$ 237.220,00
 
Lote 023
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

221

FILTRO DE OLEO MOTOR WEGA UNID 12 R$ 748,53 R$ 8.982,36
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.982,36

222

OLEO DO MOTOR 5W30 PETROL UNID 120 R$ 88,07 R$ 10.568,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 10.568,40

223

BICO INJETOR BOSCH UNID 10 R$ 4.260,96 R$ 42.609,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 42.609,60

224

BATERIA DE 100 AP CRAL UNID 6 R$ 1.048,63 R$ 6.291,78
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.291,78

225

BOBA DE VACO DELPHI UNID 4 R$ 4.232,00 R$ 16.928,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 16.928,00
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226

DISCO DE FREIO DIANT HIPER UNID 16 R$ 846,40 R$ 13.542,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 16,00 | Valor Total: R$ 13.542,40

227

DISCO DE FREIO TRAZ HIPER UNID 16 R$ 846,40 R$ 13.542,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 16,00 | Valor Total: R$ 13.542,40

228

PASTILHA DE FREIO DIANT COBREQ UNID 12 R$ 748,53 R$ 8.982,36
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.982,36

229

PASTILHA DE FREIO TRAZ COBREQ UNID 20 R$ 875,76 R$ 17.515,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 17.515,20

230

SERVIÇOS SERVIÇOS HORA 250 R$ 393,03 R$ 98.257,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 98.257,50

Valor Total do Lote R$ 237.220,00
 
Lote 024
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

231

BOBA DE VACO DELPHI UNID 4 R$ 4.229,69 R$ 16.918,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 16.918,76

232

BICO INJETOR BOSCH UNID 10 R$ 4.259,63 R$ 42.596,30
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 42.596,30

233

BATERIA DE 100 AP CRAL UNID 6 R$ 1.048,20 R$ 6.289,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.289,20

234

PASTILHA DE FREIO TRAZ COBREQ UNID 12 R$ 748,25 R$ 8.979,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.979,00

235

PASTILHA DE FREIO DIANT COBREQ UNID 20 R$ 875,40 R$ 17.508,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 17.508,00

236

FILTRO DE COMBUSTIVEL WEGA UNID 15 R$ 640,65 R$ 9.609,75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 9.609,75

237

FILTRO DE OLEO MOTOR WEGA UNID 20 R$ 875,40 R$ 17.508,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 17.508,00

238

BOMBA DE CONBUSTIVEL EURO UNID 3 R$ 5.478,33 R$ 16.434,99
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 16.434,99

239

OLEO DO MOTOR 5W30 PETROL UNID 200 R$ 88,03 R$ 17.606,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 17.606,00

240

SERVIÇOS SERVIÇOS HORA 250 R$ 392,88 R$ 98.220,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 98.220,00

Valor Total do Lote R$ 251.670,00
 
Valor Total R$ 1.579.670,00
 
Buriti - MA, 22 de Maio de 2025
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025
 
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA, Fundo Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social

OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças, manutenção preventiva,
corretiva e assistência técnica dos veículos, para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Buriti-MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.192.913,41 (dois milhões, cento e noventa e dois mil, novecentos e treze reais e quarenta
e um centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 22 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 21 de Maio de 2026
 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças CNPJ: 06.117.071/0001-55

LOGRADOURO: Rua Coronel Felinto Pessoa, S/N BAIRRO: Centro
CIDADE: Buriti ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Giovana Colicchio Introvini CPF: 899.777.341-00
 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: C T S DE AGUIAR LTDA CPF/CNPJ: 25.308.876/0001-20
ENDEREÇO: R DA BANDEIRA, 29 BAIRRO: CENTRO
CIDADE: Buriti ESTADO: Maranhão
CONTATO:  E-MAIL: Kkautopecas@hotmail.com
REPRESENTANTE: CAIO TAYSON SOUSA DE AGUIAR CPF: 047.186.503-64
 
DOS ITENS REGISTRADOS
 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Lote 01
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1

BATERIA 150 amperes MOURA und 4 R$ 765,42 R$ 3.061,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.061,68

2

BICO INJETOR BOSCH und 8 R$ 3.418,49 R$ 27.347,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 27.347,92

3

FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL und 10 R$ 277,50 R$ 2.775,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.775,00
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4

FILTRO DE AR TECFIL und 10 R$ 234,81 R$ 2.348,10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.348,10

5

FILTRO AR PRIMARIO TECFIL und 10 R$ 170,77 R$ 1.707,70
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.707,70

6

ALTERNADOR BOSCH und 4 R$ 2.442,65 R$ 9.770,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.770,60

7

BOMBA DE COMBUSTIVEL BOSCH und 4 R$ 7.321,71 R$ 29.286,84
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 29.286,84

8

BOMBA DE DIREÇÃO BOSCH und 3 R$ 2.147,87 R$ 6.443,61
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 6.443,61

9

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 267,34 R$ 40.101,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.101,00

Valor Total do Lote R$ 122.842,45
 
Lote 02
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

10

KIT EMBREAGEM LUK und 4 R$ 2.442,31 R$ 9.769,24
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.769,24

11

BATERIA 150 amperes MOURA und 4 R$ 765,42 R$ 3.061,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.061,68

12

FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL und 10 R$ 1.111,04 R$ 11.110,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 11.110,40

13

BICO INJETOR BOSCH und 8 R$ 4.272,35 R$ 34.178,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 34.178,80

14

BOMBA DE COMBUSTIVEL BOSCH und 4 R$ 7.321,69 R$ 29.286,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 29.286,76

15

ALTERNADOR BOSCH und 4 R$ 2.442,65 R$ 9.770,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.770,60

16

BALDE DE OELO 15W40 MOTOR LUBRAX BALDE 10 R$ 460,47 R$ 4.604,70
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 4.604,70

17

AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP UND 10 R$ 414,73 R$ 4.147,30
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 4.147,30

18

PIVO SUPERIOR COFAP UND 15 R$ 146,37 R$ 2.195,55
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 2.195,55

19

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 267,35 R$ 40.102,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.102,50

Valor Total do Lote R$ 148.227,53
 
Lote 03
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Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

20

BICO INJETOR BOSCH und 4 R$ 2.107,20 R$ 8.428,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 8.428,80

21

BATERIA 150 amperes MOURA und 4 R$ 765,42 R$ 3.061,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.061,68

22

BOMBA DE COMBUSTIVEL BOSCH und 4 R$ 5.211,60 R$ 20.846,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 20.846,40

23

BALDE DE OELO 15W40 MOTOR LUBRAX BALDE 10 R$ 460,47 R$ 4.604,70
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 4.604,70

24

ALTERNADOR BOSCH und 4 R$ 1.629,45 R$ 6.517,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.517,80

25

BOMBA DE DIREÇÃO BOSCH und 3 R$ 2.534,13 R$ 7.602,39
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 7.602,39

26

MOLA DIANTEIRA MOLAMAX UND 19 R$ 466,57 R$ 8.864,83
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 8.864,83

27

OLEO DO DIFERENCIAL 140W LUBRAX UND 20 R$ 545,86 R$ 10.917,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 10.917,20

28

RADIADOR VISCONDE UND 3 R$ 2.747,60 R$ 8.242,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 8.242,80

29

DIFERENCIAL DIANTEIRO DANA UND 2 R$ 9.883,21 R$ 19.766,42
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 19.766,42

30

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 268,36 R$ 40.254,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.254,00

Valor Total do Lote R$ 139.107,02
 
Lote 04
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

31

FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL und 10 R$ 277,50 R$ 2.775,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.775,00

32

BATERIA 150 amperes MOURA und 4 R$ 765,09 R$ 3.060,36
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.060,36

33

BOMBA DE COMBUSTIVEL LUBRAX und 4 R$ 5.211,60 R$ 20.846,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 20.846,40

34

BALDE DE OELO 15W40 MOTOR LUBRAX BALDE 10 R$ 460,47 R$ 4.604,70
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 4.604,70

35

MOLA DIANTEIRA MOLAMAX UND 19 R$ 466,56 R$ 8.864,64
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 8.864,64
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36

RADIADOR VISCONDE UND 3 R$ 2.747,60 R$ 8.242,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 8.242,80

37

DIFERENCIAL DIANTEIRO DANA UND 2 R$ 9.883,21 R$ 19.766,42
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 19.766,42

38

FILTRO DE AR TECFIL und 10 R$ 216,51 R$ 2.165,10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.165,10

39

BOMBA DE DIREÇÃO LUBRAX und 3 R$ 3.418,49 R$ 10.255,47
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 10.255,47

40

BICO INJETOR BOSCH und 4 R$ 3.052,55 R$ 12.210,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 12.210,20

41

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 267,35 R$ 40.102,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.102,50

Valor Total do Lote R$ 132.893,59
 
Lote 05
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

42

BICO INJETOR BOSCH und 4 R$ 3.052,55 R$ 12.210,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 12.210,20

43

FILTRO DE AR TECFIL und 10 R$ 216,38 R$ 2.163,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.163,80

44

BOMBA DE DIREÇÃO BOSCH und 3 R$ 3.418,38 R$ 10.255,14
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 10.255,14

45

BALDE DE OELO 15W40 MOTOR LUBRAX BALDE 10 R$ 460,88 R$ 4.608,80
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 4.608,80

46

FILTRO DE AR LUBRAX und 10 R$ 216,92 R$ 2.169,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.169,20

47

BATERIA 150 amperes MOURA und 4 R$ 766,03 R$ 3.064,12
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.064,12

48

MOLA DIANTEIRA MOLAMAX UND 19 R$ 467,58 R$ 8.884,02
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 8.884,02

49

FILTRO DE OLEO MOTOR LUBRAX und 10 R$ 217,53 R$ 2.175,30
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.175,30

50

BALDE DE OLEO 90 LUBRAX BALDE 6 R$ 545,86 R$ 3.275,16
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 3.275,16

51

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 268,37 R$ 40.255,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.255,50

Valor Total do Lote R$ 89.061,24
 
Lote 06
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Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

52

BALDE DE OELO 15W40 MOTOR LUBRAX BALDE 10 R$ 460,34 R$ 4.603,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 4.603,40

53

FILTRO DE AR TECFIL und 10 R$ 216,51 R$ 2.165,10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.165,10

54

FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL und 10 R$ 217,12 R$ 2.171,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.171,20

55

BALDE DE OLEO 90 LUBRAX BALDE 6 R$ 545,86 R$ 3.275,16
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 3.275,16

56

MOLA DIANTEIRA MOLAMAX UND 19 R$ 466,56 R$ 8.864,64
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 8.864,64

57

BATERIA 150 amperes MOURA und 4 R$ 765,42 R$ 3.061,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.061,68

58

ALTERNADOR BOSCH und 4 R$ 3.052,46 R$ 12.209,84
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 12.209,84

59

KIT EMBREAGEM LUK und 4 R$ 2.363,36 R$ 9.453,44
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.453,44

60

PIVO SUPERIOR NAKATA UND 15 R$ 216,51 R$ 3.247,65
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 3.247,65

61

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 267,35 R$ 40.102,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.102,50

Valor Total do Lote R$ 89.154,61
 
Lote 07
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

62

PIVO SUPERIOR NAKATA UND 15 R$ 220,31 R$ 3.304,65
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 3.304,65

63

MOLA DIANTEIRA MOLAMAX UND 19 R$ 474,76 R$ 9.020,44
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 9.020,44

64

KIT EMBREAGEM LUK und 4 R$ 2.404,83 R$ 9.619,32
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.619,32

65

BICO INJETOR BOSCH und 4 R$ 3.106,10 R$ 12.424,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 12.424,40

66

BALDE DE OLEO 90 LUBRAX BALDE 6 R$ 555,44 R$ 3.332,64
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 3.332,64

67

FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL und 10 R$ 220,31 R$ 2.203,10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.203,10
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68

DIFERENCIAL DIANTEIRO DANA und 2 R$ 10.470,26 R$ 20.940,52
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 20.940,52

69

BOMBA DE DIREÇÃO BOSCH und 3 R$ 3.478,46 R$ 10.435,38
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 10.435,38

70

RADIADOR VISCONDE und 3 R$ 2.795,80 R$ 8.387,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 8.387,40

71

Oleo da Caixa Hidraulica 10W LUBRAX BALDE 6 R$ 431,32 R$ 2.587,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.587,92

72

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 272,03 R$ 40.804,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.804,50

Valor Total do Lote R$ 123.060,27
 
Lote 08
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

73

Oleo da Caixa Hidraulica 10W LUBRAX BALDE 6 R$ 425,11 R$ 2.550,66
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.550,66

74

RADIADOR VISCONDE und 3 R$ 2.806,15 R$ 8.418,45
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 8.418,45

75

KIT EMBREAGEM LUK und 4 R$ 2.404,83 R$ 9.619,32
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.619,32

76

BALDE DE OLEO 90 LUBRAX BALDE 6 R$ 555,44 R$ 3.332,64
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 3.332,64

77

PIVO SUPERIOR NAKATA UND 15 R$ 220,31 R$ 3.304,65
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 3.304,65

78

BICO INJETOR BOSCH und 4 R$ 3.106,10 R$ 12.424,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 12.424,40

79

BOMBA DE DIREÇÃO BOSCH und 3 R$ 3.478,28 R$ 10.434,84
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 10.434,84

80

FILTRO DE AR TECFIL und 10 R$ 220,31 R$ 2.203,10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.203,10

81

BATERIA 150 amperes MOURA und 4 R$ 778,85 R$ 3.115,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.115,40

82

BOMBA DE COMBUSTIVEL BOSCH und 4 R$ 2.795,80 R$ 11.183,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 11.183,20

83

SERVIÇOS SERVIÇO Hora 150 R$ 272,03 R$ 40.804,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica do Município de Buriti-MA | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 40.804,50

Valor Total do Lote R$ 107.391,16
 
Lote 09

SãO LUíS, SEXTA * 23 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3606/2025
ISSN 2763-860X

24/172www.famem.org.br



Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

84
BATERIA 150 amperes MOURA BALDE 6 R$ 778,84 R$ 4.673,04
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 4.673,04

85
KIT EMBREAGEM LUK und 4 R$ 2.404,83 R$ 9.619,32
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.619,32

86
FILTRO DE AR TECFIL und 10 R$ 220,31 R$ 2.203,10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.203,10

87
BOMBA DE COMBUSTIVEL BOSCH und 4 R$ 2.806,15 R$ 11.224,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 11.224,60

88
Oleo da Caixa Hidraulica 10W LUBRAX und 6 R$ 3.106,10 R$ 18.636,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 18.636,60

89
BOMBA DE DIREÇÃO BOSCH und 3 R$ 3.476,01 R$ 10.428,03
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 10.428,03

90
RADIADOR VISCONDE und 2 R$ 3.044,04 R$ 6.088,08
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 6.088,08

91
CABECOTE ADM MANDO und 2 R$ 7.836,11 R$ 15.672,22
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 15.672,22

92
FILTRO DE OLEO DO MOTOR TECFIL und 10 R$ 530,61 R$ 5.306,10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 5.306,10

93
LONAS DE FREIO FRASLE und 30 R$ 408,35 R$ 12.250,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 12.250,50

94
SERVIÇOS SERVIÇO HORA 250 R$ 317,55 R$ 79.387,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 79.387,50

Valor Total do Lote R$ 175.489,09
 
Lote 010
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

95
DIFERENCIAL DIANTEIRO DANA und 2 R$ 15.518,71 R$ 31.037,42
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 31.037,42

96
RADIADOR VISCONDE und 2 R$ 2.888,89 R$ 5.777,78
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.777,78

97
BOMBA DE DIREÇÃO BOSCH und 3 R$ 3.478,46 R$ 10.435,38
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 10.435,38

98
KIT EMBREAGEM LUK und 4 R$ 2.795,80 R$ 11.183,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 11.183,20

99
BICO INJETOR BOSCH und 12 R$ 2.981,98 R$ 35.783,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 35.783,76

100
LONAS DE FREIO FRASLE und 30 R$ 410,42 R$ 12.312,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 12.312,60

101
BALDE DE OLEO 15W40 LUBRAX UND 12 R$ 406,49 R$ 4.877,88
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.877,88

102
BALDE DE OLEO 90 LUBRAX UND 12 R$ 530,61 R$ 6.367,32
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 6.367,32

103
FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL UND 12 R$ 406,49 R$ 4.877,88
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.877,88

104
ALTERNADOR 24V BOSCH und 4 R$ 2.348,97 R$ 9.395,88
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.395,88

SãO LUíS, SEXTA * 23 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3606/2025
ISSN 2763-860X

25/172www.famem.org.br



105
SERVIÇOS SERVIÇO HORA 250 R$ 317,54 R$ 79.385,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 79.385,00

Valor Total do Lote R$ 211.434,10
 
Lote 011
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

106
FILTRO DE OLEO DO MOTOR TECFIL UND 12 R$ 512,32 R$ 6.147,84
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 6.147,84

107
FILTRO DE COMBUSTIVEL TECFIL UND 12 R$ 392,48 R$ 4.709,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.709,76

108
FILTRO DE AR DO MOTOR TECFIL UND 12 R$ 392,48 R$ 4.709,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.709,76

109
OLEO DO MOTOR BALDE LUBRAX UND 24 R$ 512,32 R$ 12.295,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 12.295,68

110
BICO INJETOR BOSCH UND 12 R$ 3.598,20 R$ 43.178,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 43.178,40

111
CORRENTE DO TANDER CONTINENT UND 8 R$ 2.880,95 R$ 23.047,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 23.047,60

112
ALTERNADOR 24V BOSCH UND 4 R$ 2.267,97 R$ 9.071,88
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.071,88

113
CORREIA DO ALTERNADOR CONTINENT UND 10 R$ 158,79 R$ 1.587,90
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.587,90

114
RADIADOR DO MOTOR VISCONDE UND 4 R$ 3.858,85 R$ 15.435,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 15.435,40

115
OLEO DO TANDER 5W30 20L BALDE LUBRAX UND 24 R$ 458,39 R$ 11.001,36
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 11.001,36

116
SERVIÇOS SERVIÇO HORA 250 R$ 306,59 R$ 76.647,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 76.647,50

Valor Total do Lote R$ 207.833,08
 
Lote 013
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

128
BOMBA INJETORA BOSCH UND 4 R$ 2.267,97 R$ 9.071,88
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.071,88

129
BICO INJETOR BOSCH UND 12 R$ 3.598,20 R$ 43.178,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 43.178,40

130
BALDE DE OLEO 14W30 LUBRAX UND 24 R$ 512,32 R$ 12.295,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 12.295,68

131
FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL UND 12 R$ 392,48 R$ 4.709,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.709,76

132
FILTRO DE AR DO MOTOR TECFIL UND 12 R$ 392,48 R$ 4.709,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.709,76

133
ALTERNADOR 24V BOSCH UND 4 R$ 2.267,97 R$ 9.071,88
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.071,88

134
BATERIA 100 AP MOURA UND 12 R$ 662,12 R$ 7.945,44
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 7.945,44

135
ALAVANCA MODULADORA BOSCH UND 2 R$ 14.983,32 R$ 29.966,64
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 29.966,64
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136
DENTES DA LAMINA DANA UND 45 R$ 392,48 R$ 17.661,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 45,00 | Valor Total: R$ 17.661,60

137
SERVIÇOS SERVIÇO HORA 250 R$ 306,59 R$ 76.647,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 76.647,50

Valor Total do Lote R$ 215.258,54
 
Lote 014
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

138
BATERIA 100 AP MOURA UND 12 R$ 662,12 R$ 7.945,44
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 7.945,44

139
ALAVANCA MODULADORA BOSCH UND 2 R$ 14.983,42 R$ 29.966,84
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 29.966,84

140
BICO INJETOR BOSCH UND 12 R$ 3.598,20 R$ 43.178,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 43.178,40

141
BALDE DE OLEO 14W30 LUBRAX UND 24 R$ 512,32 R$ 12.295,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 12.295,68

142
CORREIA DO ALTERNADOR CONTINENT UND 10 R$ 158,79 R$ 1.587,90
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.587,90

143
SAPATA DE FREIO FRASLE UND 10 R$ 158,79 R$ 1.587,90
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.587,90

144
ALAVANCA MODULADORA BOSCH UND 4 R$ 7.912,44 R$ 31.649,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 31.649,76

145
SERVIÇOS SERVIÇO HORA 250 R$ 306,59 R$ 76.647,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 76.647,50

Valor Total do Lote R$ 204.859,42
 
Lote 017
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

164
BATERIA DE 100 AP MOURA UNID 10 R$ 662,12 R$ 6.621,20
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 6.621,20

165
BALDE DE OLEO 15W40 LUBRAX UNID 12 R$ 458,39 R$ 5.500,68
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 5.500,68

166
FILTRO DE OLEO DO MOTOR TECFIL UNID 12 R$ 392,48 R$ 4.709,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.709,76

167
FILTRO DE AR TECFIL UNID 10 R$ 152,80 R$ 1.528,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.528,00

168
BALDE DE OLEO 68 LUBRAX UNID 30 R$ 536,28 R$ 16.088,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 16.088,40

169
BICO INJETOR BOSCH UNID 10 R$ 2.279,96 R$ 22.799,60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 22.799,60

170
RADIADOR VISCONDE UNID 4 R$ 2.591,54 R$ 10.366,16
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 10.366,16

171
MANGUIRA DO HIDRALICO DANA UNID 20 R$ 323,57 R$ 6.471,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 6.471,40

172
SERVIÇOS SERVIÇO HORA 250 R$ 306,59 R$ 76.647,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 76.647,50

Valor Total do Lote R$ 150.732,70
 
Lote 025
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total
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241

BOBA DE VACO BOSCH UNID 2 R$ 1.007,83 R$ 2.015,66
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.015,66

242

BICO INJETOR BOSCH UNID 12 R$ 460,47 R$ 5.525,64
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 5.525,64

243

BATERIA DE 60 AP MOURA UNID 6 R$ 551,96 R$ 3.311,76
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 3.311,76

244

PASTILHA DE FREIO TRAZ FRASLE UNID 10 R$ 277,50 R$ 2.775,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.775,00

245

PASTILHA DE FREIO DIANT FRASLE UNID 10 R$ 230,74 R$ 2.307,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.307,40

246

FILTRO DE COMBUSTIVEL TECFIL UNID 10 R$ 51,84 R$ 518,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 518,40

247

FILTRO DE OLEO MOTOR TECFIL UNID 10 R$ 49,40 R$ 494,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 494,00

248

BOMBA DE CONBUSTIVEL BOSCH UNID 5 R$ 841,65 R$ 4.208,25
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 4.208,25

249

OLEO DO MOTOR 5W30 LUBRAX UNID 60 R$ 55,50 R$ 3.330,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total: R$ 3.330,00

250

SERVIÇOS SERVIÇO HORA 250 R$ 204,33 R$ 51.082,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social | Quantidade: 250,00 | Valor Total: R$ 51.082,50

Valor Total do Lote R$ 75.568,61
 
Valor Total R$ 2.192.913,41
 
Buriti - MA, 22 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

________________________________________
Giovana Colicchio Introvini
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 001/2025

________________________________________
CAIO TAYSON SOUSA DE AGUIAR
CPF nº 047.186.503-64

 

Publicado por: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código identificador: 037d4d20612838c949b7fe8cb000b288

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025
 
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 095/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 009/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde

OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de veículos, visando atender as necessidades das diversas Secretarias do Município
de Buriti-MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5.388.840,00 (cinco milhões, trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA INICIAL: 15 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 14 de Maio de 2026

 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças CNPJ: 06.117.071/0001-55

LOGRADOURO: Rua Coronel Felinto Pessoa, S/N BAIRRO: Centro
CIDADE: Buriti ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Giovana Colicchio Introvini CPF: 899.777.341-00

 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: AUTO LESTE LTDA CPF/CNPJ: 09.116.541/0001-54
ENDEREÇO: AVENIDA HOMERO CASTELO BRANCO, 2652 BAIRRO: HORTO
CIDADE: Teresina ESTADO: Piauí
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CONTATO: (86) 3232-6898 E-MAIL: autolesterentacar@hotmail.com
REPRESENTANTE: FABIANO CHAVES SANTOS CPF: 614.573.103-68

 
DOS ITENS REGISTRADOS
 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. R$ Mensal R$ Total

1

Veículo tipo utilitário Pick-Up
com tração 4x4, potência
mínima de 2.5, cabine dupla,
potencia de 200cv, 04 (quatro)
portas, diesel, cambio manual
ou automatica, com capacidade
mínima de carga de 500 Kg,
com ar condicionado, contendo
todos os equipamentos
obrigatorios por lei, com
documentação, impostos, taxas
e multas sem dia, com
motorista, sem combustivel.

UND 30,00 12 R$ 11.874,10 R$ 59.370,50 R$ 356.223,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 59370.5 | Valor Total: R$
712.446,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 11,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 130615.1 | Valor Total: R$ 1.567.381,20
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 9,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 106866.9 | Valor Total: R$ 1.282.402,80
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 59370.5 | Valor Total: R$
712.446,00

2

Veículo tipo passeio, potência
mínima de 1.0, 04 (quatro)
portas, combustivel alcool ou
gasolina, cambio manual,
equipado com ar condicionado,
contendo todos os
equipamentos obrigatorios por
lei, com documentação,
impostos taxas e multas em dia,
com motorista, sem
combustivel.

UND 17,00 12 R$ 4.791,58 R$ 14.374,74 R$ 81.456,86

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 3,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 14374.74 | Valor Total: R$
172.496,88
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 19166.32 | Valor Total: R$ 229.995,84
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 38332.64 | Valor Total: R$ 459.991,68
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 9583.16 | Valor Total: R$
114.997,92

3

Veículo tipo Van, potência
mínima de 2.2, com capacidade
mínima de 15 (quinze)
passageiros, movida a óleo
diesel, com ar condicionado,
contendo todos os
equipamentos obrigatorios por
lei, com documentação,
impostos taxas e multas em dia,
sem combustivel, com
motorista. 

UND 4,00 12 R$ 10.689,20 R$ 0,00 R$ 42.756,80

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 0 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 32067.6 | Valor Total: R$ 384.811,20
Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 10689.2 | Valor Total: R$ 128.270,40

4

Veículo tipo caminhão leve 3x4,
a diesel, com carroceria e
capacidade de 3.000kg,
contendo todos os
equipamentos obrigatorios por
lei, com documentação,
impostos taxas e multas em dia,
sem combustivel, com
motorista.

UND 4,00 12 R$ 9.396,75 R$ 9.396,75 R$ 37.587,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 9396.75 | Valor Total: R$
112.761,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 28190.25 | Valor Total: R$ 338.283,00

Valor Total R$ 5.388.840,00

 
Buriti - MA, 15 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 
PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

________________________________________
Giovana Colicchio Introvini
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 001/2025

________________________________________
FABIANO CHAVES SANTOS
CPF nº 614.573.103-68

 

Publicado por: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código identificador: cbc02de8f608e03b8a6c5544d088eba6

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025
 
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 293/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2025
MODALIDADE: Concorrência - Eletrônica
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  
OBJETO: Serviços de Reparos e Manutenção do Parque de Iluminação Pública do Município de Buriti-MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.381.765,16 (dois milhões, trezentos e oitenta e um mil, setecentos e sessenta e cinco
reais e dezesseis centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 15 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 14 de Maio de 2026

 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças CNPJ: 06.117.071/0001-55

LOGRADOURO: Rua Coronel Felinto Pessoa, S/N BAIRRO: Centro
CIDADE: Buriti ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Giovana Colicchio Introvini CPF: 899.777.341-00

 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: M B CAVALVANTE CONSTRUÇÕES LTDA CPF/CNPJ: 22.299.055/0001-87
ENDEREÇO: AV JOSE SARNEY, 007 BAIRRO: CENTRO

CIDADE: Axixá ESTADO: Maranhão
CONTATO:  E-MAIL: mbcavalcanteconstrutora@hotmail.com
REPRESENTANTE: Murilo Batista Cavalcante CPF: 050.336.961-65

 
DOS ITENS REGISTRADOS
 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. R$ Mensal R$ Total

1
LUMINARIA DE LED PARA
ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W
ATE 50 W, INVOLUCRO EM
ALUMINIO OU ACO INOX

UN 2.640,00 1 R$ 101,37 R$ 267.616,80 R$ 267.616,80

2
LUMINARIA DE LED PARA
ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W
ATE 137 W, INVOLUCRO EM
ALUMINIO OU ACO INOX

UN 600,00 1 R$ 265,20 R$ 159.120,00 R$ 159.120,00

3
LUMINARIA DE LED PARA
ILUMINACAO PUBLICA, DE 138
W ATE 180 W, INVOLUCRO EM
ALUMINIO OU ACO INOX

UN 600,00 1 R$ 384,27 R$ 230.562,00 R$ 230.562,00

4
LUMINARIA DE LED PARA
ILUMINACAO PUBLICA, DE 181
W ATE 239 W, INVOLUCRO EM
ALUMINIO OU ACO INOX

UN 600,00 1 R$ 422,46 R$ 253.476,00 R$ 253.476,00

5
BRAÇO PARA LUMINÁRIA
PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00
M

un 900,00 1 R$ 254,28 R$ 228.852,00 R$ 228.852,00

6
BRAÇO PARA LUMINÁRIA
PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X
1,50 M

un 900,00 1 R$ 49,53 R$ 44.577,00 R$ 44.577,00

7
RELE FOTOELETRICO INTERNO E
EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR, SEM BASE

UN 2.400,00 1 R$ 30,98 R$ 74.352,00 R$ 74.352,00

8 BASE PARA RELE COM SUPORTE
METALICO UN 1.200,00 1 R$ 17,72 R$ 21.264,00 R$ 21.264,00

9
SOQUETE DE PORCELANA BASE
E27, PARA USO AO TEMPO,
PARA LAMPADAS

UN 1.800,00 1 R$ 5,95 R$ 10.710,00 R$ 10.710,00

10 SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA
E40 un 2.400,00 1 R$ 6,27 R$ 15.048,00 R$ 15.048,00

11

PARAFUSO M16 EM ACO
GALVANIZADO, COMPRIMENTO
= 300 MM, DIAMETRO = 16 MM,
ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

UN 2.400,00 1 R$ 15,97 R$ 38.328,00 R$ 38.328,00

12 CONECTOR AMP CINZA -
880557-1 un 2.400,00 1 R$ 8,52 R$ 20.448,00 R$ 20.448,00

13
FITA ISOLANTE ADESIVA
ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 20 M

UN 1.800,00 1 R$ 9,17 R$ 16.506,00 R$ 16.506,00

14

CABO DE COBRE, FLEXIVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 2,5 MM2

M 2.400,00 1 R$ 2,17 R$ 5.208,00 R$ 5.208,00

15 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 4,0 MM2 M 2.400,00 1 R$ 9,86 R$ 23.664,00 R$ 23.664,00

16 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 6,0 MM2 M 3.600,00 1 R$ 14,35 R$ 51.660,00 R$ 51.660,00

17 ENGENHEIRO PLENO MES 12,00 1 R$ 8.716,84 R$ 104.602,08 R$ 104.602,08

18 ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES MES 36,00 1 R$ 5.814,39 R$ 209.318,04 R$ 209.318,04

19 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 24,00 1 R$ 4.931,94 R$ 118.366,56 R$ 118.366,56

20
MOTORISTA DE CARRO DE
PASSEIO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MES 12,00 1 R$ 6.231,68 R$ 74.780,16 R$ 74.780,16

21 MOTORISTA DE CAMINHAO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12,00 1 R$ 6.949,70 R$ 83.396,40 R$ 83.396,40

22

CAMINHONETE CABINE SIMPLES
COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV,
2 PORTAS - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_11/2015

H 2.112,00 1 R$ 48,19 R$ 101.777,28 R$ 101.777,28

23

GUINDAUTO HIDRÁULICO,
CAPACIDADE MÁXIMA DE
CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM,
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA
DE 189 CV E CESTA AÉREA COM
ISOLAMENTO CLASSE C -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_01/202

H 2.112,00 1 R$ 100,70 R$ 212.678,40 R$ 212.678,40

24

ESCADA EXTENSIVEL EM
ALUMINIO, COM SAPATAS DE
BORRACHA, ALTURA FECHADA
3,60 M, ALTURA ESTENDIDA DE
6,0 A 6,30 M, LARGURA MINIMA
DE 35 CM, CACIDADE *120* KG

UN 9,00 1 R$ 980,88 R$ 8.827,92 R$ 8.827,92

25 CAPACETE C/ ABA un 9,00 1 R$ 13,25 R$ 119,25 R$ 119,25

26
LUVA DE BORRACHA ISOLANTE
PARA ALTA TENSAO,
RESISTENTE A OZONIO, TENSAO
DE ENSAIO 2,5 KV (PAR)

PAR 9,00 1 R$ 296,11 R$ 2.664,99 R$ 2.664,99

27 ALICATE COM ISOLAMENTO un 9,00 1 R$ 38,69 R$ 348,21 R$ 348,21

28
OCULOS DE SEGURANCA
CONTRA IMPACTOS COM LENTE
INCOLOR, ARMACAO NYLON,
COM PROTECAO UVA E UVB

UN 9,00 1 R$ 4,95 R$ 44,55 R$ 44,55

29 CINTO ( CINTURÃO ) DE
SEGURANÇA un 9,00 1 R$ 72,43 R$ 651,87 R$ 651,87

30
FITA PLASTICA ZEBRADA PARA
DEMARCACAO DE AREAS,
LARGURA = 7 CM, SEM ADESIVO
(COLETADO CAIXA)

M 600,00 1 R$ 1,22 R$ 732,00 R$ 732,00

31
CONE DE SINALIZACAO EM PVC
RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA,
H = 70 / 76 CM

UN 12,00 1 R$ 39,17 R$ 470,04 R$ 470,04

32 LUVA RASPA DE COURO, CANO
CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 9,00 1 R$ 11,44 R$ 102,96 R$ 102,96

33 AMPERIMETRO un 9,00 1 R$ 165,85 R$ 1.492,65 R$ 1.492,65
Valor Total R$ 2.381.765,16

 
Buriti - MA, 15 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 
PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

________________________________________
Giovana Colicchio Introvini
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nº 001/2025

________________________________________
Murilo Batista Cavalcante
CPF nº 050.336.961-65
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Código identificador: 9add4d398bb10895760631b95f5a7564

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ

AVISO DE LICITAÇÃO.CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº. 01/2025.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.CONCORRENCIA  ELETRÔNICA  Nº.  01/2025.O
MUNICÍPIO DE CAJAPIÓ-MA, através da Prefeitura Municipal de Cajapió -
MA,  por  meio  da  Comissão  de  Contratação,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei nº
14.133/21 e demais legislações aplicáveis e, ainda de acordo com as
condições
estabelecidas no Edital, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica
nº. 01/2025, do tipo menor preço, por empreitada por preço global, cujo
objeto é a Contratação de empresa de engenharia para prestação de
serviços nas obras de recuperação de estradas vicinais e drenagem de
águas pluviais, na zona rural de Cajapio, de interesse da Secretaria
Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  no  dia  11/06/2025,  às
09:00(nove horas). O recebimento das propostas, abertura e disputa de
preços  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  -  código  UASG:  980745,
horário  oficial  de  Brasília  –  DF.  O  Edital  e  seus  anexos  estão
disponib i l i zados,  na  íntegra,  no  endereço  e let rôn ico:
www.cajapio.gov.br ,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos pelo
email:  cpl.cajapio.ma2017@gmail.com  ,  ou  no  prédio  da  Prefeitura
situada na  Rua Manoel  Mendonça,  nº.  180,  Centro,  Cajapió-MA,  no
horário  das  08h00min  (oito  horas)  às  13h00min  (treze  horas).
Cajapió–MA,  15  de  maio  de  2025.Stephany  Brenda  Soares
Furtado.Agente  de  Contratação.

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA
Código identificador: 684d77e08d0dfc6a9267d076b3be5b96

PORTARIA Nº 321/2025 – GABPMC.

PORTARIA Nº 321/2025 – GABPMC.
 
Dispõe  sobre  a  nomeação  em  cargo  efetivo  de  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  –  UBS  JOSÉ  DA  CONCEIÇÃO
RODRIGUES.
 
 O  Prefeito  Municipal  de  Cajapió,  Estado  do  Maranhão,  Rômulo
Roberto Marques Nunes, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 73, I e XI da Lei Orgânica do Município de Cajapió.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° – Nomear RODRIGO DE JESUS SERRA SOUZA para o cargo
efetivo  de  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  –  UBS  JOSÉ  DA
CONCEIÇÃO RODRIGUES em decorrência da aprovação no Concurso
Púbico/2024 – Edital nº 001/2024.

 
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Cajapió, 08 de Maio de 2025.
 
RÔMULO ROBERTO MARQUES NUNES
Prefeito Municipal
 
Registrado e Publicado no Mural da Prefeitura, em 08 de Maio de 2025.
 
Marinalda Pedrosa Cavalcante
Chefe de Gabinete
Mat. 333-1

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA
Código identificador: cbc3406b2ab76854b1c825e308eb683d

PORTARIA Nº 324/2025 – GABPMC

PORTARIA Nº 324/2025 – GABPMC.
 
Dispõe sobre a exoneração a pedido do cargo efetivo de ENFERMEIRA. 
 
O Prefeito Municipal de Cajapió, Estado do Maranhão, Rômulo Roberto
Marques Nunes, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, I e
XI da Lei Orgânica do Município de Cajapió,
 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora IONE DE JESUS DOS SANTOS
do cargo efetivo de ENFERMEIRA do município.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
   PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAPIÓ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 22 DE MAIO DE 2025.
 
Cajapió/MA, 22 de Maio de 2025.
 
Rômulo Roberto Marques Nunes
Prefeito Municipal
 
Registrado e Publicado na mural da Prefeitura, em 22 de Maio de 2025.
Marinalda Pedrosa Cavalcante
Chefe de Gabinete
Mat.333-1

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA
Código identificador: c916b8fbe3ec2e9b8cd86febd818b562

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0122.001/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SEM PARTICIPANTES

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICAS(S) PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DE ESCOLAS, COM MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
ESPECIALIZADOS, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS BÁSICOS E NORMAS TÉCNICAS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE DOM PEDRO – MA.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 763.576,02 (setecentos e sessenta e três mil, quinhentos e setenta e seis
reais e dois centavos)

 
PREÂMBULO
Aos 22 de maio de 2025, após analisado o resultado do Concorrência - Eletrônica n° 002/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe,
venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo
administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14.133/2021.
 
QUADRO RESULTADO
 
J JACKSON PEREIRA LEIRE | 00.319.607/0001-39
Total de Itens: 4 | Valor Total: R$ 763.576,02 (setecentos e sessenta e três mil, quinhentos e setenta e seis reais e dois
centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
Lote 01
1 CRECHE MUNICIPAL SÃO JOÃO  - SERVIÇO 1,00 R$ 152.876,51 R$ 152.876,51
Valor Total do Lote R$ 152.876,51
 
Lote 02
1 ESCOLA MUNICIPAL PAULO RAMOS  - SERVIÇO 1,00 R$ 261.934,98 R$ 261.934,98
Valor Total do Lote R$ 261.934,98
 
Lote 04
1 ESCOLA MUNICIPAL ARISTEU FALCÃO COSTA  - SERVIÇO 1,00 R$ 225.842,86 R$ 225.842,86
Valor Total do Lote R$ 225.842,86
 
Lote 06
1 ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA  - SERVIÇO 1,00 R$ 122.921,67 R$ 122.921,67
Valor Total do Lote R$ 122.921,67
 
Total Global R$ 763.576,02
 
Dom Pedro - MA, 22 de maio de 2025
 
________________________________________
FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 06/2025
 

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 2dd021fce01c52cea8ba8467e353bf75

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025
 
A  Prefeitura  Municipal  de  Dom  Pedro  –  MA,  torna  público  para  o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º
123/2006  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,
licitação na modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item,  objetivando o  Registro de Preços para a contratação de
empresa no fornecimento de ar-condicionado split hw inverter
12.000,  18.000 e 22.000 btus r-32 220v para as secretarias
municipais  do  município  de  Dom Pedro  (MA).  A  sessão  será
realizada através do Portal  Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura agendada
para  5  de  junho  de  2025  às  08:30.  O  edital  e  seus  anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados,  http://www.comprasdompedro.com.br/  e  ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
 
Dom Pedro - MA, 23 de maio de 2025.
 
________________________________________
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
 

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 501248aa24761deead821501bf2966df

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025
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A  Prefeitura  Municipal  de  Dom  Pedro  –  MA,  torna  público  para  o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º
123/2006  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,
licitação na modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item,  objetivando o  Registro de Preços para a contratação de
empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da
Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA). A
sessão será realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço
eletrônico http://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura
agendada para 5 de junho de 2025 às 14:30. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados,  http://www.comprasdompedro.com.br/  e  ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
 
Dom Pedro - MA, 23 de maio de 2025.

________________________________________
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
 

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 6a4f496ee5f766a689734d5fbfb2f0b4

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2025 – SEMED

EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2025 – SEMED
 
CONTRATO  N°  127/2025   –  SEMED;  decorrente  do  Processo
Administrativo nº 2025.0115.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
nº 006/2025; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de Dom Pedro/MA,  CNPJ/MF sob o  nº  06.137.293/0001-30;
CONTRATADO: LIDERE DESPORTIVA LTDA,  CNPJ  13.989.816/0001-31;
VALOR  DO  CONTRATO:  R$  17.862,96  (Dezessete  mil,  oitocentos  e
sessenta e dois reais e noventa e seis centavos); OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de material de expediente para atender
as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme
descrições  e  especificações  no  Termo  de  Referência  e  solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a
sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2025; DATA
DA ASSINATURA: 19 de maio de 2025. 

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: e9a32a07fbfae58a34e3a5d5c9fa7e06

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2025 – SEMED

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2025 – SEMED
 
CONTRATO  N°  128/2025   –  SEMED;  decorrente  do  Processo
Administrativo nº 2025.0115.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
nº 006/2025; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de Dom Pedro/MA,  CNPJ/MF sob o  nº  06.137.293/0001-30;
CONTRATADO:  4R  EMPREENDIMETOS  LTDA,  CNPJ/MF  sob  o  nº
22.249.081/0001-09;  VALOR  DO  CONTRATO:  R$  1.325,45  (um  mil,
trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos); OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente
para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,
conforme  descrições  e  especificações  no  Termo  de  Referência  e
solicitação  efetuada  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  de
acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro
de 2025; DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2025. 

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

Código identificador: 7494d600db4fd8c2c5d951e1ec4879b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025/SRP/PMFN
 
PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO – MA
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão  –  MA  -  CNPJ:  01.616.041/0001-70 ,  neste  ato
representado(a) pela Sr.ª LUIZA COUTINHO MACEDO, considerando
o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  031/2025,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  nº  017/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  
empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)   cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto Municipal n.º 001/2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

DO OBJETO1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços1.
para  a  eventual  contratação  de  empresa  para  o
fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de
Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital
Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira
Nova  do  Maranhão  -  MA,  especificados  nos  itens  do
Termo de Referência, anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO
nº 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as1.
quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA SALUT HOSPITALAR LTDA
CNPJ 25.210.848/0001-76
ENDEREÇO Rua Loreto, nº 200, Bairro Nazaré, Balsas - MA, CEP 65.800-00
REPRESENTANTE JOINA DE CASSIA MENDES SOARES
E-MAIL SALUTHOSPITALAR@YAHOO.COM
ITEM PRODUTO UNID QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL

1
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M³
(cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e
EPP)

M³ 300 GAS NEW R$ 126,00 R$ 37.800,00

2
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M³
(cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e
EPP)

M³ 400 GAS NEW R$ 87,00 R$ 34.800,00

3 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M³
(cilindro grande). (AMPLA CONCORRÊNCIA) M³ 3000 GAS NEW R$ 51,00 R$ 153.000,00

4
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M³
(cilindro grande). (EXCULSIVO PARA ME e
EPP)

M³ 1000 GAS NEW R$ 51,00 R$ 51.000,00

5
CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM
CAPACIDADE DE 01M³ - (EXCULSIVO PARA
ME e EPP)

UND 10 PROTEC R$ 1.440,00 R$ 14.400,00

6 CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M³
(EXCULSIVO PARA ME e EPP) UND 10 PROTEC R$ 4.840,00 R$ 48.400,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 339.400,00

 

A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR1.
O órgão  gerenciador  será  a  Prefeitura  Municipal  de1.
Feira Nova do Maranhão.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração Pública municipal que não participaram
do  procedimento  de  IRP  poderão  aderir  à  ata  de
registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de
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serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,1.
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na2.
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.
Para aquisição emergencial  de medicamentos e material  de3.
consumo  médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da4.
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida  para  fins  de  transferências  voluntárias,  não  ficando
sujeita  ao  limite  de  que  trata  o  item 4.7,  desde  que  seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata1.
de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E1.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 011.
(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

 O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior  ao  máximo  previsto  no  edital  e  se
obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
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1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS2.
Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS3.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.

preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será
inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
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realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE4.
REGISTRO DE PREÇOS

 As quantidades previstas para os itens com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
 O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E5.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,

vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES6.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de
procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS7.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado,  a  presente Ata foi  lavrada em 2
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
 
Feira Nova do Maranhão – MA, 25 de abril de 2025.
 
__________________________________
LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão – MA
 
____________________________________
SALUT HOSPITALAR LTDA
CNPJ: sob o n° 25.210.848/0001-76
JOINA DE CASSIA MENDES SOARES
CPF sob o n° ***.146.183 - **

SãO LUíS, SEXTA * 23 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3606/2025
ISSN 2763-860X

35/172www.famem.org.br



Sócia Administradora
 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: cf1bfda5064c55f3fdcdeb5dd89c256a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

RESULTADO PRELIMINAR EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
10/2025

RESULTADO PRELIMINAR
Edital de Chamamento Público nº 10/2025 -Pnab Lei nº 14.399, de 08
de julho de 2022- Lei Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB)-Fomento
Cultural– Realização de Palestra de Empreendedorismo, publicado no
diário oficial dos municípios do maranhão no ano 2025, São Luís, Sexta
Feira,16 de Maio de 2025, vol.19.
A  Prefeitura  Municipal  de  Fernando  Falcão,  através  da  Secretaria
Municipal  de Cultura e Turismo no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, a vista do Parecer Jurídico bem
como da Adjudicação da Comissão da Lei  14.399-  Lei  Aldir  Blanc -
resolve:
Credenciado(os) declarado(s) do resultado preliminar do Chamamento
Público:  Ana  Claudia  de  Almeida  Belfort,  Inscrito  no  CPF  nº.
066.682.273-50.
Autorizar a emissão da(s) guias para pagamento(s) correspondente(s),
na forma da Lei.
Publica-se e registre-se
Fernando Falcão- MA, 22 de maio de 2025
 
_____________________________________
Patrícia de Sousa Oliveira Martins
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
 

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO
Código identificador: 98fc78f12a885e5a2722295a5e0dcd5d

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

ATA Nº 03/2025.

ATA Nº 03/2025
Ata da reunião Extraordinária  do Conselho Municipal  de Assistência
Social – CMAS de Fortaleza dos Nogueiras – MA.
Aos 20 (vinte) dias do mês de Maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco),
no prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS, situado
à Praça Manoel  Jorge,  S/N,  Centro,  às 9h,  teve início a Reunião do
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, sobre a Presidência da
Senhora  Maria  Andreia  Santos  de  Morais,  que  iniciou  a  reunião
cumprimentando  a  todos,  passou-se  à  leitura  da  Ordem  do  dia,
composta pela seguinte pauta: Aprovação da permissão de utilização
de  sobra  de  recursos  da  Programação  da  Emenda  Parlamentar  nº
202034630002 - GND 4 (Grupo de Natureza de Despesas) no Valor R$
160.000,00 (cento e sessenta mil reais) de 01/12/2020 do SIGTV, no
total de R$ 81.632,42 (Oitenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais
e quarenta e  dois  centavos)  até  a  data de 19/05/2025.  A Senhora
Presidente  passou  a  palavra  à  Secretária  Municipal  de  Assistência
Social,  Renata Carvalho, que explicou que esse recurso foi recebido
pela Prefeitura Municipal, no entanto, deveria ser aplicado em aquisição
de bens permanentes para a Associação Preparação da Criança e do
Adolescente  para  a  Vida  –  PRECAVI,  sediada  em  Fortaleza  dos
Nogueiras,  para  aquisição  dos  itens  cadastrados  na  Programação.
Contudo,  a  Comissão Permanente de Licitação do Município  obteve
significativa economia na contratação para aquisição dos itens gerando
uma  economia  com  o  rendimento  de  aplicação  do  montante  do
recursos recebidos o qual rendeu o total de R$ 81.632,42 (Oitenta e um

mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos). Dando
sequência,  foi  versado  sobre  a  necessidade  de  solicitar  ao  MDS
autorização  para  utilização  e  Reprogramação  de  saldos  desta
Programação, para devida utilização dos recursos financeiros existentes
oriundos da sobra do valor repassado adicionados ao rendimento de
aplicação financeira. A Senhora Secretária discorreu sobre o ofício de nº
090/2005 datado de 27/02/2025, encaminhado ao MDS para este fim, o
q u a l  o b t e v e  r e s p o s t a  c o m  o  O f í c i o  n º
214/2025/SNAS/DEFNAS/CGGTV/DGTV-SIGTV de  17  de  Abril  de  2025
que considerou a Portaria MDS nº 1.073, de 31 de Março de 2025 que
altera a Portaria MDS nº 1.044/2024 que estabelece no Artigo 58, §1º
que  “Os  saldos  remancescentes  nas  contas  correntes  das
programações relacionadas no caput que estavam vigentes em 31 de
dezembro  de  2024  poderão  ser  reprogramados  para  os  exercícios
subsequentes, conforme disciplinado nos artigos 53 e 54, conforme a
unidade  beneficiada.”  Nesse  contexto,  considerando  tal  dispositivo,
poderemos reprogramar o saldo e dar continuidade ao processo de
execução  dos  itens  aprovados  pelo  MDS,  sem  necessidade  de
aprovação do mesmo. Diante disso, a prestação de contas deverá ser
feita  anualmente  e  separadamente  por  programação,  por  meio  do
intrumento informatizado disponibilizado pelo FNAS,  aplicando-se no
que couber, a Portaria MDS nº 1.043, de 24 de Dezembro de 2024, em
concordância com o art. 37 da Portaria nº 580, de 31 de Dezembro de
2020. Ainda sobre a reprogramação, a Associação PRECAVI autorizou
que fosse destinado esse valor às necessidades da Secretaria Municipal
de  Assistência  Social  com os  itens  especificados  a  seguir  que,  após  o
processo de licitação, serão adequados ao valor total: Caixa Acústica,
Climatizador,  Impressora,  Microfone,  Notebook,  Tabletes,  Tela  de
projeção, Arquivos, Suporte de caixa de som, Cadeiras de plástico sem
braço, Quadro de utilitários, Cadeira de rodas, Forno elétrico, Mesa de
som,  Bebedouro-gela  água,  Projetor  de  multimídia,  Smartphone,
Espelho de parede, Extintor de incêndio, Brinquedos com estimulação
de  desenvolvimento,  Coifa,  Freezer,  Fogão  industrial,  Impressora
colorida. Após a explanação houve um amplo debate sobre a solicitação
e  a  aprovação  da  reprogramção  da  proposta,  onde  todos  os
conselheiros  presentes  expressaram  seu  apoio  à  solicitação.  Em
seguida, a Senhora Presidente Maria Andreia Santos de Morais colocou
em  votação  a  aprovação  da  reprogramção  da  Programação  nº
202034630002  -  GND  4,  para  utilização  dos  recursos  financeiros
existente  em conta  no  valor  de  R$  81.632,42  (Oitenta  e  um mil,
seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos). Todos os
conselheiros  presentes  APROVARAM  a  solicitação.  Essa  decisão  do
Pleno do CMAS está respaldada em Resolução Nº 02/2025. Nada mais
havendo a tratar a Senhora Presidente agradeceu a presença de todos,
encerrou os trabalhos e mandou que fosse lavrada a presente ata que
depois de lida e achada conforme, sendo aprovada, vai assinada por
mim, Delane da Silva Ribeiro, que a lavrei e pelos demais presentes.
Fortaleza dos Nogueiras, 20 de Maio de 2025
 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 66fc6757d9c6dc478300478f6a0ff5c4

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃO
ELETRÔNICO - Nº026/2025.

ERRATA  -  AVISO  DE  LICITAÇÕES  PÚBLICAS.  A  Comissão
Permanente de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras
-  MA,  avisa  aos  interessados  que  realizará,  licitação  Pública  na
modalidade abaixo discriminada a ser realizada no Portal de Compras
Públicas, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
078/2023, Decreto Municipal  079/2023, Decreto Municipal  080/2023,
Lei Complementar 123/2026 e 147/2014, e demais normas pertinentes
à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 13:00
horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme
especificações  abaixo.  Qualquer  informação  poderá  ser  obtida  no
e n d e r e ç o  a c i m a ,  n o  p o r t a l  d a  t r a n s p a r ê n c i a  s i t e :
h t t p s : / / f o r t a l e z a d o s n o g u e i r a s . m a . g o v . b r ,
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   ou  e-mail:
cpl.fortalezadosnogueirasma@yahoo.com

Pregão Eletrônico -
Nº026/2025

Data/Hora de Abertura
26/05/2025 – ONDE LÊ-SE:08h30min.
LEIA-SE: 14h:30min
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para
o fornecimento de gêneros alimentícios e hortigranjeiros, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas,
conforme Termo de Referência.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 22 de maio de 2025. Faustiana Nogueira
de Freitas – Pregoeira.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: cf624213761b31ba6eedbf5907282cfe

RESOLUÇÃO Nº 02/2025, 20 DE MAIO DE 2025.

RESOLUÇÃO Nº 02/2025, 20 de Maio de 2025.
Aprova a Solicitação da utilização do saldo da Programação da Emenda
Parlamentar  nº  202034630002  -  GND  4  (Grupo  de  Natureza  de
Despesas)  relativo  à  sobra  de  recurso  e  rendimentos  de  aplicação
financeira no valor R$ 81.632,42 (Oitenta e um mil, seiscentos e trinta e
dois reais e quarenta e dois centavos).
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso
das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 04 de Abril de 2008; Lei
Federal nº 12.435, de 06 de julho de 2011, que altera a Lei no 8.742, de
7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência
Social,  pelo  Decreto  nº  7.788,  de  15  de  agosto  de  2012,  que
regulamenta o Fundo Nacional de Assistência Social, instituído pela Lei
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências.

CONSIDERANDO:
- A Portaria MDS nº 1.073, de 31 de Março de 2025 que altera a Portaria
MDS nº 1.044/2024 que estabelece no Artigo 58, §1º que “Os saldos
remanescentes nas contas correntes das programações relacionadas no
caput que estavam vigentes em 31 de dezembro de 2024 poderão ser
reprogramados para os exercícios subsequentes, conforme disciplinado
nos artigos 53 e 54, conforme a unidade beneficiada.”
-  A  prestação  de  contas  que  deverá  ser  feita  anualmente  e
separadamente  por  programação,  por  meio  do  instrumento
informatizado disponibilizado pelo FNAS, aplicando-se no que couber, a
Portaria MDS nº 1.043, de 24 de Dezembro de 2024, em concordância
com o art. 37 da Portaria nº 580, de 31 de Dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização e reprogramação de saldo da Programação
nº  202034630002  -  GND  4,  para  utilização  dos  recursos  financeiros
existente  em conta  no  valor  de  R$  81.632,42  (Oitenta  e  um mil,
seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos), que deverá
ser utilizado na aquisição dos itens especificados a seguir  que, após o
processo de licitação, serão adequados ao valor total: Caixa Acústica,
Climatizador,  Impressora,  Microfone,  Notebook,  Tabletes,  Tela  de
projeção, Arquivos, Suporte de caixa de som, Cadeiras de plástico sem
braço, Quadro de utilitários, Cadeira de rodas, Forno elétrico, Mesa de
som,  Bebedouro-gela  água,  Projetor  de  multimídia,  Smartphone,
Espelho de parede, Extintor de incêndio, Brinquedos com estimulação
de  desenvolvimento,  Coifa,  Freezer,  Fogão  industrial,  Impressora
colorida.  
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando
efeitos a partir da presente data.
Fortaleza dos Nogueiras – MA, 20 de Maio de 2025
________________________________________________
Maria Andreia Santos de Moraes
Presidente CMAS
 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 5e0fa23e13aac46c8275a0c80a2814e0

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2025 - PARTE 2

501

OLEO MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 36 R$ 98,25 R$ 3.537,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 3.537,00

502

AMORTECEDOR DIANTEIRO(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.146,00 R$ 20.628,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 20.628,00

503

AUTOMATICO DA PARTIDA(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 798,36 R$ 14.370,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 14.370,48

504

BARRA DE DIREÇÃO(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 2.429,71 R$ 21.867,39  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 21.867,39

505

BOMBA DA AGUA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 3.152,00 R$ 28.368,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 28.368,00
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506

BOMBA HIDRAULICA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 5.236,28 R$ 47.126,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 47.126,52

507

BUZINA(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 625,00 R$ 11.250,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 11.250,00

508

CATRACA DE FREIO(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 20 R$ 1.689,00 R$ 33.780,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 33.780,00

509

CILINDRO DE EMBREAGEM - 1/3(ONIBUS
MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 20 R$ 1.599,99 R$ 31.999,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 31.999,80

510

CORREIA ALTENADOR(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 412,00 R$ 3.708,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 3.708,00

511

COXIM MOTOR DIANTEIRO(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 989,00 R$ 17.802,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 17.802,00

512

COXIM MOTOR TRASEIRO(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.633,00 R$ 29.394,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 29.394,00

513

CUICA DE FREIO(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 20 R$ 899,00 R$ 17.980,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 17.980,00

514

ESTATOR DO ALTERNADOR(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 78,90 R$ 710,10  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 710,10

515

FILTRO DE AR PRIMARIO(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 36 R$ 198,00 R$ 7.128,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 7.128,00

516

FILTRO DE AR SECUNDARIO(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 36 R$ 212,39 R$ 7.646,04  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 7.646,04

517

FILTRO SEPARADOR DE AGUA(ONIBUS
MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 36 R$ 246,30 R$ 8.866,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 8.866,80

518

HELECE DO RADIADOR(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 3.121,30 R$ 28.091,70  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 28.091,70

519

IMPULSOR DE PARTIDA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 639,99 R$ 11.519,82  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 11.519,82
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520

INDUZIDO DA PARTIDA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 3.785,00 R$ 34.065,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 34.065,00

521

JOGO DE LONA DE FREIO(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 36 R$ 785,00 R$ 28.260,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 28.260,00

522

KIT DE EMBREAGEM(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 2.256,00 R$ 40.608,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 40.608,00

523

MANGUEIRA DO FILTRO DE AR(ONIBUS
MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 1.978,00 R$ 17.802,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 17.802,00

524

FEIXE DE MOLA TRASEIRO(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 8.487,36 R$ 152.772,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 152.772,48

525

PARAFUSO DO FEIXE DE MOLA(ONIBUS
MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 352,67 R$ 6.348,06  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 6.348,06

526

PARAFUSOS RODA DIANT/TRASEIRA(ONIBUS
MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 20 R$ 53,06 R$ 1.061,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 1.061,20

527

RADIADOR(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 2.739,50 R$ 24.655,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 24.655,50

528

RESERVATORIO RADIADOR(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 1.153,00 R$ 10.377,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 10.377,00

529

RETENTOR RODA DIANTEIRA(ONIBUS MERCEDES
- OF 1519/60)  UNIDADE 36 R$ 92,44 R$ 3.327,84  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 3.327,84

530

RETENTOR RODA TRASEIRA(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 36 R$ 527,55 R$ 18.991,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 18.991,80

531

RODA(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 36 R$ 2.833,60 R$ 102.009,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 102.009,60

532

SERVO DE EMBREAGEM -- ½(ONIBUS MERCEDES
- OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.925,99 R$ 34.667,82  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 34.667,82

533

TAMBOR FREIO - 2/4(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 36 R$ 2.953,56 R$ 106.328,16  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 106.328,16

534

TAMPA DO TANQUE(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 220,89 R$ 1.988,01  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 1.988,01
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535

TENSCIONADOR CORREIA(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 1.052,55 R$ 9.472,95  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 9.472,95

536

TURBINA(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 13.301,97 R$ 119.717,73  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 119.717,73

537

BOMBA DO ARLA - 2/5(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 16.646,87 R$ 149.821,83  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 149.821,83

538

ALTERNADOR(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 2.221,09 R$ 19.989,81  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 19.989,81

539

ANEL SEGUIMENTO(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 552,13 R$ 9.938,34  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 9.938,34

540

BOMBA OLEO(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 853,30 R$ 7.679,70  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 7.679,70

541

BRONZE BIELA(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 690,17 R$ 6.211,53  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 6.211,53

542

BRONZE MANCAL(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 714,02 R$ 6.426,18  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 6.426,18

543

CALHA RODA(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 36 R$ 1.129,37 R$ 40.657,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 40.657,32

544

CAMISA MOTOR(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 556,98 R$ 10.025,64  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 10.025,64

545

CHAVE SETA(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 426,65 R$ 7.679,70  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 7.679,70

546

CHAVE LUZ(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 276,07 R$ 4.969,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 4.969,26

547

CIL AUX EMBREAGEM(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 426,65 R$ 7.679,70  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 7.679,70

548

CIL MESTRE EMBREAGEM(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 552,13 R$ 9.938,34  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 9.938,34

549

CRUZETA CARDAN(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 238,42 R$ 4.291,56  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 4.291,56

550

DISCO EMBREAGEM(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 2.384,23 R$ 42.916,14  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 42.916,14
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551

EIXO BENDIX(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 276,07 R$ 4.969,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 4.969,26

552

EIXO PILOTO(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.505,83 R$ 27.104,94  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 27.104,94

553

FAROL LD(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.104,27 R$ 19.876,86  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 19.876,86

554

FAROL LE(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.104,27 R$ 19.876,86  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 19.876,86

555

FREZADO TRANSMISSAO(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 552,13 R$ 4.969,17  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 4.969,17

556

JUNTA MOTOR(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 100,39 R$ 1.807,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 1.807,02

557

LANTERNA DIANTEIRA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 276,07 R$ 4.969,26  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 4.969,26

558

LANTERNA TRASEIRA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 276,07 R$ 4.969,26  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 4.969,26

559

LONA FREIO DIANTEIRA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 36 R$ 238,42 R$ 8.583,12  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 8.583,12

560

LONA FREIO TRASEIRA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 36 R$ 238,42 R$ 8.583,12  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 36,00 | Valor Total: R$ 8.583,12

561

LUVA CX MARCHA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 665,07 R$ 11.971,26  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 11.971,26

562

LUVA TRANSMISSAO(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 539,59 R$ 9.712,62  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 9.712,62

563

MOLA TAMANCA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 414,10 R$ 7.453,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 7.453,80

564

MOTOR PARTIDA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 1.317,60 R$ 11.858,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 11.858,40

565

PARABRISA(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 2.358,30 R$ 21.224,70  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 21.224,70
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566

PISTAO MOTOR(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 552,13 R$ 4.969,17  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 4.969,17

567

RESERVATORIO ÁGUA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 288,62 R$ 2.597,58  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 2.597,58

568

RETROVISOR LD/LE(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 789,36 R$ 7.104,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 7.104,24

569

ROLAMENTO CARDAN(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 238,42 R$ 4.291,56  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 4.291,56

570

ROLAMENTO DIANTEIRA EXT(ONIBUS MERCEDES
- OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 263,52 R$ 4.743,36  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 4.743,36

571

ROLAMENTO DIANTEIRA INT(ONIBUS MERCEDES
- OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 363,91 R$ 6.550,38  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 6.550,38

572

ROLETE TAMANCA(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 18 R$ 57,65 R$ 1.037,70  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 1.037,70

573

SEMI EIXO(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.568,57 R$ 28.234,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 28.234,26

574

SUP FILTRO COMBUSTIVEL(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 9 R$ 966,24 R$ 8.696,16  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 8.696,16

575

TAMANCA FREIO DIANTEIRA(ONIBUS MERCEDES
- OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 401,55 R$ 7.227,90  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 7.227,90

576

TAMANCA FREIO TRASEIRA(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 401,55 R$ 7.227,90  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 7.227,90

577

TAMBOR FREIO DIANTEIRA(ONIBUS MERCEDES -
OF 1519/60)  UNIDADE 18 R$ 1.819,54 R$ 32.751,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 32.751,72

578

TAMPA RESERVATORIO(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 9 R$ 125,49 R$ 1.129,41  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 1.129,41

579

OLEO MOTOR(ONIBUS MERCEDES - OF 1519/60)  UNIDADE 40 R$ 845,00 R$ 33.800,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total: R$ 33.800,00

580

OLEO DIFERENCIAL(ONIBUS MERCEDES - OF
1519/60)  UNIDADE 40 R$ 456,00 R$ 18.240,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total: R$ 18.240,00
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581

AMORTECEDOR TRASEIRO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 987,00 R$ 5.922,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 5.922,00

582

AMORTECEDOR DIANTEIRO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 1.124,00 R$ 6.744,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 6.744,00

583

AUTOMATICO DA PARTIDA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 672,05 R$ 2.016,15  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 2.016,15

584

BARRA DE DIREÇÃO(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 2.429,71 R$ 7.289,13  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 7.289,13

585

BOMBA DA AGUA(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 2.798,47 R$ 8.395,41  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 8.395,41

586

BOMBA HIDRAULICA(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 4.396,23 R$ 13.188,69  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 13.188,69

587

BUZINA(MICRO ONIBUS MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 496,81 R$ 2.980,86  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.980,86

588

CATRACA DE FREIO(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 1.370,79 R$ 16.449,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 16.449,48

589

CILINDRO DE EMBREAGEM - 1/3(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 1.349,60 R$ 8.097,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 8.097,60

590

CORREIA ALTENADOR(MICRO ONIBUS MERCEDES
- L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 417,98 R$ 2.507,88  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.507,88

591

COXIM MOTOR DIANTEIRO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 687,00 R$ 8.244,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 8.244,00

592

COXIM MOTOR TRASEIRO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 1.287,27 R$ 15.447,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 15.447,24

593

CUICA DE FREIO(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 1.257,00 R$ 7.542,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 7.542,00

594

ESTATOR DO ALTERNADOR(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 41,08 R$ 492,96  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 492,96
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595

FILTRO DE AR PRIMARIO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 24 R$ 246,42 R$ 5.914,08  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 5.914,08

596

FILTRO DE AR SECUNDARIO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 24 R$ 269,15 R$ 6.459,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 6.459,60

597

FILTRO SEPARADOR DE AGUA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 24 R$ 182,24 R$ 4.373,76  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 4.373,76

598

HELECE DO RADIADOR(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 2.500,00 R$ 7.500,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 7.500,00

599

IMPULSOR DE PARTIDA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 343,03 R$ 1.029,09  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.029,09

600

INDUZIDO DA PARTIDA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 2.789,03 R$ 8.367,09  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 8.367,09

601

JOGO DE LONA DE FREIO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 18 R$ 563,35 R$ 10.140,30  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 18,00 | Valor Total: R$ 10.140,30

602

KIT DE EMBREAGEM(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 1.880,00 R$ 5.640,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 5.640,00

603

MANGUEIRA DO FILTRO DE AR(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 1.547,35 R$ 4.642,05  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 4.642,05

604

FEIXE DE MOLA TRASEIRO(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 7.487,15 R$ 44.922,90  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 44.922,90

605

PARAFUSO DO FEIXE DE MOLA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 252,67 R$ 1.516,02  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.516,02

606

PARAFUSOS RODA DIANT/TRASEIRA(MICRO
ONIBUS MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 43,06 R$ 258,36  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 258,36

607

RADIADOR(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 2.739,50 R$ 8.218,50  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 8.218,50

608

RESERVATORIO RADIADOR(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 1.202,83 R$ 3.608,49  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 3.608,49
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609

RETENTOR RODA DIANTEIRA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 72,44 R$ 434,64  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 434,64

610

RETENTOR RODA TRASEIRA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 527,55 R$ 6.330,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 6.330,60

611

RODA(MICRO ONIBUS MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 2.333,60 R$ 28.003,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 28.003,20

612

SERVO DE EMBREAGEM -- ½(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 1.380,75 R$ 8.284,50  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 8.284,50

613

TAMBOR FREIO - 2/4(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 2.253,56 R$ 27.042,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 27.042,72

614

TAMPA DO TANQUE(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 120,89 R$ 362,67  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 362,67

615

TENSCIONADOR CORREIA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 752,55 R$ 2.257,65  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 2.257,65

616

TURBINA(MICRO ONIBUS MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 11.301,97 R$ 33.905,91  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 33.905,91

617

BOMBA DO ARLA - 2/5(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 12.517,49 R$ 37.552,47  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 37.552,47

618

LAMPADA LED(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 10 R$ 265,00 R$ 2.650,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.650,00

619

TRAMBULADOR MUDANCA DE MARCHA
MERCEDES MICRO-ONIBUS(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)

 UNIDADE 3 R$ 2.568,00 R$ 7.704,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 7.704,00

620

OLEO MOTOR(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 30 R$ 426,00 R$ 12.780,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 12.780,00

621

OLEO DIFERENCIAL(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 30 R$ 625,00 R$ 18.750,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 18.750,00

622

SENSOR NIVEL BOIA COMBUSTIVEL(MICRO
ONIBUS MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 568,00 R$ 1.704,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.704,00
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623

ALTERNADOR(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 6.587,00 R$ 19.761,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 19.761,00

624

ROLAMENTO RODA(MICRO ONIBUS MERCEDES -
L0916/48)  UNIDADE 12 R$ 2.541,00 R$ 30.492,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 30.492,00

625

JUNTA DO CABEÇOTE(MICRO ONIBUS MERCEDES
- L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 1.025,00 R$ 3.075,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 3.075,00

626

VALVULA ERGUEDOR EIXO 3/2 VIAS(MICRO
ONIBUS MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 569,00 R$ 1.707,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.707,00

627

FILTRO COMBUSTIVEL(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 24 R$ 236,00 R$ 5.664,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 5.664,00

628

VALVULA TERMOSTATICA(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 3 R$ 150,00 R$ 450,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 450,00

629

JOGO DE BRONZINA CENTRAL(MICRO ONIBUS
MERCEDES - L0916/48)  UNIDADE 6 R$ 1.698,00 R$ 10.188,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 10.188,00

630

ALTERNADOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 4.635,00 R$ 4.635,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.635,00

631

AMORTECEDOR DIANTEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 4 R$ 1.632,00 R$ 6.528,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.528,00

632

AMORTECEDOR TRASEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 4 R$ 1.236,00 R$ 4.944,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.944,00

633

ARTICULADOR DIREÇAO(CHEVROLET S10)  UNIDADE 4 R$ 268,00 R$ 1.072,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.072,00

634

BALANCA SUSPENSA (SUPERIOR) (CHEVROLET
S10)  UNIDADE 4 R$ 985,00 R$ 3.940,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.940,00

635

BALANCA SUSPENSA (INFERIOR) (CHEVROLET
S10)  UNIDADE 4 R$ 1.145,00 R$ 4.580,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.580,00

636

BALANCA SUSPENSA (SUPERIOR)(CHEVROLET
S10)  UNIDADE 4 R$ 1.698,00 R$ 6.792,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.792,00

637

BALANCA SUSPENSA (INFERIOR) (CHEVROLET
S10)  UNIDADE 4 R$ 1.576,00 R$ 6.304,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.304,00
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638

BICO INJETOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 6 R$ 4.251,00 R$ 25.506,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 25.506,00

639

BIELA MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.150,00 R$ 2.300,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.300,00

640

BIELETA SUSPENSÃO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 198,45 R$ 396,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 396,90

641

BOMBA COMBUSTIVEL (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 6.589,30 R$ 13.178,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 13.178,60

642

BOMBA DAGUA (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 4.256,65 R$ 8.513,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 8.513,30

643

BOMBA OLEO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 986,00 R$ 1.972,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.972,00

644

BRONZE BIELA (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.247,00 R$ 2.494,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.494,00

645

BRONZE MANCAL (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.154,00 R$ 2.308,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.308,00

646

CABECOTE MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 16.895,30 R$ 16.895,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 16.895,30

647

CILINDRO DO ATUADO DE EMBREAGEM
(CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.150,00 R$ 2.300,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.300,00

648

VOLANTE DO MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 7.996,00 R$ 15.992,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 15.992,00

649

CABO FREIO MAO TRASEIRA LD (CHEVROLET
S10)  UNIDADE 2 R$ 2.598,30 R$ 5.196,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.196,60

650

CONDENSADOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 987,00 R$ 987,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 987,00

651

COXIM MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.689,00 R$ 3.378,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.378,00

652

CAIXA DE DIREÇÃO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 10.589,30 R$ 10.589,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 10.589,30

653

DISCO FREIO(CHEVROLET S10)  UNIDADE 4 R$ 1.522,30 R$ 6.089,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.089,20

654

EIXO COMANDO VALVULA (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.356,00 R$ 2.712,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.712,00
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655

JOGO DE DISCO E PLATO DE
EMBREAGEM(CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 4.125,58 R$ 8.251,16  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 8.251,16

656

FAROL LD (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.682,00 R$ 3.364,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.364,00

657

FAROL LE (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.598,00 R$ 3.196,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.196,00

658

FILTRO AR MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 5 R$ 568,00 R$ 2.840,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.840,00

659

FILTRO AR CONDICIONADO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 5 R$ 168,00 R$ 840,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 840,00

660

FILTRO COMBUSTIVEL (CHEVROLET S10)  UNIDADE 5 R$ 221,00 R$ 1.105,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.105,00

661

FILTRO OLEO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 5 R$ 89,50 R$ 447,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 447,50

662

JUNTA HOMOCINETICA (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 521,00 R$ 1.042,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.042,00

663

JUNTA MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 598,50 R$ 598,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 598,50

664

LANTERNA TRASEIRO LD (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 985,00 R$ 1.970,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.970,00

665

LANTERNA TRASEIRO LE (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 1.103,20 R$ 2.206,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.206,40

666

MOLA 1 TRASEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 3.241,60 R$ 6.483,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 6.483,20

667

MOTOR PARTIDA (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 4.283,00 R$ 8.566,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 8.566,00

668

PALHETA LIMPADOR PARABRISA (CHEVROLET
S10)  UNIDADE 4 R$ 189,00 R$ 756,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 756,00

669

PARABRISA (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 3.054,00 R$ 3.054,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.054,00

670

PARA- CHOQUE DIANTEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 3.895,30 R$ 3.895,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.895,30

671

PARA-CHOQUE TRASEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 1.896,00 R$ 1.896,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.896,00
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672

PASTILHA FREIO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 6 R$ 230,00 R$ 1.380,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.380,00

673

PISTAO MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 897,00 R$ 1.794,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.794,00

674

PIVO SUSPENSA INF (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 563,00 R$ 1.126,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.126,00

675

PIVO SUSPENSA SUP (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 598,00 R$ 1.196,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.196,00

676

RADIADOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 3.987,00 R$ 3.987,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.987,00

677

VIRABREQUIM (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 7.854,00 R$ 7.854,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.854,00

678

SAPATA FREIO TRASEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 425,00 R$ 850,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 850,00

679

SEMI EIXO TRASEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 2.365,00 R$ 2.365,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.365,00

680

TAMBOR FREIO TRASEIRO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 785,36 R$ 1.570,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.570,72

681

TERMINAL DIRECAO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 296,00 R$ 592,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 592,00

682

TURBOCOMPRESSOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 1 R$ 15.785,00 R$ 15.785,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 15.785,00

683

POLIA ALTERNADOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 2 R$ 998,00 R$ 1.996,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.996,00

684

OLEO MOTOR (CHEVROLET S10)  UNIDADE 10 R$ 85,32 R$ 853,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 853,20

685

OLEO DE CAMBIO (CHEVROLET S10)  UNIDADE 10 R$ 75,60 R$ 756,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 756,00

686

LAMPADA (CHEVROLET S10)  UNIDADE 10 R$ 65,35 R$ 653,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 653,50

687

AMORTECEDOR DIANTEIRO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 960,87 R$ 5.765,22  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.843,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 960,87
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 960,87

688

ALTERNARDOR (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 2.452,55 R$ 14.715,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.810,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.452,55
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.452,55
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689

AUTOMATICO DA PARTIDA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 1.199,69 R$ 7.198,14  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.798,76
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.199,69
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.199,69

690

BIELA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 371,00 R$ 2.226,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.484,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 371,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 371,00

691

BOMBA DA AGUA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 152,60 R$ 610,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 305,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 152,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 152,60

692

BOMBA COMBUSTIVEL (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 2.131,16 R$ 8.524,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.262,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.131,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.131,16

693

BOMBA DE OLEO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 754,05 R$ 3.016,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.508,10
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 754,05
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 754,05

694

LANTERNA TRASEIRA DIREITA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 1.368,98 R$ 5.475,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.737,96
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.368,98
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.368,98

695

LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA (CHEVROLET
SPIN)  UNIDADE 4 R$ 1.416,18 R$ 5.664,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.832,36
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.416,18
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.416,18

696

FAROL DIREITO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 3.250,00 R$ 13.000,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 6.500,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.250,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.250,00

697

FAROL ESQUERDO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 3.126,59 R$ 12.506,36  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 6.253,18
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.126,59
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.126,59

698

TUBO DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL
(CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 389,25 R$ 1.167,75  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 389,25
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 389,25
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 389,25

699

PEDAL DO ACELERADOR FREIO E EMBREAGEM
(CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 1.425,30 R$ 5.701,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.850,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.425,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.425,30

700

CORREIA DO MOTOR (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 197,46 R$ 789,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 394,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 197,46
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 197,46

701

COXIM MOTOR(CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 804,60 R$ 3.218,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.609,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 804,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 804,60
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702

COXIM DA SUSPENSÃO TRASEIRA (CHEVROLET
SPIN)  UNIDADE 4 R$ 398,63 R$ 1.594,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 797,26
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,63

703

COXIM DA SUSPENSÃO DIANTEIRA (CHEVROLET
SPIN)  UNIDADE 4 R$ 385,50 R$ 1.542,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 771,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 385,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 385,50

704

ÓLEO PARA MOTOR SINTÉTICO SAE OW20 API SN
(CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 62 R$ 121,30 R$ 7.520,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total: R$ 7.278,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 121,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 121,30

705

ÓLEO DA DIREÇÃO HIDRÁULICA (CHEVROLET
SPIN)  UNIDADE 62 R$ 97,00 R$ 6.014,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total: R$ 5.820,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 97,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 97,00

706

VELA DE IGNIÇÃO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 8 R$ 56,35 R$ 450,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 338,10
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 56,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 56,35

707

FILTRO DE COMBUSTIVEL (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 12 R$ 48,68 R$ 584,16  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 486,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 48,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 48,68

708

CABO DE VELA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 8 R$ 198,30 R$ 1.586,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.189,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 198,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 198,30

709

FILTRO DE AR PRIMARIO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 12 R$ 51,23 R$ 614,76  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 512,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 51,23
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 51,23

710

FILTRO DE AR SECUNDARIO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 12 R$ 53,20 R$ 638,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 532,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 53,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 53,20

711

CARTER DE OLEO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 893,00 R$ 2.679,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 893,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 893,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 893,00

712

VENTILADOR MOTOR (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 1.985,14 R$ 7.940,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.970,28
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.985,14
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.985,14

713

EIXO COMANDO DE VALVULA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 2.120,00 R$ 8.480,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.240,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.120,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.120,00

714

JUNTA DO CABEÇOTE (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 420,00 R$ 1.680,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 840,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 420,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 420,00
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715

KIT DE EMBREAGEM (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 1.316,11 R$ 5.264,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.632,22
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.316,11
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.316,11

716

LAMPADA DO FAROL (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 22 R$ 118,00 R$ 2.596,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 2.360,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 118,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 118,00

717

PALHETA PARA PARABRISA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 97,25 R$ 583,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 389,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 97,25
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 97,25

718

PARABRISA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 1.986,36 R$ 5.959,08  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.986,36
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.986,36
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.986,36

719

PARAFUSO DO FEIXE DE MOLA (CHEVROLET
SPIN)  UNIDADE 12 R$ 12,36 R$ 148,32  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 123,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 12,36
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 12,36

720

PARAFUSOS RODA DIANT/TRASEIRA (CHEVROLET
SPIN)  UNIDADE 22 R$ 19,87 R$ 437,14  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 397,40
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 19,87
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 19,87

721

RADIADOR (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 4.798,23 R$ 28.789,38  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 19.192,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.798,23
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.798,23

722

CAIXA DE DIREÇÃO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 2.725,48 R$ 8.176,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.725,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.725,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.725,48

723

RETROVISOR (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 965,32 R$ 3.861,28  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.930,64
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 965,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 965,32

724

RODA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 2.033,00 R$ 12.198,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 8.132,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.033,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.033,00

725

DISCO DE FREIO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 6 R$ 552,38 R$ 3.314,28  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.209,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 552,38
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 552,38

726

TENSCIONADOR CORREIA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 180,77 R$ 723,08  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 361,54
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 180,77
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 180,77

727

MOTOR DE PARTIDA (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 1.725,64 R$ 5.176,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.725,64
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.725,64
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.725,64

728

PARACHOQUE DIANTEIRO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 1.230,00 R$ 3.690,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.230,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.230,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.230,00
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729

PARACHOQUE TRASEIRO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 989,30 R$ 2.967,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 989,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 989,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 989,30

730

FILTRO DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL
(CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 12 R$ 73,75 R$ 885,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 737,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 73,75
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 73,75

731

BRAÇO DE CONTROLE INFERIOR DIANTEIRO
ESQUERDO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 1.371,85 R$ 5.487,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.743,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.371,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.371,85

732

BRAÇO DE CONTROLE INFERIOR DIANTEIRO
DIREITO (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 4 R$ 1.379,85 R$ 5.519,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.759,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.379,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.379,85

733

CABEÇOTE DO MOTOR (CHEVROLET SPIN)  UNIDADE 3 R$ 4.686,58 R$ 14.059,74  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.686,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.686,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.686,58

734

ALTERNADOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 3.467,88 R$ 6.935,76  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 6.935,76

735

ANEL SEGUIMENTO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 613,48 R$ 2.453,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.453,92

736

AUTOMATICO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 520,69 R$ 2.082,76  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.082,76

737

BOMBA DAGUA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 1.073,60 R$ 4.294,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.294,40

738

BOMBA OLEO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 948,11 R$ 3.792,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.792,44

739

BRONZE BIELA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 766,86 R$ 3.067,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.067,44

740

BRONZE MANCAL (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 793,35 R$ 3.173,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.173,40

741

CALHA RODA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 8 R$ 1.254,86 R$ 10.038,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 10.038,88

742

CAMISA MOTOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 8 R$ 209,14 R$ 1.673,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 1.673,12

743

CHAVE SETA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 474,06 R$ 1.896,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.896,24

744

CHAVE LUZ (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 306,74 R$ 1.226,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.226,96
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745

CIL AUX EMBREAGEM (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 474,06 R$ 1.896,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.896,24

746

CIL MESTRE EMBREAGEM (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 613,48 R$ 2.453,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.453,92

747

CORREIA ALTERNADOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 167,31 R$ 669,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 669,24

748

CRUZETA CARDAN (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 264,91 R$ 1.059,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.059,64

749

DISCO EMBREAGEM (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 2.649,14 R$ 10.596,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 10.596,56

750

EIXO BENDIX (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 306,74 R$ 1.226,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.226,96

751

EIXO PILOTO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 1.673,14 R$ 6.692,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.692,56

752

FAROL LD (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 1.226,97 R$ 4.907,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.907,88

753

FAROL LE (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 1.226,97 R$ 4.907,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.907,88

754

FILTRO AR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 167,31 R$ 669,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 669,24

755

FILTRO COMBUSTIVEL (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 20 R$ 167,31 R$ 3.346,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 3.346,20

756

FILTRO OLEO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 20 R$ 145,00 R$ 2.900,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 2.900,00

757

FREZADO TRANSMISSAO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 613,48 R$ 2.453,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.453,92

758

INDUZIDO DO MOTOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 306,74 R$ 1.226,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.226,96

759

JUNTA MOTOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 111,54 R$ 446,16  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 446,16

760

KIT EMBREAGEM (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 3.346,28 R$ 6.692,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 6.692,56

761

LANTERNA TRASEIRA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 306,74 R$ 1.226,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.226,96

762

LONA FREIO DIANTEIRA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 10 R$ 264,91 R$ 2.649,10  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.649,10
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763

LONA FREIO TRASEIRA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 10 R$ 264,91 R$ 2.649,10  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.649,10

764

LUVA CX MARCHA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 10 R$ 738,97 R$ 7.389,70  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 7.389,70

765

LUVA TRANSMISSAO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 10 R$ 599,54 R$ 5.995,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 5.995,40

766

MOLA TAMANCA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 6 R$ 460,11 R$ 2.760,66  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.760,66

767

MOTOR PARTIDA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 1.464,00 R$ 2.928,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.928,00

768

PARABRISA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 1.254,86 R$ 2.509,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.509,72

769

PARAFUSO RODA DIANTEIRA (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 12 R$ 55,77 R$ 669,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 669,24

770

PARAFUSO RODA TRASEIRA (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 12 R$ 55,77 R$ 669,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 669,24

771

PISTAO MOTOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 613,48 R$ 1.226,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.226,96

772

PLATO EMBREAGEM (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 2.091,43 R$ 8.365,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 8.365,72

773

RADIADOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 1.952,00 R$ 3.904,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.904,00

774

RESERVATORIO ÁGUA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 320,69 R$ 641,38  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 641,38

775

RETROVISOR LD/LE (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 167,31 R$ 334,62  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 334,62

776

ROLAMENTO CARDAN (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 264,91 R$ 529,82  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 529,82

777

ROLAMENTO DIANTEIRA EXT (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 2 R$ 292,80 R$ 585,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 585,60

778

OLEO MOTOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 30 R$ 69,52 R$ 2.085,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 2.085,60

779

OLEO DIFERENCIAL (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 30 R$ 122,36 R$ 3.670,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 3.670,80
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780

LAMPADA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 10 R$ 43,60 R$ 436,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 436,00

781

ROLAMENTO DIANTEIRA INT (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 4 R$ 404,34 R$ 1.617,36  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.617,36

782

ROLETE TAMANCA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 41,83 R$ 167,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 167,32

783

SEMI EIXO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 1.742,85 R$ 6.971,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.971,40

784

SUP FILTRO COMBUSTIVEL (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 1.073,60 R$ 4.294,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.294,40

785

TAMANCA FREIO DIANTEIRA (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 4 R$ 446,17 R$ 1.784,68  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.784,68

786

TAMANCA FREIO TRASEIRA (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 4 R$ 446,17 R$ 1.784,68  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.784,68

787

TAMBOR FREIO DIANTEIRA (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 4 R$ 2.021,71 R$ 8.086,84  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 8.086,84

788

TAMBOR FREIO TRASEIRA (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 4 R$ 2.021,71 R$ 8.086,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 8.086,84

789

TAMPA RESERVATORIO (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 139,43 R$ 278,86  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 278,86

790

TENSOR ALTERNADOR (ONIBUS VOLKS 1590)  UNIDADE 2 R$ 752,91 R$ 1.505,82  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.505,82

791

TURBINA (ONIBUS VOLKS 1590) (ONIBUS VOLKS
1590)  UNIDADE 2 R$ 5.186,93 R$ 10.373,86  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 10.373,86

792

RESERV. DE EXPANSAO (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 778,15 R$ 3.112,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.556,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 778,15
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 778,15

793

RETENT EIXO GIRATORI (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 2.720,33 R$ 10.881,32  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.440,66
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.720,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.720,33

794

RETENT EIXO GIRATORI (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 506,07 R$ 2.024,28  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.012,14
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 506,07
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 506,07
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795

RETENTOR EIXO GIRAT (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 813,86 R$ 3.255,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.627,72
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 813,86
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 813,86

796

ALTERNADOR (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 5.079,96 R$ 15.239,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.079,96
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.079,96
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.079,96

797

TURBOCOMPRESSOR(CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 9.558,01 R$ 28.674,03  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 9.558,01
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 9.558,01
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 9.558,01

798

TAMBOR DO FREIO (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 1.975,57 R$ 11.853,42  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 7.902,28
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.975,57
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.975,57

799

TAMBOR DO FREIO (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 3.776,79 R$ 22.660,74  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 15.107,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.776,79
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.776,79

800

SEMI-EIXO DIFERENCIA (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 10.169,86 R$ 30.509,58  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 10.169,86
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 10.169,86
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 10.169,86

801

ARV.DO EIXO TRASEIR (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 5.904,24 R$ 17.712,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.904,24
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.904,24
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.904,24

802

TIRANTE LONGITUDINAL (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 2.871,16 R$ 8.613,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.871,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.871,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.871,16

803

SILENCIOSO (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 21.307,59 R$ 63.922,77  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 21.307,59
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 21.307,59
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 21.307,59

804

TAMPA PARA TANQUE (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 551,21 R$ 1.653,63  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 551,21
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 551,21
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 551,21

805

AMORTECEDOR (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 1.988,21 R$ 11.929,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 7.952,84
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.988,21
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.988,21

806

TIRANTE TRANSVERSAL (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 2.619,13 R$ 10.476,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.238,26
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.619,13
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.619,13

807

BOMBA AGUA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 1.074,52 R$ 3.223,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.074,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.074,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.074,52
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808

ARRUELA DE VEDACAO (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 43,77 R$ 262,62  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 175,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 43,77
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 43,77

809

BOMBA DIRECAO HIDR. (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 5.708,09 R$ 17.124,27  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.708,09
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.708,09
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.708,09

810

BUZINA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 368,98 R$ 1.475,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 737,96
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,98
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,98

811

ALAVANCA AJ.DO FREIO (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 1.694,17 R$ 6.776,68  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.388,34
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.694,17
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.694,17

812

CIL.COM.DA EMBREAG (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 993,12 R$ 5.958,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.972,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 993,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 993,12

813

CORREIA TIPO V (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 187,45 R$ 749,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 374,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 187,45
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 187,45

814

TENSOR DA CORREIA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 1.165,57 R$ 4.662,28  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.331,14
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.165,57
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.165,57

815

COXIM SUSPENSAO INF (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 1.010,61 R$ 4.042,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.021,22
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.010,61
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.010,61

816

COXIM SUSPENSAO SUPE (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 1.147,35 R$ 4.589,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.294,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.147,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.147,35

817

CRUZETA ARV.TRANSMI (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 1.709,47 R$ 6.837,88  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.418,94
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.709,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.709,47

818

CAMARA DE AR (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 2.450,95 R$ 9.803,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.901,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.450,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.450,95

819

CAMARA DE AR TRA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 2.265,88 R$ 9.063,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.531,76
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.265,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.265,88

820

CILIND FREIO PNEUMAT (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 691,63 R$ 4.149,78  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.766,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 691,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 691,63
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821

CILIND FREIO PNEUMAT (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 561,48 R$ 3.368,88  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.245,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 561,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 561,48

822

ELEMENTO FILTRO AR CABI (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 12 R$ 259,56 R$ 3.114,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.595,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 259,56
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 259,56

823

ELEMENTO FILTRO AR (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 12 R$ 164,97 R$ 1.979,64  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.649,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 164,97
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 164,97

824

PRE-FILTRO COMB (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 12 R$ 197,45 R$ 2.369,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.974,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 197,45
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 197,45

825

VENTILADOR COMPLETO (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 1.381,90 R$ 4.145,70  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.381,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.381,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.381,90

826

MOTOR DE PARTIDA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 4.710,47 R$ 14.131,41  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.710,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.710,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.710,47

827

JOGO LONAS DO FREIO (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 10 R$ 585,90 R$ 5.859,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 4.687,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 585,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 585,90

828

JG REBITES FREIO (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 362 R$ 3,45 R$ 1.248,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 360,00 | Valor Total: R$ 1.242,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3,45
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3,45

829

EMBREAGEM COMPLETA (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 8.574,99 R$ 25.724,97  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.574,99
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.574,99
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.574,99

830

LAMP.INCANDESCENTE (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 8 R$ 126,44 R$ 1.011,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 758,64
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 126,44
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 126,44

831

TUBO DE LIGACAO (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 204,02 R$ 612,06  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 204,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 204,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 204,02

832

MANGUEIRA DE BORRACH (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 795,24 R$ 4.771,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.180,96
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 795,24
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 795,24

833

MOLA DIANTEIRA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 12 R$ 33,37 R$ 400,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 333,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 33,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 33,37
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834

MOLA TRASEIRA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 6 R$ 71,97 R$ 431,82  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 287,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 71,97
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 71,97

835

KIT ESCOVA LIMPADOR (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 8 R$ 342,14 R$ 2.737,12  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.052,84
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 342,14
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 342,14

836

TROCADOR CALOR MOTOR (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 6.577,65 R$ 19.732,95  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.577,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.577,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.577,65

837

RADIADOR DE AGUA (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 3 R$ 4.567,50 R$ 13.702,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.567,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.567,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.567,50

838

RETROVISOR ESQUERDO (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 1.563,00 R$ 6.252,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.126,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00

839

RETROVISOR DIREITO (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 1.563,00 R$ 6.252,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.126,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00

840

LANTERNA TRASEIRA LD (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 498,60 R$ 1.994,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 997,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60

841

LANTERNA TRASEIRA LE (CACAMBA IVECO
TECTOR)  UNIDADE 4 R$ 498,60 R$ 1.994,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 997,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60

842

OLEO MOTOR (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 14 R$ 836,00 R$ 11.704,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 10.032,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 836,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 836,00

843

OLEO DIFERENCIAL (CACAMBA IVECO TECTOR)  UNIDADE 5 R$ 685,00 R$ 3.425,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 2.055,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 685,00

844

ALTERNADOR (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 4.423,56 R$ 4.423,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.423,56

845

AMORTECEDOR DIANTEIROS LD E LE (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 875,00 R$ 3.500,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.500,00

846

AMORTECEDOR TRASEIROS LD E LE (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 826,77 R$ 3.307,08  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.307,08

847

CONJUNTO INJETOR (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 4.099,00 R$ 8.198,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 8.198,00
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848

BOMBA D´ÁGUA (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.349,92 R$ 1.349,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.349,92

849

CONJUNTO ARTICULAÇÃO, BARRA
ESTABILIZADORA DIANTEIRA, DIREITA (TOYOTA
HILUX SRX 2019)

 UNIDADE 2 R$ 409,46 R$ 818,92  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 818,92

850

BUCHA DE SUSPENÇÃO (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 4 R$ 14,45 R$ 57,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 57,80

851

CABEÇOTE COMPLETO (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 12.312,18 R$ 12.312,18  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 12.312,18

852

CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICA (CREMALHEIRA E
PINO) (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 11.200,91 R$ 11.200,91  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 11.200,91

853

CONJUNTO CILINDRO MESTRE, EMBREAGEM
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 1.155,22 R$ 2.310,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.310,44

854

ISOLADOR, MONTAGEM MOTOR, TRASEIRO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 773,91 R$ 773,91  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 773,91

855

CORREIA DO ALTERNADOR (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 2 R$ 640,42 R$ 1.280,84  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.280,84

856

DISCOS DE FREIO DIANTEIROS (TOYOTA HILUX
SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 1.390,00 R$ 2.780,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.780,00

857

ELETROVENTILADOR (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.378,08 R$ 1.378,08  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.378,08

858

CONJUNTO FAROL, ESQUERDO (TOYOTA HILUX
SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 3.497,34 R$ 3.497,34  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.497,34

859

CONJUNTO FAROL, DIREITO (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 3.497,34 R$ 3.497,34  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.497,34

860

FILTRO COMBUSTIVEL COMPLETO (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.140,89 R$ 2.140,89  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.140,89

861

FILTRO DE AR (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 6 R$ 642,00 R$ 3.852,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 3.852,00

862

FILTRO DE ÓLEO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 6 R$ 115,00 R$ 690,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 690,00
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863

RELÉS FAROL (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 461,62 R$ 1.846,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.846,48

864

JOGO DE JUNTAS DO MOTOR (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 987,65 R$ 987,65  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 987,65

865

JUNTA DE CABEÇOTE (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 891,91 R$ 891,91  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 891,91

866

PLATO DE EMBREAGEM (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 2 R$ 2.398,03 R$ 4.796,06  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.796,06

867

DISCOS DE EMBREAGEM (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 2 R$ 2.590,29 R$ 5.180,58  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.180,58

868

SUB-CONJUNTO COXIM, CABINE, Nº 2 INFERIOR
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 831,53 R$ 1.663,06  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.663,06

869

KIT DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 1.190,00 R$ 4.760,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.760,00

870

LANTERNAS TRASEIRAS DIR (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 1.522,44 R$ 1.522,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.522,44

871

LANTERNAS TRASEIRAS ESQ (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 1.522,44 R$ 1.522,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.522,44

872

MANGUEIRA DO RADIADOR (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 4 R$ 163,08 R$ 652,32  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 652,32

873

MOTOR DE PARTIDA (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 4.304,11 R$ 4.304,11  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.304,11

874

BIELAS (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 528,16 R$ 2.112,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.112,64

875

PISTOES (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 616,42 R$ 2.465,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.465,68

876

RADIADOR (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 3.328,14 R$ 3.328,14  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.328,14

877

ROLAMENTO (CUBO EIXO DIANTEIRO INTERNO
DIREITO) (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 1.306,20 R$ 2.612,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.612,40
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878

SAPATAS DE FREIO TRASEIRAS (TOYOTA HILUX
SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 1.549,75 R$ 6.199,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.199,00

879

JUNTAS HOMOCINÉTICAS (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 4 R$ 674,64 R$ 2.698,56  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.698,56

880

SENSOR DE VELOCIDADE (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 1.572,74 R$ 1.572,74  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.572,74

881

SENSOR DE TEMPERATURA (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 625,92 R$ 625,92  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 625,92

882

TENSOR DA CORREIA V (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 2 R$ 1.575,33 R$ 3.150,66  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.150,66

883

VALVULA TERMOSTÁTICA (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 2 R$ 184,37 R$ 368,74  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 368,74

884

COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 1.173,63 R$ 2.347,26  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.347,26

885

JUNTA, TUBO SUCÇÃO COMBUSTIVEL (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 861,42 R$ 861,42  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 861,42

886

MEDIDOR DE COMBUSTIVEL (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 469,80 R$ 469,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 469,80

887

MANGUEIRA RESERVATORIO DE COMB (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 350,30 R$ 1.401,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.401,20

888

ISOLADOR CAPÔ (TOYOTA HILUX SRX 2019)
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.013,52 R$ 2.013,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.013,52

889

CAPÔ CONJUNTO (TOYOTA HILUX SRX 2019)
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 5.029,61 R$ 5.029,61  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.029,61

890

DOBRADIÇA CAPÔ LD E LE (TOYOTA HILUX SRX
2019) (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 514,50 R$ 514,50  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 514,50

891

CONJUNTO CINTO, BANCO EXTERNO LD E LE
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 3.362,64 R$ 3.362,64  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.362,64
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892

SUB-CONJUNTO COXIM, CABINE, Nº 1 INFERIOR
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 398,12 R$ 796,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 796,24

893

SUB-CONJUNTO COXIM, CABINE, Nº 1 SUPERIOR
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 625,90 R$ 1.251,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.251,80

894

SUB-CONJUNTO COXIM, CABINE, Nº 2 (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 831,53 R$ 1.663,06  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.663,06

895

SUB-CONJUNTO COXIM, CABINE, Nº 2 INFERIOR
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 672,84 R$ 1.345,68  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.345,68

896

SUB-CONJUNTO COXIM, CABINE, Nº 3 INFERIOR
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 505,35 R$ 1.010,70  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.010,70

897

SUB-CONJUNTO REFORÇO, PÁRA-CHOQUE
DIANTEIRO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.418,97 R$ 1.418,97  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.418,97

898

SUB-CONJUNTO REFORÇO, PÁRA-CHOQUE
TRASEIRO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.229,66 R$ 2.229,66  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.229,66

899

CONJUNTO RETROVISOR EXTERNO, DIREITO E
ESQUERDO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.668,10 R$ 2.668,10  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.668,10

900

SUB-CONJUNTO BARRA TRANSVERSAL,
ARMAÇÃO, Nº 2 (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 4.755,44 R$ 4.755,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.755,44

901

SUB-CONJUNTO BARRA TRANSVERSAL,
ARMAÇÃO, Nº 3 (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.353,61 R$ 2.353,61  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.353,61

902

SUB-CONJUNTO BARRA TRANSVERSAL,
ARMAÇÃO, Nº 4 (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.911,39 R$ 2.911,39  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.911,39

903

ALAVANCA FREIO ESTACIONAMENTO (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.124,54 R$ 1.124,54  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.124,54

904

SUB-CONJUNTO CILINDRO MESTRE, FREIO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.711,96 R$ 2.711,96  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.711,96

905

CONJUNTO PINÇA FREIO, DIANTEIRO DIREITO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.992,91 R$ 1.992,91  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.992,91
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906

CONJUNTO PINÇA FREIO, DIANTEIRO ESQUERDO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.992,91 R$ 1.992,91  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.992,91

907

CONJUNTO RESERVATÓRIO, CILINDRO MESTRE
FREIO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 871,35 R$ 871,35  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 871,35

908

RODA, DISCO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 1.361,13 R$ 5.444,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 5.444,52

909

SUB-CONJUNTO SUPORTE, PEDAL FREIO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.413,32 R$ 2.413,32  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.413,32

910

SUB-CONJUNTO TAMBOR, FREIO TRASEIRO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.282,78 R$ 1.282,78  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.282,78

911

JOGO JUNTA, TURBO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 702,26 R$ 702,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 702,26

912

POLIA, ÁRVORE MANIVELA (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 1.946,30 R$ 1.946,30  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.946,30

913

RETENTOR, VEDADOR ÓLEO MOTOR TRASEIRO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 480,21 R$ 480,21  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 480,21

914

COMANDO VÁLVULAS, Nº 2 (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 4.429,88 R$ 4.429,88  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.429,88

915

CONJUNTO BOMBA, VÁCUO (TOYOTA HILUX SRX
2019)  UNIDADE 1 R$ 4.119,65 R$ 4.119,65  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.119,65

916

CONJUNTO RESERVATÓRIO, RADIADOR (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.788,49 R$ 1.788,49  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.788,49

917

INTERCOOLER (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 10.247,28 R$ 10.247,28  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 10.247,28

918

POLIA, ALTERNADOR C/EMBREAGEM (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 653,35 R$ 653,35  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 653,35

919

PISTÃO COM PINO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.878,57 R$ 1.878,57  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.878,57

920

SUB-CONJUNTO BIELA (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.337,40 R$ 1.337,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.337,40
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921

SUB-CONJUNTO CONVERSOR, COLETOR ESCAPE
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 8.575,46 R$ 8.575,46  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.575,46

922

SUB-CONJUNTO TURBOCOMPRESSOR (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 14.666,29 R$ 14.666,29  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 14.666,29

923

SUB-CONJUNTO VOLANTE MOTOR (TOYOTA
HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 4.657,15 R$ 4.657,15  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.657,15

924

CHICOTE, CHASSI (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 4 R$ 4.403,66 R$ 17.614,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 17.614,64

925

CHICOTE, HABITÁCULO MOTOR PRINCIPAL
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 14.122,48 R$ 14.122,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 14.122,48

926

CONJUNTO INTERRUPTOR, TAMPA VOLANTE
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.320,19 R$ 2.320,19  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.320,19

927

CONJUNTO JUNTA-ESFÉRICA, INFERIOR
DIANTEIRA, DIREITA (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 750,19 R$ 750,19  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 750,19

928

CONJUNTO JUNTA-ESFÉRICA, INFERIOR
DIANTEIRA, ESQUERDA (TOYOTA HILUX SRX
2019)

 UNIDADE 1 R$ 750,19 R$ 750,19  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 750,19

929

CONJUNTO RESERVATÓRIO ÓLEO, BOMBA
DIREÇÃO HIDRÁULICA  UNIDADE 1 R$ 1.318,97 R$ 1.318,97  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.318,97

930

CONJUNTO SEMI-EIXO, DIANTEIRO DIREITO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 3.043,60 R$ 3.043,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.043,60

931

CONJUNTO SEMI-EIXO, DIANTEIRO ESQUERDO
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 3.043,60 R$ 3.043,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.043,60

932

CONJUNTO SEMI-EIXO, EXTERNO DIANTEIRO,
ESQUERDO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 4.095,82 R$ 4.095,82  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.095,82

933

CONJUNTO SEMI-EIXO, EXTERNO DIANTEIRO,
DIREITO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 4.095,82 R$ 4.095,82  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.095,82

934

SUB-CONJUNTO TERMINAL, BARRA DIREÇÃO,
DIREITO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 688,90 R$ 1.377,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.377,80
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935

SUB-CONJUNTO TERMINAL, BARRA DIREÇÃO,
ESQUERDO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 688,90 R$ 1.377,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.377,80

936

VOLANTE DIREÇÃO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.221,16 R$ 1.221,16  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.221,16

937

CONJUNTO HOMOCINÉTICA INTERNA DIANTEIRA,
DIREITA (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 2.928,77 R$ 5.857,54  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.857,54

938

CONJUNTO HOMOCINÉTICA INTERNA DIANTEIRA,
ESQUERDA (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 2 R$ 2.928,77 R$ 5.857,54  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.857,54

939

CONJUNTO CONDENSADOR, RESFRIADOR
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.516,10 R$ 2.516,10  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.516,10

940

MANGUEIRA, DESCARGA RESFRIADOR, Nº 1
(TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.355,26 R$ 1.355,26  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.355,26

941

SUB-CONJUNTO EVAPORADOR, RESFRIADOR, Nº
1 (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 1.950,65 R$ 1.950,65  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.950,65

942

SUB-CONJUNTO MOTOR, VENTILADOR AR
CONDICIONADO (TOYOTA HILUX SRX 2019)  UNIDADE 1 R$ 2.013,74 R$ 2.013,74  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.013,74

943

Braço Nivelador Direito Trator J Deere (GRADE
DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 1.758,00 R$ 5.274,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.758,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.758,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.758,00

944

Braço Nivelador Direito Trator J Deere (GRADE
DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 1.896,00 R$ 5.688,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.896,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.896,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.896,00

945

SENSOR DE TEMPERATURA (GRADE DE ARADO
JONH)  UNIDADE 4 R$ 943,50 R$ 3.774,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.887,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50

946

SENSOR DA CAIXA (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 4 R$ 456,00 R$ 1.824,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 912,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 456,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 456,00

947

ADITIVO DE ARREFECIMENTO (GRADE DE ARADO
JONH)  UNIDADE 5 R$ 489,00 R$ 2.445,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.467,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 489,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 489,00

948

FILTRO DE AR (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 7 R$ 785,00 R$ 5.495,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.925,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 785,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 785,00
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949

EVAPORADOR (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 2.564,00 R$ 7.692,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.564,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.564,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.564,00

950

SOLENOIDE (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 1.245,00 R$ 3.735,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.245,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.245,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.245,00

951

ESTABILISADOR TRATOR (GRADE DE ARADO
JONH)  UNIDADE 3 R$ 986,00 R$ 2.958,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 986,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 986,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 986,00

952

DISCO DE FREIO (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 6 R$ 1.023,00 R$ 6.138,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.092,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.023,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.023,00

953

CABO DE FREIO (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 6 R$ 698,00 R$ 4.188,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.792,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 698,00

954

LANTERNA TRASEIRA (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 897,00 R$ 2.691,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 897,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 897,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 897,00

955

PAINEL DE INSTRUMENTO (GRADE DE ARADO
JONH)  UNIDADE 3 R$ 5.698,00 R$ 17.094,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.698,00

956

FILTRO DE OLEO (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 7 R$ 235,00 R$ 1.645,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.175,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 235,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 235,00

957

FILTRO COMBUSTIVEL PC2/155 (GRADE DE
ARADO JONH)  UNIDADE 7 R$ 478,00 R$ 3.346,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.390,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 478,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 478,00

958

FILTRO CABINE (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 7 R$ 398,37 R$ 2.788,59  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.991,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37

959

REPARO BOMBA D'AGUA (GRADE DE ARADO
JONH)  UNIDADE 3 R$ 1.265,00 R$ 3.795,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.265,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.265,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.265,00

960

JUNTA MOTOR (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 1.689,00 R$ 5.067,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.689,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.689,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.689,00

961

BOMBA INJETORA (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 15.897,00 R$ 47.691,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 15.897,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 15.897,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 15.897,00
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962

BICO INJETOR (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 4 R$ 2.469,00 R$ 9.876,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.938,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.469,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.469,00

963

FAROL DIANTERIRO SERVIÇO (GRADE DE ARADO
JONH)  UNIDADE 3 R$ 1.685,00 R$ 5.055,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.685,00

964

DISCO DE GRADE ARADORA 28/6 (GRADE DE
ARADO JONH)  UNIDADE 8 R$ 798,00 R$ 6.384,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 4.788,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 798,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 798,00

965

PENEIRA INFERIOR (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 3 R$ 5.874,00 R$ 17.622,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.874,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.874,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.874,00

966

KIT JUNTA METAL (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 4 R$ 687,00 R$ 2.748,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.374,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 687,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 687,00

967

EIXO DE SAIDA (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 4 R$ 4.986,00 R$ 19.944,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 9.972,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.986,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.986,00

968

VALVULA SOLENOIDE (GRADE DE ARADO JONH)  UNIDADE 4 R$ 4.258,00 R$ 17.032,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 8.516,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.258,00

969

OLEO MOTOR PREMIUM (GRADE DE ARADO
JONH)  UNIDADE 12 R$ 567,00 R$ 6.804,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 5.670,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 567,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 567,00

970

ANEL SEGMENTO (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 4 R$ 830,28 R$ 3.321,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.660,56
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 830,28
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 830,28

971

ARRUELA ENCOSTO (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 4 R$ 207,57 R$ 830,28  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 415,14
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 207,57
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 207,57

972

BOMBA COMBUSTIVEL (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 839,72 R$ 2.519,16  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 839,72
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 839,72
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 839,72

973

BOMBA DAGUA (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 622,71 R$ 1.868,13  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 622,71
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 622,71
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 622,71

974

BRONZE BIELA (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 820,85 R$ 2.462,55  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 820,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 820,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 820,85

975

BRONZE MANCAL (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 4 R$ 726,50 R$ 2.906,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.453,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 726,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 726,50
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976

CAMISA MOTOR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 6 R$ 207,57 R$ 1.245,42  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 830,28
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 207,57
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 207,57

977

CUBO RODA DIANTEIRO (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 4 R$ 839,72 R$ 3.358,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.679,44
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 839,72
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 839,72

978

CUBO RODA TRASEIRO (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 4 R$ 1.160,51 R$ 4.642,04  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.321,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.160,51
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.160,51

979

FAROL AUXILIAR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 6 R$ 113,22 R$ 679,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 452,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 113,22
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 113,22

980

FILTRO AR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 12 R$ 207,57 R$ 2.490,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.075,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 207,57
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 207,57

981

FILTRO COMBUSTIVEL PC2/155 (TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 12 R$ 51,89 R$ 622,68  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 518,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 51,89
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 51,89

982

FILTRO FC 161 (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 12 R$ 84,92 R$ 1.019,04  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 849,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 84,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 84,92

983

FILTRO OLEO PSL 123 (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 12 R$ 66,05 R$ 792,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 660,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 66,05
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 66,05

984

JUNTA MOTOR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 311,36 R$ 934,08  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 311,36
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 311,36
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 311,36

985

LAMPADA H7 (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 12 R$ 47,18 R$ 566,16  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 471,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 47,18
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 47,18

986

LONA FREIO (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 10 R$ 301,92 R$ 3.019,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 2.415,36
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 301,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 301,92

987

PARAFUSO RODA (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 22 R$ 47,18 R$ 1.037,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 943,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 47,18
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 47,18

988

PISTAO MOTOR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 6 R$ 518,93 R$ 3.113,58  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.075,72
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 518,93
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 518,93

989

RETENTOR TRASEIRO (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 6 R$ 84,92 R$ 509,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 339,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 84,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 84,92
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990

ROLAMENTO DIANTEIRO EXT (TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 6 R$ 301,92 R$ 1.811,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.207,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 301,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 301,92

991

ROLAMENTO DIANTEIRO INT(TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 6 R$ 358,53 R$ 2.151,18  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.434,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 358,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 358,53

992

ROLAMENTO TRASEIRO EXT (TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 6 R$ 367,97 R$ 2.207,82  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.471,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 367,97
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 367,97

993

ROLAMENTO TRASEIRO INT (TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 6 R$ 396,27 R$ 2.377,62  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.585,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 396,27
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 396,27

994

MOTOR DE PARTIDA (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 2.547,00 R$ 7.641,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.547,00

995

BARRA DE DIREÇÃO (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 1.457,00 R$ 4.371,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.457,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.457,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.457,00

996

VALVULA REGULADORA (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 1.254,00 R$ 3.762,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00

997

ALTERNADOR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 6.547,00 R$ 19.641,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.547,00

998

TERCEIRO PONTO (BANANA) (TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 3 R$ 1.698,00 R$ 5.094,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00

999

RADIADOR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 12.547,00 R$ 37.641,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 12.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 12.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 12.547,00

1000

FAROL COM LAMPADA (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 6 R$ 354,00 R$ 2.124,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.416,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 354,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 354,00
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1001

EVAPORADO DE AR (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 2.658,00 R$ 7.974,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.658,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.658,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.658,00
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1002

AUTOMATICO DE PARTIDA (TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 3 R$ 958,00 R$ 2.874,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 958,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 958,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 958,00

1003

JOGO DE REPARO BOMBA D'AGUA (TRATOR JOHN
DEERE)  UNIDADE 3 R$ 1.685,00 R$ 5.055,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.685,00

1004

SEMI EIXO DIFERENCIAL (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 3 R$ 5.641,00 R$ 16.923,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.641,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.641,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.641,00

1005

OLEO 10W30 X1 20L (TRATOR JOHN DEERE)  UNIDADE 7 R$ 567,00 R$ 3.969,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.835,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 567,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 567,00

1006

BOMBA COMANDO DA VALVULA (PATROL
CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 2.706,00 R$ 8.118,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.706,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.706,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.706,00

1007

BOMBA DAGUA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 974,00 R$ 2.922,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 974,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 974,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 974,00

1008

BOMBA OLEO (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 985,00 R$ 2.955,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 985,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 985,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 985,00

1009

BOMBA TRANSM (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 3.354,67 R$ 10.064,01  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.354,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.354,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.354,67

1010

BRONZE BIELA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 838,67 R$ 5.032,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.354,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67

1011

BRONZE MANCAL (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 733,83 R$ 4.402,98  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.935,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 733,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 733,83

1012

BUCHA BIELA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 314,50 R$ 1.887,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 314,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 314,50

1013

PARABRISA PATROL (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 1.310,42 R$ 3.931,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.310,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.310,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.310,42

1014

CONDENCADOR (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 2.098,00 R$ 6.294,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.098,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.098,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.098,00

1015

COMPRESSOR (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 3.566,00 R$ 10.698,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.566,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.566,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.566,00
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1016

ENGRENAGEM IT- 1842 (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 1.887,00 R$ 7.548,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.774,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.887,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.887,00

1017

FILTRO COMB 120 (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 7 R$ 754,00 R$ 5.278,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.770,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 754,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 754,00

1018

FILTRO DIESEL (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 7 R$ 293,53 R$ 2.054,71  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.467,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

1019

FILTRO LUB (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 7 R$ 230,63 R$ 1.614,41  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.153,15
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

1020

CRUZETA CARDAN (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 524,00 R$ 2.096,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.048,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 524,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 524,00

1021

FILTRO LUB PSL277 (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 7 R$ 293,53 R$ 2.054,71  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.467,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

1022

FILTRO TRANSMISSAO (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 7 R$ 345,95 R$ 2.421,65  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.729,75
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95

1023

GUIA VALVULA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 345,95 R$ 1.383,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 691,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95

1024

JUNTA MOTOR (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 1.258,00 R$ 5.032,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.516,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00

1025

KIT MOTOR (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 5.870,67 R$ 23.482,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 11.741,34
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.870,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.870,67

1026

KIT VEDACAO (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 2.411,17 R$ 9.644,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.822,34
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.411,17
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.411,17

1027

OLEO 140/20L (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 670,93 R$ 4.025,58  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.683,72
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 670,93
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 670,93

1028

OLEO 30/20L (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 681,42 R$ 4.088,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.725,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42

1029

OLEO 40/20L (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 576,58 R$ 3.459,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.306,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58
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1030

OLEO 50/50L (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 838,67 R$ 5.032,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.354,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67

1031

OLEO 90/20L (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 681,42 R$ 4.088,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.725,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42

1032

TURBINA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 5.765,83 R$ 17.297,49  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.765,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.765,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.765,83

1033

VALVULA ESCAPE (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 209,67 R$ 1.258,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 838,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67

1034

VALVULA ADMISSAO (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 209,67 R$ 1.258,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 838,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67

1035

BOMBA DE COMBUSTIVEL (PATROL
CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 2.100,00 R$ 6.300,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.100,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.100,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.100,00

1036

ALTERNADOR (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 5.562,00 R$ 16.686,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.562,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.562,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.562,00

1037

AUTOMATICO MOTOR PARTIDA (PATROL
CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 1.689,00 R$ 6.756,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.378,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.689,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.689,00

1038

PARABRISA INFERIOR (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 896,00 R$ 2.688,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 896,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 896,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 896,00

1039

MOTOR DE PARTIDA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 4 R$ 4.256,00 R$ 17.024,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 8.512,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.256,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.256,00

1040

BENDIX (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 368,00 R$ 2.208,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.472,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,00

1041

PONTA DE EIXO RODA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 7.563,00 R$ 22.689,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.563,00

1042

AMORTECEDOR GAS (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 6 R$ 368,00 R$ 2.208,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.472,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,00

1043

RESERVATORIO DE AGUA (PATROL CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 1.745,00 R$ 5.235,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.745,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.745,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.745,00
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1044

CHICOTE MOTOR CATERPILLA (PATROL
CARTERPILLA)  UNIDADE 3 R$ 5.987,00 R$ 17.961,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.987,00

1045

BOMBA COMANDO DA VALVULA (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 2.306,33 R$ 6.918,99  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33

1046

BOMBA DAGUA (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 943,50 R$ 2.830,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50

1047

BOMBA OLEO (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 1.027,37 R$ 3.082,11  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.027,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.027,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.027,37

1048

BOMBA TRANSM XCMG (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 8.654,00 R$ 25.962,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.654,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.654,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.654,00

1049

BRONZE BIELA (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 838,67 R$ 3.354,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.677,34
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67

1050

BRONZE MANCAL (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 733,83 R$ 2.935,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.467,66
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 733,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 733,83

1051

BUCHA BIELA (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 314,50 R$ 1.258,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 629,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 314,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 314,50

1052

DISCO 6Y- 7968 (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.310,42 R$ 5.241,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.620,84
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.310,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.310,42

1053

DISCO 6Y- 1300 (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.415,25 R$ 5.661,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.830,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.415,25
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.415,25

1054

DISCO 6Y- 7922 (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.331,38 R$ 5.325,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.662,76
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.331,38
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.331,38

1055

ENGRENAGEM IT- 1842 (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.887,00 R$ 7.548,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.774,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.887,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.887,00

1056

FILTRO COMB PSC 745 (PATROL XCMG)  UNIDADE 9 R$ 356,43 R$ 3.207,87  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 2.495,01
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 356,43
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 356,43

1057

FILTRO DIESEL (PATROL XCMG)  UNIDADE 9 R$ 293,53 R$ 2.641,77  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 2.054,71
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
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1058

FILTRO LUB (PATROL XCMG)  UNIDADE 9 R$ 230,63 R$ 2.075,67  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 1.614,41
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

1059

FILTRO LUB N417 (PATROL XCMG)  UNIDADE 9 R$ 398,37 R$ 3.585,33  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 2.788,59
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37

1060

FILTRO LUB PSL277 (PATROL XCMG)  UNIDADE 9 R$ 293,53 R$ 2.641,77  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 2.054,71
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

1061

FILTRO TRANSMISSAO (PATROL XCMG)  UNIDADE 9 R$ 345,95 R$ 3.113,55  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 2.421,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95

1062

GUIA VALVULA (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 345,95 R$ 2.421,65  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.729,75
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95

1063

JUNTA MOTOR (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.258,00 R$ 5.032,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.516,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00

1064

KIT MOTOR (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 5.870,67 R$ 17.612,01  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.870,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.870,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.870,67

1065

KIT VEDACAO (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 2.411,17 R$ 7.233,51  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.411,17
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.411,17
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.411,17

1066

OLEO 140/20L (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 670,93 R$ 4.696,51  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.354,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 670,93
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 670,93

1067

OLEO 30/20L (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 681,42 R$ 4.769,94  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.407,10
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42

1068

OLEO 40/20L (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 576,58 R$ 4.036,06  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.882,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58

1069

OLEO 50/50L (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 838,67 R$ 5.870,69  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 4.193,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67

1070

OLEO 90/20L (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 681,42 R$ 4.769,94  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.407,10
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 681,42

1071

TURBINA (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 5.765,83 R$ 17.297,49  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.765,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.765,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.765,83
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1072

VALVULA ESCAPE (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 209,67 R$ 1.467,69  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.048,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67

1073

VALVULA ADMISSAO (PATROL XCMG)  UNIDADE 7 R$ 209,67 R$ 1.467,69  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.048,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67

1074

HÉLICE (PATROL XCMG)  UNIDADE 3 R$ 4.125,00 R$ 12.375,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.125,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.125,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.125,00

1075

AMORTECEDOR TRANSMISSÃO (PATROL XCMG)  UNIDADE 6 R$ 521,00 R$ 3.126,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.084,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 521,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 521,00

1076

MOTOR DE PARTIDA(PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 2.687,00 R$ 10.748,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.374,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.687,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.687,00

1077

PINCA DE FREIO (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 2.875,00 R$ 11.500,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.750,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.875,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.875,00

1078

LANTERNA TRASEIRA (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 794,00 R$ 3.176,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.588,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 794,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 794,00

1079

ESPELHO RETROVISOR (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 897,00 R$ 3.588,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.794,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 897,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 897,00

1080

RELÁ PARTIDA (PATROL XCMG)  UNIDADE 4 R$ 789,00 R$ 3.156,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.578,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 789,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 789,00

1081

ANEL VEDACAO (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.383,80 R$ 5.535,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.767,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.383,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.383,80

1082

BOMBA DAGUA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 1.026,32 R$ 3.078,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.026,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.026,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.026,32

1083

BOMBA OLEO (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 1.037,85 R$ 3.113,55  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.037,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.037,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.037,85

1084

BOMBA TRASNFERENCIA (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 3 R$ 1.672,09 R$ 5.016,27  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.672,09
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.672,09
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.672,09

1085

BRONZE BIELA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.672,09 R$ 6.688,36  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.344,18
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.672,09
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.672,09
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1086

BRONZE MANCAL (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.130,10 R$ 4.520,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.260,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.130,10
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.130,10

1087

BUCHA BIELA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 518,93 R$ 2.075,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.037,86
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 518,93
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 518,93

1088

BUCHA COMANDO (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 369,01 R$ 1.476,04  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 738,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 369,01
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 369,01

1089

CAMISA MOTOR (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 6 R$ 230,63 R$ 1.383,78  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

1090

COLA ADESIVA 3M (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 22 R$ 23,06 R$ 507,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 461,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 23,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 23,06

1091

COLA SILICONE (PRETO) (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 22 R$ 23,06 R$ 507,32  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 461,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 23,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 23,06

1092

CONTRA POEIRA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 7 R$ 392,08 R$ 2.744,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.960,40
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 392,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 392,08

1093

CRUZETA BASCULANTE (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 4 R$ 449,74 R$ 1.798,96  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 899,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 449,74
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 449,74

1094

ENGRENAGEM (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.614,43 R$ 6.457,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.228,86
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.614,43
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.614,43

1095

ESTOPA LIMPEZA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 102 R$ 6,92 R$ 705,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 692,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6,92

1096

FILTRO AR (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 7 R$ 438,20 R$ 3.067,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.191,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 438,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 438,20

1097

FILTRO OLEO (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 7 R$ 253,70 R$ 1.775,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.268,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 253,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 253,70

1098

JUNTA MOTOR (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.037,85 R$ 4.151,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.075,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.037,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.037,85

1099

PISTAO MOTOR (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 691,90 R$ 2.767,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.383,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 691,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 691,90
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1100

RETENTOR EIXO PILOTO (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 4 R$ 265,23 R$ 1.060,92  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 530,46
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 265,23
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 265,23

1101

ROLAMENTO DIANTEIRO (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 4 R$ 380,55 R$ 1.522,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 761,10
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 380,55
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 380,55

1102

TURBINA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 4.958,62 R$ 14.875,86  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.958,62
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.958,62
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.958,62

1103

LAMINA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 6.245,00 R$ 18.735,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.245,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.245,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.245,00

1104

CORREIA P/PA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 5 R$ 265,00 R$ 1.325,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 795,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 265,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 265,00

1105

CORREIA ALTERNADOR (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 4 R$ 278,00 R$ 1.112,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 556,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 278,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 278,00

1106

CABO DE FREIO (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 458,00 R$ 1.832,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 916,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 458,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 458,00

1107

BICO INJETOR (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 3.845,00 R$ 15.380,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 7.690,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.845,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.845,00

1108

FILTRO SECADOR (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 7 R$ 269,00 R$ 1.883,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.345,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 269,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 269,00

1109

VIDRO JANELA TRASEIRA (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 3 R$ 1.369,00 R$ 4.107,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.369,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.369,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.369,00

1110

VIDRO LATERAL TRASEIRO ESQUERDO (PA
CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 823,00 R$ 2.469,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 823,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 823,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 823,00

1111

VIDRO LATERAL TRASEIRO DIREITO (PA
CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 823,00 R$ 2.469,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 823,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 823,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 823,00

1112

LANTERNA TRASEIRA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 869,00 R$ 2.607,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 869,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 869,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 869,00
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1113

DENTE CENTRAL (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 8 R$ 687,00 R$ 5.496,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 4.122,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 687,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 687,00

1114

PINÇA DE FREIO (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 8 R$ 3.125,00 R$ 25.000,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 18.750,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.125,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.125,00

1115

MOTOR PARTIDA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 3.697,00 R$ 11.091,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.697,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.697,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.697,00

1116

COMUTADOR DE CHAVE (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 3 R$ 789,00 R$ 2.367,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 789,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 789,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 789,00

1117

SENSOR DE PRESSÃO MOTOR (PA
CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 895,00 R$ 3.580,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.790,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 895,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 895,00

1118

TENSOR CORREIA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 4 R$ 987,00 R$ 3.948,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.974,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 987,00

1119

VIDRO PARABRISA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 1.578,00 R$ 4.734,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.578,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.578,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.578,00

1120

CILINDRO MESTRE DE FREIO (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 4 R$ 3.698,00 R$ 14.792,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 7.396,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00

1121

SENSOR DE NIVELAMENTO (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 4 R$ 1.254,00 R$ 5.016,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.508,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00

1122

BOMBA INJETORA (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 19.874,00 R$ 59.622,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 19.874,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 19.874,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 19.874,00

1123

BOMBA TRANSMISSAO (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 3 R$ 3.698,00 R$ 11.094,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00

1124

RADIADOR OLEO (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 14.368,00 R$ 43.104,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 14.368,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 14.368,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 14.368,00

1125

HELICE (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 5.324,00 R$ 15.972,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.324,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.324,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.324,00
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1126

EVAPORADOR AR (PA CARREGADEIRA XCMG)  UNIDADE 3 R$ 2.698,00 R$ 8.094,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.698,00

1127

MODULO DE TRANSMISSAO (PA CARREGADEIRA
XCMG)  UNIDADE 3 R$ 9.687,00 R$ 29.061,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 9.687,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 9.687,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 9.687,00

1128

ANEL VEDACAO ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 1.258,00 R$ 5.032,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.516,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00

1129

BOMBA DAGUA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 933,02 R$ 2.799,06  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02

1130

BOMBA OLEO ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 943,50 R$ 2.830,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50

1131

BOMBA TRASNFERENCIA ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 3 R$ 1.520,08 R$ 4.560,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.520,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.520,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.520,08

1132

BRONZE BIELA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 1.520,08 R$ 6.080,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.040,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.520,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.520,08

1133

BRONZE MANCAL ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 1.027,37 R$ 4.109,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.054,74
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.027,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.027,37

1134

BUCHA BIELA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 471,75 R$ 1.887,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 471,75
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 471,75

1135

BUCHA COMANDO ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 335,47 R$ 1.341,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 670,94
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47

1136

CAMISA MOTOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 6 R$ 209,67 R$ 1.258,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 838,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67

1137

RADIADOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 6.358,00 R$ 19.074,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.358,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.358,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.358,00

1138

FILTRO DE COMBUSTIVEL ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 12 R$ 125,00 R$ 1.500,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.250,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 125,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 125,00

1139

CONTRA POEIRA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 6 R$ 356,43 R$ 2.138,58  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.425,72
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 356,43
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 356,43
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1140

CRUZETA BASCULANTE ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 4 R$ 408,85 R$ 1.635,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 817,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 408,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 408,85

1141

ENGRENAGEM ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 6 R$ 1.467,67 R$ 8.806,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 5.870,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.467,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.467,67

1142

IMPLUSOR DE PARTIDA ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 4 R$ 398,00 R$ 1.592,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 796,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,00

1143

FILTRO AR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 7 R$ 398,37 R$ 2.788,59  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.991,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37

1144

FILTRO OLEO ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 7 R$ 230,63 R$ 1.614,41  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.153,15
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

1145

JUNTA MOTOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 943,50 R$ 3.774,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.887,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 943,50

1146

PISTAO MOTOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 629,00 R$ 2.516,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 629,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 629,00

1147

RETENTOR EIXO PILOTO ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 6 R$ 241,12 R$ 1.446,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 964,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 241,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 241,12

1148

ROLAMENTO DIANTEIRO ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 6 R$ 345,95 R$ 2.075,70  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.383,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95

1149

TURBINA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 4.507,83 R$ 13.523,49  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.507,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.507,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.507,83

1150

COMPRESSOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 3.547,00 R$ 10.641,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.547,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.547,00

1151

CONDENSADOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 2.987,00 R$ 8.961,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.987,00

1152

SENSOR RAIL ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 600,00 R$ 2.400,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.200,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 600,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 600,00
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1153

VALVULA DE GRAÇA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 4 R$ 168,00 R$ 672,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 336,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 168,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 168,00

1154

PINHAO DA PARTIDA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 1.698,00 R$ 5.094,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00

1155

OLEO MOTOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 7 R$ 526,00 R$ 3.682,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.630,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 526,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 526,00

1156

OLEO HIDRAULICO ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 7 R$ 458,00 R$ 3.206,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.290,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 458,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 458,00

1157

VIDRO SUPERIOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 1.698,00 R$ 5.094,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00

1158

TERMINAL DO CILINDRO ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 3 R$ 957,00 R$ 2.871,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 957,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 957,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 957,00

1159

CABEÇOTE DO HIDRAULICO (
RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 3.695,00 R$ 11.085,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.695,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.695,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.695,00

1160

KIT 5 DENTE ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 6 R$ 1.874,00 R$ 11.244,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 7.496,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.874,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.874,00

1161

ENGRENAGEM PLANETARIA (
RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 7 R$ 169,00 R$ 1.183,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 845,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 169,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 169,00

1162

BOMBA HIDRAULICA ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 6.354,00 R$ 19.062,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.354,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.354,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.354,00

1163

SAPATA ESTABILIZADORA ( RETROESCAVADEIRA
LCB)  UNIDADE 4 R$ 3.874,00 R$ 15.496,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 7.748,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.874,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.874,00

1164

VIDRO INFERIOR ( RETROESCAVADEIRA LCB)  UNIDADE 3 R$ 1.698,00 R$ 5.094,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.698,00

1165

RESERV. DE EXPANSAO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 758,00 R$ 3.032,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.516,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 758,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 758,00
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1166

RETENT EIXO GIRATORI (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 2.457,00 R$ 9.828,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.914,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.457,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.457,00

1167

RETENT EIXO GIRATORI (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 684,00 R$ 2.736,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.368,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 684,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 684,00

1168

RETENTOR EIXO GIRAT. (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 819,00 R$ 3.276,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.638,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 819,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 819,00

1169

TURBOCOMPRESSOR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 6 R$ 11.568,00 R$ 69.408,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 46.272,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 11.568,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 11.568,00

1170

TAMBOR DO FREIO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 2.487,00 R$ 9.948,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.974,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.487,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.487,00

1171

TAMBOR DO FREIO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 4.368,00 R$ 17.472,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 8.736,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.368,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.368,00

1172

SEMI-EIXO DIFERENCIA (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 11.987,00 R$ 35.961,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 11.987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 11.987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 11.987,00

1173

ARV.DO EIXO TRASEIR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 5.747,00 R$ 17.241,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.747,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.747,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.747,00

1174

TIRANTE LONGITUDINAL (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 2.871,16 R$ 8.613,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.871,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.871,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.871,16

1175

TAMPA PARA TANQUE (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 551,21 R$ 1.653,63  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 551,21
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 551,21
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 551,21

1176

AMORTECEDOR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 6 R$ 1.988,21 R$ 11.929,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 7.952,84
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.988,21
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.988,21

1177

TIRANTE TRANSVERSAL (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 2.619,13 R$ 7.857,39  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.619,13
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.619,13
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.619,13

1178

ARRUELA DE VEDACAO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 12 R$ 43,77 R$ 525,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 437,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 43,77
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 43,77

1179

BOMBA DIRECAO HIDR. (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 5.708,09 R$ 17.124,27  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.708,09
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.708,09
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.708,09
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1180

BUZINA (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 368,98 R$ 1.475,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 737,96
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,98
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 368,98

1181

ALAVANCA AJ.DO FREIO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 1.694,17 R$ 6.776,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.388,34
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.694,17
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.694,17

1182

CIL.COM.DA EMBREAG (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 993,12 R$ 3.972,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.986,24
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 993,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 993,12

1183

CORREIA TIPO V (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 187,45 R$ 749,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 374,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 187,45
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 187,45

1184

TENSOR DA CORREIA (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 1.165,57 R$ 3.496,71  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.165,57
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.165,57
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.165,57

1185

COXIM SUSPENSAO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 1.010,61 R$ 4.042,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.021,22
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.010,61
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.010,61

1186

COXIM SUSPENSAO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 1.147,35 R$ 4.589,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.294,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.147,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.147,35

1187

CRUZETA ARV.TRANSMI (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 1.709,47 R$ 6.837,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.418,94
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.709,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.709,47

1188

CAMARA DE AR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 2.450,95 R$ 7.352,85  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.450,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.450,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.450,95

1189

CAMARA DE AR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 2.265,88 R$ 6.797,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.265,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.265,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.265,88

1190

CILIND FREIO PNEUMAT (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 691,63 R$ 2.766,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.383,26
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 691,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 691,63

1191

CILIND FREIO PNEUMAT (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 561,48 R$ 2.245,92  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.122,96
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 561,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 561,48

1192

ELEMENTO FILTRO AR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 259,56 R$ 1.038,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 519,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 259,56
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 259,56

1193

ELEMENTO FILTRO AR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 164,97 R$ 659,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 329,94
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 164,97
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 164,97
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1194

PRE-FILTRO COMB. (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 197,45 R$ 789,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 394,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 197,45
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 197,45

1195

VENTILADOR COMPLETO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 1.381,90 R$ 4.145,70  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.381,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.381,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.381,90

1196

JOGO LONAS DO FREIO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 10 R$ 585,90 R$ 5.859,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 4.687,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 585,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 585,90

1197

JG REBITES FREIO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 362 R$ 3,45 R$ 1.248,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 360,00 | Valor Total: R$ 1.242,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3,45
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3,45

1198

EMBREAGEM COMPLETA (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 8.574,99 R$ 25.724,97  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.574,99
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.574,99
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 8.574,99

1199

EIXO TRANSMISSAO MOV (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 13.981,56 R$ 41.944,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 13.981,56
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 13.981,56
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 13.981,56

1200

EIXO TRANSMISSAO MOV (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 17.528,06 R$ 52.584,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 17.528,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 17.528,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 17.528,06

1201

LAMP.INCANDESCENTE (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 6 R$ 126,44 R$ 758,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 505,76
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 126,44
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 126,44

1202

TUBO DE LIGACAO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 204,02 R$ 816,08  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 408,04
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 204,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 204,02

1203

MANGUEIRA DE BORRACH (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 4 R$ 795,24 R$ 3.180,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.590,48
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 795,24
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 795,24

1204

MOLA (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 9 R$ 33,37 R$ 300,33  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 233,59
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 33,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 33,37

1205

MOLA (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 9 R$ 71,97 R$ 647,73  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 503,79
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 71,97
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 71,97

1206

KIT ESCOVA LIMPADOR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 6 R$ 342,14 R$ 2.052,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.368,56
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 342,14
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 342,14

1207

TROCADOR CALOR MOTOR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 6.577,65 R$ 19.732,95  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.577,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.577,65
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 6.577,65
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1208

MODULO BOMBA ARLA  (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 13.587,00 R$ 40.761,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 13.587,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 13.587,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 13.587,00

1209

RADIADOR DE AGUA (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 3.698,00 R$ 11.094,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00

1210

RETROVISOR ESQUERDO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 1.563,00 R$ 4.689,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00

1211

RETROVISOR DIREITO (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 1.563,00 R$ 4.689,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.563,00

1212

LANTERNA TRASEIRA LD (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 498,60 R$ 1.495,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60

1213

LANTERNA TRASEIRA LE (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 3 R$ 498,60 R$ 1.495,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 498,60

1214

OLEO MOTOR (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 7 R$ 836,00 R$ 5.852,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 4.180,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 836,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 836,00

1215

OLEO DIFERENCIAL (CACAMBA AGRALE)  UNIDADE 7 R$ 685,00 R$ 4.795,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.425,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 685,00

1216

ANEL SEGMENTO (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 922,53 R$ 3.690,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.845,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53

1217

ARRUELA ENCOSTO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 6 R$ 230,63 R$ 1.383,78  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

1218

BOMBA COMBUSTIVEL (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 933,02 R$ 2.799,06  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02

1219

BRONZE BIELA (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 912,05 R$ 3.648,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.824,10
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 912,05
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 912,05

1220

BRONZE MANCAL (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 807,22 R$ 3.228,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.614,44
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 807,22
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 807,22

1221

CAMISA MOTOR (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 6 R$ 230,63 R$ 1.383,78  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
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1222

CUBO RODA DIANTEIRO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 6 R$ 933,02 R$ 5.598,12  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.732,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 933,02

1223

CUBO RODA TRASEIRO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 6 R$ 1.289,45 R$ 7.736,70  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 5.157,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.289,45
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.289,45

1224

FAROL AUXILIAR (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 125,80 R$ 503,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 251,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 125,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 125,80

1225

FILTRO AR (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 8 R$ 230,63 R$ 1.845,04  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.383,78
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

1226

FILTRO COMBUSTIVEL PC2/155 (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 12 R$ 57,66 R$ 691,92  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 576,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 57,66
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 57,66

1227

FILTRO FC 161 (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 12 R$ 94,35 R$ 1.132,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 943,50
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 94,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 94,35

1228

FILTRO OLEO PSL 123 (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 12 R$ 73,38 R$ 880,56  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 733,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 73,38
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 73,38

1229

JUNTA MOTOR (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 345,95 R$ 1.383,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 691,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 345,95

1230

LAMPADA H7 (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 12 R$ 52,42 R$ 629,04  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 524,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 52,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 52,42

1231

LONA FREIO (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 6 R$ 335,47 R$ 2.012,82  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.341,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47

1232

PARAFUSO RODA (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 12 R$ 52,42 R$ 629,04  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 524,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 52,42
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 52,42

1233

PISTAO MOTOR (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 12 R$ 576,58 R$ 6.918,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 5.765,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58

1234

RETENTOR TRASEIRO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 94,35 R$ 377,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 188,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 94,35
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 94,35
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1235

ROLAMENTO DIANTEIRO EXT (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 335,47 R$ 1.341,88  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 670,94
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47

1236

ROLAMENTO DIANTEIRO INT (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 398,37 R$ 1.593,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 796,74
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 398,37

1237

ROLAMENTO TRASEIRO EXT (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 408,85 R$ 1.635,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 817,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 408,85
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 408,85

1238

ROLAMENTO TRASEIRO INT (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 440,30 R$ 1.761,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 880,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 440,30
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 440,30

1239

OLEO 10W30 X1 20L (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 7 R$ 567,00 R$ 3.969,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 2.835,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 567,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 567,00

1240

CABO DE CONTROLE (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 987,00 R$ 2.961,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 987,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 987,00

1241

BOMBA ALIMENTADORA COMB (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 2.685,00 R$ 8.055,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.685,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.685,00

1242

TERCEIRO PONTO PINO TRAVAS (TRATOR
MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 1.254,00 R$ 3.762,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.254,00

1243

HELICE 6 PAS (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 564,00 R$ 1.692,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 564,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 564,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 564,00

1244

RADIADOR (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 7.600,00 R$ 22.800,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.600,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.600,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.600,00

1245

CHAVE DE IGNIÇÃO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 268,00 R$ 804,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 268,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 268,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 268,00

1246

KIT DISCO DE FREIO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 2.651,00 R$ 10.604,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.302,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.651,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.651,00
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1247

FAROL DIANTEIRO E TRASEIRO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 1.365,00 R$ 4.095,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.365,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.365,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.365,00

1248

COIFA DO CAMBIO (TRATOR MASSEY FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 231,00 R$ 693,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 231,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 231,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 231,00

1249

TAMPA HIDRAULICO TRASEIRO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 5.369,00 R$ 16.107,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.369,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.369,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.369,00

1250

LAMPADA LUZ BATERIA (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 6 R$ 156,00 R$ 936,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 624,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 156,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 156,00

1251

ESCAPAMENTO SILENCIOSO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 1.365,00 R$ 4.095,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.365,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.365,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.365,00

1252

COLETOR TUBAGEM (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 3 R$ 989,00 R$ 2.967,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 989,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 989,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 989,00

1253

PONTEIRA DE EIXO TRAÇÃO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 369,00 R$ 1.476,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 738,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 369,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 369,00

1254

BUCHA PEDAL DE FREIO (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 6 R$ 106,00 R$ 636,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 424,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 106,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 106,00

1255

COROA DA REDUZIDA (TRATOR MASSEY
FERGUSON)  UNIDADE 4 R$ 3.698,00 R$ 14.792,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 7.396,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00

Valor Total R$ 5.177.709,07  
 
Gonçalves Dias - MA, 14 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

Valdenira Fernandes Dias Oliveira
Secretária de Administração
Nº 001/2025

DIVANA SAMINEZ CORREA COSTA
CPF nº 059.295.673-36
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025
 
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 03/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretária Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social

OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com serviços mecânicos em
geral e fornecimento de peças, acessórios e demais insumos, genuínos ou originais,
necessários para atender à frota de veículos das secretarias do Município de Gonçalves Dias –
MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5.177.709,07 (cinco milhões, cento e setenta e sete mil, setecentos e nove reais e sete
centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 14 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 14 de Maio de 2026
 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
NOME: Secretária Municipal de Administração CNPJ: 06.314.827/0001-56
LOGRADOURO: Rua Almir Assis, s/n BAIRRO: Centro
CIDADE: Gonçalves Dias ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Valdenira Fernandes Dias Oliveira CPF: 095.303.043-15
 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: LECC SOLUCOES LTDA CPF/CNPJ: 31.202.456/0001-68
ENDEREÇO: Avenida Santos Dumont, 23 BAIRRO: Tirirical
CIDADE:  ESTADO:  
CONTATO: (98) 98142-6035 | (98) 98142-6035 E-MAIL:  
REPRESENTANTE: DIVANA SAMINEZ CORREA COSTA CPF: 059.295.673-36
 
DOS ITENS REGISTRADOS
 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP  
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total  

1

0 - ALTERNADOR (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 3.754,00 R$ 3.754,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.754,00

2

AMORTECEDOR DIANTEIROS (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 940,00 R$ 3.760,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.760,00

3

AMORTECEDOR TRASEIROS (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.520,00

4

BANDEJAS DE SUSPENSÃO (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 677,93 R$ 2.711,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.711,72

5

BICOS INJETORES (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 2.152,00 R$ 4.304,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.304,00

6

BOBINA DE IGNIÇÃO (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 2.311,00 R$ 2.311,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.311,00

7

BOMBA D´ÁGUA COMPLETA (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 815,91 R$ 1.631,82  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.631,82
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8

BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETA (FIAT
STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.599,00 R$ 3.198,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.198,00

9

BOMBA DE OLEO (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 2.117,00 R$ 4.234,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.234,00

10

BRACOS OSCILANTES DIANTEIRO (FIAT STRADA
1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.149,00 R$ 2.298,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.298,00

11

BRACOS OSCILANTES TRASEIRO (FIAT STRADA
1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.149,00 R$ 2.298,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.298,00

12

BRONZINAS DE MANCAL E DE BIELA (FIAT
STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 369,00 R$ 738,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 738,00

13

BUCHA DE SUSPENÇÃO (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 221,35 R$ 885,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 885,40

14

CABEÇOTE COMPLETO (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 7.099,00 R$ 7.099,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.099,00

15

CABOS DE VELA (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 6 R$ 264,99 R$ 1.589,94  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.589,94

16

CAIXA DE DIREÇÃO (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 4.855,00 R$ 4.855,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.855,00

17

CARTER DE OLEO (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 425,00 R$ 425,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 425,00

18

CORREIA DENTADA E TENSOR (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 98,00 R$ 196,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 196,00

19

COXIM MOTOR (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 354,00 R$ 708,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 708,00

20

CORREIA DO ALTERNADOR (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 165,00 R$ 330,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 330,00

21

DISCOS DE FREIO DIANTEIROS (FIAT STRADA
1.4)  UNIDADE 2 R$ 302,00 R$ 604,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 604,00

22

ELETROVENTILADOR (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.223,78 R$ 2.447,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.447,56

23

FARÓIS ESQUERDO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 585,00 R$ 1.170,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.170,00
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24

FARÓIS DIREITO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 585,00 R$ 1.170,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.170,00

25

FILTRO COMBUSTIVEL(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 10 R$ 39,28 R$ 392,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 392,80

26

FILTRO DE AR(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 10 R$ 39,00 R$ 390,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 390,00

27

FILTRO DE ÓLEO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 10 R$ 44,65 R$ 446,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 446,50

28

JOGO DE JUNTAS DO MOTOR(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 452,00 R$ 452,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 452,00

29

KIT EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO)
(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 3 R$ 1.166,00 R$ 3.498,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 3.498,00

30

KIT COXIM AMORTECEDOR(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 5 R$ 198,00 R$ 990,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 990,00

31

KIT DE PASTILHA DE FREIO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 5 R$ 352,00 R$ 1.760,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.760,00

32

ATUADOR DE MARCHA LENTA(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 945,00 R$ 1.890,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.890,00

33

LIQUIDO DE ARREFECIMENTO (ADITIVO
RADIADOR)(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 5 R$ 49,22 R$ 246,10  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 246,10

34

MOTOR DE PARTIDA(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 2.650,00 R$ 5.300,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.300,00

35

ÓLEO DE CÂMBIO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 24 R$ 68,00 R$ 1.632,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 1.632,00

36

ÓLEO DE FREIO DOT 4 (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 24 R$ 79,50 R$ 1.908,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 1.908,00

37

OLEO DE MOTOR SELENIA 5W30 (FIAT STRADA
1.4)  UNIDADE 24 R$ 85,00 R$ 2.040,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 24,00 | Valor Total: R$ 2.040,00

38

PISTOES E BIELAS (FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 897,00 R$ 1.794,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.794,00

39

PIVÔS DE SUSPENSÃO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 515,00 R$ 2.060,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.060,00

40

RADIADOR(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 1.092,00 R$ 1.092,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.092,00
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41

JUNTAS HOMOCINÉTICAS(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 645,00 R$ 2.580,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.580,00

42

SENSOR DE ROTAÇÃO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 624,00 R$ 624,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 624,00

43

SENSOR DE TEMPERATURA(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 168,00 R$ 336,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 336,00

44

SONDA LAMBDA(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 750,50 R$ 750,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 750,50

45

TENSOR DA CORREIA DENTADA(FIAT STRADA
1.4)  UNIDADE 2 R$ 402,25 R$ 804,50  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 804,50

46

TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT
STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 189,00 R$ 378,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 378,00

47

VALVULA TERMOSTÁTICA(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 324,00 R$ 648,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 648,00

48

VELAS DE IGNIÇÃO(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 6 R$ 105,66 R$ 633,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 633,96

49

VENTOINHA(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 354,00 R$ 708,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 708,00

50

INDUZIDO MP(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 563,20 R$ 1.126,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.126,40

51

COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO(FIAT
STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 1.987,99 R$ 1.987,99  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.987,99

52

ATUADOR DE EMBREAGEM FIAT STRADA (FIAT
STRADA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 1.987,00 R$ 1.987,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.987,00

53

CALOTA ARO 14(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 656,55 R$ 2.626,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.626,20

54

RELÉ MP(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 3 R$ 650,07 R$ 1.950,21  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.950,21

55

LAMPADAS(FIAT STRADA 1.4)  UNIDADE 10 R$ 58,00 R$ 580,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 580,00

56

ALTERNADOR (FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 3.987,00 R$ 3.987,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.987,00

57

AMORTECEDOR DIANTEIROS (FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 1.079,00 R$ 4.316,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.316,00
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58

AMORTECEDOR TRASEIROS (FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 586,00 R$ 2.344,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.344,00

59

BANDEJAS DE SUSPENSÃO (FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 677,93 R$ 2.711,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.711,72

60

BICOS INJETORES(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 1.064,00 R$ 2.128,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.128,00

61

BOBINA DE IGNIÇÃO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 2.311,00 R$ 2.311,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.311,00

62

BOMBA D´ÁGUA COMPLETA(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 541,64 R$ 1.083,28  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.083,28

63

BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETA(FIAT
FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 1.482,00 R$ 2.964,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.964,00

64

BOMBA DE OLEO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 2.897,00 R$ 5.794,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.794,00

65

BRACOS OSCILANTES DIANTEIRO(FIAT FIORINO
1.3)  UNIDADE 2 R$ 1.149,00 R$ 2.298,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.298,00

66

BRACOS OSCILANTES TRASEIRO(FIAT FIORINO
1.3)  UNIDADE 2 R$ 1.149,00 R$ 2.298,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.298,00

67

BRONZINAS DE MANCAL E DE BIELA(FIAT
FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 369,00 R$ 738,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 738,00

68

BUCHA DE SUSPENÇÃO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 221,35 R$ 885,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 885,40

69

CABOS DE VELA(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 6 R$ 264,99 R$ 1.589,94  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.589,94

70

CAIXA DE DIREÇÃO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 1.824,00 R$ 1.824,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.824,00

71

CARTER DE OLEO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 425,00 R$ 425,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 425,00

72

CORREIA DENTADA E TENSOR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 98,00 R$ 196,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 196,00

73

COXIM MOTOR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 354,00 R$ 1.416,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.416,00

74

CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 165,00 R$ 660,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 660,00
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DISCOS DE FREIO DIANTEIROS(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 302,00 R$ 1.208,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.208,00

76

ELETROVENTILADOR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 1.223,78 R$ 2.447,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.447,56

77

FARÓIS ESQUERDO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 653,00 R$ 1.306,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.306,00

78

FARÓIS DIREITO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 653,00 R$ 1.306,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.306,00

79

FILTRO COMBUSTIVEL(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 10 R$ 39,28 R$ 392,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 392,80

80

FILTRO DE AR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 10 R$ 39,00 R$ 390,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 390,00

81

FILTRO DE ÓLEO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 10 R$ 44,65 R$ 446,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 446,50

82

JOGO DE JUNTAS DO MOTOR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 1.452,00 R$ 1.452,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.452,00

83

KIT EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E
ROLAMENTO)(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 1.467,00 R$ 2.934,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.934,00

84

KIT COXIM AMORTECEDOR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 198,00 R$ 792,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 792,00

85

KIT DE PASTILHA DE FREIO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 6 R$ 352,00 R$ 2.112,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.112,00

86

LANTERNAS TRASEIRAS (FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 689,00 R$ 1.378,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.378,00

87

LIQUIDO DE ARREFECIMENTO (ADITIVO
RADIADOR)(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 5 R$ 49,22 R$ 246,10  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 246,10

88

MOTOR DE PARTIDA(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 2.650,00 R$ 5.300,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.300,00

89

ÓLEO DE CÂMBIO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 25 R$ 68,00 R$ 1.700,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.700,00

90

ÓLEO DE FREIO DOT 4(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 25 R$ 75,68 R$ 1.892,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.892,00

91

OLEO DE MOTOR SELENIA 5W30(FIAT FIORINO
1.3)  UNIDADE 25 R$ 85,50 R$ 2.137,50  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 2.137,50
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PIVÔS DE SUSPENSÃO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 168,00 R$ 336,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 336,00

93

RADIADOR(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 1.356,00 R$ 1.356,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.356,00

94

JUNTAS HOMOCINÉTICAS(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 295,00 R$ 590,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 590,00

95

SENSOR DE ROTAÇÃO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 178,00 R$ 356,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 356,00

96

SENSOR DE TEMPERATURA(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 189,00 R$ 378,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 378,00

97

SONDA LAMBDA (FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 224,00 R$ 448,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 448,00

98

TENSOR DA CORREIA DENTADA(FIAT FIORINO
1.3)  UNIDADE 2 R$ 354,00 R$ 708,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 708,00

99

TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT
FIORINO 1.3)  UNIDADE 2 R$ 469,62 R$ 939,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 939,24

100

VALVULA TERMOSTÁTICA(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 523,60 R$ 523,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 523,60

101

VELAS DE IGNIÇÃO(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 6 R$ 179,74 R$ 1.078,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.078,44

102

VENTOINHA(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 201,65 R$ 201,65  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 201,65

103

COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO(FIAT
FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 1.987,00 R$ 1.987,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.987,00

104

ATUADOR DE EMBREAGEM FIAT FIORINO(FIAT
FIORINO 1.3)  UNIDADE 1 R$ 1.463,47 R$ 1.463,47  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.463,47

105

CALOTA ARO 14(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 4 R$ 116,71 R$ 466,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 466,84

106

LAMPADAS(FIAT FIORINO 1.3)  UNIDADE 10 R$ 79,00 R$ 790,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 790,00

107

ALTERNADOR (FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 1 R$ 3.698,00 R$ 3.698,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.698,00

108

AMORTECEDOR DIANTEIROS  (FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 861,00 R$ 3.444,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.444,00
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109

AMORTECEDOR TRASEIROS(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 571,00 R$ 2.284,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.284,00

110

BANDEJAS DE SUSPENSÃO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 783,00 R$ 3.132,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.132,00

111

BICOS INJETORES(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 965,30 R$ 1.930,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.930,60

112

BOBINA DE IGNIÇÃO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 2.439,00 R$ 4.878,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.878,00

113

BOMBA D´ÁGUA COMPLETA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.032,00 R$ 2.064,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.064,00

114

BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETA(FIAT
DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.305,00 R$ 2.610,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.610,00

115

BOMBA DE OLEO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.618,00 R$ 3.236,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.236,00

116

BRACOS OSCILANTES DIANTEIRO(FIAT DOBLÔ
1.8)  UNIDADE 4 R$ 897,00 R$ 3.588,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.588,00

117

BRONZINAS DE MANCAL E DE BIELA(FIAT DOBLÔ
1.8)  UNIDADE 2 R$ 369,00 R$ 738,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 738,00

118

BUCHA DE SUSPENÇÃO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 221,35 R$ 885,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 885,40

119

CABEÇOTE COMPLETO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 1 R$ 7.068,00 R$ 7.068,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.068,00

120

CABOS DE VELA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 6 R$ 990,00 R$ 5.940,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 5.940,00

121

CAIXA DE DIREÇÃO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 1 R$ 3.373,00 R$ 3.373,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.373,00

122

CARTER DE OLEO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 1 R$ 425,00 R$ 425,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 425,00

123

CORREIA DENTADA E TENSOR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 98,00 R$ 392,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 392,00

124

COXIM MOTOR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 354,00 R$ 1.416,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.416,00

125

CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 165,00 R$ 660,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 660,00
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126

DISCOS DE FREIO DIANTEIROS(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 302,00 R$ 1.208,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.208,00

127

ELETROVENTILADOR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.896,00 R$ 3.792,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.792,00

128

FARÓIS ESQUERDO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.350,00 R$ 2.700,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.700,00

129

FARÓIS DIREITO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.350,00 R$ 2.700,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.700,00

130

FILTRO COMBUSTIVEL(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 10 R$ 62,00 R$ 620,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 620,00

131

FILTRO DE AR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 10 R$ 68,00 R$ 680,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 680,00

132

FILTRO DE ÓLEO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 10 R$ 62,00 R$ 620,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 620,00

133

JOGO DE JUNTAS DO MOTOR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.452,00 R$ 2.904,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.904,00

134

KIT EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E
ROLAMENTO)(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.163,00 R$ 2.326,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.326,00

135

KIT COXIM AMORTECEDOR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 198,00 R$ 792,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 792,00

136

KIT DE PASTILHA DE FREIO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 6 R$ 437,84 R$ 2.627,04  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 2.627,04

137

LANTERNAS TRASEIRAS(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.641,00 R$ 3.282,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.282,00

138

LIQUIDO DE ARREFECIMENTO (ADITIVO
RADIADOR)(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 49,22 R$ 98,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 98,44

139

MOTOR DE PARTIDA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.469,00 R$ 2.938,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.938,00

140

ÓLEO DE CÂMBIO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 25 R$ 68,00 R$ 1.700,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.700,00

141

ÓLEO DE FREIO DOT 4(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 25 R$ 42,46 R$ 1.061,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.061,50

142

OLEO DE MOTOR SELENIA 5W30(FIAT DOBLÔ
1.8)  UNIDADE 25 R$ 50,29 R$ 1.257,25  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.257,25
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PISTOES E BIELAS(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 624,00 R$ 1.248,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.248,00

144

PIVÔS DE SUSPENSÃO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 168,00 R$ 336,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 336,00

145

RADIADOR(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 1 R$ 2.284,00 R$ 2.284,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.284,00

146

JUNTAS HOMOCINÉTICAS(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 295,00 R$ 590,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 590,00

147

SENSOR DE ROTAÇÃO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 178,00 R$ 356,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 356,00

148

SENSOR DE TEMPERATURA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 189,00 R$ 378,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 378,00

149

SONDA LAMBDA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 224,00 R$ 448,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 448,00

150

TAMBOR DE FREIO TRASEIRO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 474,90 R$ 949,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 949,80

151

TENSOR DA CORREIA DENTADA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 354,00 R$ 708,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 708,00

152

TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT
DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 469,62 R$ 939,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 939,24

153

VALVULA TERMOSTÁTICA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 523,60 R$ 1.047,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.047,20

154

VELAS DE IGNIÇÃO(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 6 R$ 179,74 R$ 1.078,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.078,44

155

VENTOINHA(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 201,65 R$ 403,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 403,30

156

COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO(FIAT
DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 1 R$ 1.987,00 R$ 1.987,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.987,00

157

ATUADOR DE EMBREAGEM FIAT DOBLO(FIAT
DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 2 R$ 1.463,47 R$ 2.926,94  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.926,94

158

CALOTA ARO 14(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 4 R$ 116,71 R$ 466,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 466,84

159

CORPO DE BORBOLETA TBI FIAT DOBLO(FIAT
DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 1 R$ 719,24 R$ 719,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 719,24
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160

LAMPADAS(FIAT DOBLÔ 1.8)  UNIDADE 10 R$ 68,60 R$ 686,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 686,00

161

ALTERNADOR (FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 4.142,00 R$ 4.142,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.142,00

162

AMORTECEDOR DIANTEIROS(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 1.425,00 R$ 5.700,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 5.700,00

163

AMORTECEDOR TRASEIROS(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 625,00 R$ 2.500,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.500,00

164

BANDEJAS DE SUSPENSÃO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 783,00 R$ 3.132,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.132,00

165

BICOS INJETORES(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 452,00 R$ 904,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 904,00

166

BOBINA DE IGNIÇÃO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 186,56 R$ 373,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 373,12

167

BOMBA D´ÁGUA COMPLETA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 754,00 R$ 1.508,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.508,00

168

BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETA(FIAT
SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.305,00 R$ 2.610,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.610,00

169

BOMBA DE OLEO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 2.897,00 R$ 5.794,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.794,00

170

BRACOS OSCILANTES DIANTEIRO(FIAT SIENNA
1.4)  UNIDADE 2 R$ 897,00 R$ 1.794,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.794,00

171

BRONZINAS DE MANCAL E DE BIELA(FIAT SIENNA
1.4)  UNIDADE 2 R$ 369,00 R$ 738,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 738,00

172

BUCHA DE SUSPENÇÃO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 221,35 R$ 885,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 885,40

173

CABEÇOTE COMPLETO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 2.154,00 R$ 2.154,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.154,00

174

CABOS DE VELA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 6 R$ 264,99 R$ 1.589,94  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.589,94

175

CAIXA DE DIREÇÃO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 2.220,00 R$ 2.220,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.220,00

176

CARTER DE OLEO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 425,00 R$ 425,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 425,00

SãO LUíS, SEXTA * 23 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3606/2025
ISSN 2763-860X

101/172www.famem.org.br



177

CORREIA DENTADA E TENSOR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 98,00 R$ 196,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 196,00

178

COXIM MOTOR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 354,00 R$ 1.416,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.416,00

179

CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 165,00 R$ 660,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 660,00

180

DISCOS DE FREIO DIANTEIROS(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 302,00 R$ 604,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 604,00

181

ELETROVENTILADOR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 878,00 R$ 1.756,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.756,00

182

FARÓIS ESQUERDO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.900,00 R$ 3.800,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.800,00

183

FARÓIS DIREITO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.883,00 R$ 3.766,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.766,00

184

FILTRO COMBUSTIVEL(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 10 R$ 39,28 R$ 392,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 392,80

185

FILTRO DE AR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 10 R$ 39,00 R$ 390,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 390,00

186

FILTRO DE ÓLEO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 44,65 R$ 44,65  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 44,65

187

JOGO DE JUNTAS DO MOTOR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 452,00 R$ 452,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 452,00

188

KIT EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E
ROLAMENTO)(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 800,06 R$ 1.600,12  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.600,12

189

KIT COXIM AMORTECEDOR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 198,00 R$ 792,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 792,00

190

KIT DE PASTILHA DE FREIO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 352,00 R$ 1.408,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.408,00

191

ATUADOR DE MARCHA LENTA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 712,00 R$ 1.424,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.424,00

192

LIQUIDO DE ARREFECIMENTO (ADITIVO
RADIADOR)(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 49,22 R$ 196,88  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 196,88

193

MOTOR DE PARTIDA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.385,00 R$ 2.770,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.770,00
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194

ÓLEO DE CÂMBIO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 25 R$ 68,00 R$ 1.700,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.700,00

195

ÓLEO DE FREIO DOT 4(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 25 R$ 42,46 R$ 1.061,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.061,50

196

OLEO DE MOTOR SELENIA 5W30(FIAT SIENNA
1.4)  UNIDADE 25 R$ 50,29 R$ 1.257,25  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.257,25

197

PALHETA PARABRISA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 6 R$ 298,66 R$ 1.791,96  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.791,96

198

PALHETA LIMP TRASEIRO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 5 R$ 123,56 R$ 617,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 617,80

199

PIVÔS DE SUSPENSÃO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 168,00 R$ 336,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 336,00

200

RADIADOR(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 1.055,00 R$ 1.055,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.055,00

201

JUNTAS HOMOCINÉTICAS(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 295,00 R$ 590,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 590,00

202

SENSOR DE ROTAÇÃO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 178,00 R$ 356,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 356,00

203

SENSOR DE TEMPERATURA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 189,00 R$ 378,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 378,00

204

SONDA LAMBDA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 224,00 R$ 448,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 448,00

205

TENSOR DA CORREIA DENTADA(FIAT SIENNA
1.4)  UNIDADE 2 R$ 354,00 R$ 708,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 708,00

206

TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT
SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 469,62 R$ 939,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 939,24

207

VALVULA TERMOSTÁTICA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 523,60 R$ 1.047,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.047,20

208

VELAS DE IGNIÇÃO(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 6 R$ 179,74 R$ 1.078,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.078,44

209

VENTOINHA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 201,65 R$ 403,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 403,30

210

VIRABREQUIM(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 1.097,00 R$ 1.097,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.097,00
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COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO(FIAT
SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 1.987,00 R$ 1.987,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.987,00

212

CAIXA FILTRO AR COMPLETO SIENNA(FIAT
SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 656,55 R$ 656,55  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 656,55

213

TRAVESSA DO RADIADOR ORIGINAL FIAT
SIENNA(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 1 R$ 650,07 R$ 650,07  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 650,07

214

ATUADOR DE EMBREAGEM FIAT STRADA(FIAT
SIENNA 1.4)  UNIDADE 2 R$ 1.463,47 R$ 2.926,94  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.926,94

215

CALOTA ARO 14(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 4 R$ 116,71 R$ 466,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 466,84

216

LAMPADAS(FIAT SIENNA 1.4)  UNIDADE 10 R$ 58,99 R$ 589,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 589,90

217

ALTERNADOR (FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 3.363,61 R$ 3.363,61  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.363,61

218

AMORTECEDOR DIANTEIROS (FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 1.600,00 R$ 6.400,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.400,00

219

AMORTECEDOR TRASEIROS(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 950,36 R$ 3.801,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.801,44

220

ARTICULADOR DIREÇÃO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 249,73 R$ 499,46  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 499,46

221

BALANÇA SUSPENSÃO (LE)(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 990,13 R$ 1.980,26  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.980,26

222

BALANÇA SUSPENSÃO (ILD)(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 425,76 R$ 851,52  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 851,52

223

BOMBA ALIMENTAÇÃO COMBUSTÍVEL(FIAT MOB
LIKE)  UNIDADE 1 R$ 2.190,29 R$ 2.190,29  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.190,29

224

BICO INJETOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 1.020,00 R$ 4.080,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.080,00

225

BIELA MOTOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 261,85 R$ 523,70  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 523,70

226

BIELETA SUSPENSÃO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 143,50 R$ 574,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 574,00
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BOMBA D´ÁGUA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 1.123,00 R$ 2.246,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.246,00

228

BOMBA DE OLEO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 1.664,00 R$ 3.328,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.328,00

229

BRONZE BIELA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 151,90 R$ 151,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 151,90

230

BRONZE MANCAL(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 217,35 R$ 217,35  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 217,35

231

CABECOTE MOTOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 2.599,00 R$ 2.599,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.599,00

232

CAIXA DE DIREÇÃO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 3.501,17 R$ 3.501,17  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.501,17

233

CABO FREIO MÃO DIANTEIRA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 390,00 R$ 390,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 390,00

234

CABO FREIO MÃO TRASEIRA LD(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 360,00 R$ 360,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 360,00

235

CABO FREIO MÃO TRASEIRA LE(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 312,15 R$ 312,15  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 312,15

236

CONDENSADOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 502,02 R$ 502,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 502,02

237

COXIM MOTOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 435,00 R$ 870,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 870,00

238

COMPRESSOR AR CONDICIONADO(FIAT MOB
LIKE)  UNIDADE 1 R$ 3.113,05 R$ 3.113,05  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.113,05

239

CUBO RODA DIANTEIRA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 555,00 R$ 1.110,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.110,00

240

DISCO FREIO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 655,70 R$ 1.311,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.311,40

241

FAROL LD(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 1.231,24 R$ 1.231,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.231,24

242

FAROL LE(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 1.231,24 R$ 1.231,24  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.231,24

243

FILTRO DE AR MOTOR (FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 10 R$ 107,11 R$ 1.071,10  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.071,10
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FILTRO AR CONDICIONADO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 10 R$ 112,13 R$ 1.121,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.121,30

245

FILTRO COMBUSTIVEL(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 54,36 R$ 54,36  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 54,36

246

FILTRO OLEO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 10 R$ 50,78 R$ 507,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 507,80

247

JUNTA HOMOCINETICA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 164,24 R$ 328,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 328,48

248

JUNTA MOTOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 378,00 R$ 378,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 378,00

249

LANTERNA TRASEIRA LD(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 599,00 R$ 1.198,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.198,00

250

LANTERNA TRASEIRA LE(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 599,00 R$ 1.198,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.198,00

251

MOTOR PARTIDA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 1.777,00 R$ 1.777,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.777,00

252

PALHETA LIMPADOR PARABRISA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 5 R$ 229,00 R$ 1.145,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.145,00

253

PASTILHA FREIO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 788,00 R$ 3.152,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.152,00

254

PISTAO MOTOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 599,00 R$ 599,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 599,00

255

PIVO SUSPENSÃO INFERIOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 284,56 R$ 569,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 569,12

256

PIVO SUSPENSÃO SUPERIOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 284,56 R$ 569,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 569,12

257

RADIADOR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 718,75 R$ 718,75  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 718,75

258

ROLAMENTO TRASEIRO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 426,87 R$ 1.707,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.707,48

259

SAPATA FREIO TRASEIRO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 882,20 R$ 3.528,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.528,80

260

SEMI EIXO DIREITO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 912,00 R$ 912,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 912,00

261

TERM DIRECAO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 150,86 R$ 301,72  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 301,72
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PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA MOBI(FIAT MOB
LIKE)  UNIDADE 2 R$ 123,94 R$ 247,88  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 247,88

263

SONDA LAMBDA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 315,60 R$ 631,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 631,20

264

TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT
MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 231,57 R$ 463,14  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 463,14

265

VALVULA TERMOSTÁTICA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 185,07 R$ 370,14  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 370,14

266

VELAS DE IGNIÇÃO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 6 R$ 187,00 R$ 1.122,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.122,00

267

RESISTENCIA VENTOINHA(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 69,64 R$ 69,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 69,64

268

VIRABREQUIM(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 814,21 R$ 814,21  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 814,21

269

PAINEL PRINCIPAL FIAT MOBI ORIGINAL
MOPAR(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 1.063,11 R$ 1.063,11  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.063,11

270

SENSOR ABS DIANTEIRO ORIGINAL FIAT
MOBI(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 112,00 R$ 224,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 224,00

271

CAPÔ FIAT MOBI NOVO GENUÍNO(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 1 R$ 1.873,05 R$ 1.873,05  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.873,05

272

MOLA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA FIAT MOBI
(FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 154,51 R$ 618,04  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 618,04

273

COIFA DO AMORTECEDOR FIAT ARGO MOBI (FIAT
MOB LIKE)  UNIDADE 4 R$ 39,90 R$ 159,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 159,60

274

CABO ELÉTRICO NEGATIVO BATERIA ORIGINAL
FIAT MOBI (FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 119,97 R$ 239,94  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 239,94

275

MANGUEIRA DO AR CONDICIONADO ORIGINAL
FIAT MOBI (FIAT MOB LIKE)  UNIDADE 2 R$ 2.161,00 R$ 4.322,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.322,00

276

ALTERNADOR (FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 3.529,00 R$ 3.529,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 3.529,00

277

AMORTECEDOR DIANTEIROS(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 621,25 R$ 2.485,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.485,00
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AMORTECEDOR TRASEIROS(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 586,00 R$ 2.344,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.344,00

279

BANDEJAS DE SUSPENSÃO(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 677,93 R$ 2.711,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.711,72

280

BICOS INJETORES(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 6 R$ 3.025,00 R$ 18.150,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 18.150,00

281

BOBINA DE IGNIÇÃO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 186,56 R$ 373,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 373,12

282

BOMBA D´ÁGUA COMPLETA(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 1.035,00 R$ 2.070,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.070,00

283

BOMBA DE COMBUSTIVEL COMPLETA(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 1.305,00 R$ 2.610,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.610,00

284

BOMBA DE OLEO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 2.897,00 R$ 5.794,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.794,00

285

BRACOS OSCILANTES DIANTEIRO(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 897,00 R$ 3.588,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.588,00

286

BRACOS OSCILANTES TRASEIRO(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 3.214,00 R$ 12.856,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 12.856,00

287

BRONZINAS DE MANCAL E DE BIELA(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 369,00 R$ 738,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 738,00

288

BUCHA DE SUSPENÇÃO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 221,35 R$ 885,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 885,40

289

CABEÇOTE COMPLETO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 2.154,00 R$ 2.154,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.154,00

290

CABOS DE VELA(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 6 R$ 264,99 R$ 1.589,94  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.589,94

291

CAIXA DE DIREÇÃO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 1.824,00 R$ 1.824,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.824,00

292

CARTER DE OLEO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 425,00 R$ 425,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 425,00

293

CORREIA DENTADA E TENSOR(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 98,00 R$ 196,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 196,00
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COXIM MOTOR(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 354,00 R$ 708,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 708,00

295

CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 165,00 R$ 660,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 660,00

296

DISCOS DE FREIO DIANTEIROS(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 302,00 R$ 604,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 604,00

297

ELETROVENTILADOR(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 1.223,78 R$ 2.447,56  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.447,56

298

FARÓIS ESQUERDO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 1.031,00 R$ 2.062,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.062,00

299

FARÓIS DIREITO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 1.031,00 R$ 2.062,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.062,00

300

FILTRO COMBUSTIVEL(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 10 R$ 39,28 R$ 392,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 392,80

301

FILTRO DE AR(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 10 R$ 39,00 R$ 390,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 390,00

302

FILTRO DE ÓLEO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 10 R$ 44,65 R$ 446,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 446,50

303

JOGO DE JUNTAS DO MOTOR(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 452,00 R$ 452,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 452,00

304

KIT EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E
ROLAMENTO)(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 800,06 R$ 1.600,12  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.600,12

305

KIT COXIM AMORTECEDOR(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 198,00 R$ 396,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 396,00

306

KIT DE PASTILHA DE FREIO(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 352,00 R$ 704,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 704,00

307

LANTERNAS TRASEIRAS(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 712,00 R$ 1.424,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.424,00

308

LIQUIDO DE ARREFECIMENTO (ADITIVO
RADIADOR)(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 3 R$ 49,22 R$ 147,66  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 147,66

309

MOTOR DE PARTIDA(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 1.385,00 R$ 1.385,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.385,00
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ÓLEO DE CÂMBIO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 25 R$ 68,00 R$ 1.700,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.700,00

311

ÓLEO DE FREIO DOT 4(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 25 R$ 42,46 R$ 1.061,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.061,50

312

OLEO DE MOTOR SELENIA 5W30(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 25 R$ 50,29 R$ 1.257,25  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.257,25

313

PARA-BRISA(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 897,00 R$ 897,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 897,00

314

PARA-CHOQUE DIANTEIRO(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 1.740,00 R$ 3.480,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.480,00

315

PARA-CHOQUE TRASEIRO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 1.626,00 R$ 3.252,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.252,00

316

PISTOES E BIELAS(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 624,00 R$ 624,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 624,00

317

PIVÔS DE SUSPENSÃO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 168,00 R$ 336,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 336,00

318

RADIADOR(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 1.055,00 R$ 1.055,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.055,00

319

JUNTAS HOMOCINÉTICAS(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 295,00 R$ 1.180,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.180,00

320

SENSOR DE ROTAÇÃO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 178,00 R$ 356,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 356,00

321

SENSOR DE TEMPERATURA(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 189,00 R$ 378,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 378,00

322

SONDA LAMBDA(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 224,00 R$ 448,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 448,00

323

TENSOR DA CORREIA DENTADA(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 354,00 R$ 1.416,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.416,00

324

TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR(FIAT
PALIO WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 469,62 R$ 1.878,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.878,48

325

VALVULA TERMOSTÁTICA(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 2 R$ 523,60 R$ 1.047,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.047,20
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VELAS DE IGNIÇÃO(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 6 R$ 179,74 R$ 1.078,44  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.078,44

327

VENTOINHA(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 201,65 R$ 201,65  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 201,65

328

VIRABREQUIM(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 1.097,00 R$ 1.097,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.097,00

329

COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO(FIAT PALIO
WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 1.987,00 R$ 1.987,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.987,00

330

CAIXA FILTRO AR COMPLETO PALIO
WEEKEND(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 656,55 R$ 656,55  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 656,55

331

TRAVESSA DO RADIADOR ORIGINAL FIAT PALIO
WEEKEN (FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 650,07 R$ 650,07  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 650,07

332

MÓDULO CENTRAL AIRBAG FIAT PALIO WEEKEND
(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 678,55 R$ 678,55  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 678,55

333

ATUADOR DE EMBREAGEM FIAT PALIO
WEEKEND(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 1.463,47 R$ 1.463,47  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.463,47

334

CALOTA ARO 14(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 4 R$ 116,71 R$ 466,84  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 466,84

335

CORPO DE BORBOLETA TBI FIAT PALIO
WEEKEND(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 1 R$ 719,24 R$ 719,24  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 719,24

336

LAMPADAS(FIAT PALIO WEEKEND)  UNIDADE 10 R$ 79,00 R$ 790,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 790,00

337

AMORTECEDOR TRASEIRO(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 922,53 R$ 5.535,18  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.690,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53

338

AMORTECEDOR DIANTEIRO (CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 817,70 R$ 4.906,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.270,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 817,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 817,70

339

ARTICULADOR DIRECAO(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 461,27 R$ 2.767,62  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.845,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 461,27
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 461,27

340

AUTOMATICO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 650,52 R$ 2.602,08  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.301,04
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 650,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 650,52
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BIELA MOTOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 922,53 R$ 5.535,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.690,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53

342

BOMBA COMBUSTIVEL(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 1.258,00 R$ 7.548,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 5.032,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00

343

BOMBA OLEO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 838,67 R$ 5.032,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.354,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67

344

BRONZE BIELA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 922,53 R$ 5.535,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.690,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53

345

BRONZE MANCAL(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 1.153,17 R$ 6.919,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.612,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.153,17
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.153,17

346

BRONZE MANCAL CENTRAL(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 461,27 R$ 2.767,62  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.845,08
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 461,27
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 461,27

347

BUCHA BALANCA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 293,53 R$ 1.761,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.174,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

348

CABECOTE MOTOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 4.193,33 R$ 12.579,99  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.193,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.193,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.193,33

349

CABO EMBREAGEM(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 503,20 R$ 3.019,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.012,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 503,20
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 503,20

350

CABO F MAIO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 293,53 R$ 1.761,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.174,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

351

CHAVE LUZ(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 335,47 R$ 2.012,82  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.341,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47

352

CHAVE SETA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 293,53 R$ 1.761,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.174,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

353

CIL RODA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 188,70 R$ 1.132,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 754,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70

354

COIFA L/CAMBIO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 209,67 R$ 1.258,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 838,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
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355

COIFA L/RODA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 316,60 R$ 1.899,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.266,40
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 316,60
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 316,60

356

CORREIA ALTERNADOR(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 293,53 R$ 1.174,12  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 587,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

357

CORREIA DENTADA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 293,53 R$ 1.174,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 587,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

358

CORREIA HIDRAULICO(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 188,70 R$ 754,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 377,40
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70

359

COXIM CX MARCHA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 104,83 R$ 628,98  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 419,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83

360

COXIM MOTOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 922,53 R$ 5.535,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.690,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 922,53

361

CRUZETA CARDAN(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 293,53 R$ 1.174,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 587,06
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

362

DISCO FREIO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 576,58 R$ 3.459,48  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.306,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58

363

EIXO BENDIX(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 293,53 R$ 1.761,18  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.174,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

364

FAROL LD(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 576,58 R$ 2.306,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.153,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58

365

FAROL LE(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 576,58 R$ 2.306,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.153,16
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 576,58

366

FILTRO COMBUSTIVEL(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 32 R$ 293,53 R$ 9.392,96  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 8.805,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

367

FILTRO OLEO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 32 R$ 188,70 R$ 6.038,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 5.661,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70
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368

INDUZIDO DO MOTOR PARTIDA(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 230,63 R$ 922,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 461,26
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

369

JUNTA MOTOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 838,67 R$ 3.354,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.677,34
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67

370

KIT EMBREAGEM(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 5 R$ 5.451,33 R$ 27.256,65  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 16.353,99
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.451,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 5.451,33

371

LANTERNA TRAS LD(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 230,63 R$ 922,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 461,26
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

372

LANTERNA TRAS LE(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 230,63 R$ 922,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 461,26
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

373

LONA FREIO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 17 R$ 335,47 R$ 5.702,99  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 5.032,05
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47

374

MACANETA PORTA LE(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 104,83 R$ 314,49  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83

375

MACANETA PORTA LD(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 104,83 R$ 314,49  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83

376

PARABRISA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 1.677,33 R$ 5.031,99  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.677,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.677,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.677,33

377

PARAFUSO RODA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 12 R$ 62,90 R$ 754,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 629,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 62,90
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 62,90

378

PASTILHA FREIO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 230,63 R$ 1.383,78  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

379

PINCA FREIO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 629,00 R$ 3.774,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.516,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 629,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 629,00

380

PISTAO MOTOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 838,67 R$ 5.032,02  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.354,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 838,67
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381

PIVO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 4 R$ 209,67 R$ 838,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 419,34
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 209,67

382

POLIA ALTERNADOR(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 188,70 R$ 1.132,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 754,80
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 188,70

383

POLIA CORREIA DENTADA(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 230,63 R$ 1.383,78  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

384

RADIADOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 1.258,00 R$ 3.774,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.258,00

385

RETENTOR DIANTEIRA(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 104,83 R$ 628,98  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 419,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83

386

RETENTOR POLIA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 230,63 R$ 1.383,78  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 230,63

387

ROLAMENTO CARDAN(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 366,92 R$ 2.201,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.467,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 366,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 366,92

388

ROLAMENTO DIANTEIRA(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 293,53 R$ 1.761,18  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.174,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

389

ROLAMENTO TRASEIRA(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 366,92 R$ 2.201,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.467,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 366,92
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 366,92

390

SAPATA FREIO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 335,47 R$ 2.012,82  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.341,88
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 335,47

391

SEMI EIXO(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 2.306,33 R$ 13.837,98  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 9.225,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33

392

TAMBOR FREIO DIANTEIRO(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 1.677,33 R$ 10.063,98  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.709,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.677,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.677,33

393

TAMBOR FREIO TRASEIRO(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 1.677,33 R$ 10.063,98  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.709,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.677,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.677,33
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394

TAMPA RADIADOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 104,83 R$ 628,98  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 419,32
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 104,83

395

TERMINAL DIRECAO(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 293,53 R$ 1.761,18  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.174,12
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

396

VELA AQUECEDORA(CAMINHÃO
MERCEDES/2729)  UNIDADE 6 R$ 524,17 R$ 3.145,02  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.096,68
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 524,17
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 524,17

397

VIDRO PORTA LD(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 293,53 R$ 880,59  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

398

VIDRO PORTA LE(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 293,53 R$ 880,59  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 293,53

399

VIRABREQUIM(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 2.306,33 R$ 6.918,99  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.306,33

400

OLEO MOTOR(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 32 R$ 845,00 R$ 27.040,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 25.350,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 845,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 845,00

401

BOMBA DO ARLA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 3 R$ 7.800,00 R$ 23.400,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.800,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.800,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 7.800,00

402

OLEO DIFERENCIAL(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 32 R$ 456,00 R$ 14.592,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 13.680,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 456,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 456,00

403

LAMPADA(CAMINHÃO MERCEDES/2729)  UNIDADE 12 R$ 125,00 R$ 1.500,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.250,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 125,00
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 125,00

404

AMORTECEDOR TRASEIRO (MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 786,25 R$ 3.145,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.145,00

405

AMORTECEDOR DIANTEIRO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 1.027,37 R$ 4.109,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.109,48

406

AUTOMATICO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 989,30 R$ 3.957,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.957,20

407

BALANCIM(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 241,12 R$ 241,12  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 241,12
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408

BANDEJA SUSPENSÃO LE(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 881,65 R$ 3.526,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.526,60

409

BANDEJA SUSPENSÃO LD(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 881,65 R$ 3.526,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.526,60

410

BICO INJETOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 6 R$ 1.991,83 R$ 11.950,98  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 11.950,98

411

BIELA MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 2.201,50 R$ 8.806,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 8.806,00

412

BIELETA SUSPENSAO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 188,70 R$ 754,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 754,80

413

BLOCO MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 16.773,33 R$ 16.773,33  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 16.773,33

414

BOMBA DAGUA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 629,00 R$ 1.258,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.258,00

415

BOBINA CAMPO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 356,43 R$ 712,86  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 712,86

416

BOMBA COMBUSTIVEL(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 1.027,37 R$ 2.054,74  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.054,74

417

BOMBA HIDRAULICA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 1.289,45 R$ 2.578,90  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.578,90

418

BOMBA OLEO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 2.620,83 R$ 5.241,66  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 5.241,66

419

BUCHA BANDEJA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 225,30 R$ 901,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 901,20

420

BUCHA MOLAS(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 236,50 R$ 946,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 946,00

421

BUCHA MOTOR PARTIDA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 288,12 R$ 1.152,48  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.152,48

422

BRACO ARTIC DIRECAO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 230,63 R$ 922,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52

423

BICO INJETOR ALUMÍNIO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 933,02 R$ 3.732,08  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.732,08
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424

BRONZE BIELA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 662,55 R$ 2.650,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.650,20

425

BRONZE MANCAL(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 807,22 R$ 3.228,88  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.228,88

426

CABECOTE MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 4.088,50 R$ 4.088,50  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 4.088,50

427

CABO FREIO MAO TRAZ(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 125,80 R$ 503,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 503,20

428

CABO BATERIA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 94,35 R$ 377,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 377,40

429

CARTER(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 1.782,17 R$ 1.782,17  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.782,17

430

CIL EMBREAGEM(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 689,30 R$ 2.757,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.757,20

431

CORREIA ALTERNADOR(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 635,30 R$ 2.541,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.541,20

432

CORREIA DENTADA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 496,00 R$ 1.984,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.984,00

433

COXIM AMORTECEDOR(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 568,00 R$ 2.272,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.272,00

434

COXIM MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 698,30 R$ 2.793,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.793,20

435

CRUZETA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 1.125,00 R$ 2.250,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.250,00

436

CUBO RODA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 1.037,85 R$ 4.151,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 4.151,40

437

DOBRADICA CAPU(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 94,35 R$ 377,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 377,40

438

DISCO FREIO DIANTEIRO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 513,68 R$ 2.054,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.054,72

439

DISCO FREIO TRAZ(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 618,52 R$ 2.474,08  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.474,08
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440

ESTATOR ALTERNADOR REFORÇADO(MERCEDES-
BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 220,15 R$ 880,60  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 880,60

441

EIXO COMANDO VALVULA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 1.310,42 R$ 5.241,68  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 5.241,68

442

EIXO BENDIX(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 635,25 R$ 2.541,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.541,00

443

ELEVADOR VIDRO LE(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 693,36 R$ 2.773,44  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.773,44

444

ELEVADOR VIDRO LD(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 701,23 R$ 2.804,92  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.804,92

445

EMBREAGEM TURBO RETARDER(MERCEDES-
BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 1.415,25 R$ 2.830,50  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 2.830,50

446

ESTATOR ALTERNADOR SIMPLES(MERCEDES-
BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 230,63 R$ 922,52  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 922,52

447

FIO INSTALAÇÃO ELETRICA 6,00MM FLÉXIVEL
100METROS(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 8 R$ 12,58 R$ 100,64  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 100,64

448

FECHADURA CAPU(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 115,32 R$ 461,28  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 461,28

449

FUSIVEL(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 12 R$ 8,39 R$ 100,68  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 100,68

450

INDUZIDO MOTOR PARTIDA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 645,60 R$ 1.291,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.291,20

451

JUNTA HOMOCINETICA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 356,43 R$ 1.425,72  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.425,72

452

JUNTA MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 817,70 R$ 3.270,80  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.270,80

453

KIT BATEDOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 623,50 R$ 2.494,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.494,00

454

KIT EMBREAGEM(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 1.415,25 R$ 5.661,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 5.661,00

455

LAMPADA 1POLO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 10 R$ 75,36 R$ 753,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 753,60

SãO LUíS, SEXTA * 23 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3606/2025
ISSN 2763-860X

119/172www.famem.org.br



456

LAMPADA 2POLO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 10 R$ 85,36 R$ 853,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 853,60

457

MANGOTE RAD INFERIOR(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 125,80 R$ 503,20  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 503,20

458

MANGOTE RAD SUPERIOR(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 5 R$ 136,28 R$ 681,40  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 681,40

459

MOLA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 693,00 R$ 2.772,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.772,00

460

MOLA PNEUMÁTICA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 12 R$ 188,70 R$ 2.264,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.264,40

461

PALHETA LIMPADOR DO PARA-BRISA(MERCEDES-
BENZ SPRINTER)  UNIDADE 6 R$ 685,36 R$ 4.112,16  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 4.112,16

462

PARABRISA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 1.320,00 R$ 1.320,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.320,00

463

PARA-CHOQUE DIANTEIRA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 1.315,66 R$ 1.315,66  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 1.315,66

464

PARACHOQUE TRASEIRO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 2.653,00 R$ 2.653,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.653,00

465

PASTILHAS FREIO DIANTEIRO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 336,00 R$ 1.344,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.344,00

466

PASTILHA FREIO TRASEIRO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 304,02 R$ 1.216,08  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.216,08

467

PINCA FREIO DIANTEIRO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 817,70 R$ 3.270,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.270,80

468

PINCA FREIO TRASEIRO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 1.609,19 R$ 6.436,76  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 6.436,76

469

PISTAO MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 746,41 R$ 746,41  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 746,41

470

PIVO SUSPENSAO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 225,60 R$ 902,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 902,40
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471

FILTRO SEPARADOR AGUA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 10 R$ 257,30 R$ 2.573,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 2.573,00

472

FILTRO SEDIMENTADOR BLI(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 10 R$ 517,88 R$ 5.178,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 5.178,80

473

FILTRO DE OLEO HID(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 10 R$ 156,58 R$ 1.565,80  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.565,80

474

FILTRO DE COMB(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 10 R$ 118,99 R$ 1.189,90  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total: R$ 1.189,90

475

RADIADOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 2.265,00 R$ 2.265,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.265,00

476

RELE(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 30 R$ 20,97 R$ 629,10  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total: R$ 629,10

477

RESERVATORIO AGUA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 635,00 R$ 2.540,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.540,00

478

RETROVISOR LE(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 890,00 R$ 1.780,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.780,00

479

RETROVISOR LD(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 890,00 R$ 1.780,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.780,00

480

RETROVISOR INTERNO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 268,00 R$ 268,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 268,00

481

ROLAMENTO ALTERNADOR(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 6 R$ 169,00 R$ 1.014,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.014,00

482

ROLAMENTO RODA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 6 R$ 189,00 R$ 1.134,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.134,00

483

ROTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 226,30 R$ 905,20  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 905,20

484

SENSOR ROTACAO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 365,90 R$ 1.463,60  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.463,60

485

SENSOR TEMPERATURA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 255,89 R$ 1.023,56  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 1.023,56

486

SUPORTE ESCOVA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 94,35 R$ 377,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 377,40
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487

TAMPA ALTERNADOR(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 169,00 R$ 338,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 338,00

488

TAMPA MOTOR PARTIDA(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 199,00 R$ 398,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 398,00

489

TAMPA VALVULA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 220,15 R$ 440,30  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 440,30

490

TERMINAL BATERIA(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 55,00 R$ 110,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 110,00

491

TERMINAL DIRECAO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 94,35 R$ 188,70  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 188,70

492

TERMINAL ENCAIXE(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 12 R$ 20,97 R$ 251,64  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 251,64

493

TUCHO(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 104,83 R$ 419,32  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 419,32

494

(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 1 R$ 2.516,00 R$ 2.516,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 2.516,00

495

VALVULA ADMISSAO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 986,00 R$ 3.944,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.944,00

496

VALVULA ESCAPAMENTO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 856,00 R$ 3.424,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.424,00

497

ELEVADOR VIDRO REFORÇADO(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 2 R$ 987,00 R$ 1.974,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 1.974,00

498

VIDRO PORTA TRASEIRO LD(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 745,00 R$ 2.980,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.980,00

499

VIDRO PORTA TRASEIRO LE(MERCEDES-BENZ
SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 745,00 R$ 2.980,00  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 2.980,00

500

VOLANTE MOTOR(MERCEDES-BENZ SPRINTER)  UNIDADE 4 R$ 943,50 R$ 3.774,00  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretária Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 3.774,00

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 17bb04450689c4ab766a65ee272f5d15

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2025

 
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 03/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretária Municipal de Administração

SãO LUíS, SEXTA * 23 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3606/2025
ISSN 2763-860X

122/172www.famem.org.br



ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social

OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com serviços mecânicos em
geral e fornecimento de peças, acessórios e demais insumos, genuínos ou originais,
necessários para atender à frota de veículos das secretarias do Município de Gonçalves Dias –
MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 619.200,00 (seiscentos e dezenove mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA INICIAL: 14 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 14 de Maio de 2026

 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
NOME: Secretária Municipal de Administração CNPJ: 06.314.827/0001-56
LOGRADOURO: Rua Almir Assis, s/n BAIRRO: Centro
CIDADE: Gonçalves Dias ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Valdenira Fernandes Dias Oliveira CPF: 095.303.043-15

 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: AUTO PECAS E SERVICOS GUIMARAES LTDA CPF/CNPJ: 12.736.210/0001-21
ENDEREÇO: Presidente Dutra, 100 BAIRRO: Sem informação
CIDADE:  ESTADO:  
REPRESENTANTE: TATIANE SILVA MORAIS GUIMARAES CPF: 942.928.171-20

 
DOS ITENS REGISTRADOS
 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
ECORRETIVA DE VEÍCULOS DE LINHA/CATEGORIA
LEVEE MÉDIA (UTILITÁRIO), SOB DEMANDA, POR
MENORVALOR DA HORA-HOMEM.

 SERVIÇO 1.200 R$ 245,71 R$ 294.852,00

2
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
ECORRETIVA DE VEÍCULOS DE
LINHA/CATEGORIAPESADA, SOB DEMANDA, POR
MENOR VALOR DAHORA-HOMEM.

 SERVIÇO 1.200 R$ 270,29 R$ 324.348,00

Valor Total R$ 619.200,00

 
Gonçalves Dias - MA, 14 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 
PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

Valdenira Fernandes Dias Oliveira
Secretária de Administração
Nº 001/2025

TATIANE SILVA MORAIS GUIMARAES
CPF nº 942.928.171-20

 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 865d793063407b3b716cbdfc5a2b8dc3

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2025 - SEMED

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2025 - SEMED, assinado em 20/05/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
peças, acessórios e demais insumos, genuínos ou originais, necessários
para  atender  à  frota  de  veículos  das  secretarias  do  Município  de
Gonçalves Dias – MA.. Processo Administrativo nº 28/2025. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 03/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Educação,  CNPJ  nº  13.081.383/0001-11,  CONTRATADO:  LECC
SOLUCOES  LTDA,  CNPJ  nº  31.202.456/0001-68.  Valor  Global:
R$493.009,15 (quatrocentos e noventa e três mil, nove reais e quinze
centavos). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final: 20 de
Maio de 2026. Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves -  Secretário de
Educação. Gonçalves Dias - MA, 20 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: d3a1d4ff0277127f66f9c650367c85c7

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2025 - SEMED

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2025 - SEMED, assinado em 20/05/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  veículos,  com  serviços
mecânicos em geral, necessários para atender à frota de veículos das
secretarias  do  Município  de  Gonçalves  Dias  –  MA..  Processo
Administrativo nº 28/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 03/2025.
CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Educação,  CNPJ  nº
13.081.383/0001-11,  CONTRATADO:  AUTO  PECAS  E  SERVICOS
GUIMARAES  LTDA,  CNPJ  nº  12.736.210/0001-21.  Valor  Global:
R$165.120,90 (cento e  sessenta e  cinco mil,  cento e  vinte  reais  e
noventa centavos). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final:

20 de Maio de 2026. Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves - Secretário
de Educação. Gonçalves Dias - MA, 20 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: ab4d2bbebc8f0167f83773c5b5037236

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2025 - SEMUS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2025 - SEMUS, assinado em 20/05/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
peças, acessórios e demais insumos, genuínos ou originais, necessários
para  atender  à  frota  de  veículos  das  secretarias  do  Município  de
Gonçalves Dias – MA.. Processo Administrativo nº 28/2025. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 03/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Saúde, CNPJ nº 11.825.568/0001-68, CONTRATADO: LECC SOLUCOES
LTDA,  CNPJ  nº  31.202.456/0001-68.  Valor  Global:  R$365.047,49
(trezentos e sessenta e cinco mil, quarenta e sete reais e quarenta e
nove centavos). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final: 20
de Maio de 2026. Baltazar Barros Marinho Neto- Secretario Municipal de
Saude. Gonçalves Dias - MA, 20 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 9de95bc93a5332e652bfe2cc86f1f2fa

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2025 - SEMAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2025 - SEMAS, assinado em 20/05/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
peças, acessórios e demais insumos, genuínos ou originais, necessários
para  atender  à  frota  de  veículos  das  secretarias  do  Município  de
Gonçalves Dias – MA.. Processo Administrativo nº 28/2025. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 03/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Assistência Social,  CNPJ nº 13.274.231/0001-35, CONTRATADO: LECC
SOLUCOES  LTDA,  CNPJ  nº  31.202.456/0001-68.  Valor  Global:
R$132.868,54 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito
reais e cinquenta e quatro centavos). Vigência Inicial: 20 de Maio de
2025. Vigência Final:  20 de Maio de 2026. Marcela da Costa Sousa
Nunes - Sec.de Assistência Social. Gonçalves Dias - MA, 20 de maio de
2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 02d7cc1666ab683659051a88f2afe5b4

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2025 - SEMUS

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  17/2025  -  SEMUS  ,  assinado  em
20/05/2025.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de
veículos, com serviços mecânicos em geral, necessários para atender à
frota de veículos das secretarias do Município de Gonçalves Dias – MA..
Processo Administrativo nº 28/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
03/2025.  CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  CNPJ  nº
11.825.568/0001-68,  CONTRATADO:  AUTO  PECAS  E  SERVICOS
GUIMARAES  LTDA,  CNPJ  nº  12.736.210/0001-21.  Valor  Global:
R$73.713,00 (setenta e três mil e setecentos e treze reais). Vigência
Inicial:  20  de  Maio  de  2025.  Vigência  Final:  20  de  Maio  de  2026.
Baltazar  Barros  Marinho  Neto-  Secretario  Municipal  de  Saude.
Gonçalves Dias - MA, 20 de Maio de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 6821d6dbf052a78bc7c6f7a964e9a180
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2025 - SEMAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2025 - SEMAS, assinado em 20/05/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  veículos,  com  serviços
mecânicos em geral, necessários para atender à frota de veículos das
secretarias  do  Município  de  Gonçalves  Dias  –  MA..  Processo
Administrativo nº 28/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 03/2025.
CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  CNPJ  nº
13.274.231/0001-35,  CONTRATADO:  AUTO  PECAS  E  SERVICOS
GUIMARAES  LTDA,  CNPJ  nº  12.736.210/0001-21.  Valor  Global:
R$24.571,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e setenta e um reais).
Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final: 20 de Maio de
2026.  Marcela  da  Costa  Sousa  Nunes  -  Sec.de  Assistência  Social.
Gonçalves Dias - MA, 20 de maio de 2025.

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: cdeb5cbc7567871fd7ef81dca7a0976c

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2025 - SEMED

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2025 - SEMED, assinado em 22/05/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
produtos alimentícios destinados à merenda escolar, de interesse da
secretaria municipal de educação da prefeitura municipal de Gonçalves
Dias/MA.  Processo  Administrativo  nº  007/2025.  Modalidade:  Pregão
Eletrônico  nº  07/2025.  CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de
Educação, CNPJ nº 13.081.383/0001-11, CONTRATADO: RONIVALDO A.
COSTA,  CNPJ  nº  16.883.152/0001-10.  Valor  Global:  R$595.917,00
(quinhentos e noventa e cinco mil e novecentos e dezessete reais).
Vigência Inicial: 22 de maio de 2025. Vigência Final: 22 de maio de
2026. Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves - Secretário de Educação.
Gonçalves Dias - MA, 22 de maio de 2025.

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: ca14f80687eb22105520d0e6db164ff8

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025 - SEMAD

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025 - SEMAD, assinado em 20/05/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
peças, acessórios e demais insumos, genuínos ou originais, necessários
para  atender  à  frota  de  veículos  das  secretarias  do  Município  de
Gonçalves Dias – MA.. Processo Administrativo nº 28/2025. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 03/2025. CONTRATANTE: Secretária Municipal de
Administração,  CNPJ  nº  06.314.827/0001-56,  CONTRATADO:  LECC
SOLUCOES  LTDA,  CNPJ  nº  31.202.456/0001-68.  Valor  Global:
R$811.099,38 (oitocentos e onze mil, noventa e nove reais e trinta e
oito centavos). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final: 20
de Maio de 2026. Valdenira Fernandes Dias Oliveira -  Secretária de
Administração. Gonçalves Dias - MA, 20 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: fdc3ccc56b75ec939350bd497243312a

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025 - SEMUS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025 - SEMUS, assinado em 22/05/2025.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a  prestação de
serviços laboratoriais, incluindo a coleta, análise e emissão de laudos
de  exames  clínicos,  a  fim  de  atender  às  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde. Processo Administrativo nº 31/2025. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 05/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Saúde,  CNPJ  nº  11.825.568/0001-68,  CONTRATADO:  LABMED  LTDA,
CNPJ nº 14.406.539/0001-50. Valor Global: R$316.892,00 (trezentos e
dezesseis mil e oitocentos e noventa e dois reais). Vigência Inicial: 22
de maio de 2025. Vigência Final: 22 de maio de 2026. Baltazar Barros
Marinho Neto- Secretario Municipal de Saude. Gonçalves Dias - MA, 22
de maio de 2025.

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 65e4a8f70072be9c5265c69a255ea535

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2025 - SEMAD

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2025 - SEMAD, assinado em 20/05/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  veículos,  com  serviços
mecânicos em geral, necessários para atender à frota de veículos das
secretarias  do  Município  de  Gonçalves  Dias  –  MA..  Processo
Administrativo nº 28/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 03/2025.
CONTRATANTE:  Secretária  Municipal  de  Administração,  CNPJ  nº
06.314.827/0001-56,  CONTRATADO:  AUTO  PECAS  E  SERVICOS
GUIMARAES  LTDA,  CNPJ  nº  12.736.210/0001-21.  Valor  Global:
R$213.771,75 (duzentos e treze mil, setecentos e setenta e um reais e
setenta  e  cinco  centavos).  Vigência  Inicial:  20  de  Maio  de  2025.
Vigência Final: 20 de Maio de 2026. Valdenira Fernandes Dias Oliveira -
Secretária de Administração. Gonçalves Dias - MA, 20 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: db94665af178b389e4158c1d9b04d27a

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 03.2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital  de Pregão nº 03/2025,
Processo  Administrativo  nº  28/2025,  após  análise,  conferência  e
deliberação, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento em
epígrafe, nos seguintes termos:
 
Objeto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  contratação  de
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva de veículos, com serviços mecânicos em geral e
fornecimento  de  peças,  acessórios  e  demais  insumos,  genuínos  ou
originais, necessários para atender à frota de veículos das secretarias
do Município de Gonçalves Dias – MA.
 
Resumo
 
Fornecedor Estimado Homologado Diferença

AUTO PECAS E SERVICOS GUIMARAES LTDA - 12.736.210/0001-21
assessorialicitakp@gmail.com - (98) 98107-1088

 
1.086.396,00

 
619.200,00

 
467.196,00
Proveito ( 43,00% )

LECC SOLUCOES LTDA - 31.202.456/0001-68
assessorialicitakp@gmail.com - (98) 98142-6035 5.638.735,04 5.177.709,07 461.025,97

Proveito ( 8,18% )

Totais 6.725.131,04 5.796.909,07 928.221,97
Proveito ( 13,80% )

,
Gonçalves Dias - MA, 13 de Maio de 2025.
 
Autoridade Competente: VALDENIRA FERNANDES DIAS OLIVEIRA

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 16a52de3be2988f45ff2d0c6786e82e3

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 05/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital  de Pregão nº 05/2025,
Processo  Administrativo  nº  31/2025,  após  análise,  conferência  e
deliberação, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR  o procedimento em
epígrafe, nos seguintes termos:
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços laboratoriais, incluindo a coleta, análise e emissão de laudos
de  exames  clínicos,  a  fim  de  atender  às  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde.
 
Resumo
 
Fornecedor Estimado Homologado e

Adjudicado

LABMED LTDA - 14.406.539/0001-50
labmedd@hotmail.com - (99) 8110-3451 316.892,00 316.892,00

Totais 316.892,00 316.892,00

 
Gonçalves Dias, 19 de Maio de 2025.
 
Autoridade Competente: BALTAZAR BARROS MARINHO NETO

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 74835494c1917dcad32ca6e6e8891a1a

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
39/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2022
DISPENSA Nº 04/2022
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Governador  Archer  –  MA,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.150/0001-42.CONTRATADO: Antônio
V a n d e r l e y  F e r r e i r a  M a m e d i o ,  p o r t a d o r  d o  C P F  n º
014.XXX.XXX-29.OBJETO:  Aditar  a  Cláusula  Terceira  do Contrato  nº
39/2022, firmado em 19/05/2022, prorrogando a sua vigência por mais
12  (doze)  meses,  com  início  em  22/05/2025  e  término  em
23/05/2026.VALOR MENSAL:  R$  5.500,00  (Cinco  mil  e  quinhentos
reais).VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil
reais). DATA DE ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, JAKSON VALÉRIO DE SOUSA OLIVEIRA,
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento; pelo
Contratado, ANTÔNIO VANDERLEY FERREIRA MAMEDIO, proprietário do
imóvel.

Publicado por: ELIAS DE MOURA SILVA
Código identificador: e740ac4e47a3503c8678f92dd3302905

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO
BARROS

AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 003/2025

AVISO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -  MA, POR
SUA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE, LOCALIZADA na Av 11
de março, S/N - centro, 28 de maio de 2025, às 08h:00min, realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA do tipo Menor
Preço,  tendo  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PARA  CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO
BOM LUGAR NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
– MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. O AVISO DE
CONTRATAÇÃO  DIRETA  e  seus  anexos  estão  à  disposição  dos
interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08h00min

à s  1 2 h 0 0 m i n  h o r a s ,  e  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.portaldecomprasgeb.com.br,  PNCP  E  ATRAVÉS  DO  E-MAIL:
licitacaogeb@gmail.com
 
Governador Eugênio Barros - MA, 22 de maio de 2025.
 
Luiza Alves Carneiro
Secretaria Municipal de Saúde

Publicado por: MÁRCIO IRLA DE SOUSA CORTEZ
Código identificador: e5ef0147bb5ca7b6f2b904df91505ca7

ERRATA DA PORTARIA 201/2025

ERRATA
 
A  portaria  201/2025,  de 15 de abril  de  2025,  publicado na edição
3582/2025, de 16 de abril de 2025, no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Maranhão – MA, tem pela presente, por lapso de digitação a
seguinte correção:
 
Onde se lê:
 
Art.  1º  -  NOMEAR  a  senhora,  RAIMUNDA SUELI  ARAUJO SILVA
SANTOS,  portadora  do  RG  n.º  36.746.726-4  SSP/SP  e  do  CPF  n.º
015.463.103-55, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de
DIRETOR DE DEPATARMENTO DE MATERIAL, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, parte da estrutura orgânica de servidores
comissionados  do  Município  de  Governador  Eugênio  Barros-MA,
conforme Lei 074/2013, de 28 de junho de 2013.
 
Leia-se:
 
Art.  1º  -  NOMEAR  a  senhora,  RAIMUNDA SUELI  ARAUJO SILVA
SANTOS,  portadora  do  RG  n.º  36.746.726-4  SSP/SP  e  do  CPF  n.º
015.463.103-55, para ocupar o Cargo de Provimento de SUPERVISOR
MANUTENÇÃO PRÉDIOS PÚBLICOS, lotada na Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças, parte da estrutura orgânica
de  servidores  comissionados  do  Município  de  Governador  Eugênio
Barros-MA. Conforme Lei n.º 074/2013, de junho de 2013.
 
Fica mantida o conteúdo da demais disposições constantes na Portaria
de Nomeação original, que não foram objeto de retificação.
 
Francisco Carneiro Ribeiro
Prefeito Municipal

Publicado por: LEONARDO TORRES SILVA
Código identificador: b85cf7359859e97f009f3f78003398b2

ERRATA – LEI Nº 195/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025.

ERRATA
Lei nº 195/2025, de 28 de março de 2025
Publicada no Diário Oficial do Município de Governador Eugênio
Barros - MA, em 25 de abril de 2025.
Por erro material, foi publicado incorretamente o título, a ementa e o
preâmbulo da referida Lei.
 
Onde se lê:
 
"Lei nº 195/2025, de 28 de março de 2025.
Dispõe sobre a Proibição da Pulverização Aérea de Defensivos Agrícolas
no âmbito do Município de Governador Eugênio Barros - MA e dá outras
Providências.
O  Prefeito  Municipal  de  Governador  Eugênio  Barros,  Estado  do
Maranhão,  no uso de suas atribuições legais,  faz  saber  a  todos os
habitantes  do  município  que  a  Câmara  Municipal  aprovou,  e  eu
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sanciono a seguinte Lei:
Art.  1º  Esta  Lei  tem  por  objetivo  dispor  sobre  a  utilização,  por
estudantes,  de  aparelhos  eletrônicos  portáteis  pessoais,  inclusive
telefones celulares, nos estabelecimentos públicos e privados de ensino
da educação básica, com o objetivo de salvaguardar a saúde mental,
física e psíquica das crianças e adolescentes.
Parágrafo único.  Para fins desta Lei,  consideram-se sala  de aula  todos
os  espaços  escolares  nos  quais  são  desenvolvidas  atividades
pedagógicas sob a orientação de profissionais de Educação.
Art. 2º Fica proibido o uso, por estudantes, de aparelhos eletrônicos
portáteis pessoais durante a aula, o recreio ou intervalos entre as aulas,
para todas as etapas da educação básica.
§ 1º Em sala de aula, o uso de aparelhos eletrônicos é permitido para
fins  estritamente  pedagógicos  ou  didáticos,  conforme  orientação  dos
profissionais de educação.
§  2º  Ficam  excepcionadas  da  proibição  do  caput  deste  artigo  as
situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de força
maior.
Art. 3º É permitido o uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais por
estudantes, independentemente da etapa de ensino e do local de uso,
dentro ou fora da sala de aula, para os seguintes fins:
I - garantir a acessibilidade;
II - garantir a inclusão;
III - atender às condições de saúde dos estudantes;
IV - garantir os direitos fundamentais.
Art. 4º As redes de ensino e as escolas deverão elaborar estratégias
para tratar do tema do sofrimento psíquico e da saúde mental dos
estudantes da educação básica,  informando-lhes sobre os riscos,  os
sinais e a prevenção do sofrimento psíquico de crianças e adolescentes,
incluídos o uso imoderado dos aparelhos referidos no art. 1º desta Lei e
o acesso a conteúdos impróprios.
§ 1º As redes de ensino e as escolas deverão oferecer treinamentos
periódicos  para  a  detecção,  a  prevenção e  a  abordagem de sinais
sugestivos de sofrimento psíquico e mental e de efeitos danosos do uso
imoderado das telas e dos dispositivos eletrônicos portáteis pessoais,
inclusive aparelhos celulares.
§ 2º Os estabelecimentos de ensino disponibilizarão espaços de escuta
e de acolhimento para receber estudantes ou funcionários que estejam
em sofrimento psíquico e mental decorrentes principalmente do uso
imoderado de telas e de nomofobia.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."
 
Leia-se:
 
"Lei nº 195/2025, de 28 de março de 2025.
Dispõe sobre  a  utilização,  por  estudantes,  de  aparelhos  eletrônicos
portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados de ensino
da educação básica.
O  Prefeito  Municipal  de  Governador  Eugênio  Barros,  Estado  do
Maranhão,  no uso de suas atribuições legais,  faz  saber  a  todos os
habitantes  do  município  que  a  Câmara  Municipal  aprovou,  e  eu
sanciono a seguinte Lei:
Art.  1º  Esta  Lei  tem  por  objetivo  dispor  sobre  a  utilização,  por
estudantes,  de  aparelhos  eletrônicos  portáteis  pessoais,  inclusive
telefones celulares, nos estabelecimentos públicos e privados de ensino
da educação básica, com o objetivo de salvaguardar a saúde mental,
física e psíquica das crianças e adolescentes.
Parágrafo único.  Para fins desta Lei,  consideram-se sala  de aula  todos
os  espaços  escolares  nos  quais  são  desenvolvidas  atividades
pedagógicas sob a orientação de profissionais de Educação.
Art. 2º Fica proibido o uso, por estudantes, de aparelhos eletrônicos
portáteis pessoais durante a aula, o recreio ou intervalos entre as aulas,
para todas as etapas da educação básica.
§ 1º Em sala de aula, o uso de aparelhos eletrônicos é permitido para
fins  estritamente  pedagógicos  ou  didáticos,  conforme  orientação  dos
profissionais de educação.
§  2º  Ficam  excepcionadas  da  proibição  do  caput  deste  artigo  as
situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de força
maior.
Art. 3º É permitido o uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais por

estudantes, independentemente da etapa de ensino e do local de uso,
dentro ou fora da sala de aula, para os seguintes fins:
I - garantir a acessibilidade;
II - garantir a inclusão;
III - atender às condições de saúde dos estudantes;
IV - garantir os direitos fundamentais.
Art. 4º As redes de ensino e as escolas deverão elaborar estratégias
para tratar do tema do sofrimento psíquico e da saúde mental dos
estudantes da educação básica,  informando-lhes sobre os riscos,  os
sinais e a prevenção do sofrimento psíquico de crianças e adolescentes,
incluídos o uso imoderado dos aparelhos referidos no art. 1º desta Lei e
o acesso a conteúdos impróprios.
§ 1º As redes de ensino e as escolas deverão oferecer treinamentos
periódicos  para  a  detecção,  a  prevenção e  a  abordagem de sinais
sugestivos de sofrimento psíquico e mental e de efeitos danosos do uso
imoderado das telas e dos dispositivos eletrônicos portáteis pessoais,
inclusive aparelhos celulares.
§ 2º Os estabelecimentos de ensino disponibilizarão espaços de escuta
e de acolhimento para receber estudantes ou funcionários que estejam
em sofrimento psíquico e mental decorrentes principalmente do uso
imoderado de telas e de nomofobia.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros,
Estado do Maranhão, aos 22 dias do mês de maio de 2025.
 
Francisco Ribeiro Carneiro
Prefeito Municipal

Publicado por: RENATO LIMA DA SILVA FILHO
Código identificador: 94dd1b83f93f705d9d0abfc38dfeb647

PORTARIA Nº 255/2025

PORTARIA Nº 255/2025
 
FRANCISCO CARNEIRO RIBEIRO,  Prefeito Municipal de Governador
Eugênio Barros, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  EXONERAR  a  senhora,  ALZINEIDE  SANTOS  MACEDO
SOBRINHO,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  n.º  598111964
(SEJSP/MA) e do CPF n.º 467.785.863-20,  do Cargo de Provimento em
Comissão de GESTORA ESCOLAR da Unidade Integrada “Agnelo Vieira
Chaves”,  sede  deste  munícipio,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, parte da estrutura orgânica de servidores comissionados do
Município de Governador Eugênio Barros-MA, conforme Leis Municipais
nº 107/2017,165/2022 e de acordo a Lei Federal 14.113/2020.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros, 22 (vinte
e dois) de maio de 2025.
 
Francisco Carneiro Ribeiro
Prefeito Municipal

Publicado por: LEONARDO TORRES SILVA
Código identificador: df899dfec2b3e7eebbed63d6a9b9e7cd

PORTARIA Nº 256/2025

PORTARIA Nº 256/2025
 
FRANCISCO CARNEIRO RIBEIRO,  Prefeito Municipal de Governador

SãO LUíS, SEXTA * 23 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3606/2025
ISSN 2763-860X

126/172www.famem.org.br



Eugênio Barros, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º - DISPENSAR o senhor, GEORGE GIBSON DE SOUSA LUNA,
portador do RG nº.  746916973 SEJSP-MA e do CPF 499.547.843-49,
professor  do ensino fundamental,  lotado na Secretaria Municipal  de
Educação, da função de DIRETOR ESCOLAR da Escola Municipal “Dias
Carneiro”, localizada na sede deste município, conforme Lei 181, de 03
de maio de 2024.
 
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros, 22 (vinte
e dois) de maio de 2025.
 
Francisco Carneiro Ribeiro
Prefeito Municipal

Publicado por: LEONARDO TORRES SILVA
Código identificador: 6631fec599253aa33fdfe5dd249ae619

PORTARIA Nº 259/2025

PORTARIA Nº 259/2025
 
FRANCISCO CARNEIRO RIBEIRO,  Prefeito Municipal de Governador
Eugênio Barros, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora, WYNNARA ROSA DA SILVA, portadora
do RG n.º 065526662018/7 SESP/MA e do CPF n.º 093.481.783-93, para
ocupar  o  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  DIRETOR  DE
DEPATARMENTO DE MATERIAL,  lotada na Secretaria Municipal de
Administração,  parte  da  estrutura  orgânica  de  servidores
comissionados  do  Município  de  Governador  Eugênio  Barros-MA,
conforme Lei 074/2013, de 28 de junho de 2013.
 
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Eugênio Barros, 22 (vinte
e dois) de abril de 2025.
 
Francisco Carneiro Ribeiro
Prefeito Municipal

Publicado por: LEONARDO TORRES SILVA
Código identificador: 9de8d02cea0148b528dc3d2d112aece8

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 12/2025

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 12/2025. O Município de Grajaú - Estado do Maranhão, por
intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  torna  público  que

promoverá licitação na modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO: Registro
de Preços para a Contratação de empresa para Serviço de reserva,
emissão,  marcação/remarcação,  cancelamento,  sob  demanda,  de
passagens rodoviárias entre Grajaú/MA a São Luís/MA e São Luís/MA a
Grajaú/MA,  para  pacientes  do  programa  de  Tratamento  Fora  do
Domicílio-TFD. Data da Realização do Pregão: 05 de junho de 2025,
às 14:00 horas.  Edital:  O presente edital  estará  à  disposição dos
interessados  nos  seguintes  locais:  Portal  da  Transparência  do
município: https://www.grajau.ma.gov.br/, poderá ser solicitado através
do  e-mail:  cplgrajau.maranhao@gmail.com,  Portal  de  Compras:
https://www.licitagrajauma.com.br/, PNCP: www.gov.br/pncp, bem como
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado no Palácio
Sirino Rodrigues, Rua Patrocínio Jorge, nº 05 – Centro – Grajaú/MA –
CEP:  65.940-000.  Fundamento  legal:  Lei  Federal  nº  14.133/21;  Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 400/2024; e legislação
pertinente,  consideradas  as  alterações  posteriores  das  referidas
normas. Grajaú – MA, 22 de maio de 2025. Luís Fernando Barros Mourão
- Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: 774ea7cfcb71c9e7efba536ceeb39c17

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
 
A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão – MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º
123/2006  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,
licitação na modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa  especializada  em eventos  de  grande e  pequeno porte
realizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura  de  Itinga  do
Maranhão/MA.. A sessão será realizada através do Portal Licita Itinga,
pelo  endereço  eletrônico  www.licitaitingama.com.br,  com  data  de
abertura reagendada para 28 de Maio de 2025 às 08:00. O edital e seus
anexos  encontram-se  disponíveis  no  Portal  da  Transparência  do
Município pelo endereço www.itinga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço
Portal  Licita  Itinga,  www.licitaitingama.com.br  e  ainda  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
 
Itinga do Maranhão - MA, 22 de Maio de 2025
 

________________________________________
Caio Vitor Delgado Cardoso
Agente de Contratação
Decreto n° 025/2025

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
Código identificador: d0ac7ff1c7356c9c504e2384b861c31c

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010804/2025, ASSINADO EM
08/04/0205.

Objeto: Contrato direta por inexigibilidade de licitação de escritório de
advocacia para a prestação de serviços jurídicos de recuperação de
valores  e  créditos  tributários,  em  específico  para  regularizar  retenção
aos cofres municipais dos valores de Imposto de Renda (IR) retido na
fonte, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários
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para o período não prescrito, visando defender os interesses e atender
as necessidades da Prefeitura de Lago Verde do Maranhão. Processo
Administrativo  nº  011403/2025.  Modalidade:  Inexigibilidade  nº
001/2025.  CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  e
Planejamento.,  CNPJ  nº  06.021.174/0001-17,  CONTRATADO: GANDRA
FILHO  -  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  CNPJ  nº
40.730.777/0001-26. Vigência Inicial: 8 de abril de 2025. Vigência Final:
8 de abril de 2026. Vera Lúcia de Vasconcelos Nascimento - Secretaria.
Lago Verde - MA, 8 de abril de 2025.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 4b80ffd17e9cfa59140c964fd163440e

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONTRATAÇÃO
DIRETA POR INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA  POR
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011403/2025
 
ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE/MA.
 
OBJETO: Contrato direta por inexigibilidade de licitação de escritório de
advocacia para a prestação de serviços jurídicos de recuperação de
valores  e  créditos  tributários,  em  específico  para  regularizar  retenção
aos cofres municipais dos valores de Imposto de Renda (IR) retido na
fonte, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários
para o período não prescrito, visando defender os interesses e atender
as necessidades da Prefeitura de Altamira do Maranhão.
 
EMPRESA: GANDRA FILHO -  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrito sob o CNPJ 40.730.777/0001-26, AVENIDA GETULIO VARGAS,
1657, FABRIL, São Luís, Maranhão.
 
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021 e Lei
nº 14.039/2020.
 
VALOR TOTAL: 20% (vinte por cento) do total efetivamente recuperado
em favor da Municipalidade.
 
PRAZO: O contrato terá a duração de 12 (doze) meses.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
Poder: Executivo
Órgão: 09
Unidade: 09.01.
Função: Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda.
Sub Função: 3.3.90.39.00
Programa: 04 123 0384
Sub. Programa Atividade: 2.085
Natureza da Despesa: Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
 
Considerando que foram atendidas as prescrições legais pertinentes,
RATIFICO E HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 74, inciso III, alínea
“c”  da  Lei  14.133/2021,  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  para  o
serviço acima citada. Publique-se nos termos do parágrafo único do art.
72 da Lei 14.133/2021, para ciência dos interessados, observadas as
normas legais.
 
Lago Verde – MA, 7 de abril de 2025.
 
________________________________________

Vera Lúcia de Vasconcelos Nascimento
Secretaria
 

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: a0e1a1161c3bd100df94a9476c560d5a

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

PORTARIA Nº 218/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a designação de Servidor para atuar como Agente de
Desenvolvimento Local do Sebrae, no âmbito da Administração Pública
do Município de Lagoa do Mato – MA, e dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Constituição  Federal,
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município,
 
RESOLVE
Art.  1º.  Fica  designado  o  senhor  JOSE  RAIMUNDO GUIMARÃES
FREITAS  JUNIOR ,  portador  da  cédula  de  ident idade  nº
070218042019-3 SSP/MA e do CPF nº 053.939.703-23, para atuar como
Agente  de  Desenvolvimento  Local  do  Sebrae,  no  âmbito  da
Administração Pública do Município de Lagoa do Mato – MA.
Art. 2º. A atuação do Agente Desenvolvimento é fundamental para a
plena implementação, otimização e municipalização da Lei Geral das
Micro  e  Pequenas  Empresas  (LC  n°  123/2006),  incluído  pela  Lei
Complementar nº 128, de 2008, e de acordo com a Lei Municipal nº
212/2019.
Art. 3º.  O Agente de Desenvolvimento Local,  no exercício de suas
funções deve, sob orientação do SEBRAE:
I - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de
implementação da Lei Geral da MPE municipal, com base no Sistema de
Monitoramento da Lei Geral, e cuidar da Agenda de Ações do Município
para Implantação de Políticas de Desenvolvimento;
II - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças
comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
III  -  Montar  grupos  de  trabalho  com  principais  representantes  de
instituições  públicas  e  privadas  e  dar  a  essa  atividade um caráter
oficial;
IV - Manter diálogo constante com os grupos de trabalho, lideranças
identificadas  como  prioritárias  para  a  continuidade  do  trabalho,  e
diretamente  com  os  empreendedores  do  município;
V - Manter registro e controle organizado de todas as suas atividades;
VI  -  Auxiliar  o  poder  público  municipal  para  o  cadastramento  e
formalização dos empreendedores individuais;
VII  -  Organizar  e  manter  o  cadastramento  atualizado  dos
empreendimentos  locais,  de  um  modo  geral.
VIII  -  Identificar  demandas  dos  empresários  e  agentes  públicos  que
fortaleçam as atividades voltadas para apoiar os pequenos negócios
locais.
IX  -  Buscar  parcerias  para a  concretização das ações previstas  em
benefício dos pequenos negócios locais.
Art. 4º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do
Maranhão, aos 22 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: d5a157903c6e21380414d28e2318ba7c

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
 
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.027/2025. A
Prefeitura Municipal de Matões, com sede na Avenida Duque de Caxias, 311, Centro, na cidade de Matões-MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
06.114.631/0001-18, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo, o Sr. Marcus Vinicius Ribeiro de Oliveira, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2025, processo administrativo n.º
210.660.027/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para locação de caminhão equipado com coletor compactadora com capacidade mínima de
10 metros cúbicos, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 019/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Fornecedor: SANTA ROSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº : 11.396.392/0001-76
Endereço: Rua do Aeroporto, 333, Centro, Parnarama-MA, CEP 65640-000
Contatos: (99) 9 8424-5289 / e-mail:  lbpecas@hotmail.com
Representante: Juvenal Francisco Carvalho e Silva Filho
Prazo/Validade: 12 MESES PODENDO SER PRORROGADO
 
Item do
TR Especificação Marca Quant Quant.

mensal Valor unit. Valor total
mensal

0001

Locação de caminhão equipado com coletor
compactadora com capacidade mínima de 10
metros cúbicos caminhão, cabine na cor branca,
com banco para 3 (três) passageiros, entre–
Eixos até 4,30 metros, PBT (Peso Bruto Total)
Mínimo de 10(dez) toneladas potência bruta
acima de 180 CV, combustível diesel, equipado
com coletor compactador de lixo, carregamento
traseiro, capacidade columétrica no mínimo 10
(dez) M3, compactação, equipado com alarme
sonoro de marcha ré, luzes de led na cor branca
modelo estrobo na frente e na traseira,
iluminação da praça de carga, borracha de
vedação na porta, calha coletora de líquidos de
emergência, válvulas tipo registro gaveta na
calha e no cocho para dreno de líquidos, o
equipamento deverá portar adesivos refletivos
na traseira e na lateral. (Observação: os valores
correspondem ao valor mensal de um caminhão,
devendo, ser multiplicado pela quantidade de
meses que serão contratados.)

VOLKSWAGEM 17.280 03 UND 12 meses R$ 25.500,00 R$ 76.500,00

 
Matões-MA, 22 de maio de 2025. Publique-se. Marcus Vinicius Ribeiro de Oliveira – Secretário de Governo.
 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 936a44b8541200a864f3a687c68b9e62

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

DECRETO MUNICIPAL N° 004/2025.

 “CONVOCA TODOS OS APROVADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025, PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,  em especial  as estabelecidas na lei
Orgânica do Município nos seus artigos 13, inciso II, Alíneas a, c e g, 88,
inciso I, 89, 90, Inciso XXI e nos termos da Lei Municipal n°77, de 21 de

junho de 1999 em seus artigos 221 e 222, incisos I e III, e pelo inciso VI
do art. 8° da Lei Federal n°12.608, de 10 de abril de 201, e ainda;
 
 D E C R E T A:
  Art.  1º. – Tornar público a convocação na ordem dos classificados os
candidatos aprovados dentro do número de vagas no processo seletivo
simplificado 001/2025, para contratação temporária de professores.
  Art. 2º. – Os aprovados deverão se apresentar na sede da Secretaria
Municipal de Educação com todos dos documentos exigidos no Edital
001/2025 de 23/05/2025 até 29/05/2025. 
  Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele se contém.
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GABINETE DA PREFEITA DE MIRADOR, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE
MAIO DE 2025.
 __________________________________________________
MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL SANTANA

Prefeita Municipal

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: 8bf6e191019c5cea4267cc26903269da

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26.2025.22/2025

PROCESSO ADM. 1543/2025
 
O  MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES,  ESTADO DO MARANHÃO, por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  inscrita  no  CNPJ:
06.124.408/0001-51, com sede na Praça Rui Fernandes Costa; s/n; centro; Nina Rodrigues, representado pelo Secretario Municipal, o senhor
Lucas Martins da Conceição,  inscrito no CPF:  016.777.543-03,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 26.2025.22/2025, publicada no 23/05/2025, processo administrativo n.º 1543/2025, RESOLVE registrar os
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação Nº 25/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios para atender
as demandas do Município de Nina Rodrigues/MA, especificados no Edital de Licitação nº 25/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
 
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1.  Os  preços  registrados,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item,  fornecedores  e  as  demais  condições
ofertadas nas propostas são as que seguem:
EMPRESA: PJP SUPERMERCADO LTDA;
CNPJ: 54.736.383/0001-90;
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Nº 145; BAIRRO: CENTRO; CEP: 65.430-00 VARGEM GRANDE/MA;
REPRESENTANTE: CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA
E-MAIL: pjpsupermercadoltda@gmail.com   TEL.: (98) 99127-9812
 
ADMINISTRAÇÃO

ITEM PRODUTOS UND MARCAS E FABRICANTES QUANT V. UNIT VALOR TOTAL

1
ACHOCOLATADO - Em pó, solúvel, vitaminado, obtido de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de parasitas, detritos de animais, cascas de semente de cacau
e outros detritos vegetais. Aspecto homogêneo, cor própria, cheiro característico e sabor
doce, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 400g

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM.
LTDA 660 R$ 8,70 R$ 5.742,00

2
AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos,
embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega.
Embalagem de 1 Kg

KG MANA/MANA PRODUTOS
ALIM.LTDA-ME 390 R$ 4,99 R$ 1.946,10

3

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO - Adoçante dietético líquido: o produto deve estar de acordo
com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 38 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA.
Ingredientes: água, edulcorantes artificiais: sucralose, acesulfame de potássio.
Características: cor, odor, sabor e textura característica. Embalagem com 100 ml, frasco
plástico, atóxico, resistente, rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando 25 ml,
com tampa. Na data da entrega o produto deve dispor de no mínimo 06 meses de validade

UND. MARATA/JAV INDUST. DE ALIM.
LTDA 66 R$ 5,59 R$ 368,94

4

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de
dupla face, contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar da data de entrega.
Embalagem de 350g.

PCT PETYAN/PETYAN INDUST. DE
ALIMENTOS LTDA 1.461 R$ 6,59 R$ 9.627,99

5

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% de gorduras
trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg por porção. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos
malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 350g

PCT PETYAN/PETYAN INDUST. DE
ALIMENTOS LTDA 2.310 R$ 5,75 R$ 13.282,50

6
CAFÉ – café em pó, acondicionado em embalagem aluminizada, fechado hermeticamente
(vácuo) em pacote com 250g. Validade do produto entregue de 12 (doze) meses, a contar da
data de fabricação, máximo de 30 (trinta) dias de fabricação anterior à entrega.

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM.
LTDA 1.388 R$ 16,00 R$ 22.208,00

7

FLOCÃO DE ARROZ - tipo farinha de arroz flocada, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 5 (cinco) meses a partir
da data de entrega na unidade requisitante. UNIDADE DE COMPRA: Emb. 500g.

PCT BELL SABOR/CEVAP 294 R$ 2,99 R$ 879,06
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8
FLOCÃO DE MILHO – farinha de milho floada enriquecida com ferro e ácido fólico.
Embalagens de 400g. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de
entrega

PCT BELL SABOR/CEVAP 294 R$ 2,79 R$ 820,26

9
LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de
proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por
porção, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 200g

PCT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE
LATICIOS LTDA 1.950 R$ 8,40 R$ 16.380,00

10
LEITE EM PÓ DESNATADO –leite em pó desnatado, não contendo substancias estranhas
macro e microscopicamente visíveis. O leite não deve formar grânulos quando diluído em
água , ficando totalmente homogêneo. Embalagem de 200g. Prazo de validade de 06 meses
a partir da data de entrega do produto.

Kg ITALAC/GOIASMINAS IND. DE
LATICIOS LTDA 774 R$ 8,55 R$ 6.617,70

11

MARGARINA - com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e
deverão estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis, embalagem de
polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de
lote. Deverá apresentar validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Com
registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500 g

UNID PRIMOR/SEARA ALIMENTOS LTDA 414 R$ 8,55 R$ 3.539,70

12

MASSA PARA CUSCUZ (MILHO) - sem sal, embalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto.
Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com aresolução
12/78 da cnnpa. Embalagem de 500g.

Kg CLARAMIL/TRES CORAÇÕES LTDA 522 R$ 4,29 R$ 2.239,38

13
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, ovos, (gordura
hidrogenada ou banha), contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite em pó integral de
origem animal.

KG SÃO FRANCISCO/PADARIA SÃO
FRANCISCO 622 R$ 14,19 R$ 8.826,18

14
PRESUNTO SUÍNO - presunto cozido, de suíno magro, obtido de pernil ou outra parte do suíno
sadio, com aspecto, cheiro, cor, sabor próprios, isento de sujidades, parasito e larvas,
acondicionado em saco plástico transparente atômico.

Kg SADIA/BRF S.A 76 R$ 32,99 R$ 2.507,24

15
QUEIJO MUSSARELA - Queijo mussarela, apresentando crosta firme, consistência semedura,
rígida, cor branco creme homogênea, odor característico, sabor suave, levemente salgado.
Produto deverá conter registro no SIF.

Kg JULIANA/LATICINIOS ALIANÇA
LTDA 80 R$ 45,99 R$ 3.679,20

16
REFRIGERANTE –refrigerantes em sabores variados, bebida não alcoólica, não fermentada, e
gaseificada, composto por água mineral gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de
sabores diversos.Embalagem de 2 litros. Prazo de validade de 06 meses a partir da data de
entrega do produto.

UND. PSIU/DBL IND. E COM. DE
BEBIDAS E EMBALAGENS LTDA 428 R$ 9,39 R$ 4.018,92

17
SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio
e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo,
de acordo com a Legislação Federal específica, validade mínima de 90 dias a partir da data
de entrega. Embalagem plástica de 1 Kg.

KG NOTA 10/MIGUEL ALVES DE
SOUSA - ME 140 R$ 2,25 R$ 315,00

18

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado em molho de
tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e
pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado
84 g.

UND 88 MANJUBA BOCA-TORTA/GDC
ALIMENTOS S/A 248 R$ 6,49 R$ 1.609,52

19
TAPIOCA GRANULADA - produto granulado obtido através da transformação parcial da fécula
de mandioca em goma, possui grãos esféricos e regulares. Acondicionada em embalagem
plástica resistente e atóxica contendo informações como lote, data de validade etc. Validade
mínima de 3 meses a partir da data de entrega.

KG  SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 292 R$ 9,80 R$ 2.861,60

20
ALHO - In natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, danos mecânicos ou causado por
pragas - Kg

KG ALVORADA/FAZENDA ALVORADA 170 R$ 39,25 R$ 6.672,50

21

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, validade mínima de 90 dias a partir da data de
entrega. Embalagem de 01 Kg

KG PAINHO/CDA ALIMENTOS S.A 2.010 R$ 6,79 R$ 13.647,90
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22
AVEIA EM FLOCOS FINOS, embalagem de 170 gramas e caixas tipo papelão, íntegro,
resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricionais, numero de lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.

PCT NESTLE/SL CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA. 1.080 R$ 4,99 R$ 5.389,20

23

AMIDO DE MILHO - A base de farinha de milho. Embalagem resistentes, não violadas. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data da validade, quantidade do produto. Devera
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega, peso aproximado de
500g.

PCT MAISENA/UNILEVER BRASIL
INDUSTRIA LTDA 1.080 R$ 9,60 R$ 10.368,00

24

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1ª congelada. Aspecto próprio, não amolecida
e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprio,
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, ser
isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de aponevroses, com registro no SIF
- embalagem de 500 g.

KG STELLA/FRIGO STELLA 422 R$ 24,99 R$ 10.545,78

25 Figado Bovino de primiera kg STELLA/FRIGO STELLA 378 R$ 26,99 R$ 10.202,22
26 Carne Bovina natural de Primeira c/ osso Kg STELLA/FRIGO STELLA 378 R$ 38,69 R$ 14.624,82
27 Carne Bovina natural de Primeira s/ osso Kg STELLA/FRIGO STELLA 378 R$ 39,49 R$ 14.927,22

28 CEREAL INFANTIL tipo Mucilon - Embalagem 400g lata NESTLE/SL CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA. 62 R$ 14,49 R$ 898,38

29
CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou farinha de
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a presença de sujidade ou
matérias estranhas, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de
polietileno transparente, resistente com 100g

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM.
LTDA 596 R$ 3,25 R$ 1.937,00

30
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado com tomate, açúcar
e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras totais e 0g de
gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir da
data de entrega. Embalagem de 190g (de preferência sachê).

UNID BONARE/GOIAS VERDE
ALIMENTOS LTDA 852 R$ 4,69 R$ 3.995,88

31
FARINHA DE TRIGO – farinha detrigo tipo 01 com fermento, enriquecida com ferro e ácido
fólico, Farinha obtida a partir do cereal limpo e desgerminado. A farinha de trigo deverá se
apresentar limpa, seca e insenta de odores ou sabores estranhos ou impróprios ao produto.
Prazo de validade de 06 meses a partir da data de entrega do produto. Embalagem de 01 kg.

Kg DONA BENTA/J MACEDO  S/A 56 R$ 7,49 R$ 419,44

32
FEIJÃO CARIOCA - Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos,
sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente,
transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data
de entrega.

Kg SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 270 R$ 8,99 R$ 2.427,30

33

FRANGO IN NATURA - com miúdos,  apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg embalado em
saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam a
integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade,
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a
partir da data de entrega.

KG STELLA/FRIGO STELLA 806 R$ 19,25 R$ 15.515,50

34 FARINHA BRANCA – de 1ª Qualidade, isento de matéria estranha, fungos, parasitas, insetos,
livre de umidade, em embalagem plástica transparente de 1 Kg. KG SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 210 R$ 8,79 R$ 1.845,90

35

Leite integral UHT leite fluido, origem: de vaca, integral, tipo: a, teor gordura: integral,
submetido a processamento: UHT ("ultra- high temperature"), sem adulterações, líquido, cor
branca, odor e sabor característicos. Embalagem cartonada e asséptica (tetrapack) de 1 litro
que preserve a integridade e a qualidade do produto e deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade.
Validade mínima a contar da data da entrega: 4 (quatro) meses.

LT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE
LATICIOS LTDA 750 R$ 6,99 R$ 5.242,50

36

Leite integral UHT leite fluido, origem: de vaca, desnatado, tipo: a, teor gordura: integral,
submetido a processamento: UHT ("ultra- high temperature"), sem adulterações, líquido, cor
branca, odor e sabor característicos. Embalagem cartonada e asséptica (tetrapack) de 1 litro
que preserve a integridade e a qualidade do produto e deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade.
Validade mínima a contar da data da entrega: 4 (quatro) meses.

LT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE
LATICIOS LTDA 450 R$ 6,99 R$ 3.145,50

37
MOLHO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado com tomate, açúcar e
sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras totais e 0g de
gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade mínima de 90 dias a partir da
data de entrega. Embalagem de 300g (de preferência sachê).

PCT BONARE/GOIAS VERDE
ALIMENTOS LTDA 164 R$ 4,65 R$ 762,60

38
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não deverão turvá-
las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo
após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, validade mínima de 90 dias a partir
da data de entrega. Embalagem de 500g

PCT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE
LATICIOS LTDA 1.548 R$ 5,39 R$ 8.343,72

39

MACARRÃO PARAFUSO – Macarrão tipo parafuso, massa seca vitaminada, isenta de
sujidades, sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo seis meses a partir da data da entrega na unidade
requisitante.UNIDADE DE COMPRA Emb. 500g. Prazo de validade de 03 meses a partir da
data de entrega do produto

PCT RICOSA/OCRIM S.A 180 R$ 5,69 R$ 1.024,20

40

MISTURA PREPARO DE BOLO - Mistura para o preparo do bolo sabores variados, constituída
de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, leite em pó integral, ovo em pó ou
pasteurizado, fermento químico, podendo ser adicionado óleo vegetal e/ou água para seu
preparo. O produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. O produto poderá
conter outras substâncias alimentícias aprovadas que o caracterizem, as quais deverão ser
citadas. A farinha de trigo a ser utilizada como matéria-prima na fabricação de bolo deverá
atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02.

PCT RICOSA/OCRIM S.A 140 R$ 5,65 R$ 791,00
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41
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico adequado
como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou desodorização. Líquido
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas.

UND. ABC/ADM DO BRASIL LTDA 224 R$ 9,05 R$ 2.027,20

42
OVO - ovos de galinha “tipo grande”, classe A, casca lisa e cor branca. Os ovos deverão estar
limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar trincados. Embalagem: em caixas de
papelão, com registro no Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30
dias a contar a partir da data de entrega.

UND. TIJUCA/GRANJA PATACA 764 R$ 1,29 R$ 985,56

43 Peixe Fresco Variado Kg PEIXARIA ODETE 314 R$ 23,19 R$ 7.281,66

44 POLPA DE GOIABA congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de 500g
com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M.

NEIVA - EIRELI 900 R$ 7,99 R$ 7.191,00

45 POLPA DE CAJÁ  congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de 500g.
com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M.

NEIVA - EIRELI 300 R$ 9,89 R$ 2.967,00

46 POLPA DE ACEROLA, congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de 500g
com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M.

NEIVA - EIRELI 480 R$ 8,79 R$ 4.219,20

47 POLPA DE ABACAXI, congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de 500g,
com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M.

NEIVA - EIRELI 480 R$ 10,49 R$ 5.035,20

48 POLPA DE CAJÚ, congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de 500g.
com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M.

NEIVA - EIRELI 900 R$ 8,25 R$ 7.425,00

49
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em flocos, com aspecto de cor,
cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente; Rotulagem
contendo composição nutricional data de fabricação, validade mínima de 90 dias a partir da
data de entrega. Embalagem 400g

KG SORA/SORA ALIMENTOS LTDA 322 R$ 16,88 R$ 5.435,36

50
TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, cheiro verde, coentro,
cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem copo
300g

UNID FRUTASUL/MARIZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIM. LTDA 374 R$ 8,49 R$ 3.175,26

51

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções
aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado,
pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%.
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências e sem adição de açúcares. De
acordo com a RDC n°276/2005, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega.
Embalagem de 500ml

Litro FIGUEIRA/RAYMUNDO DA FONTE
S.A 354 R$ 2,79 R$ 987,66

52
ABÓBORA - madura, de tamanhos grandes, uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos estranhos aderentes à superfície
externa.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 158 R$ 6,75 R$ 1.066,50

53
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com peso entre 120 e 140 g por
unidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada
em pencas integra.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 576 R$ 9,79 R$ 5.639,04

54
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou médios, uniformes,
inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra
aderidos à superfície externa.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 270 R$ 7,99 R$ 2.157,30

55
BATATA INGLESA – Tuberculo no estado in natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade,
lavado ou escovado, insentos de sujidades, insetos e parasitas. Não deve apresentar quais
quer lesões de origem física, mecânica ou biológica.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 240 R$ 8,30 R$ 1.992,00

56
CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Kg

KG HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 630 R$ 8,70 R$ 5.481,00

57 CENOURA -cenoura de primeira, padrão uniforme, sem brotos, a granel, tipo grande/comum. Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 240 R$ 9,99 R$ 2.397,60

58
CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde e brilhante, frescas,
coloração e tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas da variedade, isenta de
sinais de apodrecimento, de resíduos de fertilização, sujidades e materiais terrosos, colheita
recente. Distribuídos uniformemente, em partes iguais de cebolinha e coentro.

MÇ HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 134 R$ 3,89 R$ 521,26

59 LARANJA PÊRA - Laranja pêra de primeira qualidade, fresca, tamanho médio, livre de danos
fisiológicos pragas e doenças.estar em perfeitas condições de conserva e maturidade. Kg HORTIFRUTI DIONE

MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 284 R$ 9,10 R$ 2.584,40

60
LIMÃO - Limão fresco com 60 e 70% de maturação climatizada, cor, cheiro e sabor, próprio,
com polpa firme e intacta, devendo ser desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e
transporte.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 34 R$ 8,15 R$ 277,10

61
MAMÃO - de primeira, in natura, tipo formosa, apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 266 R$ 6,35 R$ 1.689,10

62
MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação sem cor amarela, do tamanho uniforme,
sabor próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com a casca uniforme, sem manchas e
ferimentos ou defeitos.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 186 R$ 11,99 R$ 2.230,14

63
MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho
entre 5 a 10 kg e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 382 R$ 5,99 R$ 2.288,18

64
MELÃO - redondo, graudo, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre
2 a 5 kg e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e
intacta.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 194 R$ 6,75 R$ 1.309,50

65
PIMENTÃO VERDE - pimentão verde; extra AA in natura, apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo, isentos de sujidades, parasitos e larvas.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 34 R$ 15,89 R$ 540,26

66 PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para consumo humano, acondicionado
em embalagem apropriada, tudo em conformidade com a legislação em vigor. Kg HORTIFRUTI DIONE

MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 32 R$ 17,60 R$ 563,20

67 QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem danos físicos ou
mecânicos oriundos do transporte (rachaduras e cortes). Kg HORTIFRUTI DIONE

MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 186 R$ 11,79 R$ 2.192,94

68 COUVE - de primeira qualidade, firme, sem lesões, cor verde-escuro para clara, sem picadas
de insetos e lagartas. Não poderá apresentar folhas amarelas ou verdes claras, murchas. MÇ HORTIFRUTI DIONE

MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 50 R$ 6,55 R$ 327,50

69
REPOLHO - de primeira qualidade, firme, sem lesões, pesado, cor verde-escuro para clara,
sem picadas de insetos e lagartas. Não poderá apresentar folhas amarelas ou verdes claras,
murchas.

Kg HORTIFRUTI DIONE
MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 101 R$ 9,39 R$ 948,39

70 TOMATE - Tomate selecionado, amadurecidos, polpa consistente, sem ferimentos, coloração
uniforme, sem pontos a granel, tipo A Kg HORTIFRUTI DIONE

MORAIS/FRUTAS E VERDURAS. 382 R$ 8,99 R$ 3.434,18
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71 Suco de Frutas em pó - Sabores Diversos Embalagem 50g, pct MARATA/JAV INDUST. DE ALIM.
LTDA 90 R$ 1,69 R$ 152,10

72 Suco de Frutas em líquido, Garrafa 500ml Gfa DA FRUTA/EBBA S/A 26 R$ 5,55 R$ 144,30

73 MILHO PARA PIPOCA, embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada,
isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, pacote com 500g. Pct SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 90 R$ 4,99 R$ 449,10

74

FARINHA DE MANDIOCA ( AMARELA) - Fina, torrada, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 1Kg.

kg SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 120 R$ 7,69 R$ 922,80

75

MILHO VERDE: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel, em recipiente tipo sache
integro resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedencia, informações nutricionais, numero de lote, data de validade,
quantidade do produto.Deverá apresentar validade minima de 6 meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 280 g.

Unid PREDILETA/PREDILECTA
ALIMENTOS LTDA 90 R$ 5,45 R$ 490,50

76

ERVILHA: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel, em recipiente tipo sache integro
resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedencia, informações nutricionais, numero de lote, data de validade, quantidade do
produto.Deverá apresentar validade minima de 6 meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 280 g.

UNID PREDILETA/PREDILECTA
ALIMENTOS LTDA 90 R$ 6,99 R$ 629,10

77

AZEITONA EM CAROÇO: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel, embalagem sache,
integro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedencia,
informações nutricionais, numero de lote, data de validade, quantidade do produto.Deverá
apresentar validade minima de 6 meses a partir da data de entrega, peso aproximado de
150g.

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM.
LTDA 90 R$ 7,58 R$ 682,20

78 Leite de coco, contendo  200 ml, com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade. Pct MAIS COCO/SOCOCO S/A 90 R$ 5,89 R$ 530,10

79 Coco ralado. Polpa de côco parcialmente desengordurada e desidratada. Conservador INS
223. Não contém glúten. Pacote de 50g. Pct MAIS COCO/SOCOCO S/A 90 R$ 4,69 R$ 422,10

80

PÃO FRANCÊS, DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE,
ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O
PÃO DEVE APRESENTAR DUAS CROSTAS, UMA INTERIOR E OUTRA MAIS CONSISTENTE, BEM
ADERENTE AO MIOLO. CHEIRO: PRÓPRIO E SABOR: PRÓPRIO. SEGUNDO O INMETRO O PÃO
NÃO PODERA ESTAR COM O PESO ABAIXO DE 50G.

kg SÃO FRANCISCO/PADARIA SÃO
FRANCISCO 90 R$ 15,99 R$ 1.439,10

81 Pão de forma, pacote com 500 g Unid MASSA E FORNO/IND. DE PAES E
MASSAS MATEUS LTDA 180 R$ 10,99 R$ 1.978,20

82 Pão de queijo de 275g Pct SADIA/BRF S.A 90 R$ 18,15 R$ 1.633,50

83 Peta 100g Pct MASSA E FORNO/IND. DE PAES E
MASSAS MATEUS LTDA 90 R$ 5,79 R$ 521,10

84 FERMENTO QUÍMICO, em pó, lata com 100g Unid APETI/APATI ALIMENTOS LTDA 30 R$ 4,89 R$ 146,70

85 BATATA PALHA, pacote de 140 gramas Pct FRIKS/MILHO DE OURO COMERCIO
E IND. ALIM. LTDA 90 R$ 6,50 R$ 585,00

86 Chocolate granulado, embalagem 130g Pct MARIZA/MARIZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIM. LTDA 44 R$ 5,80 R$ 255,20

87 Pacote de pirulito, comum, tipo esfera, duro tradicional, sabores variados, com 650g cada
pacote, aprox. 50 pirulitos por pct. Pct BIG BIG/ARCOR DO BRASIL LTDA 44 R$ 14,99 R$ 659,56

88
Bombons de chocolate , Bombom, embalagem de 600gramas  sabores tipos variados, marca
do fabricante e os tipos de bombom e informações adicionais impressos na embalagem,
bombons embalados separadamente, embalagem plástica  fechada e lacrada.

Pct LACTA/MONDELEZ BRASIL LTDA 30 R$ 39,25 R$ 1.177,50

89 Bala mastigável sabores sortidos, pacote com 700g. Pct EMBARE/ ALVOAR LACTEOS S/A 44 R$ 16,99 R$ 747,56

90 LEITE CONDENSADO, composto de leite
integral, açúcar e lactose, sem glúten, embalagem de papelão 270g Unid ITALAC/GOIASMINAS IND. DE

LATICIOS LTDA 90 R$ 6,59 R$ 593,10

91 CREME DE LEITE, embalagem com 200g, validade mínima de 12 meses. UNID ITALAC/GOIASMINAS IND. DE
LATICIOS LTDA 90 R$ 3,79 R$ 341,10

92 Linguiça Tipo Toscana. KG TCHE/ESTRELA ALIMENTOS LTDA 150 R$ 33,79 R$ 5.068,50
TOTAL GERAL 344.133,96

 
SAÚDE

ITEM PRODUTOS UND MARCAS E FABRICANTES QUANT V. UNIT VALOR TOTAL

1

ACHOCOLATADO - Em pó, solúvel, vitaminado, obtido de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, de parasitas, detritos de animais, cascas de
semente de cacau e outros detritos vegetais. Aspecto homogêneo, cor própria, cheiro
característico e sabor doce, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega.
Embalagem de 400g

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 990 R$ 8,70 R$ 8.613,00

2
AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos
estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da
data de entrega. Embalagem de 1 Kg

KG MANA/MANA PRODUTOS ALIM.LTDA-ME 585 R$ 4,99 R$ 2.919,15

3

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO - Adoçante dietético líquido: o produto deve estar de
acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 38 de 13 de janeiro de
1998, ANVISA. Ingredientes: água, edulcorantes artificiais: sucralose, acesulfame de
potássio. Características: cor, odor, sabor e textura característica. Embalagem com
100 ml, frasco plástico, atóxico, resistente, rotulado de acordo com a legislação
vigente, pesando 25 ml, com tampa. Na data da entrega o produto deve dispor de no
mínimo 06 meses de validade

UND. MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 99 R$ 5,59 R$ 553,41

4

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente de dupla face, contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 90
dias, a contar da data de entrega. Embalagem de 350g.

PCT PETYAN/PETYAN INDUST. DE
ALIMENTOS LTDA 2.191 R$ 6,59 R$ 14.438,69
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5

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% de
gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg
por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data
de entrega. Embalagem de 350g

PCT PETYAN/PETYAN INDUST. DE
ALIMENTOS LTDA 3.465 R$ 5,75 R$ 19.923,75

6
CAFÉ – café em pó, acondicionado em embalagem aluminizada, fechado
hermeticamente (vácuo) em pacote com 250g. Validade do produto entregue de 12
(doze) meses, a contar da data de fabricação, máximo de 30 (trinta) dias de
fabricação anterior à entrega.

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 2.084 R$ 16,00 R$ 33.344,00

7

FLOCÃO DE ARROZ - tipo farinha de arroz flocada, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. PRAZO DE VALIDADE:
mínimo de 5 (cinco) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.
UNIDADE DE COMPRA: Emb. 500g.

PCT BELL SABOR/CEVAP 441 R$ 2,99 R$ 1.318,59

8
FLOCÃO DE MILHO – farinha de milho floada enriquecida com ferro e ácido fólico.
Embalagens de 400g. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data
de entrega

PCT BELL SABOR/CEVAP 441 R$ 2,79 R$ 1.230,39

9
LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5
g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95
mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de
200g

PCT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 2.925 R$ 8,40 R$ 24.570,00

10
LEITE EM PÓ DESNATADO –leite em pó desnatado, não contendo substancias
estranhas macro e microscopicamente visíveis. O leite não deve formar grânulos
quando diluído em água , ficando totalmente homogêneo. Embalagem de 200g.
Prazo de validade de 06 meses a partir da data de entrega do produto.

Kg ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 1.161 R$ 8,55 R$ 9.926,55

11

MARGARINA - com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis,
embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada.
Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade mínima de 90
dias a partir da data de entrega. Com registro no ministério da agricultura,
SIF/DIPOA. Embalagem de 500 g

UNID PRIMOR/SEARA ALIMENTOS LTDA 621 R$ 8,55 R$ 5.309,55

12

MASSA PARA CUSCUZ (MILHO) - sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega. De acordo com aresolução 12/78 da cnnpa. Embalagem de 500g.

Kg CLARAMIL/TRES CORAÇÕES LTDA 783 R$ 4,29 R$ 3.359,07

13
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, ovos,
(gordura hidrogenada ou banha), contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e leite
em pó integral de origem animal.

KG SÃO FRANCISCO/PADARIA SÃO
FRANCISCO 934 R$ 14,19 R$ 13.253,46

14
PRESUNTO SUÍNO - presunto cozido, de suíno magro, obtido de pernil ou outra parte
do suíno sadio, com aspecto, cheiro, cor, sabor próprios, isento de sujidades, parasito
e larvas, acondicionado em saco plástico transparente atômico.

Kg SADIA/BRF S.A 115 R$ 32,99 R$ 3.793,85

15
QUEIJO MUSSARELA - Queijo mussarela, apresentando crosta firme, consistência
semedura, rígida, cor branco creme homogênea, odor característico, sabor suave,
levemente salgado. Produto deverá conter registro no SIF.

Kg JULIANA/LATICINIOS ALIANÇA LTDA 122 R$ 45,99 R$ 5.610,78

16
REFRIGERANTE –refrigerantes em sabores variados, bebida não alcoólica, não
fermentada, e gaseificada, composto por água mineral gaseificada, açúcar, suco
natural concentrado de sabores diversos.Embalagem de 2 litros. Prazo de validade
de 06 meses a partir da data de entrega do produto.

UND. PSIU/DBL IND. E COM. DE BEBIDAS E
EMBALAGENS LTDA 641 R$ 9,39 R$ 6.018,99

17
SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% de cloreto
de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de
iodo por quilo, de acordo com a Legislação Federal específica, validade mínima de 90
dias a partir da data de entrega. Embalagem plástica de 1 Kg.

KG NOTA 10/MIGUEL ALVES DE SOUSA - ME 209 R$ 2,25 R$ 470,25

18

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado em molho de
tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e
cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e
amassados, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de
125gr, peso líquido drenado 84 g.

UND 88 MANJUBA BOCA-TORTA/GDC
ALIMENTOS S/A 371 R$ 6,49 R$ 2.407,79

19
TAPIOCA GRANULADA - produto granulado obtido através da transformação parcial
da fécula de mandioca em goma, possui grãos esféricos e regulares. Acondicionada
em embalagem plástica resistente e atóxica contendo informações como lote, data
de validade etc. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.

KG  SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 439 R$ 9,80 R$ 4.302,20
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20
ALHO - In natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, danos mecânicos ou causado
por pragas - Kg

KG ALVORADA/FAZENDA ALVORADA 257 R$ 39,25 R$ 10.087,25

21

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 01 Kg

KG PAINHO/CDA ALIMENTOS S.A 3.015 R$ 6,79 R$ 20.471,85

22

AVEIA EM FLOCOS FINOS, embalagem de 170 gramas e caixas tipo papelão, íntegro,
resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informação nutricionais, numero de lote, data de
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega.

PCT NESTLE/SL CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA. 1.620 R$ 4,99 R$ 8.083,80

23

AMIDO DE MILHO - A base de farinha de milho. Embalagem resistentes, não violadas.
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data da validade, quantidade do produto.
Devera apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega, peso
aproximado de 500g.

PCT MAISENA/UNILEVER BRASIL INDUSTRIA
LTDA 1.620 R$ 9,60 R$ 15.552,00

24

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1ª congelada. Aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, com cheiro e
sabor próprio, ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo
10% de gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de
aponevroses, com registro no SIF - embalagem de 500 g.

KG STELLA/FRIGO STELLA 635 R$ 24,99 R$ 15.868,65

25 Fígado Bovino de primeiro kg STELLA/FRIGO STELLA 567 R$ 26,99 R$ 15.303,33
26 Carne Bovina natural de Primeira c/ osso Kg STELLA/FRIGO STELLA 567 R$ 38,69 R$ 21.937,23
27 Carne Bovina natural de Primeira s/ osso Kg STELLA/FRIGO STELLA 567 R$ 39,49 R$ 22.390,83

28 CEREAL INFANTIL tipo Mucilon - Embalagem 400g lata NESTLE/SL CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA. 95 R$ 14,49 R$ 1.376,55

29
CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou
farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a presença
de sujidade ou matérias estranhas, validade mínima de 90 dias a partir da data de
entrega. Embalagem de polietileno transparente, resistente com 100g

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 896 R$ 3,25 R$ 2.912,00

30
EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado com tomate,
açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras
totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade mínima
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 190g (de preferência sachê).

UNID BONARE/GOIAS VERDE ALIMENTOS
LTDA 1.279 R$ 4,69 R$ 5.998,51

31

FARINHA DE TRIGO – farinha detrigo tipo 01 com fermento, enriquecida com ferro e
ácido fólico, Farinha obtida a partir do cereal limpo e desgerminado. A farinha de
trigo deverá se apresentar limpa, seca e insenta de odores ou sabores estranhos ou
impróprios ao produto. Prazo de validade de 06 meses a partir da data de entrega do
produto. Embalagem de 01 kg.

Kg DONA BENTA/J MACEDO  S/A 85 R$ 7,49 R$ 636,65

32
FEIJÃO CARIOCA - Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos inteiros e
sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica,
resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar
a partir da data de entrega.

Kg SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 405 R$ 8,99 R$ 3.640,95

33

FRANGO IN NATURA - com miúdos,  apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg embalado
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam
a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar
validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega.

KG STELLA/FRIGO STELLA 1.211 R$ 19,25 R$ 23.311,75

34 FARINHA BRANCA – de 1ª Qualidade, isento de matéria estranha, fungos, parasitas,
insetos, livre de umidade, em embalagem plástica transparente de 1 Kg. KG SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 315 R$ 8,79 R$ 2.768,85

35

Leite integral UHT leite fluido, origem: de vaca, integral, tipo: a, teor gordura:
integral, submetido a processamento: UHT ("ultra- high temperature"), sem
adulterações, líquido, cor branca, odor e sabor característicos. Embalagem cartonada
e asséptica (tetrapack) de 1 litro que preserve a integridade e a qualidade do
produto e deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informação nutricional, número de lote, data de validade. Validade mínima a contar
da data da entrega: 4 (quatro) meses.

LT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 1.125 R$ 6,99 R$ 7.863,75
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36

Leite integral UHT leite fluido, origem: de vaca, desnatado, tipo: a, teor gordura:
integral, submetido a processamento: UHT ("ultra- high temperatura"), sem
adulterações, líquido, cor branca, odor e sabor característicos. Embalagem cartonada
e asséptica (tetrapack) de 1 litro que preserve a integridade e a qualidade do
produto e deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informação nutricional, número de lote, data de validade. Validade mínima a contar
da data da entrega: 4 (quatro) meses.

LT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 675 R$ 6,99 R$ 4.718,25

37
MOLHO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado com tomate,
açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras
totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Validade mínima
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 300g (de preferência sachê).

PCT BONARE/GOIAS VERDE ALIMENTOS
LTDA 248 R$ 4,65 R$ 1.153,20

38
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não
deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas.
Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção,
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 500g

PCT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 2.322 R$ 5,39 R$ 12.515,58

39

MACARRÃO PARAFUSO – Macarrão tipo parafuso, massa seca vitaminada, isenta de
sujidades, sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo seis meses a partir da data da entrega na unidade
requisitante.UNIDADE DE COMPRA Emb. 500g. Prazo de validade de 03 meses a
partir da data de entrega do produto

PCT RICOSA/OCRIM S.A 270 R$ 5,69 R$ 1.536,30

40

MISTURA PREPARO DE BOLO - Mistura para o preparo do bolo sabores variados,
constituída de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, leite em pó
integral, ovo em pó ou pasteurizado, fermento químico, podendo ser adicionado óleo
vegetal e/ou água para seu preparo. O produto deverá estar de acordo com a
legislação vigente. O produto poderá conter outras substâncias alimentícias
aprovadas que o caracterizem, as quais deverão ser citadas. A farinha de trigo a ser
utilizada como matéria-prima na fabricação de bolo deverá atender ao estabelecido
na legislação Resolução RDC 344/02.

PCT RICOSA/OCRIM S.A 212 R$ 5,65 R$ 1.197,80

41
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico
adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou
desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas.

UND. ABC/ADM DO BRASIL LTDA 335 R$ 9,05 R$ 3.031,75

42
OVO - ovos de galinha “tipo grande”, classe A, casca lisa e cor branca. Os ovos
deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar trincados.
Embalagem: em caixas de papelão, com registro no Ministério da Agricultura, SIF,
CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar a partir da data de entrega.

UND. TIJUCA/GRANJA PATACA 1.148 R$ 1,29 R$ 1.480,92

43 Peixe Fresco Variado Kg PEIXARIA ODETE 473 R$ 23,19 R$ 10.968,87

44 POLPA DE GOIABA congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de
500g com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 1.350 R$ 7,99 R$ 10.786,50

45 POLPA DE CAJÁ  congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de
500g. com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 450 R$ 9,89 R$ 4.450,50

46 POLPA DE ACEROLA, congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente
de 500g com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 720 R$ 8,79 R$ 6.328,80

47 POLPA DE ABACAXI, congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente
de 500g, com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 720 R$ 10,49 R$ 7.552,80

48 POLPA DE CAJÚ, congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente de
500g. com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 1.350 R$ 8,25 R$ 11.137,50

49
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em flocos, com aspecto de
cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico transparente;
Rotulagem contendo composição nutricional data de fabricação, validade mínima de
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 400g

KG SORA/SORA ALIMENTOS LTDA 484 R$ 16,88 R$ 8.169,92

50
TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, cheiro verde,
coentro, cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega.
Embalagem copo 300g

UNID FRUTASUL/MARIZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIM. LTDA 563 R$ 8,49 R$ 4.779,87

51

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fermentação acética de
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas.
Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em
geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem
essências e sem adição de açúcares. De acordo com a RDC n°276/2005, validade
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 500ml

Litro FIGUEIRA/RAYMUNDO DA FONTE S.A 531 R$ 2,79 R$ 1.481,49
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52
ABÓBORA - madura, de tamanhos grandes, uniforme, sem defeitos, turgentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos estranhos aderentes à
superfície externa.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 236 R$ 6,75 R$ 1.593,00

53
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme,
com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com peso entre 120 e 140
g por unidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte,
acondicionada em pencas integra.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 864 R$ 9,79 R$ 8.458,56

54
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou médios,
uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos
estranhos ou terra aderidos à superfície externa.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 405 R$ 7,99 R$ 3.235,95

55
BATATA INGLESA – Tuberculo no estado in natura, genuínas, sãs, de primeira
qualidade, lavado ou escovado, insentos de sujidades, insetos e parasitas. Não deve
apresentar quais quer lesões de origem física, mecânica ou biológica.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 360 R$ 8,30 R$ 2.988,00

56
CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo
ser bem desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas.
Kg

KG HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 945 R$ 8,70 R$ 8.221,50

57 CENOURA -cenoura de primeira, padrão uniforme, sem brotos, a granel, tipo
grande/comum. Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E

VERDURAS. 360 R$ 9,99 R$ 3.596,40

58

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde e brilhante, frescas,
coloração e tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas da variedade, isenta
de sinais de apodrecimento, de resíduos de fertilização, sujidades e materiais
terrosos, colheita recente. Distribuídos uniformemente, em partes iguais de
cebolinha e coentro.

MÇ HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 203 R$ 3,89 R$ 789,67

59
LARANJA PÊRA - Laranja pêra de primeira qualidade, fresca, tamanho médio, livre de
danos fisiológicos pragas e doenças.estar em perfeitas condições de conserva e
maturidade.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 425 R$ 9,10 R$ 3.867,50

60
LIMÃO - Limão fresco com 60 e 70% de maturação climatizada, cor, cheiro e sabor,
próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser desenvolvido, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de manuseio e transporte.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 52 R$ 8,15 R$ 423,80

61
MAMÃO - de primeira, in natura, tipo formosa, apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 398 R$ 6,35 R$ 2.527,30

62
MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação sem cor amarela, do tamanho
uniforme, sabor próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com a casca uniforme,
sem manchas e ferimentos ou defeitos.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 279 R$ 11,99 R$ 3.345,21

63
MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho entre 5 a 10 kg e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa firme e intacta.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 574 R$ 5,99 R$ 3.438,26

64
MELÃO - redondo, graudo, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho entre 2 a 5 kg e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa firme e intacta.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 293 R$ 6,75 R$ 1.977,75

65
PIMENTÃO VERDE - pimentão verde; extra AA in natura, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo, isentos de sujidades, parasitos e larvas.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 51 R$ 15,89 R$ 810,39

66
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada, tudo em conformidade com a legislação
em vigor.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 47 R$ 17,60 R$ 827,20

67 QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem danos físicos
ou mecânicos oriundos do transporte (rachaduras e cortes). Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E

VERDURAS. 279 R$ 11,79 R$ 3.289,41

68
COUVE - de primeira qualidade, firme, sem lesões, cor verde-escuro para clara, sem
picadas de insetos e lagartas. Não poderá apresentar folhas amarelas ou verdes
claras, murchas.

MÇ HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 77 R$ 6,55 R$ 504,35

69
REPOLHO - de primeira qualidade, firme, sem lesões, pesado, cor verde-escuro para
clara, sem picadas de insetos e lagartas. Não poderá apresentar folhas amarelas ou
verdes claras, murchas.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 152 R$ 9,39 R$ 1.427,28

70 TOMATE - Tomate selecionado, amadurecidos, polpa consistente, sem ferimentos,
coloração uniforme, sem pontos a granel, tipo A Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E

VERDURAS. 574 R$ 8,99 R$ 5.160,26

71 Suco de Frutas em pó - Sabores Diversos Embalagem 50g, pct MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 135 R$ 1,69 R$ 228,15
72 Suco de Frutas em líquido, Garrafa 500ml Gfa DA FRUTA/EBBA S/A 41 R$ 5,55 R$ 227,55

73
MILHO PARA PIPOCA, embalados em plástico atóxico, transparente e incolor,
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas,
pacote com 500g.

Pct SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 135 R$ 4,99 R$ 673,65

74

FARINHA DE MANDIOCA ( AMARELA) - Fina, torrada, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 1Kg.

kg SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 180 R$ 7,69 R$ 1.384,20

75

MILHO VERDE: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel, em recipiente tipo
sache integro resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedencia, informações nutricionais, numero de lote, data
de validade, quantidade do produto.Deverá apresentar validade minima de 6 meses
a partir da data de entrega, peso aproximado de 280 g.

Unid PREDILETA/PREDILECTA ALIMENTOS
LTDA 135 R$ 5,45 R$ 735,75
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76

ERVILHA: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel, em recipiente tipo sache
integro resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação e procedencia, informações nutricionais, numero de lote, data de
validade, quantidade do produto.Deverá apresentar validade minima de 6 meses a
partir da data de entrega, peso aproximado de 280 g.

UNID PREDILETA/PREDILECTA ALIMENTOS
LTDA 135 R$ 6,99 R$ 943,65

77

AZEITONA EM CAROÇO: de primeira qualidade, 100% naural, comestível, embalagem
sache, integro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação
e procedência, informações nutricionais, numero de lote, data de validade,
quantidade do produto.Deverá apresentar validade minima de 6 meses a partir da
data de entrega, peso aproximado de 150g.

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 135 R$ 7,58 R$ 1.023,30

78 Leite de coco, contendo  200 ml, com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade. Pct MAIS COCO/SOCOCO S/A 135 R$ 5,89 R$ 795,15

79 Coco ralado. Polpa de côco parcialmente desengordurada e desidratada.
Conservador INS 223. Não contém glúten. Pacote de 50g. Pct MAIS COCO/SOCOCO S/A 135 R$ 4,69 R$ 633,15

80

PÃO FRANCÊS, DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. O PÃO DEVE APRESENTAR DUAS CROSTAS, UMA INTERIOR E OUTRA
MAIS CONSISTENTE, BEM ADERENTE AO MIOLO. CHEIRO: PRÓPRIO E SABOR:
PRÓPRIO. SEGUNDO O INMETRO O PÃO NÃO PODERA ESTAR COM O PESO ABAIXO DE
50G.

kg SÃO FRANCISCO/PADARIA SÃO
FRANCISCO 135 R$ 15,99 R$ 2.158,65

81 Pão de forma, pacote com 500 g Unid MASSA E FORNO/IND. DE PAES E
MASSAS MATEUS LTDA 270 R$ 10,99 R$ 2.967,30

82 Pão de queijo de 275g Pct SADIA/BRF S.A 135 R$ 18,15 R$ 2.450,25

83 Peta 100g Pct MASSA E FORNO/IND. DE PAES E
MASSAS MATEUS LTDA 135 R$ 5,79 R$ 781,65

84 FERMENTO QUÍMICO, em pó, lata com 100g Unid APETI/APATI ALIMENTOS LTDA 45 R$ 4,89 R$ 220,05

85 BATATA PALHA, pacote de 140 gramas Pct FRIKS/MILHO DE OURO COMERCIO E
IND. ALIM. LTDA 135 R$ 6,50 R$ 877,50

86 Chocolate granulado, embalagem 130g Pct MARIZA/MARIZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIM. LTDA 68 R$ 5,80 R$ 394,40

87 Pacote de pirulito, comum, tipo esfera, duro tradicional, sabores variados, com 650g
cada pacote, aprox. 50 pirulitos por pct. Pct BIG BIG/ARCOR DO BRASIL LTDA 68 R$ 14,99 R$ 1.019,32

88
Bombons de chocolate , Bombom, embalagem de 600gramas  sabores tipos
variados, marca do fabricante e os tipos de bombom e informações adicionais
impressos na embalagem, bombons embalados separadamente, embalagem
plástica  fechada e lacrada.

Pct LACTA/MONDELEZ BRASIL LTDA 45 R$ 39,25 R$ 1.766,25

89 Bala mastigável sabores sortidos, pacote com 700g. Pct EMBARE/ ALVOAR LACTEOS S/A 68 R$ 16,99 R$ 1.155,32

90 LEITE CONDENSADO, composto de leite
integral, açúcar e lactose, sem glúten, embalagem de papelão 270g Unid ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS

LTDA 135 R$ 6,59 R$ 889,65

91 CREME DE LEITE, embalagem com 200g, validade mínima de 12 meses. UNID ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 135 R$ 3,79 R$ 511,65

92 Linguiça Tipo Toscana. KG TCHE/ESTRELA ALIMENTOS LTDA 225 R$ 33,79 R$ 7.602,75
TOTAL 516.778,55
 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM PRODUTOS UND MARCAS E FABRICANTES QUANT V. UNIT VALOR TOTAL

1

ACHOCOLATADO - Em pó, solúvel, vitaminado, obtido de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, de parasitas, detritos de animais, cascas
de semente de cacau e outros detritos vegetais. Aspecto homogêneo, cor
própria, cheiro característico e sabor doce, validade mínima de 90 dias a partir
da data de entrega. Embalagem de 400g

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 550 R$ 8,70 R$ 4.785,00

2
AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos
estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a
partir da data de entrega. Embalagem de 1 Kg

KG MANA/MANA PRODUTOS ALIM.LTDA-ME 325 R$ 4,99 R$ 1.621,75

3

ADOÇANTE LIQUIDO DIETÉTICO - Adoçante dietético líquido: o produto deve
estar de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 38 de 13
de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: água, edulcorantes artificiais:
sucralose, acesulfame de potássio. Características: cor, odor, sabor e textura
característica. Embalagem com 100 ml, frasco plástico, atóxico, resistente,
rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando 25 ml, com tampa. Na
data da entrega o produto deve dispor de no mínimo 06 meses de validade

UND. MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 55 R$ 5,59 R$ 307,45

4

BISCOITO DOCE - tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor característicos,
textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 90 dias, a contar da data de entrega.
Embalagem de 350g.

PCT PETYAN/PETYAN INDUST. DE
ALIMENTOS LTDA 1.217 R$ 6,59 R$ 8.020,03
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5

BISCOITO SALGADO - Sem recheio, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0%
de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até
230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, queimados, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, validade
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 350g

PCT PETYAN/PETYAN INDUST. DE
ALIMENTOS LTDA 1.925 R$ 5,75 R$ 11.068,75

6
CAFÉ – café em pó, acondicionado em embalagem aluminizada, fechado
hermeticamente (vácuo) em pacote com 250g. Validade do produto entregue
de 12 (doze) meses, a contar da data de fabricação, máximo de 30 (trinta) dias
de fabricação anterior à entrega.

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 1.158 R$ 16,00 R$ 18.528,00

7

FLOCÃO DE ARROZ - tipo farinha de arroz flocada, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do
produto. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 5 (cinco) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. UNIDADE DE COMPRA: Emb. 500g.

PCT BELL SABOR/CEVAP 245 R$ 2,99 R$ 732,55

8
FLOCÃO DE MILHO – farinha de milho floada enriquecida com ferro e ácido
fólico. Embalagens de 400g. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a
partir da data de entrega

PCT BELL SABOR/CEVAP 245 R$ 2,79 R$ 683,55

9
LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem laminada sem umidade, com
mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e
sódio de 91 a 95 mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da data de
entrega. Embalagem de 200g

PCT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 1.625 R$ 8,40 R$ 13.650,00

10

LEITE EM PÓ DESNATADO –leite em pó desnatado, não contendo substancias
estranhas macro e microscopicamente visíveis. O leite não deve formar
grânulos quando diluído em água , ficando totalmente homogêneo.
Embalagem de 200g. Prazo de validade de 06 meses a partir da data de
entrega do produto.

Kg ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 645 R$ 8,55 R$ 5.514,75

11

MARGARINA - com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras características
indesejáveis, embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando
vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote. Deverá
apresentar validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Com
registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA. Embalagem de 500 g

UNID PRIMOR/SEARA ALIMENTOS LTDA 345 R$ 8,55 R$ 2.949,75

12

MASSA PARA CUSCUZ (MILHO) - sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa. Embalagem de 500g.

Kg CLARAMIL/TRES CORAÇÕES LTDA 435 R$ 4,29 R$ 1.866,15

13
PÃO DOCE - Produto a base de farinha de trigo especial, fermento fresco, ovos,
(gordura hidrogenada ou banha), contendo reforçador, açúcar, sal, antimofo e
leite em pó integral de origem animal.

KG SÃO FRANCISCO/PADARIA SÃO
FRANCISCO 519 R$ 14,19 R$ 7.364,61

14
PRESUNTO SUÍNO - presunto cozido, de suíno magro, obtido de pernil ou outra
parte do suíno sadio, com aspecto, cheiro, cor, sabor próprios, isento de
sujidades, parasito e larvas, acondicionado em saco plástico transparente
atômico.

Kg SADIA/BRF S.A 64 R$ 32,99 R$ 2.111,36

15
QUEIJO MUSSARELA - Queijo mussarela, apresentando crosta firme,
consistência semedura, rígida, cor branco creme homogênea, odor
característico, sabor suave, levemente salgado. Produto deverá conter registro
no SIF.

Kg JULIANA/LATICINIOS ALIANÇA LTDA 68 R$ 45,99 R$ 3.127,32
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REFRIGERANTE –refrigerantes em sabores variados, bebida não alcoólica, não
fermentada, e gaseificada, composto por água mineral gaseificada, açúcar,
suco natural concentrado de sabores diversos.Embalagem de 2 litros. Prazo de
validade de 06 meses a partir da data de entrega do produto.

UND. PSIU/DBL IND. E COM. DE BEBIDAS E
EMBALAGENS LTDA 356 R$ 9,39 R$ 3.342,84

17

SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme, com no mínimo 98,5% de
cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e
máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com a Legislação Federal
específica, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem
plástica de 1 Kg.

KG NOTA 10/MIGUEL ALVES DE SOUSA - ME 116 R$ 2,25 R$ 261,00

18

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE - Peixe de água salgada, conservado em
molho de tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de
nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre fácil,
isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a partir da data
de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g.

UND 88 MANJUBA BOCA-TORTA/GDC
ALIMENTOS S/A 206 R$ 6,49 R$ 1.336,94

19

TAPIOCA GRANULADA - produto granulado obtido através da transformação
parcial da fécula de mandioca em goma, possui grãos esféricos e regulares.
Acondicionada em embalagem plástica resistente e atóxica contendo
informações como lote, data de validade etc. Validade mínima de 3 meses a
partir da data de entrega.

KG  SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 244 R$ 9,80 R$ 2.391,20

20
ALHO - In natura, graúdo (Tipo 5) do tipo comum, cabeça inteira
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem muchamento, danos
mecânicos ou causado por pragas - Kg

KG ALVORADA/FAZENDA ALVORADA 143 R$ 39,25 R$ 5.612,75

21

ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 1, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, validade mínima de 90 dias a partir da data de
entrega. Embalagem de 01 Kg

KG PAINHO/CDA ALIMENTOS S.A 1.675 R$ 6,79 R$ 11.373,25

22

AVEIA EM FLOCOS FINOS, embalagem de 170 gramas e caixas tipo papelão,
íntegro, resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, informação nutricionais, numero de lote,
data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.

PCT NESTLE/SL CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA. 900 R$ 4,99 R$ 4.491,00

23

AMIDO DE MILHO - A base de farinha de milho. Embalagem resistentes, não
violadas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número do lote, data da validade,
quantidade do produto. Devera apresentar validade mínima de 6 meses a
partir da data da entrega, peso aproximado de 500g.

PCT MAISENA/UNILEVER BRASIL INDUSTRIA
LTDA 900 R$ 9,60 R$ 8.640,00

24

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 1ª congelada. Aspecto próprio,
não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprio, ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo
conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos e
conter no máximo 3% de aponevroses, com registro no SIF - embalagem de
500 g.

KG STELLA/FRIGO STELLA 353 R$ 24,99 R$ 8.821,47

25 Figado Bovino de primiera kg STELLA/FRIGO STELLA 315 R$ 26,99 R$ 8.501,85
26 Carne Bovina natural de Primeira c/ osso Kg STELLA/FRIGO STELLA 315 R$ 38,69 R$ 12.187,35
27 Carne Bovina natural de Primeira s/ osso Kg STELLA/FRIGO STELLA 315 R$ 39,49 R$ 12.439,35

28 CEREAL INFANTIL tipo Mucilon - Embalagem 400g lata NESTLE/SL CEREAIS E ALIMENTOS
LTDA. 53 R$ 14,49 R$ 767,97

29

CORANTE - Sem sal, produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou
farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a
presença de sujidade ou matérias estranhas, validade mínima de 90 dias a
partir da data de entrega. Embalagem de polietileno transparente, resistente
com 100g

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 498 R$ 3,25 R$ 1.618,50

30

EXTRATO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado com
tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g
de gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar.
Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 190g
(de preferência sachê).

UNID BONARE/GOIAS VERDE ALIMENTOS
LTDA 710 R$ 4,69 R$ 3.329,90

31

FARINHA DE TRIGO – farinha detrigo tipo 01 com fermento, enriquecida com
ferro e ácido fólico, Farinha obtida a partir do cereal limpo e desgerminado. A
farinha de trigo deverá se apresentar limpa, seca e insenta de odores ou
sabores estranhos ou impróprios ao produto. Prazo de validade de 06 meses a
partir da data de entrega do produto. Embalagem de 01 kg.

Kg DONA BENTA/J MACEDO  S/A 47 R$ 7,49 R$ 352,03

32
FEIJÃO CARIOCA - Tipo I, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos
inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados.
Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.

Kg SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 225 R$ 8,99 R$ 2.022,75
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FRANGO IN NATURA - com miúdos,  apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg
embalado em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantam a integridade do produto até o momento do
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 90
(noventa) dias a partir da data de entrega.

KG STELLA/FRIGO STELLA 673 R$ 19,25 R$ 12.955,25

34
FARINHA BRANCA – de 1ª Qualidade, isento de matéria estranha, fungos,
parasitas, insetos, livre de umidade, em embalagem plástica transparente de 1
Kg.

KG SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 175 R$ 8,79 R$ 1.538,25

35

Leite integral UHT leite fluido, origem: de vaca, integral, tipo: a, teor gordura:
integral, submetido a processamento: UHT ("ultra- high temperature"), sem
adulterações, líquido, cor branca, odor e sabor característicos. Embalagem
cartonada e asséptica (tetrapack) de 1 litro que preserve a integridade e a
qualidade do produto e deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade.
Validade mínima a contar da data da entrega: 4 (quatro) meses.

LT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 625 R$ 6,99 R$ 4.368,75

36

Leite integral UHT leite fluido, origem: de vaca, desnatado, tipo: a, teor
gordura: integral, submetido a processamento: UHT ("ultra- high
temperature"), sem adulterações, líquido, cor branca, odor e sabor
característicos. Embalagem cartonada e asséptica (tetrapack) de 1 litro que
preserve a integridade e a qualidade do produto e deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote,
data de validade. Validade mínima a contar da data da entrega: 4 (quatro)
meses.

LT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 375 R$ 6,99 R$ 2.621,25

37

MOLHO DE TOMATE - Em conserva, produto industrializado preparado com
tomate, açúcar e sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g
de gorduras totais e 0g de gorduras trans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar.
Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 300g
(de preferência sachê).

PCT BONARE/GOIAS VERDE ALIMENTOS
LTDA 138 R$ 4,65 R$ 641,70

38

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não
deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou
rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega.
Embalagem de 500g

PCT ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 1.290 R$ 5,39 R$ 6.953,10

39

MACARRÃO PARAFUSO – Macarrão tipo parafuso, massa seca vitaminada,
isenta de sujidades, sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição nutricional,
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo seis meses a partir da
data da entrega na unidade requisitante.UNIDADE DE COMPRA Emb. 500g.
Prazo de validade de 03 meses a partir da data de entrega do produto

PCT RICOSA/OCRIM S.A 150 R$ 5,69 R$ 853,50

40

MISTURA PREPARO DE BOLO - Mistura para o preparo do bolo sabores variados,
constituída de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, leite em pó
integral, ovo em pó ou pasteurizado, fermento químico, podendo ser
adicionado óleo vegetal e/ou água para seu preparo. O produto deverá estar
de acordo com a legislação vigente. O produto poderá conter outras
substâncias alimentícias aprovadas que o caracterizem, as quais deverão ser
citadas. A farinha de trigo a ser utilizada como matéria-prima na fabricação de
bolo deverá atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02.

PCT RICOSA/OCRIM S.A 118 R$ 5,65 R$ 666,70

41
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas.

UND. ABC/ADM DO BRASIL LTDA 186 R$ 9,05 R$ 1.683,30
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OVO - ovos de galinha “tipo grande”, classe A, casca lisa e cor branca. Os ovos
deverão estar limpos, sem manchas ou sujidades. Não poderão estar trincados.
Embalagem: em caixas de papelão, com registro no Ministério da Agricultura,
SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo 30 dias a contar a partir da data de
entrega.

UND. TIJUCA/GRANJA PATACA 638 R$ 1,29 R$ 823,02

43 Peixe Fresco Variado Kg PEIXARIA ODETE 263 R$ 23,19 R$ 6.098,97

44 POLPA DE GOIABA congelada, 100% natural. em embalagem integra
transparente de 500g com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 750 R$ 7,99 R$ 5.992,50

45 POLPA DE CAJÁ  congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente
de 500g. com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 250 R$ 9,89 R$ 2.472,50

46 POLPA DE ACEROLA, congelada, 100% natural. em embalagem integra
transparente de 500g com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 400 R$ 8,79 R$ 3.516,00

47 POLPA DE ABACAXI, congelada, 100% natural. em embalagem integra
transparente de 500g, com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 400 R$ 10,49 R$ 4.196,00

48 POLPA DE CAJÚ, congelada, 100% natural. em embalagem integra transparente
de 500g. com prazo de validade e registro no mapa. PCT NUTRIVITA/MARTIN WENER M. NEIVA -

EIRELI 750 R$ 8,25 R$ 6.187,50

49
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE) - Apresentada em flocos, com
aspecto de cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico
transparente; Rotulagem contendo composição nutricional data de fabricação,
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 400g

KG SORA/SORA ALIMENTOS LTDA 269 R$ 16,88 R$ 4.540,72

50
TEMPERO COMPLETO - Com alho, sal, pimenta do reino, cominho, cheiro verde,
coentro, cebolinha, salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data de
entrega. Embalagem copo 300g

UNID FRUTASUL/MARIZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIM. LTDA 313 R$ 8,49 R$ 2.657,37

51

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido mediante a fermentação acética de
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas.
Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no
comércio em geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet,
sem corantes, sem essências e sem adição de açúcares. De acordo com a RDC
n°276/2005, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega.
Embalagem de 500ml

Litro FIGUEIRA/RAYMUNDO DA FONTE S.A 295 R$ 2,79 R$ 823,05

52
ABÓBORA - madura, de tamanhos grandes, uniforme, sem defeitos, turgentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos estranhos
aderentes à superfície externa.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 131 R$ 6,75 R$ 884,25

53
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração
uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com peso
entre 120 e 140 g por unidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, acondicionada em pencas integra.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 480 R$ 9,79 R$ 4.699,20

54
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou médios,
uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 225 R$ 7,99 R$ 1.797,75

55
BATATA INGLESA – Tuberculo no estado in natura, genuínas, sãs, de primeira
qualidade, lavado ou escovado, insentos de sujidades, insetos e parasitas. Não
deve apresentar quais quer lesões de origem física, mecânica ou biológica.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 200 R$ 8,30 R$ 1.660,00

56
CEBOLA - Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões de
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades,
sujidades, parasitas e larvas. Kg

KG HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 525 R$ 8,70 R$ 4.567,50

57 CENOURA -cenoura de primeira, padrão uniforme, sem brotos, a granel, tipo
grande/comum. Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E

VERDURAS. 200 R$ 9,99 R$ 1.998,00

58

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde e brilhante,
frescas, coloração e tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas da
variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de resíduos de fertilização,
sujidades e materiais terrosos, colheita recente. Distribuídos uniformemente,
em partes iguais de cebolinha e coentro.

MÇ HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 113 R$ 3,89 R$ 439,57

59
LARANJA PÊRA - Laranja pêra de primeira qualidade, fresca, tamanho médio,
livre de danos fisiológicos pragas e doenças.estar em perfeitas condições de
conserva e maturidade.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 236 R$ 9,10 R$ 2.147,60
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LIMÃO - Limão fresco com 60 e 70% de maturação climatizada, cor, cheiro e
sabor, próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser desenvolvido, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos
físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 29 R$ 8,15 R$ 236,35

61
MAMÃO - de primeira, in natura, tipo formosa, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 221 R$ 6,35 R$ 1.403,35

62
MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação sem cor amarela, do
tamanho uniforme, sabor próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com a
casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 155 R$ 11,99 R$ 1.858,45

63
MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e
larvas, tamanho entre 5 a 10 kg e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 319 R$ 5,99 R$ 1.910,81

64
MELÃO - redondo, graudo, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho entre 2 a 5 kg e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa firme e intacta.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 163 R$ 6,75 R$ 1.100,25

65
PIMENTÃO VERDE - pimentão verde; extra AA in natura, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo, isentos de sujidades,
parasitos e larvas.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 28 R$ 15,89 R$ 444,92

66
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada, tudo em conformidade com a
legislação em vigor.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 26 R$ 17,60 R$ 457,60

67 QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem danos
físicos ou mecânicos oriundos do transporte (rachaduras e cortes). Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E

VERDURAS. 155 R$ 11,79 R$ 1.827,45

68
COUVE - de primeira qualidade, firme, sem lesões, cor verde-escuro para clara,
sem picadas de insetos e lagartas. Não poderá apresentar folhas amarelas ou
verdes claras, murchas.

MÇ HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 43 R$ 6,55 R$ 281,65

69
REPOLHO - de primeira qualidade, firme, sem lesões, pesado, cor verde-escuro
para clara, sem picadas de insetos e lagartas. Não poderá apresentar folhas
amarelas ou verdes claras, murchas.

Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E
VERDURAS. 85 R$ 9,39 R$ 798,15

70 TOMATE - Tomate selecionado, amadurecidos, polpa consistente, sem
ferimentos, coloração uniforme, sem pontos a granel, tipo A Kg HORTIFRUTI DIONE MORAIS/FRUTAS E

VERDURAS. 319 R$ 8,99 R$ 2.867,81

71 Suco de Frutas em pó - Sabores Diversos Embalagem 50g, pct MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 75 R$ 1,69 R$ 126,75

72 Suco de Frutas em líquido, Garrafa 500ml Gfa DA FRUTA/EBBA S/A 23 R$ 5,55 R$ 127,65

73
MILHO PARA PIPOCA, embalados em plástico atóxico, transparente e incolor,
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias
nocivas, pacote com 500g.

Pct SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 75 R$ 4,99 R$ 374,25

74

FARINHA DE MANDIOCA ( AMARELA) - Fina, torrada, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em
fardos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote 1Kg.

kg SABOR/L P COIMBRA COMERCIO 100 R$ 7,69 R$ 769,00

75

MILHO VERDE: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel, em recipiente
tipo sache integro resistente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedencia, informações
nutricionais, numero de lote, data de validade, quantidade do produto.Deverá
apresentar validade minima de 6 meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 280 g.

Unid PREDILETA/PREDILECTA ALIMENTOS
LTDA 75 R$ 5,45 R$ 408,75

76

ERVILHA: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel, em recipiente tipo
sache integro resistente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedencia, informações nutricionais, numero de
lote, data de validade, quantidade do produto.Deverá apresentar validade
minima de 6 meses a partir da data de entrega, peso aproximado de 280 g.

UNID PREDILETA/PREDILECTA ALIMENTOS
LTDA 75 R$ 6,99 R$ 524,25

77

AZEITONA EM CAROÇO: de primeira qualidade, 100% naural, comestivel,
embalagem sache, integro. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedencia, informações nutricionais, numero de
lote, data de validade, quantidade do produto.Deverá apresentar validade
minima de 6 meses a partir da data de entrega, peso aproximado de 150g.

PCT MARATA/JAV INDUST. DE ALIM. LTDA 75 R$ 7,58 R$ 568,50
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78 Leite de coco, contendo  200 ml, com identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Pct MAIS COCO/SOCOCO S/A 75 R$ 5,89 R$ 441,75

79 Coco ralado. Polpa de côco parcialmente desengordurada e desidratada.
Conservador INS 223. Não contém glúten. Pacote de 50g. Pct MAIS COCO/SOCOCO S/A 75 R$ 4,69 R$ 351,75

80

PÃO FRANCÊS, DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O PÃO DEVE APRESENTAR DUAS CROSTAS, UMA
INTERIOR E OUTRA MAIS CONSISTENTE, BEM ADERENTE AO MIOLO. CHEIRO:
PRÓPRIO E SABOR: PRÓPRIO. SEGUNDO O INMETRO O PÃO NÃO PODERA
ESTAR COM O PESO ABAIXO DE 50G.

kg SÃO FRANCISCO/PADARIA SÃO
FRANCISCO 75 R$ 15,99 R$ 1.199,25

81 Pão de forma, pacote com 500 g Unid MASSA E FORNO/IND. DE PAES E
MASSAS MATEUS LTDA 150 R$ 10,99 R$ 1.648,50

82 Pão de queijo de 275g Pct SADIA/BRF S.A 75 R$ 18,15 R$ 1.361,25

83 Peta 100g Pct MASSA E FORNO/IND. DE PAES E
MASSAS MATEUS LTDA 75 R$ 5,79 R$ 434,25

84 FERMENTO QUÍMICO, em pó, lata com 100g Unid APETI/APATI ALIMENTOS LTDA 25 R$ 4,89 R$ 122,25

85 BATATA PALHA, pacote de 140 gramas Pct FRIKS/MILHO DE OURO COMERCIO E
IND. ALIM. LTDA 75 R$ 6,50 R$ 487,50

86 Chocolate granulado, embalagem 130g Pct MARIZA/MARIZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIM. LTDA 38 R$ 5,80 R$ 220,40

87 Pacote de pirulito, comum, tipo esfera, duro tradicional, sabores variados, com
650g cada pacote, aprox. 50 pirulitos por pct. Pct BIG BIG/ARCOR DO BRASIL LTDA 38 R$ 14,99 R$ 569,62

88
Bombons de chocolate , Bombom, embalagem de 600gramas  sabores tipos
variados, marca do fabricante e os tipos de bombom e informações adicionais
impressos na embalagem, bombons embalados separadamente, embalagem
plástica  fechada e lacrada.

Pct LACTA/MONDELEZ BRASIL LTDA 25 R$ 39,25 R$ 981,25

89 Bala mastigável sabores sortidos, pacote com 700g. Pct EMBARE/ ALVOAR LACTEOS S/A 38 R$ 16,99 R$ 645,62

90 LEITE CONDENSADO, composto de leite
integral, açúcar e lactose, sem glúten, embalagem de papelão 270g Unid ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS

LTDA 75 R$ 6,59 R$ 494,25

91 CREME DE LEITE, embalagem com 200g, validade mínima de 12 meses. UNID ITALAC/GOIASMINAS IND. DE LATICIOS
LTDA 75 R$ 3,79 R$ 284,25

92 Linguiça Tipo Toscana. KG TCHE/ESTRELA ALIMENTOS LTDA 125 R$ 33,79 R$ 4.223,75
TOTAL GERAL  287.156,05

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES:
 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.
 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº 14.770/23, observados os
seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar a contratação nos termos do item anterior,  a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por  motivo superveniente,  o  órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0,
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:1.

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.1.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer  redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou2.

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
10. PENALIDADES:
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1.  As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS:
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
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registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
 
12. DO FORO:
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.
 
Para firmeza e validade do pactuado,  a  presente Ata foi  lavrada em 04 (quatro)  vias  de igual  teor,  que,  depois  de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes
 
Nina Rodrigues/MA, 19 de Maio de 2025
 
MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
CNPJ: 06.124.408/0001-51
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LUCAS MARTINS DA CONCEIÇÃO
PORT.: nº 01/2025
 
MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
CNPJ: 11.304.512/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DÉBORA KARINE PESTANA CORRÊA SÁ
SECRETARIA ADJUNTA
 
MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
CNPJ: 14.892.505/0001-12
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LUCIANA DE ARAÚJO BRAGA
PORTARIA Nº 13/2025
 
DETENTORA DO REGISTRO:
PJP SUPERMERCADO LTDA
CNPJ nº: 54.736.383/0001-90
CARLOS AUGUSTO SILVA DA SILVA
PROPIETARIO
CPF: 996.064.703-00

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: a9d0a8e829a9f9cc2d2330a582deab8c

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 100/2025

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Administração de Nina Rodrigues e a empresa ELETRO
WENDEL  LTDA,  CNPJ:  10.401.351/0001-68,  referente  ao  Pregão
Eletrônico  013/2025.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento de Equipamentos (materiais permanentes) para atender
as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  de  Nina
Rodrigues/MA, BASE LEGAL: Lei 14.133/2021. (VALOR: R$ 299.956,00
(Duzentos e noventa e nove mil novecentos e cinqüenta e seis reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Início:  20  de  maio  de  2025;  vigência:
20/05/2026.  DOTAÇÃO:  03  –  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
PLANEJAMENTO03.01  –  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  04  –
ADMINISTRAÇÃO,  04  .121.0004.2.003  –  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
PLANEJAMENTO.4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTES.  SIGNATÁRIOS  –  Lucas  Martins  da  Conceição,  CPF
016.777.543.03  Secretário  Municipal,  pela  Contratante  e  o  Senhor
Wendel Ricardo Costa Bezerra; CPF 013.932.473-93 pela Contratada.
Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues -
MA, em 20 de maio de 2025. Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: a94b49548c5536825aa7f76f368676f3

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 101/2025

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Educação  de  Nina  Rodrigues  e  a  empresa  ELETRO
WENDEL  LTDA,  CNPJ:  10.401.351/0001-68,  referente  ao  Pregão
Eletrônico  013/2025.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento de Equipamentos (materiais permanentes) para atender
as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Nina
Rodrigues/MA, BASE LEGAL:  Lei 14.133/2021. Valor R$  349.990,00
(Trezentos  e  quarenta  e  nove  mil  novecentos  e  noventa  reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Início:  20  de  maio  de  2025;  vigência:
20/05/2026.  DOTAÇÃO:   12  .  EDUCAÇÃO;12.122  Administração
Geral;12.122.0047.2.008  –  MANUTENÇÃO  DA  SEC.  MUN.  DE
EDUCAÇÃO;12.361.0710.2.021  MANUT.  ENS.FUNDAMENTAL  FUNDEB
30%;4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTES.
SIGNATÁRIOS – Sâmara Corrêa Sá, CPF nº 006.759.863-38 Secretária
Municipal, pela Contratante e o Senhor Wendel Ricardo Costa Bezerra;
CPF 013.932.473-93 pela Contratada. Arquivado por meio próprios na
Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 20 de maio de 2025.
Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 4171f735e502bf30a4131effac1d5f6c
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EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 96/2025,
ADESÃO18/2025/PMNR

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de Educação de Nina Rodrigues e a empresa A C SOUSA
GALENO,  CNPJ  20.530.627/0001-61,  referente  à  Adesão  a  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  213001/2025  -  Pregão  Eletrônico  07/2025,
oriundo da Prefeitura Municipal de Paraibano/MA. Objeto: Contratação
de  empresa  especializada  na  confecção  de  impressos  e  materiais
gráficos:  diagramação,  formatação  e  confecção/execução  de  serviços
gráficos  diversos,  incluindo  produção  de  impressos  para  atender  a
secretaria municipal de Educação de Nina Rodrigues/MA, BASE LEGAL:
Lei  14.133/2021  e  Decreto  nº  7.770/2023.  VALOR:  252.179,70
(Duzentos  e  cinqüenta mil  cento  e  setenta  e  nove reais  e  setenta
centavos).  VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início:  08 de maio de 2025;
vigência:  12  (doze)  meses.   DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA  -  05  –
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, 12 – EDUCAÇÃO, 12.122.0047.2.008 – MANUTENÇÃO E
FUNC.  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  12.361.0710.2.021  –
MANUTENÇÃ DO ENSINO FUNDEB 30%, 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS
DE  TERCEIROS  PJ,  SIGNATÁRIOS  –  Sâmara  Corrêa  Sá,  CPF
006.759.863-38,  Secretária  Municipal,  pela Contratante e a Senhora
Ana Claudia de Sousa Galeno; CPF 008.532.973-80 pela Contratada.
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal.
Nina Rodrigues - MA, em 08 de maio de 2025. Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 3ea5144289d5bf0ceb3b2925dda0420b

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98.01/2025

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Administração  de  Nina  Rodrigues  e  a  empresa  A  M
SANTOS DINIZ - ME, CNPJ: 26.748.842/0001-10, referente ao Pregão
Eletrônico 09/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para
o fornecimento de serviços de rede de internet banda larga, através de
link  dedicado(banda  garantida)  com  IP  público  fixo,  para  atender  ás
necessidades  de  conectividade  da  Secretaria  de  Administração  do
Município  de  Nina  Rodrigues/MA,  BASE  LEGAL:  Lei  14.133/2021.
VALOR: R$ 83.520,00 (Oitenta e Três Mil Quinhentos e Vinte Reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Início:  12  de  maio  de  2025;  vigência:
12/05/2026.  DOTAÇÃO:  04  121  0004  2.003  manutenção  e
funcionamento da Sec. De administração e planejamento;3.3.90.39.00
outros serv. terc. Pessoa jurídica. SIGNATÁRIOS – Lucas Martins da
Conceição, CPF 016.777.543.03 Secretário Municipal, pela Contratante
e  o  Senhor  Antonio  Marcos  Santos  Diniz,  inscrito  no  CPF  nº
893.143.283-68; pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio
próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 12 de maio
de 2025. Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 024727d04c7065d9bc7f7427c265b6f2

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98.03/2025

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Educação  de  Nina  Rodrigues  e  a  empresa  O  COSTA
MESQUITA  LTDA,  CNPJ:  58.241.544/0001-25,  referente  ao  Pregão
Eletrônico 09/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para
o fornecimento de serviços de rede de internet banda larga, através de
link  dedicado  (banda  garantida)  com  IP  público  fixo,  para  atender  ás
necessidades de conectividade da Secretaria de Educação do Município
de  Nina  Rodrigues/MA,  BASE  LEGAL:  Lei  14.133/2021.  VALOR
162.000,00  (Cento  e  Sessenta  e  Dois  Mil  Reais).  VIGÊNCIA  DO

CONTRATO:  Início:  12  de  maio  de  2025;  vigência:  12/05/2026.
DOTAÇÃO: 12 361 0710 2.021 Manut. Ens. Fundamental Fundeb 30%;
3.3.90.39.00 outros serv.  de terc.  Pessoa jurídica;.  SIGNATÁRIOS  –
 Sâmara Corrêa Sá, CPF nº 006.759.863-38, Secretária Municipal, pela
Contratante e  a  Senhora Odete Costa Mesquita,  inscrito  no CPF nº
291.437.723-15; pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio
próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 12 de maio
de 2025. Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 203a7d4f3897985caba7faa88d843ffa

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98.5/PE 023/2025

MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES-MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento de Nina Rodrigues e a empresa ASP
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ
02.288.268/0001-04.  ESPÉCIE:  Contrato  de  Prestação  de  Serviços.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na licença de uso de
Software destinado a transparência, licitações e contabilidade pública,
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração de
Nina  Rodrigues/MA,  conforme  especificações  contidas  na  licitação  na
modalidade Pregão Eletrônico nº 023/2025. BASE LEGAL: Lei Federal
nº14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  regulamentado  pelo  Decreto
Municipal  nº  43/2023  e  demais  legislação  correlata.  VALOR:  R$
53.720,00 (Cinquenta três mil setecentos e vinte reais) VIGÊNCIA DO
CONTRATO: Início: 12 de maio de 2025; vigência: 12 de maio de
2026.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  Órgão:  03  –  Sec.  Mun.  De
Administração;  Unidade:  0301  -  Sec.  Mun.  De  Administração;04  –
Administração;  04.121 –  Planejamento  e  Orçamento;  04.121.0004 –
Organização  Modernização  Administrativa;  04.121.0001.2.003  –
Manutenção e Funcionamento da Sec. de Administração; 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros PJ. SIGNATÁRIOS: Senhor Lucas Martins
da  Conceição,  CPF  016.777.543-03,  Secretário  Municipal  pela
Contratante,  o  Senhor  Nadison  dos  Santos  Costa,  CPF  nº
054.038.413-50,  pela  Contratada.  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues- MA, em 12 de maio de 2025.
Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 3c932548e20bf6c8f6918eb802c991ca

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98.7/2025

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Educação de Nina Rodrigues e a empresa A H F CUNHA
EPP,  CNPJ:  06.942.305/0003-60,  referente  ao  Pregão  Eletrônico
015/2025.  Objeto:  Registro de Preços para contratação de empresa
para  o  fornecimento  de  gás  GLP  e  vasilhames  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Nina
Rodrigues/MA, BASE LEGAIS: Lei 14.133/2021. (VALOR:  180.500,00
(Cento e Oitenta Mil e Quinhentos Reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Início: 14 de maio de 2025; vigência: 14/05/2026. DOTAÇÃO:  Órgão: -
Secretaria Municipal de Educação;Unidade: 0501 - Secretaria Municipal
de Educação;12 – Educação;12,122 – Administração Geral;12.122.0047
–  Assistência  aos  Educandos;12.122.0047.2.008  –  Manutenção
Funcionamento da Sec. De Educação;12.361.0710.2.021 - Manut. Ens.
Fundamenta l  FUNDEB  30%3.3 .90 .30 .00  –  Mater ia l  de
Consumo.4.4.90.52.00 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES.
SIGNATÁRIOS  –  Sâmara  Corrêa  Sá,  CPF  006.759.863-38,  Secretária
Municipal pela Contratante e o Senhor Antonio Honaldy Furtado Cunha;
CPF 794.011.203-15 pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por
meio próprios na Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA, em 14 de
maio de 2025. Assessoria Jurídica.
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Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: ff0642c1949819c50b8d8efdc6a91b13

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98.8/2025

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Saúde de Nina Rodrigues e a empresa A H F CUNHA EPP,
CNPJ: 06.942.305/0003-60, referente ao Pregão Eletrônico 015/2025.
Objeto:  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  para  o
fornecimento de gás GLP e vasilhames para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Nina Rodrigues/MA, BASE LEGAIS:
Lei  14.133/2021.  (VALOR:  119.300,00  (Cento  e  Dezenove  Mil  e
Trezentos Reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 14 de maio de
2025;  vigência:  14/05/2026.  DOTAÇÃO:  Órgão:  08  –  Secretaria
Municipal de Saúde;Unidade: 0801 - Secretaria Municipal de Saúde;10 –
Saúde;10.122  –  Administração  Geral;10.122.0150  –  Gestão  de
Saúde;10.122.0150.2.028  –  Manutenção  Funcionamento  da  Sec.  de
Saúde;10.301.0150.2.030 – Manutenção e Funcionamento do Fundo de
Saúde;
3.3.90.30.00 – Material de Consumo;4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E
MATERIAL  PERMANENTES.  SIGNATÁRIOS  –  Débora  Karine  Pestana
Corrêa Sá, CPF 042.534.713-31, Secretária Adjunta pela Contratante e o
Senhor  Antonio  Honaldy  Furtado  Cunha;  CPF  794.011.203-15  pela
Contratada.  ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meio  próprios  na
Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA, em 14 de maio de 2025.
Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: f07c49b15428decaec42c5d720fe2b68

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98/2025,
ADESÃO18/2025/PMNR.

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social de Nina Rodrigues e a empresa A C
SOUSA GALENO, CNPJ 20.530.627/0001-61, referente à Adesão a Ata de
Registro  de  Preços  nº  213001/2025  -  Pregão  Eletrônico  07/2025,
oriundo da Prefeitura Municipal de Paraibano/MA. Objeto: Contratação
de  empresa  especializada  na  confecção  de  impressos  e  materiais
gráficos:  diagramação,  formatação  e  confecção/execução  de  serviços
gráficos  diversos,  incluindo  produção  de  impressos  para  atender  a
secretaria municipal de Assistência Social de Nina Rodrigues/MA, BASE
LEGAL: Lei 14.133/2021 e Decreto nº 7.770/2023. VALOR: 83.168,85 (
Oitenta  e  três  Mil  cento  e  sessenta  e  oito  reais  e  oitenta  e  cinco
centavos).  VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início:  08 de maio de 2025;
vigência:  12  (doze)  meses.  DOTAÇÃO:  11.  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTENCIA SOCIAL;1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASST. SOCIAL; 08.
ASSISTENCIA SOCIAL; 08.122.0080.2.039 – MANUTENÇÃO E FUNC. DO
FUNDO MUN.  ASSIST.  SOCIAL;  08.122.0190.2.037 –  MANUTENÇÃO E
FUNC.  DA  SEC.  MUNIC.  ASSIST.  SOCIAL;  33.90.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, SIGNATÁRIOS – Luciana
de  Araujo  Braga,  CPF  012.762.603-42,  Secretária  Municipal,  pela
Contratante  e  a  Senhora  Ana  Claudia  de  Sousa  Galeno;  CPF
008.532.973-80  pela  Contratada.  Arquivado  por  meio  próprios  na
Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 08 de maio de 2025.
Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: c810d2c40678efc27948819497a384fb

PORTARIA Nº 382, DE 02 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Fiscal Ambiental ( DANS-2 ) da
Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Defesa  Civil  e  dá  outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 37,
inciso  II,  da  Constituição  Federal  e  constantes  na  Lei  Orgânica  do
Município.
 
RESOLVE:
 
  Art.1º Nomear RAI GONÇALVES SANTOS, CPF: 603.180.973-70,
para  exercer  o  cargo  de  Fiscal  Ambiental  (  DANS  –  2  )  da
Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Civil do município de Nina
Rodrigues.
  Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NINA  RODRIGUES,
ESTADO DO MARANHÃO, 02 de maio de 2025.
 
João Francisco Jones Fortes Braga
Prefeito Municipal
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: d35f10f25dc4d78c4be4ad2d93fd01e8

PORTARIA Nº 384 DE 05 DE MAIO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  nomeação  do  Encarregado  de  Atividades
Auxiliares (DAS-2) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 37,
inciso  II,  da  Constituição  Federal  e  constantes  na  Lei  Orgânica  do
Município.
 
RESOLVE:
 
  Art .1º  Nomear  JOSE  RIBAMAR  DOS  SANTOS,  CPF:
076.355.753-68,  para  exercer  o  cargo  de   ENCARREGADO  DE
ATIVIDADES AUXILIARES (DAS-2) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA no Município de Nina Rodrigues/MA
  Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
  GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NINA  RODRIGUES,
ESTADO DO MARANHÃO, 05 de maio de 2025.
 
João Francisco Jones Fortes Braga
Prefeito Municipal
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: ca61beb3e576feed54c75f398e4de3dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 086/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 086/2025
 
Origem:  DISPENSA  ELETRÔNICO  Nº  008/2025-SRP;  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  039/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Nova Colinas - MA. Tendo em
vista  o  que consta  no  Processo  nº  039/2025 e  em observância  às
disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.  OBJETO:
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
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serralheria para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Nova Colinas –  MA,  de acordo com o
Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02.04 – SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  ORGÃO 03 SEC. MUN. DE
ADM.  E  F INANÇAS  MANUT.  DA  SEC.  DA  ADM.  E  F INANÇAS
04.122.0052.2007.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA 3.3.90.39.00 VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 60.330,00
(sessenta mil,  trezentos e trinta reais).  VIGÊNCIA DO CONTRATO: O
prazo de vigência da contratação é até dia 31/12/2025, contados da
assinatura,  prorrogável,  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei  n°
14.133,  de  2021;  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada
pela  Sr.ª  Mariana  Pinto  Ribeiro  Macedo  -  Prefeita  Municipal;
CONTRATADA: WESLLYM DOS REIS SANTOS, inscrita no CNPJ nº sob o n°
21.381.277/0001-81, neste ato representada pelo Sr. S.r. WESLLYM DOS
REIS  SANTOS,  portador  do  RG:  n°  1.278.489,  SSP/MA  e  cpf:  n°
***.833.123-**- proprietário.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: ab141fbe300b0b8c4d09972005bfa0d4

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 100//2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 100//2025
 
Origem:  DISPENSA  ELETRÔNICO  Nº  012/2025-SRP;  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  041/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Nova Colinas - MA. Tendo em
vista  o  que consta  no  Processo  nº  041/2025 e  em observância  às
disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.  OBJETO:
contratação para prestação de serviços de instalações e manutenções
de  ar-condicionado  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Nova Colinas – MA, condições
estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  FONTE  DE  DOTAÇÃO:  12-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 02.04 – SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS ORGÃO 03 SEC.  MUN.  DE
ADM.  E  F INANÇAS  MANUT.  DA  SEC.  DA  ADM.  E  F INANÇAS
04.122.0052.2007.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA 3.3.90.39.00. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 13.190,00
(treze mil, cento e noventa reais); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência  deste  Termo  de  Contrato  será  contado  na  data  de  sua
assinatura,  quando  serão  reconhecidos  seus  efeitos  e  vigorará  até
31/12/2025,  nos  termos  do  artigo  105  da  Lei  nº  14.133/2021;
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada pela  Sr.ª  Mariana
Pinto Ribeiro Macedo - Prefeita Municipal;  CONTRATADA: 32.292.655
GEOVANIA  POLICARPO  DA  SILVA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
32.292.655/0001-77,  neste  ato  representada  pelo  Srª.  GEOVANIA
POLICARPO DA SILVA, portador do CPF nº *** .767.564- ** e RG nº
2012706 SSP/AL- Proprietária.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: ff3196c41d7c17d0944179e613675402

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 101//2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 101//2025
 
Origem:  DISPENSA  ELETRÔNICO  Nº  012/2025-SRP;  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  041/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e pela Secretaria
Municipal de Educação de Nova Colinas - MA. Tendo em vista o que
consta no Processo nº 041/2025 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. OBJETO: contratação para prestação
de serviços  de  instalações  e  manutenções  de  ar-condicionado para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova
Colinas – MA, condições estabelecidas no Termo de Referência. FONTE
DE DOTAÇÃO: 12- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. SEC. MUN. DE EDUC.
MANUT. DESENV. DO ENS. – MDE MANUT. E DESENV. NA ED. BÁSICA

12.361.0403.2038.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA  3.3.90.39.00  AÇÕES  DO  ENS.  FUND.  CUST.  C/  QSE
12.361.0401.2075.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA 3.3.90.39.00. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 20.320,00
(vinte mil, trezentos e vinte reais); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência  deste  Termo  de  Contrato  será  contado  na  data  de  sua
assinatura,  quando  serão  reconhecidos  seus  efeitos  e  vigorará  até
31/12/2025,  nos  termos  do  artigo  105  da  Lei  nº  14.133/2021;
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada pela  Sr.ª  Mariana
Pinto Ribeiro Macedo - Prefeita Municipal;  CONTRATADA: 32.292.655
GEOVANIA  POLICARPO  DA  SILVA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
32.292.655/0001-77,  neste  ato  representada  pelo  Srª.  GEOVANIA
POLICARPO DA SILVA, portador do CPF nº *** .767.564- ** e RG nº
2012706 SSP/AL- Proprietária.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 167df8b47ba1def05b21694de742290c

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 102//2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 102//2025
 
Origem:  DISPENSA  ELETRÔNICO  Nº  012/2025-SRP;  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  041/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e pela Secretaria
Municipal de Saúde de Nova Colinas - MA. Tendo em vista o que consta
no Processo nº 041/2025 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. OBJETO: contratação para prestação de
serviços de instalações e manutenções de ar-condicionado para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Colinas –
MA,  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  FONTE  DE
DOTAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS MANUT. ATIV. ADM. DE
SAÚDE 10.301.0052.2058.0000  OUTROS SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 MANUT. DO ATEND. BÁSICO DE SAÚDE
10.301.0210.2063.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA 3.3.90.39.00. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 20.720,00
(vinte mil, setecentos e vinte reais); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo
de vigência deste Termo de Contrato será contado na data de sua
assinatura,  quando  serão  reconhecidos  seus  efeitos  e  vigorará  até
31/12/2025,  nos  termos  do  artigo  105  da  Lei  nº  14.133/2021;
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada pela  Sr.ª  Mariana
Pinto Ribeiro Macedo - Prefeita Municipal;  CONTRATADA: 32.292.655
GEOVANIA  POLICARPO  DA  SILVA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
32.292.655/0001-77,  neste  ato  representada  pelo  Srª.  GEOVANIA
POLICARPO DA SILVA, portador do CPF nº *** .767.564- ** e RG nº
2012706 SSP/AL- Proprietária.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 4ac31975ed0abc193ec90fae77e443b2

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 103//2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 103//2025
 
Origem:  DISPENSA  ELETRÔNICO  Nº  012/2025-SRP;  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  041/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Nova Colinas - MA. Tendo em vista o
que consta no Processo nº 041/2025 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. OBJETO: contratação para
prestação de serviços de instalações e manutenções de ar-condicionado
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social  de Nova Colinas – MA, condições estabelecidas no Termo de
Referência. FONTE DE DOTAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
–  F M A S  M A N U T .  D E  A T I V .  A D M .  D E  A S S I S T .  S O C I A L
08.244.0052.2070.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA  3.3.90.39.00  MANUT.  DO  CONS.  TUT.  E  EQUIPARADOS
08.243.0124.2072.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
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JURÍDICA 3.3.90.39.00.  VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 5.230,00
(cinco mil, duzentos e trinta reais); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo
de vigência deste Termo de Contrato será contado na data de sua
assinatura,  quando  serão  reconhecidos  seus  efeitos  e  vigorará  até
31/12/2025,  nos  termos  do  artigo  105  da  Lei  nº  14.133/2021;
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada pela  Sr.ª  Mariana
Pinto Ribeiro Macedo - Prefeita Municipal;  CONTRATADA: 32.292.655
GEOVANIA  POLICARPO  DA  SILVA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
32.292.655/0001-77,  neste  ato  representada  pelo  Srª.  GEOVANIA
POLICARPO DA SILVA, portador do CPF nº *** .767.564- ** e RG nº
2012706 SSP/AL- Proprietária.
 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 6823e705644c6f21dbf3aacb7752fc77

PORTARIA /N° 001/2025 NOVA COLINAS (MA), 22 DE MAIO DE
2025

Estabelece  Competências,  Normas  e  Procedimentos  para  guarda,
registro, manutenção e arquivamento do Diário de Classe nas escolas
da Rede Municipal de Ensino de Nova Colinas.
 
A Secretaria Municipal da Educação, no uso de suas atribuições orienta
as Escolas da Rede Municipal  de Ensino quanto a guarda,  registro,
manutenção e arquivamento do Diário de Classe da Educação Básica,
com base na Lei Federal nº 9.394/1996 LDB e Lei Municipal nº175/2015,
que dispõe sobre o Sistema de Ensino Municipal de Nova Colinas - MA.
Considerando que,  o Diário de Classe on-line é documento oficial  da
escola para registro das situações didáticas da vida escolar do aluno, da
frequência,  do  acompanhamento  das  suas  aprendizagens  e  do
desempenho escolar;
Considerando a necessidade de orientar as unidades escolares quanto
à obrigatoriedade do uso do Diário de Classe on-line;
Considerando ainda, a necessidade de padronizar os procedimentos
do registro do Diário de Classe on-line e desautorizar quaisquer outros
meios de registro e de controle não oficiais,
INSTRUI:
CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  As unidades escolares que constituem a Rede Municipal  de
Ensino devem realizar o registro diário das atividades pedagógicas no
Diário  de  Classe  on-line  conforme as  diretrizes  Estabelecidas  nesta
Portaria;
Art.  2º  O  registro  a  ser  efetuado  pela  Unidade  Escolar  deve  ser
padronizado de forma que constitua a perfeita escrituração da vida
escolar  do  aluno  e  garanta  a  qualquer  tempo  à  integridade  das
informações;
Parágrafo único - O preenchimento do Diário de Classe on-line deve
ser feito obrigatoriamente diariamente, tendo em vista tratar-se de um
documento oficial e público;
Art. 3º O Diário de Classe on-line deve permanecer na atualizado na
plataforma GEDUC, para garantir  sua consulta, quando necessária à
comprovação de atividades escolares realizadas, de modo a resguardar
direitos do professor e do aluno;
 
CAPÍTULO II DA GUARDA
Art.  4°  A  guarda  (download)  do  Diário  de  Classe  on-line  é  de
competência  da  Secretaria  da  Escola,  no  final  de  cada  bimestre,
conforme  os  procedimentos:
I - Realizar diariamente o preenchimento;
II  -  Disponibilizar  apenas  1  (um)  Diário  de  Classe  por  componente
curricular e/ou atividade complementar e por turma a cada professor;
III – Certificar que todos os registros foram realizados após a conclusão
de cada período do ano letivo;
Parágrafo  único  -  O  Diário  de  Classe  on-line  deve  permanecer
disponível para consulta, não sendo permitido ao professor customizá-
lo, agrupá-lo ou excluí-lo.
 
CAPÍTULO III DO REGISTRO

Art.  5°  O  registro  é  de  competência  da  Secretaria  da  Escola,  da
Coordenação Pedagógica e do Professor;
Art. 6° Compete a Secretaria da Escola:
I  -  Preencher com os dados dos Diários de Classe com o nome da
unidade  escolar,  município,  etapa  e  modalidade  de  ensino,  curso,
componente curricular, etapa/módulo ou série/ano, turma, sala, turno,
ano letivo e nome do professor;
II – Registrar: a) relação nominal dos alunos em ordem alfabética; b)
nome do aluno matriculado após o início do ano letivo, com a data da
efetivação e após o último nome registrado;
Art. 7º Cabe à Coordenação Pedagógica fazer o registro do visto mensal
das aulas ministradas, após a conferência:
I - Entre conteúdo registrado com o previsto no planejamento;
II  -  Das  aulas  previstas  e  dadas,  para  programação  de  possíveis
reposições.
Art. 8º Cabe ao professor:
I - Registrar os campos de Frequência do aluno utilizando apenas P
(presente) F(falta), não sendo permitido o uso de outros símbolos ou
caracteres.
II - Computar o total de faltas de cada aluno ao final do mês, ou ZERAR
quando não houver ausências:
III - Registrar a nota das avaliações e média com o resultado obtido pelo
aluno no período, ou ZERAR quando não houver nota;
IV - Preencher o espaço destinado ao registro do Conteúdo, com as
situações de aprendizagem efetivamente trabalhadas, de forma lógica,
clara, legível e condizente com o PPP da escola;
V -  Registrar FJ  para Falta Justificada no campo Frequência e o motivo
da falta no campo Observação e não computar faltas nos casos em que
o aluno: a) participe de eventos como: Jogos Escolares e outros projetos
vinculados à Secretaria; b) esteja legalmente amparado por Atestado
Médico, licença-gestação, serviço militar, Consciência religiosa e outros;
VI  -  Computar  a  frequência  de  aluno  recebido  (transferência  ou
remanejado  ou  reclassificado)  no  campo  da  frequência,  somente  a
partir da matrícula na escola ou da efetivação da mudança do aluno
para a nova turma.
Art. 9º Em situação de aulas antecipadas o professor fará o registro nos
campos de frequência e conteúdo informando: data, a frequência do
aluno e resumo do conteúdo trabalhado, após a data da última aula
prevista.
Art.  10° No caso de preenchimento incorreto e rasura do Diário de
Classe que possa comprometer a veracidade do documento fica sob a
responsabilidade do professor refazê-lo:
CAPITULO IV DA GESTÃO SOBRE O DIÁRIO DE CLASSE
Art. 11° Compete a Direção da Escola:
I - Divulgar junto à equipe pedagógica as ações implantadas na escola,
para monitoramento e manutenção dos Diários de Classe;
II - Elaborar, em conjunto com a equipe da escola cronograma para
orientação verificação dos Diários de Classe;
III  -  Coordenar  todo  o  processo  de  manutenção,  de  guarda  e
arquivamento dos Diários de Classe, fazendo cumprir as atribuições de
cada  segmento  (secretaria  da  escola,  coordenação  pedagógica  e
professor);
IV  -  Emitir  Notificação  de  Advertência  ao  professor  solicitando  a
atualização dos registros, conforme Anexo 02 desta Portaria, quando do
não atendimento da Notificação do Coordenador Pedagógico.
Art. 12° Compete a Secretaria da Escola:
I  -  Emitir,  depois  de  transcorridos  05  (cinco)  dias  do  término  do
bimestre, uma relação dos professores que não entregaram os Diários
de Classe com os registros atualizados e encaminhar ao Diretor da
escola para adotar as devidas providências;
II - Realizar trabalho articulado com a direção, coordenação pedagógica
e  professor  no  sentido  de  assegurar  o  cumprimento  de  todos  os
registros pertinentes à vida escolar dos alunos.
Art. 13º Compete a Coordenação Pedagógica:
I - Orientar os professores no preenchimento dos registros dos Diários
de Classe, conforme Capítulo III desta Portaria, de forma a estabelecer
uma relação entre o Planejamento, o Projeto Político Pedagógico da
Escola, Regimento Escolar e a sua prática;
II - Orientar e acompanhar os lançamentos efetuados pelos professores
verificando  o  cômputo  dos  dias  letivos  de  acordo  com  o  Calendário
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Escolar  e  carga  horár ia  de  cada  componente  curr icular
ano/série/etapas/módulos  das  modalidades  de  ensino;
III - Analisar o registro dos conteúdos e notas, fazendo as intervenções
necessárias para assegurar a aprendizagem de cada aluno;
IV - Realizar trabalho articulado com a Secretaria da Escola no sentido
de assegurar o cumprimento de todos os registros pertinentes à vida
escolar do aluno;
V- Comunicar, por escrito, a direção da escola os casos de professores
que  não  estejam  cumprindo  com  suas  atribuições,  relacionados  à
escrituração do Diário de Classe;
VI  -  Emitir  Notificação  ao  professor  solicitando  a  atualização  dos
registros,  conforme  Anexo  01  desta  Portaria,  devidamente
fundamentado.
Art. 14° Compete ao professor:
I - Registrar, diariamente o Diário de Classe na plataforma GEDUC;
II - Garantir a clareza e a sequência lógica nos registros, de forma que
seja  possível  identificar  a  relação  entre  o  Diário  de  Classe,  o
Planejamento,  o  Projeto  Político  Pedagógico  e  a  sua  prática:  III  -
Assegurar,  no  encerramento  do  ano  letivo/módulo,  o  cumprimento
mínimo de dias letivos estabelecidos no calendário escolar e da carga
horária  semestral/anual  de  cada  componente  curricular  do
ano/série/etapa/módulo, conforme artigo 13 inciso V da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional nº 9394/96, a Resolução CNE/CEB n°
03/2010;
IV - Manter o diário atualizado.
 
CAPITULO V DO DESFAZIMENTO
Art. 15° O desfazimento do Diário de Classe on-line será realizado pela
escola,  por  meio  de  incineração,  após  transcorridos  cinco  anos
mediante o atendimento dos seguintes passos:
I  -  Separar  os  diários  de  classe  por  turmas  de  acordo  com  as
respectivas séries/anos, etapas, módulos e turmas;
II  -  Verificar  se  o  registro  dos  diários  de  classe  consta  nas  Atas  dos
Resultados Finais;
III - Compatibilizar o registro realizado nos Diários de Classe com o das
Atas de Resultados Finais e, no caso de haver divergência, providenciar
a retificação das Atas de Resultados Finais, solicitando à Secretaria de
Educação sua substituição;
IV - Comunicar à Secretaria Municipal de Educação de sua jurisdição a
data da realização da incineração, com a descrição dos documentos a
serem incinerados.
Parágrafo único  -  O ato de incineração de documentos escolares,
deverá ser registrado em Ata Especial de Incineração, na qual deverão
constar  o  quantitativo  dos  documentos  e  o  ano  letivo,  com  a
discriminação das séries/anos, etapas, módulos e turmas, por nível e ou
modalidade  de  ensino  assinada  pelo  secretário,  coordenador
pedagógico e  gestor  da escola  e  pelos  representantes  do conselho
escolar, 50% mais 1(um).
 
CAPITULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16° O não cumprimento ao disposto nesta Portaria implicará na
responsabilidade penal, civil  e administrativa na forma da legislação
vigente;
Art.  17º  São  penalidades  previstas  pelo  não  cumprimento  desta
Portaria:
I - Notificação;
II - Sindicância;

III - Abertura de Processo Administrativo e Disciplinar;
Art. 18° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
COMUNIQUE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE  GABINETE  DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA,
Nova Colinas/MA. 22 de maio de 2025
 
Rosilda Silva Ribeiro
Secretário Municipal de Educação
Portaria nº02/2025

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 32fe5e59a04ed4ee1b47bcba37ae375e

PORTARIA Nº03/2025 NOVA COLINAS -MA, 22 DE MAIO DE 2025

Estabelece Normas sobre a obrigatoriedade na participação dos
professores nas Formações e no Planejamento Escolar.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS, no uso de
suas  atribuições  legais,  considerando  as  disposições  da  Lei  nº
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB),
especialmente os artigos 12, 13, 14 e 15, bem como as metas do Plano
Nacional de Educação (PNE), e em conformidade com as normativas do
Ministério da Educação, resolve:
Art. 1º - Tornar obrigatória a participação de todos os professores da
rede municipal de ensino em formações continuadas promovidas por
esta  Secretaria,  com  o  objetivo  de  promover  a  atualização,  o
aprimoramento pedagógico e a implementação de práticas alinhadas às
diretrizes curriculares nacionais.
Art. 2º - Os professores deverão participar de todas as atividades de
formação continuada, incluindo cursos, oficinas, seminários e encontros
pedagógicos,  considerados  essenciais  para  o  desenvolvimento
profissional, conforme previsto no artigo 13 da LDB, que dispõe sobre
a formação dos profissionais da educação.
Art. 3º - O planejamento escolar será realizado de forma coletiva e
individual, com a participação obrigatória de todos os docentes, visando
à elaboração de planos de aula, projetos pedagógicos e estratégias de
ensino que atendam às diretrizes curriculares nacionais e às metas
estabelecidas pelo artigo 14 da LDB, que trata do planejamento da
educação.
Art.  4º  -  A  não  participação  nas  formações  continuadas  e  no
planejamento escolar poderá implicar em ações disciplinares, conforme
previsto  no  regimento  interno  da  Secretaria  de  Educação  e  na
legislação vigente.
Art.  5º  -  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,
devendo  ser  amplamente  divulgada  a  todos  os  profissionais  da
educação  da  rede  municipal.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nova Colinas  22 de maio de 2025
 
Rosilda Silva Ribeiro
Secretário(a) Municipal de Educação

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: c33aef0c731694baee4ba75c4066d217
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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO JURÍDICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL DE PATROCÍNIO OU
DEFESA DE CAUSAS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS PARA LIBERAÇÃO DE VALORES
INDEVIDAMENTE BLOQUEADOS E A REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS AUTUADOS,
EXECUTADOS OU PARCELADOS DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO JUNTO A
RECEITA FEDERAL E PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE AÇÕES
JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS

VALOR ESTIMADO: 20% sobre o proveito econômico das eventuais Ações
 
CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no Lei
14.133/2021, Art. 74, III, e - Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual para patrocínio ou defesa
de causas judiciais ou administrativas;
CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;
CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os preços de mercado;
CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo de Referência, bem como sua Proposta
Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para a presente
contratação;
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE nº 3/2025 para contratação de escritório jurídico para prestação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas para liberação de valores indevidamente bloqueados
e a regularização de débitos autuados, executados ou parcelados do Município de Nova Olinda do Maranhão junto a Receita Federal e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, mediante ações judiciais e administrativas, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, III, e - Inexigibilidade - Serviços
Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual para patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, conforme
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0704.01/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa GUSTAVO DE OLIVEIRA LETE SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 21.586.054/0001-50, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Durvalino Couto, nº 1355, JOQUEI,
cidade de Teresina – PI. A contratação terá seu valor global no importe de 20% sobre o proveito econômico das eventuais Ações, em conformidade
com a proposta apresentada.
Nova Olinda do Maranhão – MA, 15 de Maio de 2025.
 

________________________________________
Ely Silva Linhares
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
2/2025
 

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 991bab546cfcefbf1414ea0c1d671995

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)
 
AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 2/2025 para Contratação de
empresa  para  os  serviços  de  digitalização  de  documentação
comprobatória de despesas, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II -
Dispensa  em  Razão  de  Valor  para  Serviços  e  Compras,  conforme
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1404.01/2025, cujo contratação deverá
ser  celebrada  com  a  empresa  LBS  CONSULTORIA  LTDA,  CNPJ  nº
48.828.432/0001-11, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
RUA  ABEL  ANTUNES,  nº  473,  CENTRO,  cidade  de  CAXIAS  –  MA,
representada  por  Liliana  Bueno  e  Silva,  portadora  do  CPF  nº
649.636.163-00. A contratação terá seu valor global no importe de R$
R$ 60.000,00 ((sessenta mil reais)), em conformidade com o que prevê
o Lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  -  Dispensa  em Razão  de  Valor  para
Serviços e Compras.
 
Nova Olinda do Maranhão – MA, 14 de Maio de 2025.
 

________________________________________
Ely Silva Linhares
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

2/2025
 

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 079c3a51a8f17626bfa8b8cd54388952

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2025/SEMAD, ASSINADO EM
20/05/2025.

Objeto: Contratação de empresa para os serviços de digitalização de
documentação comprobatória de despesas. Processo Administrativo nº
1404.01/2025.  Modalidade:  Dispensa  sem  Disputa  nº  2/2025.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
CNPJ nº 01.612.625/0001-77, CONTRATADO: LBS CONSULTORIA LTDA,
CNPJ nº 48.828.432/0001-11. Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final: 20 de Maio
de 2026. Ely Silva Linhares - Secretária Municipal de Administração e
Planejamento. Nova Olinda do Maranhão - MA, 20 de Maio de 2025.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 25f11ccf7ae4392a45dc9fe38e242d0c

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2025/SEMAD, ASSINADO EM
21/05/2025.
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Objeto: contratação de escritório jurídico para prestação de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual de
patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou  administrativas  para
liberação de valores indevidamente bloqueados e a regularização de
débitos  autuados,  executados  ou  parcelados  do  Município  de  Nova
Olinda do Maranhão junto a Receita Federal e Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, mediante ações judiciais e administrativas. Processo
Administrativo nº 0704.01/2025. Modalidade: Inexigibilidade nº 3/2025.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
CNPJ  nº  01.612.625/0001-77,  CONTRATADO:  GUSTAVO DE  OLIVEIRA
LEITE  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  CNPJ  nº
21.586.054/0001-50.  Valor:  20%  sobre  o  proveito  econômico  das
eventuais Ações. Vigência Inicial: 21 de Maio de 2025. Vigência Final:
21  de  Maio  de  2026.  Ely  Silva  Linhares  -  Secretária  Municipal  de
Administração e Planejamento. Nova Olinda do Maranhão - MA, 21 de
Maio de 2025.

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 041294579dac62ec71c4a9ac9ad72402

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  077/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 008712/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
003/2025.
 
PARTES: Prefeitura Municipal  de Olho d’Água das Cunhãs – MA e a
Empresa COMERCIAL RIO PERICUMA LTDA CNPJ: 39.684.701/0001-22.
OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para  Aquisição  de
Material de Limpeza em Geral para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Administração, Gestão, Segurança Pública e Trânsito do
Município de Olho d’Água das Cunhãs – MA. VIGÊNCIA: será 28/04/2025
e encerramento em 28/04/2026,  na forma do artigo 105 da Lei  nº
14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos,
poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei nº 14.133, de 2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 303.194,40
(trezentos  e  três  mil,  cento  e  noventa  e  quatro  reais  e  quarenta
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei nº 14.133/21. RECURSOS: Código da Ficha: 34; Órgão: 02
Poder Executivo; Unidade: 03 Secretaria Municipal de Administração,
Gestão,  Segurança  Pública  e  Trânsito,  Dotação:  04  122  0002  2
004.0000; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FORO: Fica eleito o Foro
de Olho d’Água das Cunhãs – MA. 28/04/2025. ELISVALDO ANDRADE DA
SILVA  –  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO,
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: a1b01e3ea37a786df46b4f0614fa3d2a

EXTRATO DE CONTRATO Nº 078/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  078/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 008712/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
003/2025.
 
PARTES: Prefeitura Municipal  de Olho d’Água das Cunhãs – MA e a
Empresa COMERCIAL RIO PERICUMA LTDA CNPJ: 39.684.701/0001-22.
OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para  Aquisição  de
Material  de  Limpeza  em Geral  para  atender  a  demanda  do  Fundo
Municipal de Educação do Município de Olho d’Água das Cunhãs – MA.
VIGÊNCIA: será 28/04/2025 e encerramento em 28/04/2026, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e

fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. VALOR DO
CONTRATO:  R$  404.259,20  (quatrocentos  e  quatro  mil,  duzentos  e
cinquenta  e  nove  reais  e  vinte  centavos).  MODALIDADE:  Pregão
Eletrônico  SRP,  com  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  nº  14.133/21.
RECURSOS:  Código  da  ficha:  381;  Órgão:  02  PODER  EXECUTIVO;
UNIDADE: 13 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA –
FUNDEB; Dotação: 12.361.0007.2038.0000; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d’Água das Cunhãs – MA.
28/04/2025. GARDEHENIA SOUSA LOPES – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: 8bddab5f00f7660f1435cf2f09c37de9

EXTRATO DE CONTRATO Nº 079/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  079/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 008712/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
003/2025.
 
PARTES: Prefeitura Municipal  de Olho d’Água das Cunhãs – MA e a
Empresa COMERCIAL RIO PERICUMA LTDA CNPJ: 39.684.701/0001-22.
OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para  Aquisição  de
Material  de  Limpeza  em Geral  para  atender  a  demanda  do  Fundo
Municipal de Saúde do Município de Olho d’Água das Cunhãs – MA.
VIGÊNCIA: será 28/04/2025 e encerramento em 28/04/2026, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. VALOR DO
CONTRATO: R$ 202.129,60 (duzentos e dois mil, cento e vinte e nove
reais e sessenta centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP, com
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  nº  14.133/21.  RECURSOS:  Código  da
Ficha: 694, Órgão: 02 Poder Executivo, Unidade: 15 Fundo Municipal de
Saúde FMS, Dotação: 08.244.0008.2071.0000, 3.3.90.30.00 MATERIAL
DE CONSUMO. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d’Água das Cunhãs –
MA.  28/04/2025.  ELIZ  CLAUDETE  PEREIRA  LIMA  –  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: 464437f5c55b5de458e94dc184a12663

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  080/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 008712/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
003/2025.
 
PARTES: Prefeitura Municipal  de Olho d’Água das Cunhãs – MA e a
Empresa COMERCIAL RIO PERICUMA LTDA CNPJ: 39.684.701/0001-22.
OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para  Aquisição  de
Material  de  Limpeza  em Geral  para  atender  a  demanda  do  Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Olho d’Água das Cunhãs
– MA. VIGÊNCIA: será 28/04/2025 e encerramento em 28/04/2026, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. VALOR DO
CONTRATO: R$ 101.064,80 (cento e um mil, sessenta e quatro reais e
oitenta  centavos).  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico,  com
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  nº  14.133/21.  RECURSOS:  Código  da
Ficha: 694; Órgão: 02 Poder Executivo; Unidade: 17 Fundo Municipal de
Assistência  Social;  Dotação:  08.244.0008.2071.0000;  3.3.90.30.00
Material  de Consumo. FORO: Fica eleito o Foro de Olho d’Água das
Cunhãs  –  MA.  28/04/2025.  ROSIMAR  SOUZA  JANSEN  –  SECRETÁRIA
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MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: 9dbc0493af4e1f9b056345e3d892f2cb

EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  081/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 001016/2025 ADESÃO Nº 005/2025.
 
PARTES: Prefeitura Municipal  de Olho d’Água das Cunhãs – MA e a
Empresa  M  ALENCAR  DA  SILVA  LTDA  CNPJ:  43.233.216.0001-00.
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de
material  esportivo em geral  para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Administração, Gestão, Segurança Pública e Trânsito do
Município de Olho d’Água das Cunhãs – MA. VIGÊNCIA: será 28/04/2025
e encerramento em 28/04/2026,  na forma do artigo 105 da Lei  nº
14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos,
poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei nº 14.133, de 2021. VALOR DO CONTRATO: R$ 116.531,86
(cento e dezesseis mil, quinhentos e trinta e um reais e oitenta e seis
centavos). MODALIDADE: ADESÃO, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
nº  14.133/21.  RECURSOS:  Código  da  Ficha:  434;  Órgão:  02  Poder
Executivo; Unidade: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
GESTÃO,  SEGURANÇA  PÚBL ICA  E  TRÂNSICO;  Dotação:
04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FORO: Fica
eleito o Foro de Olho d’Água das Cunhãs – MA. 28/04/2025. ELISVALDO
ANDRADE DA SILVA –  SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO,
GESTÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: 701d211526201ccbec20a346b98a2629

EXTRATO DE CONTRATO Nº 082/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  082/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 001016/2025 ADESÃO Nº 005/2025.
 
PARTES: Prefeitura Municipal  de Olho d’Água das Cunhãs – MA e a
Empresa  M  ALENCAR  DA  SILVA  LTDA  CNPJ:  43.233.216.0001-00.
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de
material  esportivo  em  geral  para  atender  a  demanda  do  Fundo
Municipal de Educação do Município de Olho d’Água das Cunhãs – MA.
VIGÊNCIA: será 28/04/2025 e encerramento em 28/04/2026, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. VALOR DO
CONTRATO: R$ 66.866,63 (sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta e
seis reais e sessenta e três centavos).  MODALIDADE: ADESÃO, com
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  nº  14.133/21.  RECURSOS:  Código  da
Ficha:  380;  Órgão:  02  Poder  Executivo;  Unidade:  13  FUNDO
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  FUNDEB;  Dotação:
12.361.0007.2038.0000; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FORO: Fica
eleito  o  Foro  de  Olho  d’Água  das  Cunhãs  –  MA.  28/04/2025.
GARDEHENIA SOUSA LOPES – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: f8dd9221720d333c11bc5be765295f18

EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.

 
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  083/2025.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 001016/2025 ADESÃO Nº 003/2025.
 
PARTES: Prefeitura Municipal  de Olho d’Água das Cunhas – MA e a
Empresa  M  ALENCAR  DA  SILVA  LTDA  CNPJ:  43.233.216.0001-00.
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de
material  esportivo  em  geral  para  atender  a  demanda  do  Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Olho d’Água das Cunhãs
– MA. VIGÊNCIA: será 28/04/2025 e encerramento em 28/04/2026, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. VALOR DO
CONTRATO: R$ 51.234,29 (cinquenta e um mil,  duzentos e trinta e
quatro reais e vinte e nove centavos).  MODALIDADE: ADESÃO, com
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  nº  14.133/21.  RECURSOS:  Código  da
Ficha: 695; Órgão: 02 Poder Executivo; Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL;  Dotação:  08.244.0008.2071.0000;
3.3.90.30.00 Material de Consumo. FORO: Fica eleito o Foro de Olho
d’Água  das  Cunhãs  –  MA.  28/04/2025.  ROSIMAR  SOUZA  JANSEN  –
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: bad7f57d7e2143f706bd4bf89eb5dc03

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

ARP 025/2025 - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
025/2025 - Nº PROCESSO ADM.: 2025018/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025018/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2025
MODALIDADE: Concorrência - Eletrônica
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO:
Registro de Preço para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e acompanhamento integral para
sistema de iluminação pública do município de Pastos Bons - MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.252.341,55 (dois milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quarenta e um
reais e cinquenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 22 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 22 de Maio de 2026

 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Administração CNPJ: 05.277.173/0001-75
LOGRADOURO: Avenida Domingos Sertão, 1000 BAIRRO: São José
CIDADE: Pastos Bons ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA CPF: 293.780.443-87

 
DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: J F EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 26.575.201/0001-00
ENDEREÇO: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, SN BAIRRO: COHAJAP
CIDADE: São Luís ESTADO: Maranhão
CONTATO: (98) 9143-2502 E-MAIL: a.a@a.com
REPRESENTANTE: JOÃO FEITOSA DE SOUSA CPF: 206.513.093-87

DOS ITENS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRAÇÃO
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES - H 2.400 R$ 21,91 R$ 52.584,00

2 ELETRICISTA  COM  ENCARGOS
COMPLEMENTARES - H 2.400 R$ 26,24 R$ 62.976,00

3 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES - H 840 R$ 105,44 R$ 88.569,60

4 MOTORISTA  DE  VEÍCULO  LEVE  COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 2.200 R$ 27,96 R$ 61.512,00

Valor Total do Lote R$ 265.641,60

 
 
 
 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE APOIO
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

 
1

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO.
AF_11/2015

 
-

 
CHP

 
2.200

 
R$ 111,11 R$ 244.442,00

 
 
2

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.
AF_03/2016

 
 
-

 
 
CHP

 
 
200

 
 
R$ 339,58

 
 
R$ 67.916,00

Valor Total do Lote R$ 312.358,00
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MATERIAL ELETRICO
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

 
1

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
200

 
R$ 32,00

 
R$ 6.400,00

2 Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo,
ref.MT-2233, marca Decorlux ou similar - un 200 R$ 11,44 R$ 2.288,00

3 Fornecimento e instalação de braço para
luminária padrão energisa 1 1/4" x 1,50 m - un 200 R$ 69,94 R$ 13.988,00

 
4

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM²,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

 
-

 
M

 
30.000

 
R$ 2,78

 
R$ 83.400,00

 
5

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM²,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

 
-

 
M

 
30.000

 
R$ 4,05

 
R$ 121.500,00

6 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 mm2,
450/750v - fornecimento e instalação - M 10.000 R$ 9,39 R$ 93.900,00

 
7

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA
1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA
DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA
LOCAL)

 
-

 
UN

 
30

 
R$ 206,28

 
R$ 6.188,40

 
8

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA
4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM VISOR, EM
CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

 
-

 
UN

 
15

 
R$ 334,01

 
R$ 5.010,15

9 Fornecimento  de  conector  perfuração
25-95/2 95 mm² - un 300 R$ 8,68 R$ 2.604,00

10 Fita isolante alta fusão 19 mm x 10 m -
Fornecimento - Un 600 R$ 11,06 R$ 6.636,00

11 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE
G13 - UN 200 R$ 8,40 R$ 1.680,00

 
12

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W,
BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

 
-

 
UN

 
100

 
R$ 16,94

 
R$ 1.694,00

 
13

LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, COM
SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS

 
-

 
UN

 
100

 
R$ 22,93

 
R$ 2.293,00

 
 
14

LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM
SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS

 
-

 
UN

 
100

 
R$ 25,46

 
R$ 2.546,00

15 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 - UN 100 R$ 31,58 R$ 3.158,00

16 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 - UN 100 R$ 60,58 R$ 6.058,00

17 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 - UN 100 R$ 38,30 R$ 3.830,00

18 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 - UN 100 R$ 33,29 R$ 3.329,00

19 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 - UN 100 R$ 44,43 R$ 4.443,00

 
20

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
600

 
R$ 206,14 R$ 123.684,00

 
21

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DE 51 W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
600

 
R$ 301,75 R$ 181.050,00

 
22

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DE 68 W ATÉ 97 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
600

 
R$ 324,08 R$ 194.448,00

 
23

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
600

 
R$ 371,63 R$ 222.978,00

 
24

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DE 138 W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
320

 
R$ 469,39 R$ 150.204,80

 
25

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
DE  181  W  ATÉ  239  W  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
300

 
R$ 530,20 R$ 159.060,00

 
26

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
DE 240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 
-

 
UN

 
200

 
R$ 817,25 R$ 163.450,00

27 Fornecimento de base fixa para relé fotoelétrico - un 100 R$ 6,54 R$ 654,00

 
28

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM
3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

 
-

 
UN

 
50

 
R$ 108,33

 
R$ 5.416,50

 
29

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO
DUPLO, FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE
LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_11/2019

 
-

 
UN

 
10

 
R$ 2.770,80

 
R$ 27.708,00

30 Poste circular de concreto  7/150 - fornecimento
e assentamento - un 10 R$ 722,85 R$ 7.228,50

31 Poste  circular  de  concreto 10/200 -
fornecimento e assentamento - un 10 R$ 2.006,99 R$ 20.069,90

32 Poste  circular  de  concreto 12/400 -
Fornecimento e assentamento - un 10 R$ 2.372,94 R$ 23.729,40

33 Fornecimento de conector elétrico 2P p/fio
2,5mm2 - un 50 R$ 0,83 R$ 41,50

34 Parafuso máquina 16 x 300mm - un 100 R$ 16,05 R$ 1.605,00
35 Parafuso cabeça quadrada 16 x 250mm - un 100 R$ 10,01 R$ 1.001,00
36 Reator para lâmpada de vapor de sódio 150 w - un 30 R$ 124,28 R$ 3.728,40

 
37 Reator para lâmpada de vapor de sódio 250

w. Rev 01_06/2024 - un 30 R$ 173,44 R$ 5.203,20

38 Reator para lâmpada de vapor de sódio 400 w - un 30 R$ 132,18 R$ 3.965,40

39 Reator para lâmpada vapor metálico de 150 w - Un 30 R$ 78,51 R$ 2.355,30

40 Reator para lâmpada vapor metálico de 250 w - Un 30 R$ 115,34 R$ 3.460,20

41 Reator para lâmpada vapor metálico de 150 w - Un 30 R$ 78,51 R$ 2.355,30

Valor Total do Lote R$ 1.674.341,95

 
VALOR TOTAL: 
R$ 2.252.341,55
 

  Pastos Bons – MA, 22 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 
  PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
 
 
 

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
Secretario de Administração Portaria nº 03/2025
 
JOÃO FEITOSA DE SOUSA CPF nº 206.513.093-87

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: e4a75c097953596077e703ea7c1e12cc

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMUNICADO Nº 1 DE 19 DE MAIO DE 2025.

COMUNICADO Nº 1 DE 19 DE MAIO DE 2025.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT DE
PENALVA/MA, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança e a qualidade
do serviço prestado à população, além de assegurar o cumprimento das
normas estabelecidas pela legislação municipal e federal;
CONSIDERANDO a Lei Promulgada nº 360, de 04 de novembro de 2011,
que estabelece normas para a exploração de serviços de transporte
individual de passageiros em táxis e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de homologar e especificar os tipos de
veículos para prestação do serviço de transporte público individual de
passageiros na modalidade de táxi na cidade de Penalva/MA, e;
CONSIDERANDO a o disposto na Lei Federal nº 12.468 de 26 de agosto
de  2011,  que  regulamenta  a  profissão  de  taxista,  e  a  Lei  Federal  nº
12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana.
CONVOCA
Art. 1º - Todos os taxistas que atuam no Município de Penalva devem se
recadastrar junto ao órgão competente, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação deste decreto.
Art. 2º - Para o recadastramento, os taxistas deverão apresentar os
seguintes documentos:
I-  Habilitação válida  para  conduzir  veículo  automotor,  em uma das
categorias B, C, D ou E, assim definidas no art. 143 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997;
II- Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado;
III – Certificado de Registro de Veículo (CRV)
IV- Certidão negativa de antecedentes criminais;
V- Comprovante de residência atualizado.
Art. 3º - O recadastramento será realizado mediante a apresentação
dos  documentos  mencionados  no  artigo  2º  e  o  preenchimento  de
formulário  específico  fornecido  pela  SMTT  -  Secretaria  Municipal  de
Trânsito  e  Transportes  de  Penalva.
Art. 4º - Os taxistas que não se recadastrarem no prazo estabelecido
neste decreto terão suas permissões para operar táxis no Município de
Penalva suspensas até que sejam regularizados.
Art.  5º -  O órgão competente realizará a verificação da documentação
apresentada  e  procederá  ao  recadastramento  dos  taxistas  que
atenderem aos requisitos estabelecidos.
Art. 6º.  Os veículos para prestação do serviço público de transporte
individual de passageiros, na modalidade táxi, no âmbito do Município
de Penalva, devem atender, além das disposições do Código de Trânsito
Brasileiro e demais legislações locais, constantes na Lei Promulgada nº
360,  de  04  de  novembro  de  2011,  no  mínimo,  às  seguintes
especificações e equipamentos:
I  –  para  exploração  do  serviço  de  táxi,  somente  será  permitida  a
utilização de veículos com menos de 15 (quinze) anos de fabricação;
II  –  veículos  com  capacidade  de  no  mínimo  04  e  no  máximo  06
passageiros, respeitada a capacidade máxima do veículo, excluindo-se
o motorista;
III – veículos com capacidade mínima de porta-malas de 350 (trezentos
e cinquenta) litros, não computado o volume ocupado pelos cilindros de
GNV, se for o caso;
IV – veículos do tipo automóvel com 02 (duas) ou 04 (quatro) portas,
conforme especificações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
VI – licenciado em nome do permissionário no Estado do Maranhão.
Art.  7º.   Os veículos aptos à prestação do serviço de táxi poderão,
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quanto  ao  tipo  de  carroceira,  caracterizar-se  como:  hatch,  sedan,
station wagon, minivan, suv, camioneta ou caminhonete cabine dupla.
Art. 8º. É vedado ao taxista a realização de transporte exclusivamente
de carga mediante fretamento.
Art.  9º.  É  obrigação  do  interessado  verificar,  perante  a  SMTT  -
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes de Penalva, antes da
aquisição de qualquer veículo, a sua compatibilidade com o disposto
neste Decreto, a fim de garantir que o veículo esteja homologado para
categoria  pretendida  e  atenda  aos  critérios  especificados  pela
legislação.
Art. 10. A SMTT - Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes de
Penalva reserva-se ao direito de não aprovar a inclusão de veículos que
sejam considerados  inadequados  para  o  serviço  de  táxi,  conforme
disposição das normas vigentes.
Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes de
Penalva a elaboração de normas complementares para o cumprimento
do disposto neste Decreto.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES -  SMTT AOS
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.
Franciedno Ribeiro Santana
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes 
FORMULÁRIO DE RECADASTRAMENTO DE TAXISTA
Dados Pessoais
1. Nome Completo: ___________________
2. CPF: _____________________
3. RG: _____________________
4. Data de Nascimento: __________________
5. Endereço: _____________________
6. Telefone: _____________________
7. E-mail: ______________________
Dados da Habilitação
1. Número da CNH: ___________________
2. Categoria: ____________________
3. Validade: _____________________
Dados do Veículo
1. Placa: _____________________
2. Marca: ____________________
3. Modelo: _____________________
4. Ano: ______________________
5. Cor: ______________________
6. Número do CRLV: __________________
Informações Adicionais
1. Número da Permissão: _________________
2. Data de Emissão da Permissão: _____________
3. Órgão Emissor: ___________________
Declaração
Declaro que as informações fornecidas são verdadeiras e que
estou  ciente  das  normas  e  regulamentações  aplicáveis  ao
serviço de táxi no Município de Penalva, Estado do Maranhão.
Assinatura: ______________________
Data: _____________________
Documentação Necessária
I- Habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das categorias
B, C, D ou E, válida, assim definidas no art. 143 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997;
II- Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado;
III – Certificado de Registro de Veículo (CRV);
IV- Certidão negativa de antecedentes criminais;
V- Comprovante de residência atualizado.
Observações
- O recadastramento será realizado mediante a apresentação
dos documentos mencionados acima e o preenchimento deste
formulário.
- A falsidade de informações pode acarretar em penalidades,
incluindo  a  cassação  da  permissão  para  operar  táxis  no
Município de Penalva.
Entrega do Formulário
O  formulário  devidamente  preenchido  e  assinado,
acompanhado dos documentos necessários, deve ser entregue

no seguinte endereço:
Prefeitura  Municipal  de  Penalva  -  Praça  Dr.  J.  J.  Marques  222 CEP:
65.213-000 – Penalva – MA, no horário das 8:00 às 12:00h e das 14:00
às 17:00h.
Penalva – MA, ___/___/_______
________________________________
NOME:
 
OBS: LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.
“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão
10% (dez por cento) das vagas para condutores com deficiência.
§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste
artigo,  o  condutor  com  deficiência  deverá  observar  os  seguintes
requisitos  quanto  ao  veículo  utilizado:
I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e
II  -  estar adaptado às suas necessidades,  nos termos da legislação
vigente.
§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida
no caput deste artigo, as remanescentes devem ser disponibilizadas
para os demais concorrentes.”
 

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTINS
Código identificador: 32ce638f0fc5b27d323bd3fdc5227838

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO DE JULGAMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2025

Senhor
Francisco de Carvalho Amorim
PRESIDENTE
 
A Agente de Contratação do Município de Pio XII/MA, vem por meio
deste  comunicar  o  resultado  do  julgamento  da  proposta  e
documentação  de  habilitação  referente  à  Dispensa  de  Licitação  nº
008/2025.
 
Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação
que informamos que a empresa C ALVES SILVA COMERCIO, inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 52.610.048/0001-15, apresentou a proposta de menor
preço proposto para a dispensa de licitação 008/2025 conforme segue
abaixo.
 
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA  VALOR TOTAL

1º C ALVES SILVA COMERCIO, CNPJ 52.610.048/0001-15.
R$ 52.543,50 (cinquenta e dois mil,
quinhentos e quarenta e três reais e
cinquenta centavos).

 
A  empresa  C  ALVES  SILVA  COMERCIO,  CNPJ  52.610.048/0001-15,
apresentou a proposta de menor valor, como também, apresentou toda
documentação  exigida  em  conformidade  com  o  instrumento
convocatório,  consagrando-se  vencedora  da  dispensa  de  licitação
008/2025,  tendo cumprimento  com as  exigências  estabelecidas  no
aviso da dispensa, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de malharia, atendendo
assim as necessidades da Câmara Municipal de Pio XII/MA.
 
Diante do exposto, a empresa C ALVES SILVA COMERCIO, inscrito(a) no
CNPJ  sob  o  nº  52.610.048/0001-15,  é  considerada  habilitada  e
vencedora para a prestação dos serviços mencionados.
 
Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de
acordo  com  a  legislação  vigente  e  os  princípios  da  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 
Pio XII/MA, em 22 de maio de 2025.
 
______________________________________
Francisca Selma Magalhães Brito
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Agente de Contratação

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 7ef0294b0de0fe72593b8565fecaef50

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO DE JULGAMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2025

Senhor
Francisco de Carvalho Amorim
PRESIDENTE
 
A Agente de Contratação do Município de Pio XII/MA, vem por meio
deste  comunicar  o  resultado  do  julgamento  da  proposta  e
documentação  de  habilitação  referente  à  Dispensa  de  Licitação  nº
009/2025.
 
Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação
que informamos que a empresa R B DO NASCIMENTOS NETO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.247.697/0001-68, apresentou a proposta
de  menor  preço  proposto  para  a  dispensa  de  licitação  009/2025
conforme segue abaixo.
 
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA  VALOR TOTAL

1º R B DO NASCIMENTOS NETO LTDA, CNPJ 24.247.697/0001-68. R$ 53.011,15 (cinquenta e três mil,
onze reais e quinze centavos).

 
A  e m p r e s a  R  B  D O  N A S C I M E N T O S  N E T O  L T D A ,  C N P J
24.247.697/0001-68,  apresentou  a  proposta  de  menor  valor,  como
também, apresentou toda documentação exigida em conformidade com
o instrumento convocatório, consagrando-se vencedora da dispensa de
licitação  009/2025,  tendo  cumprimento  com  as  exigências
estabelecidas  no  aviso  da  dispensa,  que  tem  como  objeto  a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos,  atendendo  assim  as  necessidades  da  Câmara
Municipal  de  Pio  XII/MA.
 
Diante  do  exposto,  a  empresa  R  B  DO NASCIMENTOS NETO LTDA,
inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  24.247.697/0001-68,  é  considerada
habilitada e vencedora para a prestação dos serviços mencionados.
 
Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de
acordo  com  a  legislação  vigente  e  os  princípios  da  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
 
Pio XII/MA, em 22 de maio de 2025.
 
______________________________________
Francisca Selma Magalhães Brito
Agente de Contratação

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: b04470fc8d3b8a55cc3fda8c23b65b6c

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

A Câmara Municipal de Pio XII/MA, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº
14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n° 008/2025, que tem por
objeto Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços  de  malharia,  atendendo  assim  as  necessidades  da
Câmara Municipal de Pio XII/MA, com fulcro no art. 75, inciso II, da
Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na
documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo
acima  identificado  em  favor  da  empresa  C  ALVES  SILVA  COMERCIO,
inscrito(a)  no CNPJ  sob o  nº  52.610.048/0001-15,  pelo  valor  de R$
52.543,50 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três
reais e cinquenta centavos).

Sendo  assim,  autorizo  a  realização  da  DESPESA  e  determinando  o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.
 
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
 
Pio XII - MA, 22 de maio de 2025.
 
Francisco de Carvalho Amorim
Presidente da Câmara Municipal de Pio XII/MA
 

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: ec90a348dc2ed8699fb8cec727584aa7

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025

A Câmara Municipal de Pio XII/MA, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº
14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n° 009/2025, que tem por
objeto Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços gráficos, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal  de Pio XII/MA,  com fulcro  no art.  75,  inciso  II,  da  Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na
documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo
acima  identificado  em favor  da  empresa  R  B  DO NASCIMENTOS  NETO
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.247.697/0001-68, pelo valor de
R$  53.011,15  (cinquenta  e  três  mil,  onze  reais  e  quinze
centavos).
Sendo  assim,  autorizo  a  realização  da  DESPESA  e  determinando  o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.
 
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
 
Pio XII - MA, 22 de maio de 2025.
 
Francisco de Carvalho Amorim
Presidente da Câmara Municipal de Pio XII/MA
 

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 46b905169b601b1dd9286cd05094278a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

RELATÓRIO FINAL PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025-
SEMUS

ASSUNTO:  Autorização  de  pagamento  direto  (“conta  a  conta”)  ao
Hospital São Domingos para custeio do exame PET Scan da paciente
Juliana Alves Sousa.
Presidente Vargas (MA) 22 de maio de 2025
1. Dos Fatos
Os autos do Processo Administrativo n.º 003/2025-SEMUS, tratou sobre
a solicitação de pagamento de um exame PET Scan a ser realizada na
paciente Juliana Alves Sousa, de 26 anos, residente neste município,
que fora diagnosticada com neoplasia em membro superior e inferior.
A paciente apresenta ainda lesão suspeita  adicional  na perna,  cuja
natureza precisa ser esclarecida com urgência por meio do exame PET
Scan,  indispensável  para  o  estadiamento  do  câncer  e  definição  do
protocolo  terapêutico  adequado.
Ressalta-se que o exame não está disponível na rede pública municipal
e que o Ministério Público da Comarca de Vargem Grande, por meio do
Ofício OFC-PJVAG-1942025, recomendou expressamente o custeio do
exame, dada a urgência e a gravidade do caso clínico.
Importante destacar que a paciente é mãe de quatro filhos menores de
idade, o que agrava sua situação de vulnerabilidade social e familiar.
Trata-se de pessoa hipossuficiente economicamente, sobretudo quando
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se analisa o custo elevado de exames oncológicos como o PET Scan,
tornando  impossível  arcar,  por  meios  próprios,  com  o  diagnóstico
necessário para início do tratamento.
2. Da Formalização do Processo Administrativo
Diante  do  pedido  da  paciente,  esta  Secretaria  Municipal  de  Saúde
autorizou a formalização do processo administrativo, autuado sob o n.º
003/2025, o qual tramitou pelos setores responsáveis.
Sob  o  aspecto  contábil  financeiro,  temos  que  o  município  dispõe  de
recursos orçamentários e financeiro, conforme consta dos autos.
 Submetido  a  análise  jurídica,  restou  consignado  a  viabilidade  do
custeio, pelo município, do referido exame na rede particular de saúde,
mais  precisamente,  no  Hospital  São  Domingos,  visto  que,  além da
urgência para realização do exame, a rede pública não oferece esse
serviço,  o  que  prejudicará,  sobremaneira,  a  saúde  e  bem-estar  da
paciente.
4. Da Conclusão
  Por todo o exposto, baseado nas afirmativas jurídicas, orçamentárias e
financeiras, acostadas aos presentes autos, levando em consideração o
posicionamento  favorável  no  MP,  AUTORIZO,  em  CARÁTER  DE
URGÊNCIA, o empenho da referida despesa no valor de R$ 5.100,00
(cinco mil e cem reais) e posterior pagamento diretamente à conta do
Hospital São Domingos.
Publica-se. Cumpra-se.
JUNAYA BEZERRA FRAZÃO LUNA DE SOUSA
Secretária Municipal de Saúde de Presidente Vargas
 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 289ed137d83a273042f9be1845b87a5e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

RESENHA DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025

 
RESENHA DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025 
 
Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2025, Processo
Administrativo nº 035/2025. Partes: Município de Ribamar Fiquene – MA
(Secretária  Municipal  de  Assistência  Social)  e  a  empresa  PAX
SUMAUMA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 41.352.572/0001-17. Acrescentar
21% do valor inicial do contrato que tem por OBJETO: CONTRATAÇA O
DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇA  O  DE  SERVIÇOS  FUNERA  RIOS,
TRANSLADO E FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICI PIO DE RIBAMAR FIQUENE – MA. Dotação orçamentária: ORGÃO
= PM RIBAMAR FIQUENE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
UNIDADE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:  08.244.0011.2167.0000 – MANUT. DA DOAÇÃO DE
URNAS FUNERARIAS E  SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO 3.3.90.32.00 –
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITO. VALOR
TOTAL DO ACRESIMO: R$ 65.780,00 (sessenta e cinco mil setecentos e
oitenta reais). VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 379.644,00 (trezentos
e setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais). Data da
assinatura:  20/01/2025.  Base  Legal:  Lei  14.133/2021,  Art.  75,  I  -
Dispensa  em  Razão  de  Valor  para  Serviços  de  Engenharia.
ASSINATURAS:  P/Contratante:  Jacyara  Da  Silva  Pinheiro,  Secretária
Municipal de Assistência Social. P/ Contratada: CARDOSO ENGENHARIA
LTDA, Representante Legal da Contratada Iranilde Antonia Martins de
Almeida. Ribamar Fiquene (MA), 21 de maio de 2025.
 

Publicado por: WANDERSON PEREIRA LIBERATO
Código identificador: 5854bc14a06475bf9d84d37f32e44933

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

LEI MUNICIPAL Nº 565/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE

SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA NO POVOADO JACUNICAUA I

LEI MUNICIPAL Nº 565/2025, DE 22 DE MAIO DE 2025.
 
“DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE  PRAÇA  NO  POVOADO
JACUNICAUA I, NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA., E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHAO, ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAÇO, saber que a Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá APROVOU
e eu SANCIONO a seguinte lei:
 
Art. 1º - A Praça do Povoado Jacunicaua I, por força desta Lei, será
denominado de: “PRAÇA JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO”, em
homenagem àquele que em vida era mais conhecido como “COCADA”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias
 
PALÁCIO  ADONIAS  CARVALHO  RAMOS,  SEDE  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MAIO DE 2025.
 
ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito Municipal

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: ab812b17178ee1d793298233380cac0d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 061/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023
 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 061/2023
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  DOMINGOS  DO
AZEITÃO - MA
CONTRATADA: MONTEIRO E  MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
CNPJ de nº 35.542.612/0001-90.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar as
seguintes CLÁUSULAS: CLÁUSULA III – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
DA PRORROGAÇÃO e CLÁUSULA V – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
BASE LEGAL:  Art.  74, inciso III,  §  3º da Lei 14.133/2021 e demais
legislações aplicáveis.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINAM:  LOUR IVAL  LEANDRO  DOS  SANTOS  JUN IOR
(CONTRATANTE)  E  BRUNO  ROMERO  PEDROSA  MONTEIRO
(CONTRATADA).
 
Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CPL

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: 60bad8ab0efa54213b4e4d0cc27aee79

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 062/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023
 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 062/2023
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  DOMINGOS  DO
AZEITÃO - MA
CONTRATADA: MONTEIRO E  MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
CNPJ de nº 35.542.612/0001-90.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar as
seguintes CLÁUSULAS: CLÁUSULA III – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
DA PRORROGAÇÃO e CLÁUSULA V – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
BASE LEGAL:  Art.  74, inciso III,  §  3º da Lei 14.133/2021 e demais
legislações aplicáveis.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINAM:  LOUR IVAL  LEANDRO  DOS  SANTOS  JUN IOR
(CONTRATANTE)  E  BRUNO  ROMERO  PEDROSA  MONTEIRO
(CONTRATADA).
 
Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CPL

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: d4f60ecdecdf7d1ec8bcae4df5271ad3

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 063/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023
 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 063/2023
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  DOMINGOS  DO
AZEITÃO - MA
CONTRATADA: MONTEIRO E  MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
CNPJ de nº 35.542.612/0001-90.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar as
seguintes CLÁUSULAS: CLÁUSULA III – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
DA PRORROGAÇÃO e CLÁUSULA V – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
BASE LEGAL:  Art.  74, inciso III,  §  3º da Lei 14.133/2021 e demais
legislações aplicáveis.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINAM:  LOUR IVAL  LEANDRO  DOS  SANTOS  JUN IOR
(CONTRATANTE)  E  BRUNO  ROMERO  PEDROSA  MONTEIRO
(CONTRATADA).
 
Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CPL

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: 16dacbcca787f89bf8ecbd1039c53444

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025
 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
 
INTERESSADO: São Domingos do Azeitão/MA
OBJETO:  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para
construção de balneário no Povoado Santa Teresa no Município
de São Domingos do Azeitão/MA.
 
DATA DA SESSÃO: 09/06/2025.
HORÁRIO: 09horas (nove horas), horário local.
FONTE DE RECURSOS: Recurso de Transferência Especial
TIPO DE  LICITAÇÃO:  MENOR PREÇO GLOBAL,  sob  a  forma  de
execução indireta, no regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO.
VALOR ESTIMADO:  R$ 1.305.983,81 (um milhão, trezentos e cinco
mil, novecentos e oitenta e três reais e oitenta e um centavos).

 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da
Prefe i tura  Munic ipa l  de  São  Domingos  do  Aze i tão/MA:
https://saodomingosdoazeitao.ma.gov.br/.  Mais  informações  poderão
ser  consultadas  e  obtidas  através  do  e-mail  da  Comissão  de
Contratação:  cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com.
 
São Domingos do Azeitão/MA, 20 de maio de 2025.
 
KELANNY DUARTE CARREIRO
Secretária Municipal de Infraestrutura, Habitação e Urbanismo

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: 02bc8792347afd7e633fa0021cc937e0

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

PORTARIA N.º 0460/2025 – GABINETE/PREFEITO

PORTARIA N.º 0460/2025 – GABINETE/PREFEITO
 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, e dá
outras providências.”
 
O  PREFEITO MUNICIPAL  DE  SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
no  art.  63,  VI  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Domingos  do
Maranhão, da Lei Municipal nº 542/2021, de 24 de março de 2021 e da
Lei 612/2025, de 24 de abril  de 2025, que altera a composição do
Conselho Municipal de Assistência Social,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL para biênio 2025/2027.
 
I - PODER PÚBLICO:
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL1.

Antonia Vanessa Santos Lima - Titular
Ligia Fernanda dos Santos - Suplente
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO1.

Tárcia Karlene Silva Costa – Titular
Magna Suely Oliveira dos Reis - Suplente
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE1.

Renata Lima Brandão - Titular
Jania Silva de Araújo - Suplente 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO1.

Eduardo Fernandes Moura – Titular
Poliana Oliveira Chaves - Suplente
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO1.

Jessica Sousa dos Reis – Titular
Raimundo Nonato Alves de Sousa – Suplente
 
6.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E AGRICULTURA
FAMILIAR
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Astolfo Seabra de Carvalho Sobrinho – Titular
Agda Nathália Gomes Araújo - Suplente
 
II - SOCIEDADE CIVIL:
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Raimundo Nonato Sousa da Silva – Titular1.

Maria Caroline dos Santos Lima - Suplente
 

Luzia Nunes Moura – Titular1.

Rucely Santos Sousa – Suplente
 
REPRESENTES DOS TRABALHADORES DO SETOR

Gleiciane Cordeiro de Lima – Titular1.

André Araújo dos Passos – Suplente
 

Francisca Maria de Sousa Lima – Titular1.

Andreia de Sousa Martins - Suplente
 
REPRESENTANTES  DE  ENTIDADES  E  ORGANIZAÇÕES  DA
ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Geisa da Piedade dos Anjos Nogueira – Titular1.

Leivania de Araújo Chaves – Suplente
 

Andreia Sousa Rocha – Titular1.

Maria Zenilda de Sousa Lima – Suplente
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  DOMINGOS  DO
MARANHÃO, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE CINCO.
 
Kleber Alves de Andrade
Prefeito Municipal
 

Publicado por: MARAN JúNIOR OLIVEIRA SOARES
Código identificador: e1c9f7ad64c81e7fcc4ccaebae1a98b3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº
003/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025

ORGÃO  REALIZADOR:  Município  de  Jatobá,  por  intermédio  da
Comissão de Contratação.
BASE  LEGAL:  Lei  14.133/2021,  decreto  municipal  nº  002/2025  e
decreto municipal 006/2025.
OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação dos serviços de
recuperação da ladeira do Povoado Axixá no município de Jatobá/MA.
JULGAMENTO: Menor Preço.
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E TESOURARIA.
LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br
DATA: 06/06/2025.
HORÁRIO: 14h:01min
EDITAL:  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.com.br,  e  também

poderão ser  lidos  e/ou obtidos  no endereço Av.  Esperança,  2025 –
Centro  –  Jatobá-MA,  no  horário  de  08:00  às  12:00  hs,  na  sala  da
comissão permanente de licitação.
 
Jatobá/MA, 22 de maio de 2025.
 
BRENDA RAMIRIA SILVA DE MELO DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E TESOURARIA

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 061c62325ccbf0b9c194503d004fb40f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024.

EXTRATO  DO  5º  TERMO  ADIT IVO  DE  PRAZO.  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  DE  SERVIÇOS  Nº  005.001/2024.  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 005/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO:  ELEVA  ARQUITETURA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ:
16.704.994/0001-67, sediada na Av. Getúlio Vargas, S/N, Bairro Centro,
São João dos Patos/MA - CEP: 65665-000. REPRESENTANTE: Gustavo
Sousa dos Santos.  OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de reforma das quadras poliesportivas:
Aluízio Gomes de Sousa (o vovozão) e Olímpio Pereira de Sá (Biro Biro)
no Município. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de
execução, pelo período de 60 (sessenta) dias, passando o mesmo a ter
vigência  até  o  dia  21  de  julho  de  2025.  DATA  DA  ASSINATURA:
22/05/2025.  BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  alterações.
Lourdes  Karylla  Mendes  Cavalcante,  Secretária  Municipal  de
Administração.  São  João  dos  Patos/MA,  22  de  maio  de  2025.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: ef765132e9012d906aa998fcb7b53550

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 020/2025 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  020/2025  –
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  SRP.  Processo
Administrativo nº 050501/2025. A Prefeitura Municipal de São João
dos  Patos  –  MA,  através  de  seu  Pregoeiro,  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados  que  está  realizando  licitação  na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Global
por Lote, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios
e materiais  de limpeza para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação,  em conformidade com o Termo de Referencia
disposto no edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº
001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à
realizar-se às 10:00 horas do dia 05 de junho de 2025. A sessão publica
de  ju lgamento  será  rea l izada  e letronicamente  no  s i te
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br  no  dia  e  horário
marcados.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra  no  Portal  de
T r a n s p a r ê n c i a  d o  M u n i c í p i o  n o  e n d e r e ç o :
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Con t ra tações  Púb l i cas  -  PNCP  a t ravés  do  endereço :
https://www.gov.br/pncp/pt-br   e  também  poderá  ser  consultado  e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no
Prédio  da  Prefeitura  à  Av.  Getúlio  Vargas,  135,  Centro  -  CEP:
65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00
horas,  podendo  ainda  ser  sol ic i tado  através  do  e-mai l :
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone:  +55 99 8476-3978. São João dos
Patos (MA), 22 de maio de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes
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–Pregoeiro.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 8bb05317ac2884a73e81e46c1824d9b3

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 021/2025 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  021/2025  –
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  SRP.  Processo
Administrativo nº 050502/2025. A Prefeitura Municipal de São João
dos  Patos  –  MA,  através  de  seu  Pregoeiro,  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados  que  está  realizando  licitação  na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Global,
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para
o futuro e eventual fornecimento de materiais de limpeza diversos para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,   em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual
será processado e julgado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021,
de  01  de  abril  de  2021,  Decreto  Municipal  nº  001/2024  e  demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 10:00
horas do dia 06 de junho de 2025. A sessão publica de julgamento será
r e a l i z a d a  e l e t r o n i c a m e n t e  n o  s i t e
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br  no  dia  e  horário
marcados.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra  no  Portal  de
T r a n s p a r ê n c i a  d o  M u n i c í p i o  n o  e n d e r e ç o :
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Con t ra tações  Púb l i cas  -  PNCP  a t ravés  do  endereço :
https://www.gov.br/pncp/pt-br   e  também  poderá  ser  consultado  e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no
Prédio  da  Prefeitura  à  Av.  Getúlio  Vargas,  135,  Centro  -  CEP:
65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00
horas,  podendo  ainda  ser  sol ic i tado  através  do  e-mai l :
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone:  +55 99 8476-3978. São João dos
Patos (MA), 22 de maio de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes
–Pregoeiro.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: fc93fbdcf3549d6a49bf0b6cadb0ccb0

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 022/2025 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  022/2025  –
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  SRP.  Processo
Administrativo nº 050503/2025. A Prefeitura Municipal de São João
dos  Patos  –  MA,  através  de  seu  Pregoeiro,  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados  que  está  realizando  licitação  na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Global,
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para
o futuro e eventual fornecimento de materiais permanentes diversos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,  em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual
será processado e julgado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021,
de  01  de  abril  de  2021,  Decreto  Municipal  nº  001/2024  e  demais

legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 14:00
horas do dia 06 de junho de 2025. A sessão publica de julgamento será
r e a l i z a d a  e l e t r o n i c a m e n t e  n o  s i t e
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br  no  dia  e  horário
marcados.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra  no  Portal  de
T r a n s p a r ê n c i a  d o  M u n i c í p i o  n o  e n d e r e ç o :
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Con t ra tações  Púb l i cas  -  PNCP  a t ravés  do  endereço :
https://www.gov.br/pncp/pt-br   e  também  poderá  ser  consultado  e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no
Prédio  da  Prefeitura  à  Av.  Getúlio  Vargas,  135,  Centro  -  CEP:
65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00
horas,  podendo  ainda  ser  sol ic i tado  através  do  e-mai l :
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone:  +55 99 8476-3978. São João dos
Patos (MA), 22 de maio de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes
–Pregoeiro.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: a07e447a6807a4cbd71cffee02078b97

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 023/2025 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  023/2025  –
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  SRP.  Processo
Administrativo nº 050504/2025. A Prefeitura Municipal de São João
dos  Patos  –  MA,  através  de  seu  Pregoeiro,  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados  que  está  realizando  licitação  na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Global,
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa
para  o  futura  e  eventual  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  de  veículos  automotivos  diversos  com
fornecimento de peças e acessórios para atender as necessidades das
Secretarias Municipais,  em conformidade com o Termo de Referencia
disposto no edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº
001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à
realizar-se às 10:00 horas do dia 09 de junho de 2025. A sessão publica
de  ju lgamento  será  rea l izada  e letronicamente  no  s i te
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br  no  dia  e  horário
marcados.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra  no  Portal  de
T r a n s p a r ê n c i a  d o  M u n i c í p i o  n o  e n d e r e ç o :
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Con t ra tações  Púb l i cas  -  PNCP  a t ravés  do  endereço :
https://www.gov.br/pncp/pt-br   e  também  poderá  ser  consultado  e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no
Prédio  da  Prefeitura  à  Av.  Getúlio  Vargas,  135,  Centro  -  CEP:
65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00
horas,  podendo  ainda  ser  sol ic i tado  através  do  e-mai l :
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone:  +55 99 8476-3978. São João dos
Patos (MA), 22 de maio de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes
–Pregoeiro.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: ec70acca12fa2601c033e52935ca432f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO Nº 53/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90012/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025
 
ANEXO II
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO Nº 53/2025.
 
O Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 06.651.616/0001-09,
neste ato representada pela Agente de Contratação Dacilene Rodrigues Aguiar,  designada pela Portaria nº 016 de 01 de janeiro de 2025,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 900012/2025, Processo
Administrativo n.º 50/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1  A presente Ata tem por objeto a aquisição de coletores de lixo para atender às demandas das instituições municipais de São Raimundo das
Mangabeiras - MA, com objetivo de garantir a higiene e segurança pública, facilitar o manejo adequado de resíduos hospitalares e prevenir a
contaminação e os impactos ambientais, promovendo práticas de higiene e saúde pública, além de assegurar a correta destinação dos resíduos
coletados, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:
 

Razão Social: CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 48.256.518/0001-17
Endereço: AVENIDA DAS AMERICAS, N° 13685, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE JANEIRO - RJ
Nome do Representante: VINICIUS DOS SANTOS MOREIRA
Telefone: (21) 24347764 E-mail: comercial@cityclean.com.br

 
ITEM DESCRIÇÃO V.UNIT QUANT MARCA UND V.TOTAL

1
Coletor De Lixo, com pedal de 240
Litros
 (Carrinho)

R$ 258,00 18 LAR PLASTICOS UND R$ 4.644,00

2 Lixeira Container De Lixo 500 Litros R$ 828,00 9 LAR PLASTICOS UND R$ 7.452,00

3 Contêiner Lixeira Plástico 1000 Litros   R$ 1.098,00 50 LAR PLASTICOS UND R$ 54.900,00

4 Lixeira 50 Litros De Plástico com pedal   R$ 90,00 50 LAR PLASTICOS UND R$ 4.500,00

 Valor Total  R$ 71.496,00
 
2.2  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
 
3.1  O órgão gerenciador será o Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
3.2  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
 

ITEM Nº ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTDADE
    
    
    

   
 
4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
4.1  Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
 
4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
4.5  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.6  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7  O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
4.9  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
5.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
 
5.1  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
23.1.1  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2   Na  formalização do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação da  disponibilidade dos  créditos  orçamentários
respectivos.
 
5.2  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
 
5.3  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro
de preços:
5.4.1  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5  O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6   Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado  o  disposto  no  item  5.7,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,  a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2   Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
5.13  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
6.1  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
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comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3  Na hipótese de previsão no edital  ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 
7  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
 
7.1  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,  o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2   Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
 
8  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer  redução dos quantitativos
informados.
8.6  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7  Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4   O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em determinada ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1  Por razão de interesse público;
9.4.2  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
10  DAS PENALIDADES
 
10.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1   As  sanções também se aplicam aos integrantes  do cadastro  de reserva no registro  de preços que,  convocados,  não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).
10.3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
11  CONDIÇÕES GERAIS
 
11.1  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1(uma) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
 
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 16 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
Dacilene Rodrigues Aguiar
Agente de Contratação
Órgão Gerenciador
 
_______________________________________________
CONTRATADO(A)
CITY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ N°: 48.256.518/0001-17
VINICIUS DOS SANTOS MOREIRA
CPF Nº: 603.939.653-92
 
TESTEMUNHAS:
 

_____________________________________________1.

 

_____________________________________________1.

 

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 48d0862cb5924bdf354ee83c128f7922

EXTRATO DE CONTRATO N° 129/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 128/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90021/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128/2024
EXTRATO DE CONTRATO
 
REFERÊNCIA: CONTRATO N° 129/2025.
CONTRATANTE:  Município  de  São  Raimundo  das  Mangabeiras/MA,
CNPJ N° 06.651.616/0001-09.

CONTRATADA: ARMED DISTRIBUIDORA DE SANEANTES E CORRELATOS
LTDA, CNPJ: 34.056.198/0001-47.
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
Materiais de Higiene e Limpeza, Copa/Cozinha e descartável visando
atender a demanda das secretarias do município de São Raimundo das
Mangabeiras – MA.
 BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  suas  alterações  e
demais dispositivos legais aplicáveis.
VALOR  DO  CONTRATO:  R$  305.570,00  (trezentos  e  cinco  mil,
quinhentos e setenta reais).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025,
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contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINATURA:  ACCIOLY  CARDOSO  LIMA  E  SILVA  (PREFEITO)  E
FRANCISCO  ADRIANO  PEREIRA  MOURA  (REPRESENTANTE  LEGAL  DA
EMPRESA  ARMED  DISTRIBUIDORA  DE  SANEANTES  E  CORRELATOS
LTDA).
 

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 2be795a61472fa13165734701cc96aa4

PORTARIA N° 210-E, DE 30 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA N° 210-E, DE 30 DE ABRIL DE 2025
 
DECLARA A EXONERAÇÃO E VACÂNCIA DE CARGO EM RAZÃO DE
PEDIDO DE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR CONFORME ESPECIFICADO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
  O Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o
art. 158, I, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 76, II, da Lei
Orgânica do Município.
RESOLVE:
  Art. 1. ° Exonerar a pedido, do cargo de Agente Administrativo Nível A,
da matrícula 557-1, então exercido pelo(a) servidor(a) JOANA CARLA
MARTINS ATAIDES REIS, a partir de 01 de maio de 2025.
  Art. 2. ° Declarar a vacância do cargo acima citado, em razão da
exoneração decorrente do pedido de exoneração do servidor.
  Art. 3.º Os serviços da secretaria deverão registrar a vacância e baixar
o prontuário do(a) servidor(a) para o arquivo.
  Art. 4. ° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Publique – se e cumpra – se, tão inteiramente quanto nela se contém.
 
São Raimundo das Mangabeiras, 30 de abril de 2025.
 
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
Prefeito
 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: bbb6264bdf78d9792b85d35b6a3d14da

PORTARIA Nº 211-B , DE 05 DE MAIO DE 2025

PORTARIA Nº 211-B , DE 05 DE MAIO DE 2025
 
EXONERAR SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE TRANSPORTE
NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  RAIMUNDO  DAS
MANGABEIRAS  –  MA,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.
 
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  RAIMUNDO  DAS
MANGABEIRAS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais conferidas pela constituição federal de 1988, bem como pela lei
Orgânica do Município e,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Exonerar, RUBENILSON DE SOUZA MOREIRA, portador do CPF
nº  ***.605.88*-**  do  cargo  comissionado  de  Secretário  Municipal
Adjunto de Transporte.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras,  estado do
Maranhão, aos 05 dias do mês de maio do ano de 2025.

 
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: d096fa80e1d42f94b1d8a7c8cb0c9677

PORTARIA Nº 211-C, DE 06 DE MAIO DE 2025

PORTARIA Nº 211-C, DE 06 DE MAIO DE 2025
 
NOMEAR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS – MA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  RAIMUNDO  DAS
MANGABEIRAS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais conferidas pela constituição federal de 1988, bem como pela lei
Orgânica do Município e,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Nomear, RUBENILSON DE SOUZA MOREIRA, portador do CPF
nº ***.605.88*-** para cargo comissionado de Secretário Municipal de
Transporte.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras,  estado do
Maranhão, aos 06 dias do mês de maio do ano de 2025.
 
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: 92e64e62b944ab4d290dd645d6c13c22

PORTARIA Nº 98, DE 21 DE ABRIL DE 2025.

PORTARIA Nº 98, DE 21 DE ABRIL DE 2025.
 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
– CME NO MUNICÍPIO  DE  SÃO
RAIMUNDO   DAS  MANGABEIRAS  –  MA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  RAIMUNDO  DAS
MANGABEIRAS,  ESTADO DO  MARANHÃO,  no  exercício  de  suas
funções e no emprego regular de suas prerrogativas legais,
CONSIDERANDO,  o  poder-dever  da  Administração  Pública  de
promover os valores e princípios objetivados pela Constituição Federal
de 1988,  mediante a  implementação de instâncias  de controles  da
execução  e  auxílio  na  formulação  das  políticas  públicas  para  a
Educação;
CONSIDERANDO, o teor da Lei Municipal nº 36, de 22 de fevereiro de
2010, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Educação-
CME, no âmbito do Município de São Raimundo das Mangabeiras-MA;
CONSIDERANDO,  a  necessidade de  manter  regular  e  atualizada a
nomeação dos representantes do Conselho Municipal de Educação-CME.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Nomear  os  seguintes  membros  titulares  e  respectivos
suplentes  do  Conselho  Municipal  de  Educação  –  CME  –  conforme
composição abaixo:
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- Representante da Secretaria Municipal de Educação:I.
Titulares: Aldair de Sousa Taveira

Suplentes: Agmas Almeida Alves
 

-  Representante  Secretaria  Municipal  de  AssistênciaI.
Social: Titular: Pedro Pereira da Silva Junior

Suplentes: Jacquiane Fernandes da Silva
 

Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde:
Titular- Renata Fernandes Barros

Suplente- Tereza da Silva Machado Aragão
 

Representante   da   Secretaria   Municipal   de  
Administração, Planejamentos e Finanças:

Titular: Alliny Coelho de Sá
Suplentes: Adelane Costa Ferreira

- Representante Secretaria Municipal de Meio AmbienteI.
e Recursos Naturais:

 
Titular: Felix Resplandes de Sá
Suplente: Ezequiel Vieira dos Santos
 

-Representantes  da  Câmara  Municipal  de  VereadoresI.
Titular: Francisco Miranda Pires

Suplente: Jércica França Nunes de Abreu
 

- Representantes Do Conselho Tutelar:I.

Titular: Maria de Jesus Brito Fernandes
Suplente: Sergiano Sousa Leite
 

-Professores:I.

Titular: Regina Maria Alves Martins
Suplentes: Simone Helena Pereira Costa
 

- Representantes do Colégio Espaço Educar:I.

Titular: Belcy Azevedo Rocha
Suplentes: Angeline Barros Cunha
 

-  Representantes Da Associação Da Rádio ComunitáriaI.
FM Rio Neves:

 
Titulares: Felix de Valoar Bezerra da Silva
Suplentes: Leandro Cruz da Silva
 
Art. 2º - O mandato dos membros do conselho será de dois anos.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  DE  SÃO  RAIMUNDO  DAS
MANGABEIRAS – MA, aos 21 dias do mês de abril de 2025.
 
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS

Código identificador: 55e81be8be87e1e8ba6f4a25677b125d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2025.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2025. CONTRATO DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER/MA E PARÓQUIA DE SÃO VICENTE
FERRER. OBJETO: Reduzir o valor mensal do Contrato nº 24/2025 para
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), que tem ´por objto a Locação de um
imóvel  para  fins  de  funcionamento  do  .Anexo  da  Escola  Branca  de
Neve, localizado na Tv. José Arouche, sn, Centro, São Vicente Férrer/MA,
devendo  ser  considerando  a  partir  de  sua  assinatura.  .  ÂMPARO
LEGAL: Art. 124, inciso II, d da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURA: MARIA
NILZE PINHEIRO SANTOS,  Secretária  Municipal  de  Educação de São
Vicente Ferrer-MA.  PE.  ANDERSON DA SILVA GALVÃO– Locador.  São
Vicente Ferrer/MA, 15/052025.

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: f4240c98bb193cca8612c80b198ec245

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
35A/2021

RESENHA  DO  QUINTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
35A/2021.PARTES:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA CAGES ASSESSORIA E
GESTÃO  PÚBLICA  LTDA,  CNPJ  nº  26.452.205/0001-00.  OBJETO:
Prorrogar por mais 10 (dez) meses a vigência do Contrato nº 35A/2021
objetivando  a  prestação  de  serviços  de  assessoria  para  realizar
atividades de planejamento na área de saúde, acompanhamento de
produção dos Serviços de média e alta complexidade (mac)e Atenção
Básica (ab),  oferecer suporte administrativo a gestão no tocante as
exigências legais das normas do Sistema Único de Saúde – SUS, da Lei
Complementar  141/2017 e Decreto nº  7.508/2011,  para atender  as
necessidade  do  Município  de  São  Vicente  Férrer-MA,  devendo  ser
considerando a partir de 15.05.2025 a 14.03.2026. AMPARO LEGAL: Art.
57 da LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores..  SÃO VICENTE
FÉRRER,  14  DE  MAIO  DE  2025.  ASSINATURA:  LEANDERSON SODRÉ
FREITAS, Secretário Municipal de Saúde de São Vicente Férrer-MA de
São  Vicente  Férrer;  EDUARDO  HENRIQUE  DE  MELO  SANTOS  –
Representante Legal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 012/2025 SRP

 
AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 012/2025 SRP
 
PREGÃO  ELETRONICO  Nº  012/2025-SRP.  A  Prefeitura  Municipal
de Serrano do Maranhão - MA, com sede na avenida das palmeiras, s/n,
CEP: 65.269-000 – Centro – Serrano do Maranhão – MA, por intermédio
do Secretário Municipal de Administração, torna público que promoverá
Licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  na  forma  de  Sistema
Registro de Preços do tipo menor preço por item, modo de disputa
aberto em caráter de orçamento sigiloso, tendo por objetivo a Seleção
da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando  o  REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE
MALHARIA E ROUPARIAS,  DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SERRANO DO
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MARANHÃO/MA,  conforme  disposições  previstas  no  Edital  e  seus
Anexos, regido pela Lei Federal nº 14.133/21, com fulcro no art. 187,
fundamentada na Lei 14.770 de 22 de dezembro de 2023  e demais
legislação correlata e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006,  Data de abertura: 09/06/2025 às 10h (Horário de Brasília). O
Edital e seus anexos poderá ser examinado ou retirado no Portal de
licitações www.licitaserranodomaranhao.com.br, assim como no portal
da  transparência  www.serrano.ma.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP).  Os  pedidos  de  esclarecimento  e
impugnações serão realizados na forma disposta no Edital. 
 
Serrano do Maranhão, MA, 22 de maio de 2025.
 
LAILTON AZEVEDO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 013/2025 SRP

 
AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 013/2025 SRP
 
PREGÃO  ELETRONICO  Nº  013/2025-SRP.  A  Prefeitura  Municipal
de Serrano do Maranhão - MA, com sede na avenida das palmeiras, s/n,
CEP: 65.269-000 – Centro – Serrano do Maranhão – MA, por intermédio
do  Secretário  Municipal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  torna
público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico na
forma de Sistema Registro de Preços  do tipo menor preço por item,
modo de disputa aberto em caráter de orçamento sigiloso, tendo por
objetivo a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  SERRANO  DO  MARANHÃO/MA,
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei
Federal nº 14.133/21, com fulcro no art.  187, fundamentada na Lei
14.770 de 22 de dezembro de 2023  e demais legislação correlata e Lei
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006,  Data de abertura:
09/06/2025 às 14h (Horário de Brasília). O Edital e seus anexos poderá
s e r  e x a m i n a d o  o u  r e t i r a d o  n o  P o r t a l  d e  l i c i t a ç õ e s
www.licitaserranodomaranhao.com.br,  assim  como  no  portal  da
transparência  www.serrano.ma.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP).  Os  pedidos  de  esclarecimento  e
impugnações serão realizados na forma disposta no Edital. 
 
Serrano do Maranhão, MA, 22 de maio de 2025.
 
ELIZABETE DE JESUS BRITO MAIA DE ABREU
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 573.563.01/2025 - ADESÃO Nº
06/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 573.563.01/2025. ADESÃO Nº 06/2025.
ADESÃO A CONCORRÊNCIA Nº 001/2025, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  Nº  08/2025-PMPB.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
Nº:  573.563/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SUCUPIRA  DO  RIACHÃO  –  MA  –  SECRETARIS  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ Nº 01.612.338/0001-67, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Administração (ordenadora

de despesas) a Sr.  Klévia Maria Lima de Sousa,  inscrita no CPF Nº
045.725.553-62. CONTRATADO: BRT CONTRUTORA LTDA, inscrito no
CNPJ  N°  14.692.201/0001-01.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  (MANUTENÇÃO  PREDIAL)  EM  PRÉDIOS
PÚBLICOS E LOCADOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA.  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DO
M U N I C I P I O  D E  S U C U P I R A  D O  R I A C H Ã O  -  M A .   VALOR
CONTRATUAL: R$ 1.736.092,79 (um milhão, setecentos e trinta e seis
mil,  noventa  e  dois  reais  e  setenta  e  nove  centavos).  VIGENCIA
CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
a partir da sua assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 14.133
de 1º de abril de 2021. Sucupira do Riachão/MA, 20 de maio de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 573.563.02/2025. ADESÃO Nº
06/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 573.563.02/2025. ADESÃO Nº 06/2025.
ADESÃO A CONCORRÊNCIA Nº 001/2025, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  Nº  08/2025-PMPB.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
Nº:  573.563/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – SECRETARIS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
inscrita no CNPJ Nº 06.104.029/0001-08, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Educação a Sr. Kariny Almeida, inscrita no CPF
Nº 713.600.503-53. CONTRATADO: BRT CONTRUTORA LTDA, inscrito
no CNPJ N° 14.692.201/0001-01. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  (MANUTENÇÃO  PREDIAL)  EM  PRÉDIOS
PÚBLICOS E LOCADOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA.  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DO
M U N I C I P I O  D E  S U C U P I R A  D O  R I A C H Ã O  -  M A .   VALOR
CONTRATUAL: R$ 630.197,73 (seiscentos e trinta mil, cento e noventa
e sete reais e setenta e três centavos). VIGENCIA CONTRATUAL: O
presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 14.133 de 1º de abril de
2021. Sucupira do Riachão/MA, 20 de maio de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 573.563.03/2025 - ADESÃO Nº
06/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 573.563.03/2025. ADESÃO Nº 06/2025.
ADESÃO A CONCORRÊNCIA Nº 001/2025, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  Nº  08/2025-PMPB.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
Nº:  573.563/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, inscrita no CNPJ Nº 12.095.429/0001-99,
neste  ato  representada  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde  a  Sr.
I r i s m e i r e  R o d r i g u e s  R i b e i r o ,  i n s c r i t a  n o  C P F  N º
750.597.113-15. CONTRATADO: BRT CONTRUTORA LTDA, inscrito no
CNPJ  N°  14.692.201/0001-01.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  (MANUTENÇÃO  PREDIAL)  EM  PRÉDIOS
PÚBLICOS E LOCADOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA.  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DO
M U N I C I P I O  D E  S U C U P I R A  D O  R I A C H Ã O  -  M A .   VALOR
CONTRATUAL: R$ 509.534,90 (quinhentos e nove mil, quinhentos e
trinta e quatro reais e noventa centavos). VIGENCIA CONTRATUAL: O
presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 14.133 de 1º de abril de
2021. Sucupira do Riachão/MA, 20 de maio de 2025.
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JOSE ROBERTO COSTA SANTOS

Presidente
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